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UMUARAMA, sextA-feiRA, 17 de fevereiro de 2023

VENDA JUDICIAL DE IMÓVEIS RURAIS EM ALTO PARAÍSO/PR

Conforme  decisão  do  M.mo Juiz  de  Direito  da  2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de

Umuarama,  no  âmbito  dos  autos  de  cumprimento  de  sentença  0014717-

98.2019.8.16.0173,  em que são partes Agostinho Marques da Silva Neto (Exequente),

CPF 484.806.579-87, e o Espólio de José Carlos Pedroso (Executado), CPF 517.674.309-

49, encontram-se à venda os direitos de aquisição dos seguintes lotes de terra, objetos de

penhora realizada em 27/09/2021, consoante informações a seguir:

I. especificação: direitos advindos do contrato de compra e venda dos imóveis de

matrículas 10.688 e 10.689 do Cartório de Registro de Imóveis de Xambrê/PR,

registrado  no  Livro  E/75,  fls.  84,  84v.  e  85,  do  Cartório  de  Registro  Civil  e

Tabelionato  de  Notas  de  Douradina/PR,  realizado  por  José  Carlos  Pedroso  e

Agropecuária Zampar Ltda., em 19/01/2017;

II. o imóvel de matrícula 10.688 é o lote rural nº A-2, da Gleba 8, do Núcleo Rio do

Veado, Município de Alto Paraíso/PR, com área de 187,491ha.  E o imóvel de

matrícula 10.689 é o lote 90-B, da Gleba 8, do Núcleo Rio do Veado, contendo

benfeitorias, com área de 54,509ha, em Alto Paraíso/PR;

III. ambos os imóveis, reunidos, são denominados Fazenda São Paulo, e são acessíveis

pela estrada do Porto Figueira;

IV.consta,  nas matrículas de ambos os imóveis, uma penhora de 25% de sua área,

determinada pelo juízo da 2ª Vara do Trabalho de Umuarama, no âmbito da Carta

Precatória autos 0000529-47.2017.5.09.0325, em cumprimento a decisão do juízo

da 6ª  Vara do Trabalho de Londrina,  nos autos da Ação Trabalhista 0948500-

61.1996.5.09.0673, em favor do Exequente José Maria de Jesus, para assegurar o

pagamento de dívida de R$ 280.469,62 (duzentos e oitenta mil,  quatrocentos e

sessenta e nove reais e sessenta e dois centavos), valor este a ser atualizado;

V. na matrícula do imóvel de registro 10.688 (187,491ha), consta averbação da área

de reserva legal ambiental de 27,446ha do próprio imóvel, mais uma averbação da área

de reserva legal de 7,474ha, cedida ao imóvel de registro 10689;

VI.na matrícula do imóvel de registro 10.689 (54,509ha), consta que a área de reserva legal

ambiental foi transferida integralmente para o imóvel de registro 10.688;

VII. os imóveis encontram-se ocupados pelo Executado; 

VIII. os imóveis foram avaliados em 04/2022, em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais) o alqueire paulista; e o preço mínimo para a presente alienação foi fixado em

60% (sessenta por cento) do valor de avaliação, devidamente atualizado pelo INPC à

época da proposta;

IX.condições  de  pagamento:  entrada  de  20%  (vinte  por  cento)  e  restante  em  cinco

prestações mensais, iguais e sucessivas, atualizadas pelo INPC;

X. o  interessado  na  alienação  deverá  formular  proposta  nos  autos  Projudi  0014717-

98.2019.8.16.0173; 

XI.após o adimplemento de todas as parcelas, será expedida carta de alienação do imóvel,

na forma do art. 880, § 2º, do Código de Processo Civil;

XII. a alienação judicial poderá ser julgada ineficaz: a) se não forem prestadas as

garantias exigidas pelo juízo; b) se o proponente provar, nos 5 (cinco) dias seguintes à

assinatura do termo de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não

mencionado; c) se a alienação se realizar por preço que vier a ser considerado pelo juízo

como vil;  d)  nos  casos  de  ausência  de  prévia  notificação da  alienação das  pessoas

indicadas no Código de Processo Civil; 

XIII. prazo da alienação: 180 (cento e oitenta) dias;

XIV. responsável pela intermediação: Agostinho Marques da Silva Neto, residente na

Rua  Pedrelina  M.  da  Silva,  245,  CEP  87485-000,  Douradina/PR,  telefone  celular

44999768563.
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Foto da sede do imóvel.
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HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES 
PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO N° 001/2023  

EDITAL Nº 004/2023 
 
O Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Dércio Jardim Junior, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, 
inciso IX da Constituição Federal e Lei Complementar nº 107/2021 e Lei 
Complementar nº 121/2023, a Comissão Organizadora do Teste Seletivo designada 
pela Portaria nº 022/2023 de 31/01/2023, 
 

RESOLVE: 
 
Tornar Público o Edital de Homologação de Inscrições dos candidatos ao abaixo 
relacionados, para os cargos de professor de educação física, psicólogo e médico 
veterinário. sendo a data para entrega de documentos para o dia 17/02/2023. 
 
 
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO 
FÍSICA 20H 

   

Nº INSCRIÇÃO DATA DA 
INSCRIÇÃO 

NOME COMPLETO DATA 
NASCIMENTO 

01 07/02/2023 Carlos Eduardo Lima Fernandes 15/09/1995 
02 07/02/2023 Juliana Roberta da Silva 29/12/1994 
03 07/02/2023 Vinícios de Souza 04/11/1995 
04 07/02/2023 Larissa de Kássia Cancelieri de Melo 12/12/1996 
05 08/02/2023 Gerliane Katia de Souza 17/07/1976 
06 09/02/2023 Letícia Vilela 17/08/1982 
07 09/02/2023 Leonardo Ferreira Mancini 05/06/2000 
08 10/02/2023 Dayane Couto Soares 12/02/1995 

 
PSICÓLOGO 

   

01 08/02/2023 Jheniffer Aparecida Perez Batista 30/03/1993 
02 10/02/2023 Natani Karoline da Silva Zani 24/03/1994 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 

   

01 10/02/2023 Caroline Barbosa Lima 17/07/1988 
02 10/02/2023 Bruno Argenton de Barros 29/06/1988 

Não houve inscrição de portadores de necessidades especiais. 
 
  Alto Paraíso, Estado do Paraná, em 16 de fevereiro de 2023.   
 
 

COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO 
 
 
 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
PREFEITO 

Câmara muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Poder Legislativo Municipal, na forma estabelecida no § 4º do Art. 9º da Lei  Complementar 
n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no  § 5º do art. 36, da Lei Complementar 141/12,  
convida os munícipes de Alto Paraíso, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará 
no dia 23 de fevereiro de 2023, às 19h00min, na Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na 
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1025, neste município de Alto Paraíso, como seguem:
ORDEM DO DIA:
1. AUDIÊNCIA PÚBLICA: inicio 19h00min
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do 
exercício de 2022.
Câmara Municipal de Alto Paraíso – Pr., 16 de fevereiro de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – TERCEIRO QUADRIMESTRE 2022.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do 
art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das Metas Fiscais do Poder Executivo e da 
Avaliação do Cumprimento do Plano Municipal de Saúde relativo ao Terceiro Quadrimestre do exercício de 2022, a ser 
realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 23 de fevereiro de 2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 010/2023
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias regulamentar a servidor e dá outras providências.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do 
Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias regulamentar, em favor da servidora pública MARIA 
APARECIDA VICENTE DO NASCIMENTO, portadora do RG nº. 8.559.633-0 SSP/PR e do 
CPF nº. 040.503.799-61, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Contadora deste Poder 
Legislativo, referente ao período aquisitivo de 05/12/2021 a 04/12/2022, a fim de serem gozadas 
de 22/02/2023 a 03/03/2023.
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro 
de 2023 (dois mil e vinte e três).
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA
Presidente

Câmara muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 005/2023
Declara Ponto facultativo na Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, nos dias 20 e 21 
de fevereiro do ano de 2023, e dá outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições regimentais, em consonância com o Decreto Municipal nº. 1.775/2023, de 24/01/2023.
RESOLVE:
 Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo, suspendendo o expediente administrativo e legislativo 
deste Poder, nos dia 20 (segunda-feira) e 21 (terça-feira) de fevereiro de 2023, tendo em vista o 
carnaval.
Paragrafo Único – Em decorrência do recesso de que trata esse Ato, fica suspensa a realização da 
1ª (primeira) Sessão Ordinária que ocorreria no dia 20 de fevereiro de 2023.
Art. 2º. Haverá expediente normal no dia 22/02/2023 (quarta-feira) de Cinzas.
Art. 3º. Este Ato da Mesa entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês 
de fevereiro de 2023.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA                    DENISSE CABRAL DA LUZ                                                          
Presidente                                                                1ª. Secretária

preFeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná
ERRATA DE AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º
22/2023
No AVISO, publicado no Jornal Ilustrado Umuarama em 16/02/2023 tendo como objeto: Aquisição 
de uma mini carregadeira nova, zero horas, fabricação/ano 2023, conforme especificações do 
anexo I do edital.
Onde se lê:
PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N.º 05/2023
Leia –se:
PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2023
A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão Eletrônico n.º 
05/2023, ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus Anexos, 
expressas na presente alteração.
Alto Piquiri, 16 de fevereiro de 2023.
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
PREGOEIRO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2938/2023
DATA: 16/02/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 002/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 002/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GO ATACADISTA LTDA, CNPJ: 44.060.520/0001-
65, o resultado do processo licitatório nº 002/2023, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 002/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 002/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico n. 002/2023, o Item I e II, em favor da empresa GO ATACADISTA LTDA, 
CNPJ: 44.060.520/0001-65, que tem como objeto: “AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO, TIPO SPLIT, DESTINADO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 001/2023 de 01 de fevereiro de 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 001/2023 
de 01 de fevereiro de 2023, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Aquisição de 
gêneros alimentícios (pães e frios) de forma parcelada para atender demanda da Secretaria de 
Educação e Hospital Municipal.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas da empresa: R.N. SHINMI 
PANIFICADORA- ME, nos lotes 01 e 02, com valor total de R$ 93.036,00 (noventa e três mil e 
trinta e seis reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 005/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE objetivando a FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE PAPELARIA E MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO, PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA
VALOR MÁXIMO: R$ 175.977,63  (cento e setenta e cinco mil novecentos e setenta e sete reais 
e sessenta e três centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 16/02/2023
ABERTURA: 03/03/23 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital desde 
que fornecido pelo licitante, do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal 
de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 
Empresa, ou através Site https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 16/02/2023
PREGOEIRO
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Republicado por incorreção 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 014/2022 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a revisão do Plano de Cargos, Carreira 

e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de 

Alto Piquiri-PR, e dá outras providências. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte, 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º - O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro de Cargos Efetivos da 

Câmara Municipal de Alto Piquiri, nos termos da presente Lei, objetiva organizar os 

cargos públicos de provimento efetivo, fundamentados nos princípios de qualificação 

profissional, com a finalidade de assegurar a continuidade das ações administrativas e a 

eficiência do Poder Legislativo Municipal. 

 

Art. 2º - Aplica-se aos servidores efetivos da Câmara Municipal de Alto Piquiri, o 

Regime Geral de Previdência Social- RGPS. 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE TERMOS 

 

 

Art. 3º - Para todos os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes 

definições: 

 

I – Servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo público; 

 

II- Cargo: é o lugar na organização do serviço público conjunto de atribuições e 

responsabilidades atribuídas a um servidor, identificando-se pelas características de 

criação por Lei, denominação própria, quantidade de vagas, carga horária de trabalho e 

pagamento pelo Poder Legislativo Municipal;  

 

III – Carreira: conjunto de Níveis e Classes que definem a evolução funcional e 

remuneratória dos servidores, de acordo com a complexidade das atribuições e grau de 

responsabilidade; 

 

IV- Classe: divisão de cada Nível em unidades de progressão funcional por 

merecimento; 

 

V - Grupo Ocupacional: é o conjunto de cargos que dizem respeito a atividades  

correlatas ou afins, quanto à natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramo de 

conhecimento em seu desempenho;  

 

VI – Promoção: mecanismo de progressão funcional do servidor e dar-se-á por meio de 

avanço vertical e horizontal; 

 

VII- Progressão Funcional: diz respeito à evolução do servidor dentro de sua faixa de 

vencimento, para o nível imediatamente superior; 

 

VIII - Nível: divisão da Carreira segundo a habilitação ou titulação; 

 

IX – Vencimento: retribuição pecuniária devida a todos os servidores, considerando o 

grupo ocupacional a que pertence; 

 

X- Remuneração: retribuição pecuniária, devida ao servidor pelo efetivo exercício do 

cargo, de acordo com o nível e classe em que se encontrar enquadrado, acrescida das 

vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas em lei. 

 

 

XI- Interstício: o lapso de tempo estabelecido como mínimo necessário para que o 

servidor seja avaliado dentro da Carreira; 

 

CAPÍTULO III 

DO QUADRO DE CARGOS 

 

Art. 4º. O Quadro de Cargos será integrado por cargos providos em concurso público, 

cujas respectivas atribuições correspondem ao exercício de trabalhos continuados e 

indispensáveis ao desenvolvimento do serviço do Legislativo Municipal. 

 

Parágrafo único - O servidor nomeado, permanecerá em estágio probatório durante de 

03 (três) anos, entre a posse e a investidura permanente no cargo, período em que será 

feita a avaliação especial de desempenho profissional por comissão instituída para essa 

finalidade. 

 

Art. 5º. Os cargos de cada um dos grupos funcionais, os quais formam o "QUADRO 

DE CARGOS" são os constantes do "Anexo I", que integra a presente Lei. 

 

Art. 6º. Na Estrutura de Cargos, Anexo I, cada cargo possui uma Classe e um Nível, e 

este na Tabela de Vencimento, constante do Anexo III da presente Lei, indica o valor do 

vencimento correspondente ao cargo. 

 

Art. 7º. Para cada cargo dos grupos ocupacionais constantes do "QUADRO DE 

CARGOS", far-se-á a descrição do cargo, das funções, tarefas ou atribuições, das 

responsabilidades e dos pré-requisitos, que forma o MANUAL DO CARGO, constante 

do Anexo II da presente Lei. 

 

Art. 8º. A estrutura básica dos cargos fundamenta-se na similaridade, classificados de 

acordo com a natureza profissional, escolaridade exigida e a complexidade de suas 

atribuições, consistindo-se em 03 (três) grupos ocupacionais de cargos: 

 

I   - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP); 

 

II  - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA);  

 

III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG); 

 

 

Art. 9º. Os cargos de cada grupo ocupacional obedecem aos seguintes requisitos 

básicos: 

 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP): 

 

Os cargos deste grupo incluem ocupações que requerem atividade mental de seu 

ocupante e se relacionam com aspectos teóricos e práticos do conhecimento humano, se 

caracterizando por certa complexidade e pouco esforço físico. Os ocupantes dos cargos 

deste grupo deverão possuir formação de nível de ensino superior específica; 

 

II - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA): 

 

Os cargos deste grupo abrangem as atividades ligadas à sistematização, processamento 

de dados, preparação e encaminhamento de papéis e outros serviços no âmbito 

administrativo predominante a uma rotina de trabalho. Os ocupantes deste grupo 

deverão possuir formação de ensino médio completo ou de formação técnico específico 

para o desempenho da atividade; 

 

III - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG): 

 

Os cargos deste grupo compreendem atividades cujas tarefas requerem conhecimento 

prático do trabalho, limitados a uma rotina e predominante de esforço físico. Aos 

ocupantes deste grupo deverão possuir formação de ensino Fundamental séries iniciais 

para o desempenho da atividade; 

 

CAPÍTULO IV 

DO VENCIMENTO E VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

 

Art. 10 -  Os vencimentos iniciais dos cargos efetivos estão definidos no Anexo I desta 

Lei. 

 

Art. 11 -  Considera-se vencimento a contrapartida em espécie, regularmente paga pelo 

Poder Legislativo Municipal, por período mensal de serviço, ao servidor ocupante de 

cargo, pelo efetivo serviço prestado. 

 

 

§ 1º. O servidor perceberá vencimento proporcional ao período mensal, quando o 

período da prestação de serviço for inferior ao mensal. 

 

§ 2º. As faltas ao serviço, não justificadas, ou não comprovadas, serão descontadas do 

vencimento mensal do servidor e computadas para efeito de concessão das férias nos 

termos do Estatuto dos Servidores Publico do Município. 

 

Art. 12 - Será concedido ao servidor um adicional por tempo de serviço, de 1% (um por 

cento) por ano de efetivo exercício, calculado sempre sobre o vencimento básico do 

cargo efetivo, ate o limite máximo de 35 (trinta e cinco) anuênios. 

 

§ 1º. Somente os servidores efetivos terão direito ao adicional por tempo de serviço. 

 

§ 2º. O servidor perceberá o adicional a partir do mês que completar um ano na data de 

investidura no cargo. 

 

§ 3º. Será considerado para a contagem do anuênio a data de investidura no cargo de 

cada servidor. 

 

Art. 13 - Os cargos efetivos terão um vencimento, cujos valores são os constantes da 

Tabela de Vencimento, Anexos I, fixado em Lei própria, que somente poderão ser 

alterados por lei específica, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, assegurada a 

revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

 

Parágrafo 1º. A remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
não poderá ser superior ao subsidio do Prefeito Municipal. 
 

Parágrafo 2º. O Poder Legislativo atualizará obrigatoriamente os valores constantes da 

Tabela de Vencimento, Anexos I, todas as vezes que houver majoração do vencimento 

básico dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR. 

 

Art. 14 - É vedado aos servidores da Câmara perceber vencimento, gratificações de 

função e demais verbas em valores superiores aos estabelecidos nesta Lei. 

 

CAPÍTULO V 

Das Vantagens 

 

 

 

Art. 15 - Além do vencimento do cargo efetivo, aplicam-se aos integrantes do presente 

Plano de Carreira, a seguinte estrutura de remuneração: 

 

I – gratificações; 

 

II – salário-família; 

 

III – outras vantagens atribuídas no desempenho ou no exercício do cargo ou função, 

calculada sobre os vencimentos do cargo efetivo, previstas em Lei. 

 

Seção I 

Das Gratificações 

 

 

Art. 16 - Conceder-se-á gratificação ao servidor público da Câmara Municipal: 

 

 

I – Gratificação por Encargos Especiais: retribuição financeira extraordinária, de 

caráter transitório, para atividades ou tarefas de maior responsabilidade previstas em 

Lei ou regulamento, cujo valor monetário não poderá exceder a 50% (cinquenta por 

cento) dos vencimentos do seu cargo efetivo, desde que não esteja contemplada em 

gratificações ou adicionais de mesma natureza ou peculiaridade, sendo extinta sua 

aplicação quando extinto o fato gerador que a deu ensejo”. 

 

Parágrafo único -  A designação para as funções de que trata o  inciso do caput deste 

artigo, será feita pelo Presidente da Câmara Municipal, desde que haja dotação 

orçamentária para o atendimento do encargo. 

 

Art. 17 – Caberá o Presidente da Câmara Municipal, a perfeita observância do disposto 

no parágrafo anterior, acompanhando a movimentação interna dos servidores que 

recebam as referidas gratificações, extinguindo a aplicação daquelas quando extinto o 

fato gerador que as deu ensejo. 

 

 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 

Art. 18 - O Servidor designado para exercer função gratificada perceberá, além do 

vencimento do seu cargo, a Gratificação de Função, enquanto estiver no exercício da 

função, de acordo com o símbolo e percentuais estabelecidos nos Anexos V desta Lei, 

cessando a gratificação por ocasião do complemento da atividade para qual foi 

designado. 

 

Art. 19 - As funções gratificadas não constituem cargos, sendo consideradas como 

encargos especiais, reservados exclusivamente para Servidores de provimento efetivo 

do quadro permanente da Câmara Municipal, em conformidade com o Inciso V do 

Artigo 37 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda nº. 19 de 04 de 

junho de 1998. 

 

Art. 20 - O Presidente da Câmara poderá designar, mediante portaria, Servidor efetivo 

para o desempenho de Função gratificada, que não constituírem atribuições do próprio 

cargo, que será pago em complementação ao vencimento básico do Servidor, quando 

ocorrer uma das seguintes hipóteses:  

 

I – Execução de serviços ou atribuições não enquadradas no rol de atividades do cargo 
ou funções de origem do servidor público; 
 
II – Membro de Comissão de Licitação; 
 

III - Pregoeiro; 
 
IV - Equipe de Apoio Pregão; 
 
V- Direção Financeira, servidor responsável designado para gerenciar, controlar contas 
bancárias perante as instituições financeiras; 
 
VI- Responsável pelo Portal Transparência, servidor responsável designado para 
gerenciar, alimentar, controlar e manter em dia as informações do Portal da 
Transparência da Câmara Municipal; 
 
VII– Responsável pelo Recursos Humanos, servidor responsável designado para 
gerenciar, alimentar e manter em dia informações folha, gerenciar e alimentar o SIAP e 
demais sistemas junto ao Tribunal de Contas, E-Social  etc...; 
 
VIII – Responsável pelas Transmissões das sessões Legislativas, servidor responsável 
pela operacionalização do sistema de gravação e transmissões das sessões legislativas. 
 

 

 

§ 1º.  A função gratificada não será incorporada ao vencimento fixo do Servidor 

efetivo, e será paga a título de “Gratificação de Função’’. 

 

§ 2º.  A concessão de Gratificação de Função impede o recebimento de hora 

extraordinária. 

 

§ 3º Revogada a portaria de designação da função gratificada o servidor deixará 

de perceber a gratificação, não caracterizando redução de vencimento ou direito 

adquirido. 

 

§ 4º Fica vedada a cumulação de mais de uma Função Gratificada Simultaneamente. 

 

§ 5º É facultado ao Servidor, aceitar ou não o exercício da Função Gratificada indicada 

pela Presidência, não podendo sofrer qualquer penalidade por sua recusa, nem mesmo 

qualquer anotação em sua ficha funcional.  

 

§ 6º Havendo mais de um servidor efetivo habilitado para o desempenho da função, terá 

preferência aquele mais antigo, considerado o tempo de ingresso nos quadros de 

servidores da Câmara. 

 
 

 

CAPÍTULO VII 

DO AUXILIO - ALIMENTAÇÃO 

 

 
Art. 21 - O auxilio - alimentação será devido mensalmente aos servidores efetivos em 
atividade, a ser pago por credito em cartão, no mês de competência, independente de 
solicitação, inclusive férias, licenças e afastamentos. 

§ 1º - O auxilio - alimentação  terá caráter indenizatório. 

§ 2º - O servidor que acumule funções gratificadas no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal fará jus à percepção de um único auxilio - alimentação.  

§ 3º - Considerar-se-á para o desconto do auxilio-alimentação, por dia não 
trabalhado, a proporcionalidade de vinte e dois dias. 

§ 4º - Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a 
participação do servidor em programa de treinamento regularmente instituído, 
conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares. 

§ 5º  - O auxilio- alimentação terá o valor determinado a partir do levantamento 
do preço do conjunto básico de bens alimentícios na capital do Estado do Paraná no mês 

 

de janeiro de cada ano, realizado e divulgado pelo Departamento Intersindical de 
Estatística e estudos Socioeconômicos – DIEESE, ou banco de dados da mesma 
natureza que vier a substituí-lo ou  se equiparar. 

§ 6º  - Em não havendo valor determinado do preço do conjunto básico de bens 
alimentícios na capital do Estado do Paraná o valor do auxilio- alimentação será aquele 
utilizado no ano anterior corrigido pelo índice de inflação oficial daquele mesmo ano. 

 
Art. 22º O auxilio- alimentação definida neste artigo somente será concedido se houver 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA REVISÃO GERAL ANUAL 

 

Art. 23 - Fica adotado como indexador a ser utilizado no cálculo da revisão geral anual 

remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

§ 1º.  Para a definição do percentual do INPC previsto no caput, será utilizado o valor 

do indexador acumulado nos últimos 12 (doze) meses, usando-se como referência final 

do período, o mês de dezembro do ano anterior. 

 

§ 2º.  Fica assegurado o mês de janeiro como data base para a revisão geral anual da 

remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri, bem como a 

concessão dos efeitos financeiros respectivos. 

 

Art. 24 -  A revisão geral dos vencimentos estabelecidos para os cargos de provimento 

efetivo, bem como para os cargos de provimento em comissão e de função gratificada, 

deverá ser efetuada anualmente, por lei especifica, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices, conforme o disposto no art. 37, inciso X da Constituição Federal. 

 

CAPÍTULO IX 

DA PROMOÇÃO NA CARREIRA 

 

Art. 25 - A Progressão Funcional será concedida aos servidores efetivos, que tenham 

ingressado no serviço do Poder Legislativo Municipal mediante concurso público, nas 

referências ascendentes contidas no seu cargo, da seguinte forma: 

I – Avanço Horizontal;  

II – Avanço Vertical. 

 

 

SEÇÃO I 
 

DO AVANÇO HORIZONTAL 
 

 

Art. 26 - Entende-se por avanço horizontal a passagem de um nível de habilitação ou 

titulação para outro imediatamente superior. 

 

§1º A promoção horizontal dar-se-á por habilitação ou titulação, através do critério 

exclusivo de formação do servidor, para elevação ao Nível imediatamente superior. 

 

§ 2º. A promoção horizontal será feita a qualquer tempo, mediante requerimento, sendo 

a habilitação comprovada com documento original do Diploma ou Histórico Escolar e 

Certificado e/ou Certidão de Conclusão comprobatório da nova habilitação ou titulação, 

devidamente reconhecido por instituição credenciada. 

 

§ 3º. Os servidores que estiverem em período de estágio probatório e concluírem curso 

de formação que os habilite à promoção para o Nível superior terão direito ao avanço 

horizontal. 

 

§ 4º.  Progressão por titulação de três classes 3% (três por cento) no cargo, a 

cada dois anos, sempre que o servidor concluir cursos relativos à sua área de atuação 

no serviço público, ou ter ministrado os relativos cursos, sendo necessárias, no 

mínimo, 100 horas de curso para a obtenção dessa progressão. 

 

§ 5º. Somente serão computados os cursos realizados com carga horária mínima de 

quatro horas. 

 

§ 6º. Para fazer a análise da correlação do(s) curso(s) realizado(s) e/ou da titulação 

obtida com o cargo ocupado pelo servidor, quando for o caso, o Presidente da Câmara 

nomeará uma comissão de desempenho, composta por dois vereadores e um servidor 

efetivo, sendo que o servidor efetivo deve possuir escolaridade igual ou superior à do 

avaliado, a qual terá um prazo máximo de 10 dias para emitir parecer, entregando-o 

àquele.  

 

 

§ 7º. Não havendo concordância do servidor com a avaliação, poderá este protocolar 

recurso junto a mesa da Câmara, o qual ouvirá a comissão em 10 dias e emitirá decisão 

final em 15 dias. 

 

SEÇÃO II 

DO AVANÇO VERTICAL 

 

Art. 27 - Entende-se por avanço vertical a passagem de uma Classe para outra 

imediatamente superior, dentro do mesmo nível, mediante acréscimo de 01% (um por 

cento) para cada Classe, de forma cumulativa. 

 

Art. 28 - O desenvolvimento mediante promoção pelo critério de avanço vertical dar-

se-á a cada 12 (doze) meses, com a passagem meritória do servidor público de uma 

classe para a outra imediatamente subsequente. 

 

SEÇÃO III 

DAS CLASSES E DOS NÍVEIS 

 

Art. 29 - As classes constituem a linha de promoção vertical na carreira dos servidores e 

são designadas por números. 

 

§ 1º A tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo constitui-se de 35 (trinta 

e cinco) referências salariais. 

 

Art. 30 - Os níveis constituem a linha de promoção horizontal na carreira dos servidores 

e são designados pela sigla de A até F de acordo com cada grupo, tendo interstício entre 

si de 05%, 10% e ou 15% (cinco, dez e ou quinze por cento). 

 

Art. 31 - Os Níveis referentes à habilitação ou titulação em cada grupo são formados 

conforme segue: 

 

§ 1º O Grupo Ocupacional Operacional (GOO) composto por 06 (seis) níveis, 

sendo: 

 

I.  Nível A: integrada por servidores que tenham até o Ensino Fundamental; 

 

 

II.  Nível B: integrado por servidores que tenham concluído Ensino Médio, com 

interstício de 05% (cinco por cento) sobre o nível A, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

III.  Nível C: integrado por servidores que tenham concluído o Ensino Superior, com 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível B, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 
IV.  Nível D: integrado por servidores que tenham pós-graduação, com interstício de 

10% (dez por cento) sobre o nível C, progressão por uma única vez, sendo os cursos 

devidamente reconhecido pelo MEC; 

 
V.  Nível E: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível D, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 
VI.  Nível F: integrado por servidores que tenham formação em nível de doutorado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível E, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

. 

§ 2º O Grupo Operacional Administrativo (GOA) composto por 05 (cinco) níveis, 

sendo: 

 

I.   Nível A: integrada por servidores que possuam o Ensino Médio: 

 

II.  Nível B: integrada por servidores que tenham concluído o Ensino Superior, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível A, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

 

III. Nível C: integrada por servidores que tenham pós-graduação, interstício de 10% 

(dez por cento) sobre o nível B, progressão por uma única vez, sendo os 

cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

IV.  Nível D: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível C; 

 

 

V.      Nível E: integrada por servidores que tenham formação em nível de doutorado, 

interstício de 10% (dez por cento) sobre o nível D, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

 

§ 3º. O Grupo Operacional Profissional (GOP) composto por 04 (quatro) níveis, 

sendo: 

 

I. Nível A: integrada por servidores que possuam o Ensino Superior; 

 

II. Nível B: integrada por servidores que tenham pós-graduação, interstício de 15% 

(quinze por cento) sobre o nível A, progressão por uma única vez, sendo os cursos 

devidamente reconhecido pelo MEC; 

III. Nível C: integrada por servidores que tenham formação em nível de mestrado, 

interstício de 15% (quinze por cento) sobre o nível B, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

IV. Nível D: integrada por servidores que tenham formação em nível de doutorado, 

interstício de 15% (quinze por cento) sobre o nível C, progressão por uma única vez, 

sendo os cursos devidamente reconhecido pelo MEC; 

 

 

CAPÍTULO X 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 
 
Art. 32 - A avaliação de desempenho do servidor levará em conta, dentre outros, os 

seguintes requisitos: disciplina, iniciativa, competência, eficiência, produtividade, 

responsabilidade e pontualidade.  

 

Art. 33 - Na avaliação de desempenho serão adotados critérios que levarão em conta a 

natureza das atividades desempenhadas pelo servidor e as condições em que são 

exercidas as suas atribuições, observadas as seguintes características fundamentais: 

 

I – objetividade e adequação do processo de avaliação ao conteúdo ocupacional do 

servidor; 

II – periodicidade no processo de avaliação; 

 

III – contribuição do servidor para a consecução dos objetivos do Poder Legislativo 

Municipal; 

IV – comportamento observável do servidor, como freqüência, pontualidade, disciplina, 

relacionamento, conduta pessoal e outros.  

 

Parágrafo Único: O critério “conceito” para a progressão por                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

merecimento, devera ser o equivalente aos conceito – Bom ou Ótimo – em todos os 

quesitos ANEXO IV dessa Lei. 

 

Art. 34 - A avaliação de desempenho, inclusive dos servidores efetivos, será feita por 

uma comissão de vereadores da Câmara Municipal, designada para esse fim, mediante 

uma ficha de avaliação de que trata o ANEXO IV desta Lei, que será preenchida pelo 

secretário da comissão, mediante um conjunto de fatores específicos que permitam 

medir o seu desempenho no cumprimento das suas atribuições no serviço público 

municipal.   

 

§ 1º A comissão de avaliação, será designada através de portaria, pela Presidência 

da Câmara Municipal, sendo composta de três servidores efetivos da Câmara 

Municipal. 

 

Art. 35 - Durante o período de vigência da comissão, os respectivos membros deverão 

acompanhar os serviços desenvolvidos pelos servidores avaliados para, então, no mês 

antecedente ao término do prazo de 1 (um) ano, deliberarem acerca do preenchimento 

ou não, por cada servidor, dos requisitos de avaliação, ocasião em que o secretário da 

comissão preencherá a ficha de avaliação, tomando por nota a decisão majoritária da 

comissão.  

 

§ 1º A avaliação será realizada anualmente pela comissão designada; 

 

§ 2º Para cada servidor avaliado a comissão deverá preencher uma ficha de avaliação 

exclusiva. 

 

§ 3º Constatando alguma irregularidade na prestação dos serviços a comissão deverá 

denunciar, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, os fatos que entender 

inadequados e sugerir as providências cabíveis, nos termos da Legislação Municipal em 

vigor. 

 

 

§ 4º As fichas de avaliação serão arquivadas na pasta do servidor e os fatos que a 

comissão especial entendeu inadequados serão registrados na sua ficha funcional e 

rubricados pelo Chefe da Divisão de Contabilidade e Recursos Humanos ou pelo 

Presidente da Comissão Especial de Avaliação.  

 

CAPÍTULO XI 

DO ENQUADRAMENTO 

 
 Art. 36 - Os servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo serão enquadrados 

conforme o anexo I, após a sanção da presente lei Complementar. 

 

§ 1º os servidores efetivos atuais serão enquadrados na sua classe, na referência salarial 

correspondente ao seu tempo de efetivo serviço, em um dos níveis observando-se, neste 

caso, a formação acadêmica (habilitação profissional, científica ou técnica) superior ao 

exigido no seu cargo correspondente a sua habilitação devidamente comprovada. 

 

 § 2º Considerar 01 (uma) classe para cada 01 (um) ano de efetivo exercício na Câmara 

Municipal, descontados os períodos de afastamentos sem remuneração, para definir o 

vencimento básico do servidor. 

 

§ 3º O enquadramento nos níveis será determinado pela formação escolar do servidor, 

devidamente comprovada, conforme dispõe o art. 26, § 2º. 

 

CAPÍTULO XII 
DO BANCO DE HORAS 

 
 Art. 37 - Fica criado o “banco de horas” no âmbito do Poder Legislativo para os 

servidores públicos desse Poder. 
 
 Art. 38 - As horas excedentes ao horário normal executadas em dias úteis ou não serão 

computadas como horas créditos, sendo compensadas em horas folgas, na seguinte 
proporção:  

 
 I - As horas executadas além do horário de expediente normal, entendidas como 

extensão de jornada, serão compensadas na proporção de uma hora trabalhada para uma 
hora e meia de folga. 

 
II – As horas trabalhadas aos sábados, domingos e/ou feriados, desde que não façam 
parte da escala de revezamento, serão compensadas na proporção de uma hora 
trabalhada por duas de folga.  
 

 

 III - A compensação do Banco de Horas, deverá obrigatoriamente ocorrer em um prazo 
máximo de 12 meses após a execução das horas excedentes. 

 
  
 Art. 39 - É facultada ao Poder Legislativo regulamentar a forma de peticionamento para 

o gozo das horas depositadas no “banco de horas”. 
 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 40 - A jornada semanal máxima de trabalho da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 

será de quarenta horas; cabendo à Mesa Diretora a fixação de seu horário de 

funcionamento e os critérios de controle da frequência de seus servidores de provimento 

efetivo.  

 

Art. 41 - Os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 

concurso público serão estáveis após 3 (três) anos de efetivo exercício, na forma 

estabelecida no artigo 41 da Constituição Federal. 

 

Art. 42 - Os valores estabelecidos nos vencimentos e constantes dos Anexos que 

integram o presente Plano de Carreira deverão ser submetidos a revisão anual visando 

recompor eventuais perdas  do poder aquisitivo, conforme o disposto no § 2º, do art. 23 

desta Lei. 

  

Art. 43 - Os atuais servidores da Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) ficam desde já 

enquadrados nos cargos e no plano dispostos na presente Lei.         

  

Art. 44 - A cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício, conceder-se-á ao servidor 3 (três) 

meses de Licença Especial, a título de prêmio por qüinqüênio com a remuneração do 

cargo. 

 

Parágrafo único - A conversão da licença prêmio em pecúnia poderá ser convertida 

total ou parcialmente, com base na remuneração percebida na data do pagamento, desde 

que o servidor assim o desejar expressamente, a juízo da Administração Municipal, de 

que trata o art. 162 da Lei Orgânica Municipal de 2008, inciso XVIII, alineas a e b, 

poderá ser fracionada em até 3 (três) vezes, observando-se a disponibilidade de dotações 

orçamentárias e limite com os gastos de pessoal, previsto na Lei Complementar nº 101, 

de 04.05.2000.  
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Art. 45 - Não haverá qualquer progressão caso a remuneração a ser percebida pelo 

servidor, possa ultrapassar o valor do subsídio do Prefeito Municipal. 

 

Art. 46 - Integram a presente Lei os seguintes anexos: 

 

I – Anexo I, que trata dos Cargos de Provimento Efetivo; 

 

II – Anexo II, que trata do Manual dos Cargos de Provimento Efetivo; 

 

III – Anexo III, que trata da Tabela de Vencimentos; 

 

IV – Anexo IV, que trata da Ficha de Avaliação de Desempenho dos Servidores de 

Carreira, estáveis; 

 

V - Anexo V, que trata das funções gratificadas. 

 

Art. 47 - O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do Quadro de Cargos Efetivos da 

Câmara Municipal de Alto Piquiri – PR, de que trata esta Lei, será revisado a cada 03 

(três anos), a contar da data de sua entrada em vigor. 

 

Art. 48 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 

expressamente a Lei Complementar nº. 008/2019 e Lei Ordinária 586/2021, e 

disposições em contrário. 

 

Alto Piquiri, de 30 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 
 
 
 

 

ANEXO I 
ESTRUTURA DE CARGOS                   

 
 

 GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
 

CARGO 
 

VALOR 
INICIAL 

 
CLASSE 

 
Nível 

 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O CARGO 

Procurador Jurídico 
 
 

R$ 3.548,28 
14 

 

B 
 

01 
 

10 

Graduação em Direito em Instituição 
reconhecida pelo MEC, com registro na 
Entidade de Classe. 

Contador 
 

R$ 3.818,62 06 
 

B 
01 10 

Graduação em Ciência Contábil em Instituição 
reconhecida pelo MEC, com registro na 
Entidade de Classe. 

Oficial Legislativo 
R$ 6.021,29 

14 
 

B 
01 40 

Graduação em Ensino Superior em Instituição 
reconhecida pelo MEC. 
 

 
 
 
 
 

 GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 
 

CARGO 
VALOR 
INICIAL 

 
CLASSE 

 
Nível 

 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O CARGO 

Secretária 
 

R$ 4.300,97 14 
 

C 01 40 
Ensino Médio Completo em Instituição 
reconhecida pelo MEC. 
 

 
 

 GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG) 
 

CARGO 
VALOR INICIAL  

CLASSE 
 

Nível 
 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

EXIGÊNCIA MÍNIMA PARA O 
CARGO 

Serviços Gerais 
Legislativo 

 
R$ 2.396,74 

07 

 
 
C 

01 40 

Ensino Fundamental Completo 
em Instituição reconhecida pelo 
MEC. 
 

 
 
 

 

ANEXO II 
 

MANUAL DO CARGO 
 

 
 

MANUAL DO CARGO 
 

 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
CARGO: PROCURADOR JURIDICO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 10 horas 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Compreender e interpretar a Lei, aplicando-a nos casos concretos em Juízo em Tribunal; 
• Analisar causas, procurando soluções conciliatórias, antes de entrar em Juízo; 
• Opinar sobre projetos de lei a serem encaminhados ao legislativo municipal; 
• Elaborar minuta de contratos e convênios a serem firmados; 
•Aprovar minutas de Editais de Licitações e Contratos; 
•Emitir parecer final sobre processos licitatórios; 
• Representar o Município em juízo ou fora dele; 
•Assessorar juridicamente as comissões de licitações, de inquéritos administrativos e demais 
finalidades; 
•Efetuar a cobrança judicial da Dívida Ativa; 
• Orientar sobre os aspectos legais atinentes a sua área profissional; 
• Mover ações, defendendo, recorrendo ou sendo recorrido; 
• Exercer outras atividades correlatas; 
 
 

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE DIREITO e REGISTRO NA O.A.B 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
CARGO: CONTADOR 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 10 horas 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados contábeis e efetuando 
cálculos, com base em informações de arquivos, fichários e outros; 
• Elaboração e assinar balancetes e balanços, aplicando normas contábeis e organizando 
demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias; 
• Corrigir e preparar dados financeiros, a fim de fornecer subsídios para a elaboração da proposta 
orçamentária; 
• Elaborar cronograma financeiro de desembolso anual, bem como seus ajustamentos periódicos de 
acordo com a proposta orçamentária e disponibilidade financeira do tesouro; 
• Organizar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações orçamentárias, sugerindo 
procedimentos necessários, preparando, a documentação comprobatória e enviando-a ao órgão 
competente para apreciação e julgamento; 
• Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os saldos, localizando e 
retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; 
• Proceder aos trabalhos de classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, 
para apropriar custos de bens e serviços; 
• Analisar processos de prestação de contas em geral; 
•Elaborar Relatórios Fiscais; 
•Cumprir e fazer cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal; 
• Executar outras atividades correlatas.  

 
PRÉ-REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIENCIAS CONTÁBEIS e REGISTRO NO C.R.C - 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
CARGO: OFICIAL LEGISLATIVO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando 
cálculos e prestando informações quando necessário.  
• Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar ou digitar cartas, ofícios, 
circulares, tabelas, gráficos, instruções, memorandos e outros.  
• Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e outros documentos, efetuando 
cálculos e ajustamentos, para efeitos comparativos.  
• Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área 
administrativa.  
• Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, 
processadores de texto e outros.  
• Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando 
os expedientes que se fizerem necessários.  
• Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares.  
•Atender a chamadas telefônicas, anotando ou envidando recados, para obter ou fornecer 
informações. 
•Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas. 
•Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de 
acordo com as normas preestabelecidas. 
•Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de 
entrega. 
•Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos da administração geral, para fins de 
aplicação, orientação e assessoramento. 
• Executar outras atividades correlatas.  
 

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR COMPLETO (3º. GRAU COMPLETO) 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 

 

 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 
CARGO: SECRETÁRIA 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Orientar e proceder a tramitação de processos, orçamentos, contratos e demais assuntos 
administrativos, consultando documentos em arquivos e fichários, levantando dados, efetuando 
cálculos e prestando informações quando necessário.  
• Elaborar, redigir, revisar, encaminhar e eventualmente datilografar ou digitar cartas, ofícios, 
circulares, tabelas, gráficos, instruções, memorandos e outros.  
• Elaborar, analisar e atualizar quadros demonstrativos, tabelas e outros documentos, efetuando 
cálculos e ajustamentos, para efeitos comparativos.  
• Participar de estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos, na área 
administrativa.  
• Operar equipamentos diversos, como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, 
processadores de texto e outros.  
• Estudar e informar processos que tratem de assuntos relacionados ao setor de trabalho, preparando 
os expedientes que se fizerem necessários.  
• Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares.  
•Atender a chamadas telefônicas, anotando ou envidando recados, para obter ou fornecer 
informações. 
•Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade administrativa, 
segundo normas preestabelecidas. 
• Controlar estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de 
acordo com as normas preestabelecidas. 
• Receber material de fornecedores, conferindo as especificações dos materiais com os documentos de 
entrega. 
• Interpretar leis, regulamentos e instruções relativas a assuntos da administração geral, para fins de 
aplicação, orientação e assessoramento. 
• Secretariar reuniões, registrando os assuntos tratados, para a elaboração de atas.  
• Executar outras atividades correlatas.  

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
EXPERIÊNCIA: NÃO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
MANUAL DO CARGO 

 
 
GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG) 
CARGO: SERVIÇOS GERAIS LEGISLATIVO 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas 
 
 
 

DESCRIÇÃO DO CARGO 
• Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências de órgãos públicos municipais, serviços 
que visem o bom funcionamento dos prédios públicos; 
• Preparar e servir café à chefia, visitantes e servidores do setor. 
• Lavar copos, xícaras, cafeteiras, coador e demais utensílios de cozinha. 
• Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição. 
• realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor. 
• Comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 
consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios, que lhe cabe manter limpos e com boa 
aparência. 
• Executar serviços de vigilância e recepção em portarias. 
• Executar a limpeza de ruas, parques, jardins e demais logradouros públicos.  
• Executar atividades de capinação e retirada de mato. 
• Aplicar corretamente os materiais de limpeza de forma econômica. 
• Atender as ordens e determinações da direção escolar na realização dos serviços de limpeza; 
• Executar outras tarefas correlatas.  
 
 

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: 1º Grau 
EXPERIÊNCIA: NÀO EXIGIDA 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PÚBLICO 
 

 
 
 
 

 

ANEXO III  
 

TABELAS DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
 

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL (GOP) 
   CONTADOR        
   NÍVEIS        
Classe  Ensino Superior   Pós- Graduação   MESTRADO   DOUTORADO  
   A   B   C   D  

1  R$             3.159,38   R$          3.633,28   R$      4.178,28   R$      4.805,02  
2  R$             3.190,97   R$          3.669,62   R$      4.220,06   R$      4.853,07  
3  R$             3.222,88   R$          3.706,31   R$      4.262,26   R$      4.901,60  
4  R$             3.255,11   R$          3.743,38   R$      4.304,88   R$      4.950,62  
5  R$             3.287,66   R$          3.780,81   R$      4.347,93   R$      5.000,12  
6  R$             3.320,54   R$          3.818,62   R$      4.391,41   R$      5.050,12  
7  R$             3.353,74   R$          3.856,80   R$      4.435,33   R$      5.100,62  
8  R$             3.387,28   R$          3.895,37   R$      4.479,68   R$      5.151,63  
9  R$             3.421,15   R$          3.934,33   R$      4.524,48   R$      5.203,15  

10  R$             3.455,36   R$          3.973,67   R$      4.569,72   R$      5.255,18  
11  R$             3.489,92   R$          4.013,41   R$      4.615,42   R$      5.307,73  
12  R$             3.524,82   R$          4.053,54   R$      4.661,57   R$      5.360,81  
13  R$             3.560,07   R$          4.094,08   R$      4.708,19   R$      5.414,42  
14  R$             3.595,67   R$          4.135,02   R$      4.755,27   R$      5.468,56  
15  R$             3.631,62   R$          4.176,37   R$      4.802,82   R$      5.523,25  
16  R$             3.667,94   R$          4.218,13   R$      4.850,85   R$      5.578,48  
17  R$             3.704,62   R$          4.260,31   R$      4.899,36   R$      5.634,26  
18  R$             3.741,67   R$          4.302,91   R$      4.948,35   R$      5.690,60  
19  R$             3.779,08   R$          4.345,94   R$      4.997,84   R$      5.747,51  
20  R$             3.816,87   R$          4.389,40   R$      5.047,81   R$      5.804,99  
21  R$             3.855,04   R$          4.433,30   R$      5.098,29   R$      5.863,04  
22  R$             3.893,59   R$          4.477,63   R$      5.149,28   R$      5.921,67  
23  R$             3.932,53   R$          4.522,41   R$      5.200,77   R$      5.980,88  
24  R$             3.971,85   R$          4.567,63   R$      5.252,78   R$      6.040,69  
25  R$             4.011,57   R$          4.613,31   R$      5.305,30   R$      6.101,10  
26  R$             4.051,69   R$          4.659,44   R$      5.358,36   R$      6.162,11  
27  R$             4.092,20   R$          4.706,03   R$      5.411,94   R$      6.223,73  
28  R$             4.133,13   R$          4.753,09   R$      5.466,06   R$      6.285,97  
29  R$             4.174,46   R$          4.800,63   R$      5.520,72   R$      6.348,83  
30  R$             4.216,20   R$          4.848,63   R$      5.575,93   R$      6.412,32  
31  R$             4.258,36   R$          4.897,12   R$      5.631,69   R$      6.476,44  
32  R$             4.300,95   R$          4.946,09   R$      5.688,00   R$      6.541,20  
33  R$             4.343,96   R$          4.995,55   R$      5.744,88   R$      6.606,62  
34  R$             4.387,40   R$          5.045,51   R$      5.802,33   R$      6.672,68  
35  R$             4.431,27   R$          5.095,96   R$      5.860,36   R$      6.739,41  

 

  OFICIAL LEGISLATIVO     
  NÍVEIS       
Classe Ensino Superior Pós- Graduação Mestrado Doutorado 
  A B C D 

1 R$ 4.600,59 R$ 5.290,68 R$ 6.084,28 R$ 6.996,92 
2 R$ 4.646,60 R$ 5.343,59 R$ 6.145,12 R$ 7.066,89 
3 R$ 4.693,06 R$ 5.397,02 R$ 6.206,57 R$ 7.137,56 
4 R$ 4.739,99 R$ 5.450,99 R$ 6.268,64 R$ 7.208,94 
5 R$ 4.787,39 R$ 5.505,50 R$ 6.331,33 R$ 7.281,03 
6 R$ 4.835,27 R$ 5.560,56 R$ 6.394,64 R$ 7.353,84 
7 R$ 4.883,62 R$ 5.616,16 R$ 6.458,59 R$ 7.427,37 
8 R$ 4.932,46 R$ 5.672,32 R$ 6.523,17 R$ 7.501,65 
9 R$ 4.981,78 R$ 5.729,05 R$ 6.588,40 R$ 7.576,66 

10 R$ 5.031,60 R$ 5.786,34 R$ 6.654,29 R$ 7.652,43 
11 R$ 5.081,91 R$ 5.844,20 R$ 6.720,83 R$ 7.728,96 
12 R$ 5.132,73 R$ 5.902,64 R$ 6.788,04 R$ 7.806,24 
13 R$ 5.184,06 R$ 5.961,67 R$ 6.855,92 R$ 7.884,31 
14 R$ 5.235,90 R$ 6.021,29 R$ 6.924,48 R$ 7.963,15 
15 R$ 5.288,26 R$ 6.081,50 R$ 6.993,72 R$ 8.042,78 
16 R$ 5.341,14 R$ 6.142,31 R$ 7.063,66 R$ 8.123,21 
17 R$ 5.394,55 R$ 6.203,74 R$ 7.134,30 R$ 8.204,44 
18 R$ 5.448,50 R$ 6.265,77 R$ 7.205,64 R$ 8.286,49 
19 R$ 5.502,98 R$ 6.328,43 R$ 7.277,70 R$ 8.369,35 
20 R$ 5.558,01 R$ 6.391,72 R$ 7.350,47 R$ 8.453,04 
21 R$ 5.613,59 R$ 6.455,63 R$ 7.423,98 R$ 8.537,57 
22 R$ 5.669,73 R$ 6.520,19 R$ 7.498,22 R$ 8.622,95 
23 R$ 5.726,43 R$ 6.585,39 R$ 7.573,20 R$ 8.709,18 
24 R$ 5.783,69 R$ 6.651,25 R$ 7.648,93 R$ 8.796,27 
25 R$ 5.841,53 R$ 6.717,76 R$ 7.725,42 R$ 8.884,23 
26 R$ 5.899,94 R$ 6.784,94 R$ 7.802,68 R$ 8.973,08 
27 R$ 5.958,94 R$ 6.852,78 R$ 7.880,70 R$ 9.062,81 
28 R$ 6.018,53 R$ 6.921,31 R$ 7.959,51 R$ 9.153,44 
29 R$ 6.078,72 R$ 6.990,53 R$ 8.039,10 R$ 9.244,97 
30 R$ 6.139,51 R$ 7.060,43 R$ 8.119,50 R$ 9.337,42 
31 R$ 6.200,90 R$ 7.131,04 R$ 8.200,69 R$ 9.430,79 
32 R$ 6.262,91 R$ 7.202,35 R$ 8.282,70 R$ 9.525,10 
33 R$ 6.325,54 R$ 7.274,37 R$ 8.365,52 R$ 9.620,35 
34 R$ 6.388,79 R$ 7.347,11 R$ 8.449,18 R$ 9.716,56 
35 R$ 6.452,68 R$ 7.420,58 R$ 8.533,67 R$ 9.813,72 

 
 
 
 
 

 

  PROCURADOR JURIDICO     
  NÍVEIS       
Classe Ensino Superior  Pós- Graduação   Mestrado   Doutorado  
  A  B   C   D  

1  R$                      2.711,08   R$            3.117,74   R$          3.585,40   R$          4.123,21  
2  R$                      2.738,19   R$            3.148,92   R$          3.621,26   R$          4.164,45  
3  R$                      2.765,57   R$            3.180,41   R$          3.657,47   R$          4.206,09  
4  R$                      2.793,23   R$            3.212,21   R$          3.694,04   R$          4.248,15  
5  R$                      2.821,16   R$            3.244,33   R$          3.730,99   R$          4.290,63  
6  R$                      2.849,37   R$            3.276,78   R$          3.768,29   R$          4.333,54  
7  R$                      2.877,87   R$            3.309,55   R$          3.805,98   R$          4.376,87  
8  R$                      2.906,64   R$            3.342,64   R$          3.844,04   R$          4.420,64  
9  R$                      2.935,71   R$            3.376,07   R$          3.882,48   R$          4.464,85  

10  R$                      2.965,07   R$            3.409,83   R$          3.921,30   R$          4.509,50  
11  R$                      2.994,72   R$            3.443,93   R$          3.960,52   R$          4.554,59  
12  R$                      3.024,67   R$            3.478,37   R$          4.000,12   R$          4.600,14  
13  R$                      3.054,91   R$            3.513,15   R$          4.040,12   R$          4.646,14  
14  R$                      3.085,46   R$            3.548,28   R$          4.080,52   R$          4.692,60  
15  R$                      3.116,32   R$            3.583,76   R$          4.121,33   R$          4.739,53  
16  R$                      3.147,48   R$            3.619,60   R$          4.162,54   R$          4.786,92  
17  R$                      3.178,95   R$            3.655,80   R$          4.204,17   R$          4.834,79  
18  R$                      3.210,74   R$            3.692,36   R$          4.246,21   R$          4.883,14  
19  R$                      3.242,85   R$            3.729,28   R$          4.288,67   R$          4.931,97  
20  R$                      3.275,28   R$            3.766,57   R$          4.331,56   R$          4.981,29  
21  R$                      3.308,03   R$            3.804,24   R$          4.374,87   R$          5.031,10  
22  R$                      3.341,11   R$            3.842,28   R$          4.418,62   R$          5.081,42  
23  R$                      3.374,52   R$            3.880,70   R$          4.462,81   R$          5.132,23  
24  R$                      3.408,27   R$            3.919,51   R$          4.507,44   R$          5.183,55  
25  R$                      3.442,35   R$            3.958,71   R$          4.552,51   R$          5.235,39  
26  R$                      3.476,78   R$            3.998,29   R$          4.598,04   R$          5.287,74  
27  R$                      3.511,54   R$            4.038,28   R$          4.644,02   R$          5.340,62  
28  R$                      3.546,66   R$            4.078,66   R$          4.690,46   R$          5.394,02  
29  R$                      3.582,13   R$            4.119,44   R$          4.737,36   R$          5.447,97  
30  R$                      3.617,95   R$            4.160,64   R$          4.784,73   R$          5.502,44  
31  R$                      3.654,13   R$            4.202,25   R$          4.832,58   R$          5.557,47  
32  R$                      3.690,67   R$            4.244,27   R$          4.880,91   R$          5.613,04  
33  R$                      3.727,57   R$            4.286,71   R$          4.929,72   R$          5.669,17  
34  R$                      3.764,85   R$            4.329,58   R$          4.979,01   R$          5.725,87  
35  R$                      3.802,50   R$            4.372,87   R$          5.028,80   R$          5.783,12  

 
 
 
 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO (GOA) 
  SECRETÁRIA         
  NÍVEIS         
Classe Ensino Médio Ensino Superior Pós- Graduação Mestrado Doutorado 
  A B C D E 

1  R$     3.123,22   R$        3.435,54   R$        3.779,10   R$  4.157,01   R$  4.572,71  
2  R$     3.154,45   R$        3.469,90   R$        3.816,89   R$  4.198,58   R$  4.618,43  
3  R$     3.186,00   R$        3.504,60   R$        3.855,06   R$  4.240,56   R$  4.664,62  
4  R$     3.217,86   R$        3.539,64   R$        3.893,61   R$  4.282,97   R$  4.711,26  
5  R$     3.250,04   R$        3.575,04   R$        3.932,54   R$  4.325,80   R$  4.758,38  
6  R$     3.282,54   R$        3.610,79   R$        3.971,87   R$  4.369,05   R$  4.805,96  
7  R$     3.315,36   R$        3.646,90   R$        4.011,59   R$  4.412,75   R$  4.854,02  
8  R$     3.348,51   R$        3.683,37   R$        4.051,70   R$  4.456,87   R$  4.902,56  
9  R$     3.382,00   R$        3.720,20   R$        4.092,22   R$  4.501,44   R$  4.951,59  

10  R$     3.415,82   R$        3.757,40   R$        4.133,14   R$  4.546,46   R$  5.001,10  
11  R$     3.449,98   R$        3.794,98   R$        4.174,47   R$  4.591,92   R$  5.051,11  
12  R$     3.484,48   R$        3.832,93   R$        4.216,22   R$  4.637,84   R$  5.101,62  
13  R$     3.519,32   R$        3.871,25   R$        4.258,38   R$  4.684,22   R$  5.152,64  
14  R$     3.554,52   R$        3.909,97   R$        4.300,97  R$  4.731,06   R$  5.204,17  
15  R$     3.590,06   R$        3.949,07   R$        4.343,97   R$  4.778,37   R$  5.256,21  
16  R$     3.625,96   R$        3.988,56   R$        4.387,41   R$  4.826,15   R$  5.308,77  
17  R$     3.662,22   R$        4.028,44   R$        4.431,29   R$  4.874,42   R$  5.361,86  
18  R$     3.698,84   R$        4.068,73   R$        4.475,60   R$  4.923,16   R$  5.415,48  
19  R$     3.735,83   R$        4.109,41   R$        4.520,36   R$  4.972,39   R$  5.469,63  
20  R$     3.773,19   R$        4.150,51   R$        4.565,56   R$  5.022,12   R$  5.524,33  
21  R$     3.810,92   R$        4.192,01   R$        4.611,22   R$  5.072,34   R$  5.579,57  
22  R$     3.849,03   R$        4.233,93   R$        4.657,33   R$  5.123,06   R$  5.635,37  
23  R$     3.887,52   R$        4.276,27   R$        4.703,90   R$  5.174,29   R$  5.691,72  
24  R$     3.926,40   R$        4.319,04   R$        4.750,94   R$  5.226,03   R$  5.748,64  
25  R$     3.965,66   R$        4.362,23   R$        4.798,45   R$  5.278,29   R$  5.806,12  
26  R$     4.005,32   R$        4.405,85   R$        4.846,43   R$  5.331,08   R$  5.864,18  
27  R$     4.045,37   R$        4.449,91   R$        4.894,90   R$  5.384,39   R$  5.922,83  
28  R$     4.085,82   R$        4.494,41   R$        4.943,85   R$  5.438,23   R$  5.982,06  
29  R$     4.126,68   R$        4.539,35   R$        4.993,29   R$  5.492,61   R$  6.041,88  
30  R$     4.167,95   R$        4.584,74   R$        5.043,22   R$  5.547,54   R$  6.102,29  
31  R$     4.209,63   R$        4.630,59   R$        5.093,65   R$  5.603,02   R$  6.163,32  
32  R$     4.251,72   R$        4.676,90   R$        5.144,59   R$  5.659,05   R$  6.224,95  
33  R$     4.294,24   R$        4.723,67   R$        5.196,03   R$  5.715,64   R$  6.287,20  
34  R$     4.337,18   R$        4.770,90   R$        5.247,99   R$  5.772,79   R$  6.350,07  
35  R$     4.380,56   R$        4.818,61   R$        5.300,47   R$  5.830,52   R$  6.413,57  

 
 
 
 

 

GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS (GOG) 
 

  SERVIÇOS GERAIS LEGISLATIVO         
  NÍVEIS           

Classe 
Ens. 
Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Pós- Graduação Mestrado Doutorado 

  A B  5% C   10% D  10% E 10% F 10% 
1  R$         1.954,83   R$         2.052,57   R$         2.257,83   R$         2.483,61   R$         2.731,97   R$         3.005,17  
2  R$         1.974,38   R$         2.073,10   R$         2.280,41   R$         2.508,45   R$         2.759,29   R$         3.035,22  
3  R$         1.994,12   R$         2.093,83   R$         2.303,21   R$         2.533,53   R$         2.786,89   R$         3.065,57  
4  R$         2.014,06   R$         2.114,77   R$         2.326,24   R$         2.558,87   R$         2.814,75   R$         3.096,23  
5  R$         2.034,20   R$         2.135,91   R$         2.349,51   R$         2.584,46   R$         2.842,90   R$         3.127,19  
6  R$         2.054,55   R$         2.157,27   R$         2.373,00   R$         2.610,30   R$         2.871,33   R$         3.158,46  
7  R$         2.075,09   R$         2.178,85   R$         2.396,74  R$         2.636,40   R$         2.900,04   R$         3.190,05  
8  R$         2.095,84   R$         2.200,63   R$         2.420,70   R$         2.662,77   R$         2.929,04   R$         3.221,95  
9  R$         2.116,80   R$         2.222,64   R$         2.444,90   R$         2.689,40   R$         2.958,33   R$         3.254,17  

10  R$         2.137,97   R$         2.244,87   R$         2.469,35   R$         2.716,29   R$         2.987,92   R$         3.286,71  
11  R$         2.159,35   R$         2.267,32   R$         2.494,05   R$         2.743,45   R$         3.017,80   R$         3.319,58  
12  R$         2.180,94   R$         2.289,99   R$         2.518,99   R$         2.770,89   R$         3.047,98   R$         3.352,77  
13  R$         2.202,75   R$         2.312,89   R$         2.544,18   R$         2.798,60   R$         3.078,46   R$         3.386,30  
14  R$         2.224,78   R$         2.336,02   R$         2.569,62   R$         2.826,58   R$         3.109,24   R$         3.420,16  
15  R$         2.247,03   R$         2.359,38   R$         2.595,32   R$         2.854,85   R$         3.140,33   R$         3.454,37  
16  R$         2.269,50   R$         2.382,97   R$         2.621,27   R$         2.883,40   R$         3.171,74   R$         3.488,91  
17  R$         2.292,19   R$         2.406,80   R$         2.647,48   R$         2.912,23   R$         3.203,45   R$         3.523,80  
18  R$         2.315,11   R$         2.430,87   R$         2.673,96   R$         2.941,35   R$         3.235,49   R$         3.559,04  
19  R$         2.338,26   R$         2.455,18   R$         2.700,70   R$         2.970,77   R$         3.267,84   R$         3.594,63  
20  R$         2.361,65   R$         2.479,73   R$         2.727,70   R$         3.000,47   R$         3.300,52   R$         3.630,57  
21  R$         2.385,26   R$         2.504,53   R$         2.754,98   R$         3.030,48   R$         3.333,53   R$         3.666,88  
22  R$         2.409,12   R$         2.529,57   R$         2.782,53   R$         3.060,78   R$         3.366,86   R$         3.703,55  
23  R$         2.433,21   R$         2.554,87   R$         2.810,36   R$         3.091,39   R$         3.400,53   R$         3.740,58  
24  R$         2.457,54   R$         2.580,42   R$         2.838,46   R$         3.122,30   R$         3.434,54   R$         3.777,99  
25  R$         2.482,12   R$         2.606,22   R$         2.866,84   R$         3.153,53   R$         3.468,88   R$         3.815,77  
26  R$         2.506,94   R$         2.632,28   R$         2.895,51   R$         3.185,06   R$         3.503,57   R$         3.853,93  
27  R$         2.532,01   R$         2.658,61   R$         2.924,47   R$         3.216,91   R$         3.538,60   R$         3.892,47  
28  R$         2.557,33   R$         2.685,19   R$         2.953,71   R$         3.249,08   R$         3.573,99   R$         3.931,39  
29  R$         2.582,90   R$         2.712,04   R$         2.983,25   R$         3.281,57   R$         3.609,73   R$         3.970,70  
30  R$         2.608,73   R$         2.739,16   R$         3.013,08   R$         3.314,39   R$         3.645,83   R$         4.010,41  
31  R$         2.634,82   R$         2.766,56   R$         3.043,21   R$         3.347,53   R$         3.682,29   R$         4.050,52  
32  R$         2.661,16   R$         2.794,22   R$         3.073,64   R$         3.381,01   R$         3.719,11   R$         4.091,02  
33  R$         2.687,78   R$         2.822,16   R$         3.104,38   R$         3.414,82   R$         3.756,30   R$         4.131,93  
34  R$         2.714,65   R$         2.850,39   R$         3.135,42   R$         3.448,97   R$         3.793,86   R$         4.173,25  
35  R$         2.741,80   R$         2.878,89   R$         3.166,78   R$         3.483,46   R$         3.831,80   R$         4.214,98  

 

ANEXO IV 
 
 

(Projeto de Lei Complementar nº. 001/2022) 
 

DA FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES EFETIVOS ESTÁVEIS  
 
FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
   
I – DADOS DO SERVIDOR 
 
- Nome:..................................................................................................... 
 
- Cargo:.................................................................................................... 
 
- Função:.................................................................................................. 
 
- Lotação:.................................................................................................  
 
- Estágio Probatório: Sim (    )    Não (    ) 
 
- Se a resposta for sim, informar data da nomeação:.............................. 
   
 
II – REQUISITOS DE AVALIAÇÃO 
 
 
a). DISCIPLINA: 
 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
b). INICIATIVA: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
      
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
c). COMPETÊNCIA: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )                
Comentários: 
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.................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................................................

................................. 
d). EFICIÊNCIA: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
        
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
e). PRODUTIVIDADE: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
       Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
f). RESPONSABILIDADE: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
g). PONTUALIDADE: 
ÓTIMA - (   )    BOM - (   )     REGULAR - (   )    RUIM - (   )         
         
Comentários: 
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................................
................................. 
 
 
ALTO PIQUIRI/PR        DIA:   MÊS:     ANO: 
 
 
 
 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
 
 

 

ANEXO V 
TABELA DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
QDE. Especificação da Função Símbolo Percentual sobre os Vencimentos 

 
01 

 
Responsável pelas Transmissões das sessões 

Legislativas 

 
FG - 01 

 
20% 

 
03 

 
Membro de Comissões Permanente de Licitação 

 
FG - 02 

 
20% 

 
01 

 
Pregoeiro 

 
FG - 03 

 
30% 

 
02 

 
Equipe de Apoio Pregão 

 
FG – 04  

 
20% 

 
01 

 
Direção Financeira 

  

 
FG - 05 

 
40% 

 
01 

 
Responsável pelo Portal Transparência 

 

 
FG - 06 

 
40% 

 
01 

 
Responsável pelo Recursos Humanos 

 

 
FG -07 

 
40% 

 
 
 
 

preFeitura muniCipal de alto piquiri
Estado do Paraná

muniCípio de Brasilândia do sul
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO – NOTA FINAL
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COORDENAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO, VISANDO O 
PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS DO QUADRO PERMANENTE DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL -PR, COM FORNECIMENTO COMPLETO 
DE RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS E A EXECUÇÃO DE TODAS AS ATIVIDADES 
ENVOLVIDAS E CORRELATAS E QUALQUER LOGÍSTICA NECESSÁRIA À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS
O Presidente da CPL comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS nº 004/2022, que após a análise e verificação da documentação apresentada no 
“Envelope nº 03 – Proposta de Preços” ficou constatada a seguinte classificação e pontuação:
Nº EMPRESA SITUAÇÃO VALOR PROPOSTO PONTUAÇÃO (NF)
1º KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. – CNPJ: 11.761.650/0001-76 
CLASSIFICADA R$26.000,00 (vinte e seis mil reais). 96,26 PONTOS
2º OBJETIVA CONCURSOS LTDA. – CNPJ: 00.849.426/0001-14 CLASSIFICADA 
R$34.980,00 (trinta e quatro mil novecentos e oitenta reais) 92,29 PONTOS
Assim sendo, no presente certame, a empresa declarada vencedora foi a KLC – CONSULTORIA 
EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. – CNPJ: 11.761.650/0001-76, com a Nota Final 96,26 pontos e 
valor proposto de R$26.000,00 (vinte e seis mil reais).
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Brasilândia do Sul, Pr., 16 de fevereiro de 2023.
Luciano Gimenes
Presidente CPL

preFeitura muniCipal de CaFeZal do sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 12/23 
Pregão Presencial: Nº 4/23 
         Objeto: Contratação de empresa especializada para assessoria e organização, destinada ao 
Encontro da Mulher Cafezalense 2023.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:10 Horas do dia 07/03/2023. Data e 
horário do inicio da disputa 08:10min do dia 07/03/2023. o Edital poderá ser acessado/retirado 
no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações 
pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h 
as 16h

preFeitura muniCipal de CaFeZal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 32/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2023 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA.
OBJETO: Aquisição de equipamentos e ferramentas de trabalho para agentes comunitários de 
saúde e agente de combate as endemias – Sec. De Saúde 
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação: 04/2023
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2.023 339030 3271 376 SAÚDE.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2.022 339030 215 101 SAÚDE
R$ 16.495,00     
 R$ 16.495,50  (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos);
Vigência: 06 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA.
Data: 14 de fevereiro de 2023.

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 004/2023
DISPENSA POR LIMITE   N.º 001/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 007/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: LEANDRO DALL` AGNOL DE SOUZA 07804332971.
DO OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a Contratação dos serviços técnicos de um 
educador físico, pessoa jurídica, para execução de atividades desportivas no Lar Sagrada Família, 
Grupo Terceira Idade e ministração de aulas e treinamento junto a equipe de voleibol feminino da 
Secretaria de Esportes do Município de Cidade Gaúcha – PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência 06 (seis) meses, com início da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até dia 16 de Agosto de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 13.200,00 (treze mil e 
duzentos reais), a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 16 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
LEANDRO DALL` AGNOL DE SOUZA
 Representante legal
Contratado
Testemunhas:

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o que 
consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 004/2023;
b) Modalidade: Dispensa de Licitação Por Limite n.º 001/2023;
c) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE UM EDUCADOR 
FÍSICO, PESSOA JURÍDICA, PARA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DESPORTIVAS NO LAR 
SAGRADA FAMÍLIA, GRUPO TERCEIRA IDADE E MINISTRAÇÃO DE AULAS E TREINAMENTO 
JUNTO A EQUIPE DE VOLEIBOL FEMININO DA SECRETARIA DE ESPORTES DO MUNICÍPIO 
DE CIDADE GAÚCHA – PR;
d) Vencedor: LEANDRO DALL AGNOL DE SOUZA 07804332971 - MEI;
e) Valor: R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais);
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar desta assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 
8.666/93, bem como que prepare o instrumento de contrato.
Cidade Gaúcha, 16 de fevereiro de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.471/2023
Súmula: Autoriza o Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, a firmar termo de parceria com 
a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cidade Gaúcha e, dá outras providências.
Preâmbulo: O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no gozo de suas 
atribuições legais, especialmente com fulcro na Constituição Federal art. 30 e conforme estabelece 
a Lei Orgânica art. 70, I e demais normas pertinentes à matéria, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Parceria, nos termos 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Municipal nº 001/2023, com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Cidade Gaúcha - APAE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 78.191.632/0001-77, localizada na Rua Mário Ribeiro Borges, nº 2170, CEP: 87.820-
000, nesta cidade.
Parágrafo único: O subsidio transferido para a referida entidade será destinado para o seu custeio 
geral, mais especificamente para cobrir as despesas com pessoal, encargos financeiros, materiais 
e serviços essenciais para a manutenção da entidade associativa.
Art. 2º - A parceria será formalizada por meio de processo público de inexigibilidade de licitação, 
nos moldes e condições da Lei Federal nº. 8.666 de 1.993 e 14.133 de 2.021, ante a inviabilidade 
de competição, nos termos do art. 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, e art. 31, do Decreto 
Municipal nº 001/2023.
Art. 3º - O valor total do subsídio repassado a entidade será aquele especificado pelo plano de 
trabalho, cujo desembolso em cotas periódicas também estabelecidas pelo plano de trabalho, 
igualmente viabilizadas na competente lei do orçamento anual.
 Art. 4º - O subsídio será suspenso e o Termo de Parceria rescindido, em caso de ausência de 
prestação de contas, ou, então, quando prestadas de maneira insuficiente, bem como diante do 
não cumprimento dos objetivos especificados no competente Plano de Trabalho.
Parágrafo único. A suspensão do subsídio, bem como a rescisão do Termo de Parceria, tratadas no 
caput, deverão ser motivadas, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal dos intendentes 
da entidade beneficiada.
Art. 5º. Deverá haver a prestação contábil, fiscal e orçamentária de contas periódica do subsídio, 
de acordo com as normas legais estabelecidas no art. 25, da Resolução Normativa nº 028/2011, 
bem como na Resolução Normativa nº 094/2014, ambas do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná e, ainda, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 
101/2000, e ditames da Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 6º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão a conta de dotação orçamentária 
específica ou pela abertura de créditos adicionais suplementares devidamente autorizados pela 
Câmara Municipal se necessário for.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições legais 
em contrário.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 
quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.472/2023
Súmula: Dispõe sobre a concessão de reajuste na remuneração dos servidores públicos, cargos 
em comissão e agentes políticos do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná – inerente à 
reposição inflacionária, na forma que específica e, dá outras providências.
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná aprovou eu, Henrique 
Domingues, prefeito municipal, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedida a reposição inflacionária na remuneração dos servidores públicos do Poder 
Legislativo e da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Município 
de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, a partir de 01 de janeiro de 2.023, no percentual de 6,47% 
(seis vírgula quarenta e sete por cento), a título de revisão geral anual, correspondente a variação 
do INPC/IBGE, corrigindo-se todas as perdas salariais até 31 de outubro de 2022, de acordo com 
a Lei Municipal nº 2.203/2015 e Decreto nº 147/2022.
Parágrafo único o mesmo percentual da revisão geral anual disciplinada no caput deste artigo, se 
aplica aos ocupantes de cargos em comissão e, aos agentes políticos.
Art. 2º Aos professores e educadores infantis, que integram o quadro de pessoal do Município, 
será concedido o percentual de 14,95% (quatorze virgula noventa e cinco por cento).
Parágrafo Único – o percentual visa atender o novo Piso Nacional do Magistério, levado a efeito 
pelo Governo Federal, aos profissionais descritos no caput – aplicando-se em toda a tabela
Art. 3º Aos agentes comunitários de saúde e, aos agentes de controle de endemias, aplica-se o 
percentual de, no percentual de 7,43% (sete virgula quarenta e três por cento), atendendo-se o 
piso previsto no artigo 198, parágrafo 9º, da Constituição Federal.
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
e se necessário, devidamente suplementadas.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 
quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.473/2023
Súmula: Dispõe sobre a declaração de utilidade pública da associação dos moradores da Vila 
Rural Fiorenço Baréa de Cidade Gaúcha – Paraná e, dá outras providências.
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná aprovou eu, Henrique 
Domingues, prefeito municipal, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA 
RURAL FIORENÇO BAREA DE CIDADE GAÚCHA – Paraná, CNPJ/MF SOB Nº 03.373.934/0001-
67, sem fins lucrativos, com sede neste Município.
Art. 2º À referida entidade, ficam assegurados todos os direitos, todas as vantagens previstas em 
Lei, bem como, todas as obrigações decorrentes da legislação.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
contrárias.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 
quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.474/2023
Súmula: Declara como entidade de Utilidade Pública do Município Associação constituída e, dá 
outras providências.
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aprovou e eu, Henrique 
Domingues - Prefeito Municipal, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento na Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica declarada como entidade de Utilidade Pública Municipal a ASSEMUCIG, Associação 
dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha, inscrito no CNPJ/MF nº 80.616.279/0001-71, com 
sede na Rua Ramiro Barcelos, 2014, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Art. 2º - Para tanto a referida entidade fica apta a receber todo apoio que está disponível as 
entidades que são outorgadas com este título.
Art. 3º - Esta lei entrará em na data de sua publicação revogando-se as disposições contrárias.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 
quinze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 008/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de sua Pregoeira, torna público que foi 
republicado o PROCESSO Nº. 010/2023 – Pregão nº 008/2022 (eletrônico). 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual aquisição parcelada de carnes 
e derivados destinados ao consumo no Hospital Municipal, assim como nos 
serviços, programas desenvolvidos e cursos oferecidos à população pela 
Secretaria de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, com 
validade para 12 (doze) meses. Demais especificações no edital. Recebimento 
das propostas: até as 09h00min do dia 06/03/2023. Abertura das propostas: às 
09h00min do dia 06/03/2023. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min 
do dia 06/03/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: 
Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 15 de 
fevereiro de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.469/2022
Ementa: Estima a receita e fixa a despesa do município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
para o exercício financeiro de 2023.
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e eu, Henrique 
Domingues, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta lei estima a receita e fixa a despesa do município de Cidade Gaúcha, para o exercício 
financeiro de 2023, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, lei 4.320/64, Lei 
de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentários, compreendendo:
I – o orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público;
II – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados;
III – o orçamento de investimentos das empresas em que o município, direta ou indiretamente, 
detém a maioria do capital social com direito a voto.
Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de investimentos, já 
com as devidas deduções legais, representa o montante de R$ 68.748.439,30 (sessenta e oitos 
milhões, setecentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e trinta e nove reais e trinta centavos), 
conforme demonstrado.
O Orçamento Fiscal está fixado em 43.286.597,26
O Orçamento da Seguridade Social está fixado em  25.461.842,04
Parágrafo Único. A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo 
Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário 
constitui uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, 
arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no quadro II – Resumo Geral da 
Receita.
Receitas Correntes
1.1 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 7.453.291,90
1.2 - Receita de Contribuições 2.203.940,00
1.3 - Receita Patrimonial 525.355,70
1.6 - Receita de Serviços 60.940,00
1.7 - Transferências correntes 66.984.191,70
1.9 - Outras Receitas Correntes 341.660,00
2.0 – Alienação de bens 150.000,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA 77.719.379,30
(-) Deduções 8.970.940,00
TOTAL DA RECEITA LIQUIDA 68.748.439,30
Art. 3º A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, 
funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os 
seguintes valores:
POR ÓRGÃOS
A) Orçamento Fiscal
01 - Poder Legislativo 2.591.160,00
02 - Poder Executivo 1.811.555,85
03 - Secretaria de Administração, Habitação e Engenharia 8.622.877,12
04 - Secretaria de Finanças 3.482.520,21
07 - Secretaria de Educação, Cultura e Assuntos Universitários 18.102.766,61
08 - Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo 730.510,00
09 – Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos 5.974.626,25
10 – Secretaria de Agric., Pec., Meio Ambiente e Rec. Renováveis 1.921.081,22
11 – Secretaria de Indústria, Comércio e do Trabalho  49.500,00
Total do Orçamento Fiscal 43.286.597,26
B) Orçamento da Seguridade Social
05 - Secretaria Municipal de Assistência Social 4.130.973,26
06 - Secretaria Municipal de Saúde 21.330.868,78
Total do Orçamento da Seguridade Social 25.461.842,04
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 68.748.439,30
POR FUNÇÕES
A) Orçamento Fiscal
01 - Legislativa 2.591.160,00
04 - Administração 12.969.264,94
12 - Educação 17.927.756,61
13 - Cultura 164.010,00
15 - Urbanismo 3.807.100,00
18 - Gestão Ambiental 1.009.149,43
20 - Agricultura 911.931,79
22 - Indústria  49.500,00
25 - Energia 2.090.526,25
26 - Transporte  82.500,00
27 – Desporto e Lazer 730.510,00
28 - Encargos Especiais 893.970,00
99 - Reserva de Contingência  59.218,24
Total do Orçamento Fiscal 43.286.597,26
B) Orçamento da Seguridade Social
08 - Assistência Social 4.130.973,26
10 - Saúde 21.330.868,78
Total do Orçamento da Seguridade Social 25.461.842,04
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 68.748.439,30
POR SUBFUNÇÕES
A) Orçamento Fiscal
031 - Ação Legislativa 2.591.160,00
122 - Administração Geral 10.439.932,97
123 - Administração Financeira 2.529.331,97
361 - Ensino Fundamental 17.675.308,01
365 - Educação Infantil 232.538,60
366 – Educação de Jovens e Adultos 19.910,00
392 - Difusão Cultural 164.010,00
451 – Infraestrutura Urbana 528.000,00
452 - Serviços Urbanos 3.279.100,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental 1.009.149,43
606 - Extensão Rural 911.931,79
608 – Promoção da Produção Agropecuária  82.500,00
661 - Promoção Industrial  49.500,00
752 - Energia Elétrica 2.090.526,25
812 – Desporto Comunitário 730.510,00
843 - Serviço da Dívida Interna 880.000,00
846 - Outros Encargos Especiais 13.970,00
999 - Reserva de contingência  59.218,24
Total do Orçamento Fiscal 43.286.597,26
B) Orçamento da Seguridade Social
122 - Administração Geral 9.950.248,06
241 - Assistência ao Idoso 24.827,97
242 - Assistência ao Portador de Deficiência 17.050,00
243 - Assistência a Criança e ao Adolescente 599.500,00
244 - Assistência Comunitária 3.489.595,29
301 - Atenção Básica 7.696.095,38
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.653.904,21
304 - Vigilância Sanitária 30.621,13
Total do Orçamento da Seguridade Social 25.461.842,04
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO 68.748.439,30
POR NATUREZA DA DESPESA
I – GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA
A) Orçamento Fiscal
3 - Despesas Correntes
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 21.259.221,40
3.2 - Juros e Encargos da Dívida 297.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 18.735.392,48
4 - Despesas de Capital
4.4 - Investimentos 2.352.765,14
4.6 - Amortização da Dívida 583.000,00
Reserva de Contingência
9900 - Reserva de Contingência  59.218,24
Total do Orçamento Fiscal 43.286.597,26
B) Orçamento da Seguridade Social
3 - Despesas Correntes
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 11.140.602,51
3.3 - Outras Despesas Correntes 12.864.682,89
4 - Despesas de Capital
4.4 - Investimentos 1.456.556,64
Total do Orçamento da Seguridade Social 25.461.842,04
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICIPIO 68.748.439,30
Art. 4º Ficam os Poderes Legislativo e Executivo, autorizados a:
I - nos termos do inciso V, do art. 167, da Constituição Federal, e artigos 7º, 42 e inciso III do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir, por decreto, créditos adicionais suplementares 
até o limite de 5% (cinco por cento) do total da despesa fixada para cada Poder.
II - utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas 
no artigo 5º.  Inciso III da LRF, e artigo 8º. da Portaria Interministerial 163 de 04 de maio de 2001
§ 1º Os créditos adicionais suplementares poderão ocorrer de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
§ 2º Ficam autorizados e não serão computados, para efeito do limite fixado no inciso I deste 
artigo, os casos de abertura de créditos adicionais suplementares de insuficiência nas dotações 
referentes aos serviços da dívida pública e despesa com pessoal e encargos da folha;
§ 3º Ficam excluídos do limite de que trata o caput os reforços orçamentários das despesas 
concernentes as categorias de despesas 3.1.90.11 e 3.1.90.13, relativas a despesas com pessoal 
e encargos respectivamente.
Art. 5º Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da Constituição Federal, e 
artigos 7º, 42 e inciso I do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir Crédito Adicional 
- Superávit Financeiro, por Fonte de Recursos.
§ 1º Entende-se por Superávit Financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro, apurada por Fonte de Recursos, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.
§2º Ficam excluídos do limite fixado no art.4 desta lei, os créditos previstos no caput deste artigo.
Art. 6º Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso V, do art. 167, da Constituição Federal, e 
artigos 7º, 42 e inciso II do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir Crédito Adicional 
- Excesso de Arrecadação, por Fonte de Recursos.
§1º Entende-se por Excesso de Arrecadação o recebimento de recursos de convênios não 
previstos nesta Lei Orçamentária e a diferença positiva entre a receita prevista na Lei Orçamentária 
do presente exercício financeiro e a receita efetivamente realizada, por Fonte de Recursos, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4320/64.
§ 2º Ficam excluídos do limite fixado no art.4 desta lei, os créditos previstos no caput deste artigo.
Art. 7º Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 167, da Constituição Federal, e 
artigos 7º, 42 e inciso III do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir Crédito Adicional 
- Transposição / Remanejamento / Transferência.
§1º Entende-se por Transposição a realocação de recursos entre programas de trabalho, dentro 
de um mesmo órgão.
§2º Entende-se por Remanejamento a realocação de recursos entre órgãos, independente da 
categoria econômica da despesa.
§3º Entende-se por Transferência a realocação de recursos entre categorias econômicas da 
despesa, dentro do mesmo órgão, mesmo programa de trabalho.
§4º (VETADO)
Art. 8º (VETADO)
Art. 9o Os órgãos e entidades mencionados no art. 1o ficam obrigados a encaminhar ao órgão 
responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até quinze dias após o 
encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para 
fins de consolidação das contas públicas do ente municipal.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 22 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Publicado DIOE em 12/01/2022, edição 2213
Publicado Umuarama Ilustrado em 13/01/2022

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 001/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 001/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 008/2023
CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: J.A.CAVALCANTE DOS SANTOS EIRELI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços transporte escolar 
aos alunos moradores da zona rural residentes na Vila Rural deste município, integrantes da rede 
estadual e municipal de ensino, atendendo o calendário escolar do ano de 2023 disponibilizado 
pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade 
com as especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 001/2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 144.100,00 (cento 
e quarenta e quatro mil e cem reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes do item 11, do Edital do Pregão Presencial n.° 001/2023.
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:
Obriga-se a CONTRATADA a efetuar os serviços, no período letivo do calendário escolar 
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação, em atendimento às especificações do 
objeto licitado e proposto.
A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução dos serviços, de imediato, após a emissão e 
notificação da ordem de serviço.
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até completar 60 (sessenta 
meses), conforme artigo 57, II da Lei Federal n.º 8.666 de 1993.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais 
e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 16 de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JULIANA APARECIDA CAVALCANTE DOS SANTOS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

preFeitura muniCipal de alto paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2939/2023
DATA: 16/02/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 003/2023, Modalidade Pregão 
Eletrônico, nº 003/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
81.734.238/0001-42, o resultado do processo licitatório nº 003/2023, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 
003/2023.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 003/2023, Modalidade Pregão 
Eletrônico n. 003/2023, o Item I, em favor da empresa TAPAJÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ: 81.734.238/0001-42, que tem como objeto: “AQUISIÇÃO DE COMPRESSOR DE AR DO TIPO 
INDUSTRIAL, CONFORME ANEXO I – (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.470/2023
Súmula: Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, inter-relações entre os seus 
componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras providências.
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, aprovou e eu, Henrique 
Domingues - Prefeito Municipal, especialmente com fulcro na Lei Orgânica Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta lei regula no município de Cidade Gaúcha, em conformidade com a Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Município, o Sistema Municipal de Cultura - 
SMC que, tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno 
exercício dos direitos culturais.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema Nacional de Cultura – 
SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, 
estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade 
civil.
TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA
Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público Municipal na gestão da 
cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a todos os munícipes e define 
pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas 
pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, com a participação da sociedade, no campo da cultura.
CAPÍTULO I
Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura
Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder Público Municipal prover 
as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito do Município de Cidade Gaúcha.
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e econômico, devendo 
ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento sustentável e para a promoção da 
paz no Município de Cidade Gaúcha.
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da sociedade, planejar 
e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e promover a valorização do 
patrimônio cultural - material e imaterial do Município de Cidade Gaúcha e estabelecer condições 
para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público 
e o respeito à diversidade cultural.
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Cidade Gaúcha, planejar e implementar políticas 
públicas para:
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os cidadãos, com 
plena liberdade de expressão e criação;
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões culturais presentes 
no município;
V - combater a discriminação e respeitar a diversidade de crenças religiosas, as referências locais 
espécie e natureza;
VI – promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o controle social;
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sustentável;
XI - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe ao setor privado, 
com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das 
ações, evitando superposições e desperdícios.
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica com as demais 
políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação social, assistência 
Social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, devem sempre 
considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade 
política, econômica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura, produção, 
criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.
CAPÍTULO II
Dos Direitos Culturais
Art. 10º Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno exercício dos direitos 
culturais, entendidos como: Resgate da Tradição Histórica
I – o direito à identidade e à diversidade cultural;
II – o direito à participação na vida cultural, compreendendo:
a) livre criação e expressão;
b) livre acesso;
c) livre difusão;
d) livre participação nas decisões de política cultural.
III – o direito autoral;
IV – o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional.
CAPÍTULO III
Da Concepção Tridimensional da Cultura
Art. 11 O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da cultura – simbólica 
cidadã e econômica – como fundamento da política municipal de cultura.
SEÇÃO I
Da Dimensão Simbólica da Cultura
Art. 12 A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza material e imaterial que 
constituem o patrimônio cultural do Município de Cidade Gaúcha, abrangendo todos os modos de 
viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da 
Constituição Federal.
Art. 13 Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas possibilidades de criação 
simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, rituais e identidades.
Art. 14 A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a diversidade cultural do 
Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas populares, eruditas e da indústria 
cultural.
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos planos local, regional, 
nacional e internacional, considerando as diferentes concepções de dignidade humana, presentes 
em todas as culturas, como instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão, 
integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.
SEÇÃO II
Da Dimensão Cidadã da Cultura
Art. 16 Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se constituir numa plataforma 
de sustentação das políticas culturais.
Art. 17 Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos culturais a todos 
os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da 
democratização das condições de produção, da oferta de formação, da expansão dos meios de 
difusão, da ampliação das possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais.
Art. 18 O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo Poder Público 
Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do patrimônio cultural do município, 
de promoção e proteção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas 
voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de 
gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da Constituição Federal.
Art. 19 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder Público Municipal 
com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na 
vida criativa da sociedade.
Art. 20 O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente às pessoas com 
deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e oportunidades de desenvolver 
e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.
Art. 21 O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural deve ser efetivado 
por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com os representantes da sociedade 
democraticamente eleitos pelos respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências e 
da instalação de colegiados, comissões e fóruns.
SEÇÃO III
Da Dimensão Econômica da Cultura
Art. 22 Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvolvimento da cultura 
como espaço de inovação e expressão da criatividade local e fonte de oportunidades de geração de 
ocupações produtivas e de renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração 
dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões 
culturais.
Art. 23 O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que envolva as fases 
de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como um dos segmentos 
mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento econômico e social;
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a diversidade cultural dos 
povos, possibilitando compatibilizar modernização e desenvolvimento humano.
Art. 24 As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os bens culturais 
como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a diversidade cultural 
do município, não restritos ao seu valor mercantil.
Art. 25 As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo com as especificidades 
de cada cadeia produtiva.
Art. 26 O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município de Cidade Gaúcha 
deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de 
conhecimentos que sejam compartilhados por todos.
Art. 27 O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais atuantes no 
município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras, considerando o direito de 
acesso à cultura por toda sociedade.
TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA
CAPÍTULO I
Das Definições e dos Princípios
Art. 28 O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num instrumento de articulação, gestão, 
fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação e formação na área cultural, 
tendo como essência a coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento 
institucional, à democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, 
eficácia e efetividade na aplicação dos recursos públicos.
Art. 29 O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política municipal de cultura 
expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Municipal de Cultura, para instituir 
um processo de gestão compartilhada com os demais entes federativos da República Brasileira - 
União, Estados, Municípios e Distrito Federal - com suas respectivas políticas e instituições culturais 
e a sociedade civil.
Art. 30 Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem orientar a conduta do 
Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas relações como 
parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a cultura.
CAPÍTULO II
Dos Objetivos
Art. 31 O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular e implantar políticas 
públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a sociedade civil e com os demais 
entes da federação, promovendo o desenvolvimento - humano, social e econômico - com pleno 
exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município.
Art. 32 São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e dos recursos 
públicos na área cultural;
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura entre os diversos 
segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da cultura com as demais 
áreas, considerando seu papel estratégico no processo do desenvolvimento sustentável do 
Município;
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições municipais para a 
formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, viabilizando a cooperação técnica e 
a otimização dos recursos financeiros e humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas públicas de cultura 
desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
VI - estabelecer parcerias entre os setores, público e privado nas áreas de gestão e de promoção 
da cultura.
CAPÍTULO III
Da Estrutura
SEÇÃO I
Dos Componentes
Art. 33 Integram o Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - coordenação:
a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SECULT.
II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:
a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;
b) Conferência Municipal de Cultura - CMC.
III - instrumentos de gestão:
a) Plano Municipal de Cultura - PMC;
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.
IV - sistemas setoriais de cultura: (não obrigatórios)
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;
b) Sistema Municipal de Museus - SMM;
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;
d) outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura – SMC estará articulado com os demais sistemas 
municipais ou políticas setoriais, em especial, da educação, da assistência social, da comunicação, 
da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da 
indústria e comércio, das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da 
saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação.
SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC
Art. 34 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários é órgão superior, 
subordinado diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema 
Municipal de Cultura – SMC.
Art. 35 Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários, 
as instituições vinculadas indicadas a seguir:
I – Divisão Municipal de Cultura;
II - outras que venham a ser constituídos.
Art. 36 São atribuições da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários;
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano Municipal de Cultura - 
PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos Sistemas Nacional e Estadual 
de Cultura, articulando os atores públicos e privados no âmbito do Município, estruturando e 
integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutura 
e atuação;

III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão ampla e integrada 
no território do Município, considerando a cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento 
local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a diversidade étnica e 
social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação e os acervos 
artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área da 
cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural a nível regional, nacional e internacional;
IX – assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC e 
promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do Município;
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democratizando o acesso aos 
bens culturais;
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas de criação, 
produção e gestão cultural;
XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar políticas específicas de 
fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, entidades e programas 
internacionais, federais e estaduais.
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e dos Fóruns 
de Cultura do Município;
XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na realização e participar das 
Conferências Estadual e Nacional de Cultura;
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.
Art. 37 À Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários, como órgão 
coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC compete:
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
II – promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura – SNC e ao Sistema 
Estadual de Cultura – SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de adesão voluntária;
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no plenário do 
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC e nas suas instâncias setoriais;
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na Comissão Inter 
gestores Tripartite  – CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Cultural  – CNPC e na 
Comissão Intergestores Bipartite – CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural 
– CNPC;
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias relacionadas com 
o Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal 
de Política Cultural – CMPC;
VI – colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e qualitativos que 
contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos ou apoiados, direta 
ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura – SNC e do Sistema Estadual de 
Cultura – SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações 
e Indicadores Culturais;
VII – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, para a compatibilização e interação 
de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações transversais da cultura nos 
programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal.
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no estabelecimento de 
instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações culturais no âmbito dos 
respectivos planos de cultura;
X – colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC, com o Governo do Estado e com o 
Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente 
capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas públicas de 
cultura do Município; e
XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC.
SEÇÃO III
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação
Art. 38 Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as instâncias municipais de 
articulação, pactuação e deliberação do SMC, organizadas na forma descrita na presente Seção.
DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL – CMPC
Art. 39 O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC, órgão colegiado deliberativo, consultivo 
e normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de Cultura, com composição paritária 
entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de participação social 
institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC tem como principal atribuição, com base 
nas diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - CMC, elaborar, acompanhar a 
execução, fiscalizar e avaliar as políticas públicas de cultura, consolidadas no Plano Municipal de 
Cultura - PMC.
§ 2º. Os integrantes do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC que representam a 
sociedade civil são eleitos democraticamente pelos respectivos segmentos e têm mandato de dois 
anos, renovável, uma vez, por igual período, conforme regulamento.
§ 3º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve 
contemplar na sua composição os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando as 
dimensões simbólica, cidadã e econômica da cultura, bem como o critério territorial.
§ 4º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve 
contemplar a representação do Município de Cidade Gaúcha por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Assuntos Universitários e suas Instituições Vinculadas, de outros Órgãos e 
Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados.
Art. 40 O Conselho Municipal de Política Cultural será constituído por 10 membros titulares e igual 
número de suplentes, com a seguinte composição:
I – 05 membros titulares e respectivos suplentes representando o Poder Público, através dos 
seguintes órgãos e quantitativos:
a)  2 representantes da Secretaria Municipal Educação Cultura e Assuntos Universitários, sendo um 
deles da secretaria de educação e outro da divisão de Cultura;
b) 1 representante da Secretaria Municipal de financias;
c) 1 representante Secretaria Municipal de Assistência Social;
d) 1 representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo;
II – 05 membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade civil, através dos 
seguintes setores e quantitativos:
a) 01 (um) representante do segmento de dança;
b) 01 (um) representante do segmento de desenho artístico;
c) 01 (um) representante do segmento da indústria e comercio local;
d) 01 (um) representante do segmento de música, de canto e coral;
e) 01 representante do segmento das culturas regionais.
§ 1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão designados pelo 
respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos conforme Regimento Interno.
§ 2º O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus membros, o 
Presidente e o Secretário-Geral com os respectivos suplentes.
§ 3º Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, poderá ser detentor de 
cargo em comissão ou função de confiança vinculada ao Poder Executivo do Município;
§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é detentor do voto de Minerva.
Art. 41 O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC é constituído pelas seguintes instâncias:
I - Plenário;
II - Comitê de Integração de Políticas Públicas de Cultura - CIPOC;
III - Colegiados Setoriais;
IV - Comissões Temáticas;
V - Grupos de Trabalho;
VI – Fóruns Setoriais e Territoriais.
Art. 42 Ao Plenário, instância máxima do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, compete:
I – propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do Plano Municipal de 
Cultura - PMC;
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal 
de Cultura - SMC;
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão Intergestores Tripartite 
– CIT e na Comissão Intergestores Bipartite – CIB, devidamente aprovadas, respectivamente, nos 
Conselhos Nacional e Estadual de Política Cultural;
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos sistemas setoriais 
municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC no 
que concerne à distribuição territorial e ao peso relativo dos diversos segmentos culturais;
VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do Fundo Municipal 
de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas culturais definidas no Plano 
Municipal de Cultura – PMC;
VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;
VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os meios necessários à 
sua execução e à participação social relacionada ao controle e fiscalização;
IX – contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência de recursos, no 
âmbito do Sistema Nacional de Cultura – SNC;
X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
XI – apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados pelo Município com 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIPs, bem como acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, conforme determina a Lei 9.790/99.
Parágrafo único. O Plenário poderá delegar essa competência a outra instância do CMPC.
XII - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de Formação na Área da 
Cultura –PROMFAC, especialmente no que tange à formação de recursos humanos para a gestão 
das políticas culturais;
XIII – acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado pelo Município de 
Rondon para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura - SNC.
XIV - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política Cultural, bem como 
com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional;
XV - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não-governamentais e o setor 
empresarial;
XVI - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos investimentos públicos na 
área cultural;
XVII - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias;
XVIII - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura - CMC.
XIX - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
Art. 43 Compete ao Conselho de Integração de Políticas Públicas de Cultura – CIPOC promover a 
articulação das políticas de cultura do Poder Público, no âmbito municipal, para o desenvolvimento 
de forma integrada de programas, projetos e ações.
Art. 44 Compete aos Colegiados Setoriais fornecer subsídios ao Plenário do Conselho Municipal de 
Cultural – CMPC para a definição de políticas, diretrizes e estratégias dos respectivos segmentos 
culturais.
Art. 45 Compete às Comissões Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de Trabalho, 
de caráter temporário, fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos, 
transversais ou emergenciais relacionados à área cultural.
Art. 46 Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de caráter permanente, a formulação e o 
acompanhamento de políticas culturais específicas para os respectivos segmentos culturais e 
territórios.
Art. 47 O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deve se articular com as demais instâncias 
colegiadas do Sistema Municipal de Cultura - SMC - territoriais e setoriais - para assegurar a 
integração, funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas públicas de cultura 
implementadas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura – SMC.
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA – CMC
Art. 48 A Conferência Municipal de Cultura – CMC constitui-se numa instância de participação social, 
em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organizações 
culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área cultural no município e propor 
diretrizes para a formulação de políticas públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de 
Cultura - PMC.
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura – CMC analisar, aprovar moções, 
proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e 
às respectivas revisões ou adequações.
§ 2º. Cabe à Secretaria Municipal de Esporte e Cultura – convocar e coordenar a Conferência 
Municipal de Cultura – CMC, que se reunirá ordinariamente a cada dois anos ou extraordinariamente, 
a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC. A data de realização 
da Conferência Municipal de Cultura – CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação 
das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.
§ 3º. A Conferência Municipal de Cultura – CMC será precedida de Conferências Setoriais e 
Territoriais.
§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura – CMC será, no mínimo, 
de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em Conferências Setoriais e Territoriais.
SEÇÃO IV
Dos Instrumentos de Gestão
Art. 49 Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Plano Municipal de Cultura - PMC;
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura – SMC se caracterizam 
como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos 
humanos.
DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA - PMC
Art. 50 O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um instrumento de planejamento 
estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva 
do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
Art. 51 A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos Setoriais de âmbito municipal 
é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários – e 
Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de Cultura - 
CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC 
e, posteriormente, encaminhado à Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. Os Planos devem conter:
•	 diagnóstico	do	desenvolvimento	da	cultura;
•	 diretrizes	e	prioridades;
•	 	objetivos	gerais	e	específicos;
•	 estratégias,	metas	e	ações;
•	 	prazos	de	execução;
•	 resultados	e	impactos	esperados;
•	 recursos	materiais,	humanos	e	financeiros	disponíveis	e	necessários;
•	 mecanismos	e	fontes	de	financiamento;	e
•	 indicadores	de	monitoramento	e	avaliação.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA – SMFC
Art. 52 O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura – SMFC é constituído pelo conjunto de 
mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de Cidade Gaúcha, que 
devem ser diversificados e articulados.
Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município de 
Cidade Gaúcha:
•	 Orçamento	Público	do	Município,	estabelecido	na	Lei	Orçamentária	Anual	(LOA);
•	 Fundo	Municipal	de	Cultura,	definido	nesta	lei;
•	 Incentivo	Fiscal,	por	meio	de	renúncia	fiscal	do	IPTU	e	do	ISS,	conforme	lei	específica;
•	 outros	que	venham	a	ser	criados.
DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA – FMC
Art. 53 Fica criado o Fundo Municipal de Cultura - FMC, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Assuntos Universitários como fundo de natureza contábil e financeira, com 
prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta Lei.
Art. 54 O Fundo Municipal de Cultura – FMC se constitui no principal mecanismo de financiamento das 
políticas públicas de cultura no município, com recursos destinados a programas, projetos e ações 
culturais implementados de forma descentralizada, em regime de colaboração e co-financiamento 

com a União e com o Governo do Estado do Paraná.
Parágrafo único. É vedada a utilização de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC com 
despesas de manutenção administrativa dos Governos Municipal, Estadual e Federal, bem como 
de suas entidades vinculadas.
Art. 55 São receitas do Fundo Municipal de Cultura - FMC:
•	 dotações	consignadas	na	Lei	Orçamentária	Anual	(LOA)	do	Município	de	Cidade	Gaúcha	e	seus	
créditos adicionais;
•	 transferências	federais	e/ou	estaduais	à	conta	do	Fundo	Municipal	de	Cultura	-	FMC;
•	 contribuições	de	mantenedores;
•	 produto	 do	 desenvolvimento	 de	 suas	 finalidades	 institucionais,	 tais	 como:	 arrecadação	 dos	
preços públicos cobrados pela cessão de bens municipais sujeitos à administração da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários  ; resultado da venda de ingressos de 
espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e serviços de caráter cultural;
•	 doações	e	legados	nos	termos	da	legislação	vigente;
•	 subvenções	e	auxílios	de	entidades	de	qualquer	natureza,	inclusive	de	organismos	internacionais;
•	 reembolso	das	operações	de	empréstimo	porventura	realizadas	por	meio	do	Fundo	Municipal	de	
Cultura - FMC, a título de financiamento reembolsável, observados critérios de remuneração que, no 
mínimo, lhes preserve o valor real;
•	 retorno	dos	 resultados	econômicos	provenientes	dos	 investimentos	porventura	 realizados	em	
empresas e projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;
•	 resultado	das	aplicações	em	títulos	públicos	 federais,	obedecida	a	 legislação	vigente	sobre	a	
matéria;
•	 empréstimos	de	instituições	financeiras	ou	outras	entidades;
•	 saldos	 não	 utilizados	 na	 execução	 dos	 projetos	 culturais	 financiados	 com	 recursos	 dos	
mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
•	 devolução	 de	 recursos	 determinados	 pelo	 não	 cumprimento	 ou	 desaprovação	 de	 contas	 de	
projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no Sistema Municipal de Financiamento à 
Cultura - SMFC;
•	 saldos	de	exercícios	anteriores;
•	 outras	receitas	legalmente	incorporáveis	que	lhe	vierem	a	ser	destinadas.
Art. 56 O Fundo Municipal de Cultura - FMC será administrado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Assuntos Universitários – na forma estabelecida no regulamento, e apoiará 
projetos culturais por meio das seguintes modalidades:
•	 não-reembolsáveis,	na	forma	do	regulamento,	para	apoio	a	projetos	culturais	apresentados	por	
pessoas físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos, 
preponderantemente por meio de editais de seleção pública; e
•	 reembolsáveis,	destinados	ao	estímulo	da	atividade	produtiva	das	empresas	de	natureza	cultural	
e pessoas físicas, mediante a concessão de empréstimos.
•
§ 1º Nos casos previstos no inciso II do caput, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Assuntos Universitários – definirá com os agentes financeiros credenciados a taxa de administração, 
os prazos de carência, os juros limites, as garantias exigidas e as formas de pagamento.
§ 2º Os riscos das operações previstas no parágrafo anterior serão assumidos, solidariamente pelo 
Fundo Municipal de Cultura - FMC e pelos agentes financeiros credenciados, na forma que dispuser 
o regulamento.
§ 3º A taxa de administração a que se refere o § 1º não poderá ser superior a três por cento dos 
recursos disponibilizados para o financiamento.
§ 4º Para o financiamento de que trata o inciso II, serão fixadas taxas de remuneração que, no 
mínimo, preservem o valor originalmente concedido.
Art. 57 Os custos referentes à gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC com planejamento, 
estudos, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados, incluídas a aquisição ou a locação 
de equipamentos e bens necessários ao cumprimento de seus objetivos, não poderão ultrapassar 
cinco por cento de suas receitas, observados o limite fixado anualmente por ato da CMPC.
Art. 58 O Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos culturais apresentados por pessoas 
físicas e pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, com ou sem fins lucrativos.
§ 1º Poderá ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de programas setoriais definidos 
pela Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC.
§ 2º Nos casos em que a contrapartida for exigida, o proponente deve comprovar que dispõe de 
recursos financeiros ou de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis, para complementar 
o montante aportado pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC, ou que está assegurada a obtenção 
de financiamento por outra fonte.
§ 3º Os projetos culturais previstos no caput poderão conter despesas administrativas de até dez 
por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados por entidades privadas sem fins 
lucrativos, que poderão conter despesas administrativas de até quinze por cento de seu custo total.
Art. 59 Fica autorizada a composição financeira de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC 
com recursos de pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, com fins lucrativos para 
apoio compartilhado de programas, projetos e ações culturais de interesse estratégico, para o 
desenvolvimento das cadeias produtivas da cultura.
§ 1º O aporte dos recursos das pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado previsto 
neste artigo não gozará de incentivo fiscal.
§ 2º A concessão de recursos financeiros, materiais ou de infra-estrutura pelo Fundo Municipal de 
Cultura - FMC será formalizada por meio de convênios e contratos específicos.
Art. 60 Para seleção de projetos apresentados ao Fundo Municipal de Cultura - FMC fica criada 
a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC, de composição paritária entre membros do 
Poder Público e da Sociedade Civil.
Art. 61 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC será constituída por 02 membros 
titulares e igual número de suplentes.
§ 1º Os 02 membros do Poder Público serão indicados pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Assuntos Universitários
§ 2º Os 02 membros da Sociedade Civil serão escolhidos conforme regulamento.
Art. 62 Na seleção dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve ter 
como referência maior o Plano Municipal de Cultura – PMC e considerar as diretrizes e prioridades 
definidas anualmente pelo Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC.
Art. 63 A Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC deve adotar critérios objetivos na 
seleção das propostas:
I - avaliação das três dimensões culturais do projeto - simbólica, econômica e social;
II - adequação orçamentária;
III - viabilidade de execução; e
IV - capacidade técnico-operacional do proponente.
DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS - SMIIC
Art. 64 Cabe à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários -  desenvolver 
o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a finalidade de gerar 
informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais 
construídos a partir de dados coletados pelo Município.
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC é constituído de bancos 
de dados referentes a bens, serviços, infra-estrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, 
agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao público e 
integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e Indicadores Culturais.
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - 
SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo Sistema Nacional de Informações e 
Indicadores Culturais – SNIIC.
Art. 65 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC tem como objetivos:
•	 coletar,	 sistematizar	 e	 interpretar	 dados,	 fornecer	 metodologias	 e	 estabelecer	 parâmetros	 à	
mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por cultura, que permitam 
a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das políticas 
culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação do Plano Municipal de Cultura –
PMC e sua revisão nos prazos previstos;
•	 disponibilizar	estatísticas,	indicadores	e	outras	informações	relevantes	para	a	caracterização	da	
demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de economia e sustentabilidade 
da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica no campo 
cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados, no âmbito do Município;
•	 exercer	e	facilitar	o	monitoramento	e	avaliação	das	políticas	públicas	de	cultura	e	das	políticas	
culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o acompanhamento do 
desempenho do Plano Municipal de Cultura – PMC.
Art. 66 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC fará levantamentos 
para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da diversidade cultural local e 
transparência dos investimentos públicos no setor cultural.
Art. 67 O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais  - SMIIC estabelecerá parcerias 
com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais, com instituições 
especializadas na área de economia  da cultura, de pesquisas socioeconômicas e demográficas  
e  com  outros  institutos de pesquisa, para desenvolver uma base consistente e continua de 
informações relacionadas ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para 
a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.
DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO NA ÁREA DA CULTURA – PROMFAC
Art. 68 Cabe à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários  elaborar, 
regulamentar e implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura  - PROMFAC, 
em articulação com os demais entes federados e parceria com instituições educacionais, tendo 
como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de cultura, 
responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura, no âmbito do 
Sistema Municipal de Cultura.
Art. 69 O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura – PROMFAC deve promover:
I- a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos agentes envolvidos na 
formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais oferecidos à população;
II- a formação nas áreas técnicas e artísticas.
SEÇÃO V
Dos Sistemas Setoriais
Art. 70 Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são constituídos Sistemas
Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
Art. 71 Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de Cultura – SMC:
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;
II - Sistema Municipal de Museus - SMM;
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;
IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.
Art. 72 As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas da Conferência 
Municipal de Cultura – CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC consolidadas no 
Plano Municipal de Cultura - PMC.
Art. 73 Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser criados, integram 
o Sistema Municipal de Cultura - SMC conformando subsistemas que se conectam à estrutura 
federativa, à medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de governo forem sendo 
instituídos.
Art. 74 As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Municipal de Cultura - SMC são 
estabelecidas por meio das coordenações e das instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.
Art. 75 As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter participação da sociedade civil e 
considerar o critério territorial na escolha dos seus membros.
Art. 76 Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais, seus colegiados e o Sistema 
Municipal de Cultura - SMC, as coordenações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento 
no Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC com a finalidade de propor diretrizes para 
elaboração das políticas próprias referentes às suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias 
de sua implementação.
TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO
CAPÍTULO I
Dos Recursos
Art. 77 O Fundo Municipal da Cultura – FMC é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal 
de Cultura.
Parágrafo único. O orçamento do Município se constitui, também, fonte de recursos do Sistema 
Municipal de Cultura.
Art. 78 O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano Municipal de 
Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além dos demais recursos que 
compõem o Fundo Municipal da Cultura – FMC.
Art. 79 O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC, para uso como 
contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura.
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura serão destinados 
a:
•	 Políticas,	programas,	projetos	e	ações	previstas	nos	Planos	Nacional,	Estadual	ou	Municipal	de	
Cultura;
•	 Para	 o	 financiamento	 de	 projetos	 culturais	 escolhidos	 pelo	 Município	 por	 meio	 de	 seleção	
pública.
§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos: Nacional e Estadual de 
Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
Art. 80 Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura - FMC deverão considerar 
a participação dos diversos segmentos culturais e territórios na distribuição total de recursos 
municipais para a cultura, com vistas a promover a desconcentração do investimento, devendo ser 
estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/território.
CAPÍTULO II
Da Gestão Financeira
Art. 81 Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta específica, e administrados 
pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários e instituições vinculadas, 
sob fiscalização do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura – FMC serão administrados pela 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários.
§ 2º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos Universitários acompanhará a 
conformidade à programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União e Estado 
ao Município.
Art. 82 O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos recursos recebidos da União 
e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema 
Estadual de Cultura.
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema Nacional de 
Cultura critérios públicos e transparentes, com partilha e transferência de recursos de forma 
equitativa, resultantes de uma combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e 
outros específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais.
Art. 83 O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os repasses dos recursos 
da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento 
dos componentes mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos próprios 
destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.
CAPÍTULO III
Do Planejamento e do Orçamento
Art. 84 O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de Cultura – SMC deve 
buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-
se as necessidades da política de cultura com a disponibilidade de recursos próprios do Município, 
as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos.
§ 1º. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programações do Sistema Municipal 
de Cultura e seu financiamento será previsto no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA.
Art. 85 As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de Cultura serão 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de Política Cultural - 
CMPC.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 86 O Município de Cidade Gaúcha deverá se integrar ao Sistema Nacional de Cultura –SNC por 
meio da assinatura do termo de adesão voluntária, na forma do regulamento.
Art. 87 Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de emprego irregular de verbas 
ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do Código Penal, a utilização de recursos financeiros do 
Sistema Municipal de Cultura – SMC em finalidades diversas das previstas nesta lei.
Art. 88 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos quinze 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL  
TOMADA DE PREÇO N.º 001/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 015/2023 

 
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Edital da Tomada de Preço n.º 001/2023, 
Processo Licitatório n.º 015/2023, publicado na Edição n.º 2237, do Diário Oficial do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, no dia 15 de fevereiro de 2023, Edição n.º 12.658 do 
dia 16 de fevereiro de 2022, pág. B6, do Jornal Umuarama Ilustrado e Diário Oficial da 
União, seção 3, n.º 34, pág. 304, no dia 16 de fevereiro de 2023, cujo objeto do processo 
licitatório, tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO-DE-OBRA, DESTINADOS A 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO EXISTENTE NA VILA RURAL 
FIORENÇO BAREA DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, mediante as condições 
estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 
 
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o poder de corrigir erros materiais, RETIFICA o erro de 
digitação constante no Anexo VIII -  Modelo de Proposta de Preço, do Edital, Tomada de Preço n.º 
001/2023, que passa a constar nos seguintes termos: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 1 Svç Fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos para reforma e adequação de 
um poço artesiano existente na Vila Rural 
Fiorenço Barea do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, conforme planilha, memorial 
descritivo, quantitativo, cronograma físico-
financeiro e anexos complementares entre si, 
referente a TP n.º 001/2023. 

372.133,23 372.133,23 

Valor Total R$ 372.133,23 

 
LEIA-SE: 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

001 1 Svç Fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos para reforma e adequação de 
um poço artesiano existente na Vila Rural 
Fiorenço Barea do Município de Cidade 
Gaúcha – PR, conforme planilha, memorial 
descritivo, quantitativo, cronograma físico-
financeiro e anexos complementares entre si, 
referente a TP n.º 001/2023. 

16.701,23 16.701,23 

Valor Total R$ 16.701,23 

 
Visto que, está correção, não prejudica a apresentação de propostas ao referido certame, 
mantém-se a mesma data e horário de abertura.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

 
Demais informações contidas no edital de licitação, que não foram objeto da presente 
errata, permanecem inalteradas. 
  
 
Cidade Gaúcha – PR; aos 16 dias do mês fevereiro de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 008/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi 
republicado o PROCESSO Nº. 008/2023 – Pregão nº 006/2023 (eletrônico). 
OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição parcelada de gêneros 
alimentícios destinados ao consumo na UPA, UBS e demais setores da 
Secretaria Municipal de Saúde, assim como nos serviços, programas 
desenvolvidos e cursos oferecidos à população pela Secretaria de Assistência 
Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, com validade para 12 (doze) 
meses. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 
09h00min do dia 08/03/2023. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 
08/03/2023. Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 
08/03/2023. Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. 
Tipo de licitação: Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Rua Juscelino K. de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e 
Contratos ou pelo fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 16 de 
fevereiro de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
foi REBULICADA a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 005/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO: 004/2023 
 
 
O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que foi 
republicado o PROCESSO Nº. 005/2023 – Pregão nº 004/2023 (eletrônico). 
OBJETO: Registro de Preço para eventual aquisição parcelada de gêneros 
alimentícios do tipo hortifrúti como verduras, frutas, legumes e hortaliças 
destinados ao consumo na UPA, UBS e demais setores da Secretaria 
Municipal de Saúde, assim como nos serviços, programas desenvolvidos e 
cursos oferecidos à população pela Secretaria de Assistência Social do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, com validade para 12 (doze) meses. 
Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: até as 09h00min do 
dia 07/03/2023. Abertura das propostas: às 09h00min do dia 07/03/2023. 
Início da sessão de disputa de preços: 09h30min do dia 07/03/2023. Local: 
Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: 
Menor Preço por lote (item). Aquisição do edital: Portal Transparência 
(www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, Rua Juscelino K. 
de Oliveira, 2394. Informações: Departamento de Licitações e Contratos ou pelo 
fone (44) 3675 – 4300 – Ramal 4326. Cidade Gaúcha, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

preFeitura muniCipal de Cidade gaÚCHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as Leis 
Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de 
junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/02/2023, 
pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão Permanente de 
Licitação e que consta dos autos;
Considerando os atos do certame como válidos e convenientes ao 
interesse público municipal;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na 
modalidade Pregão de forma Presencial SRP n.º 001/2023, que tem 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS MORADORES DA ZONA RURAL, 
RESIDENTES NA VILA RURAL DESTE MUNICÍPIO, INTEGRANTES 
DA REDE ESTADUAL E MUNICIPAL DE ENSINO, DE ACORDO COM 
O CALENDÁRIO ESCOLAR DO ANO DE 2023, destinados a atender 
à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Assuntos 
Universitários, nas festividades de final de ano no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em favor da seguinte proponente:
FORNECEDOR: J. A. CAVALCANTE DOS SANTOS LTDA – 
CNPJ 24.259.234/0001-16
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
001 Transporte Escolar Zona Rural, região da Vila Rural de 
Cidade Gaúcha - PR. Período matutino e vespertino somando 68 km 
por dia. Veículo com 50 lugares. Mês 11 
13.100,00 144.100,00
VALOR TOTAL R$ 144.100,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a 
proponente vencedora do presente certame para celebrar o Contrato, 
havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal 
n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado 
do Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de altônia
Estado do Paraná
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2.023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2.023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
II, Art. 25 da Lei nº. 8.666/93,a Lei nº 14.133/2021, Lei 15.708/2009,suas 
alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, 
Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, 
Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-
ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 
1613/2001-CFM e Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, 
Lei de Licitação 15.708/2009 e Edital de Credenciamento 003/2023 
atendendo um pedido formal da SECRETARIA DE SAÚDE Visando à 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE 
PARA ATENDIMENTO GERAL, ATENDIMENTO DE URGÊNCIA    E    
EMERGÊNCIA E SERVIÇOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA 
PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS CARGOS, EXISTENTES NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTÔNIA - PR, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 - PLANTÕES no valor de R$ 136.000,00 (cento 
e trinta e seis mil reais, anual.
Figura como contratado a Empresa: LF DE OLIVEIRA SIMPLICIO 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 41.067.225/0001-
42, com sede à RUA RUI BARBOSA 1908, CENTRO, 87550-000, na 
cidade de ALTONIA Estado do PR, que teve sua Regularidade Fiscal 
comprovada através das Certidões anexas a este Comunicado.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados serão 
oriundos da Fonte: 06.002.10.00060301.2.034.3390.39
Altônia, 05 de fevereiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de CaFeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 038/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A CONSELHEIRA ANDRÉIA 
MARIA DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, no período de 20/02/2023 
a 06/03/2023, referente ao período aquisitivo de 10/01/2022 à 09/01/2023, a Sra. 
ANDRÉIA MARIA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 9.289.675-7 SSP/PR e CPF 
sob nº 050.538.759-01, ocupante do Cargo Eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de fevereiro 
de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 035/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE PROFESSORES TEMPORÁRIOS 
DO QUADRO PRÓPRIO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, os PROFESSORES DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL 
– 20 horas, do Quadro Próprio do Magistério Municipal, contratados através de 
Processo Seletivo Simplificado nº 56/2019 (PSS - Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes), a partir desta data (08.02.2023), conforme descrição abaixo:
NOME RG
SANDY DE LIMA BARROS DA SILVA 10.297.602-9/PR
TAIMARA CAMILO PÃOEAGUA 13.095.389-1/PR
ELIANE DOS SANTOS PELEGRINO FREIRE 8.890.598-9/PR
GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA 14.088.704-8/PR
CLAUDIA NASCIMBENI THOMAZ 8.059.512-3/PR
SOLANGE DA SILVA PEREIRA 9.501.879-3/PR
ALESSANDRA DE OLIVEIRA SOUSA ZEFERINO 9.588.500-4/PR
ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUSA REINA 10.040.354-4/PR
THAINÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 12.744.331-9/PR
ÉDER SILVA CORDEIRO 8.094.306-7/PR
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de fevereiro 
de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de CaFeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 042/2023, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023
SÚMULA: EXONERA ÉRICA DAYANE DE ALBUQUERQUE DO 
CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora ÉRICA DAYANE DE 
ALBUQUERQUE, inscrita na CI/RG sob nº 9.638.960-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 071.511.749-18, do Cargo de Provimento Temporário de 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a partir desta data 
(08.02.2023).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do 
mês de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de CaFeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO: 05/2023 DE RECOMPOSIÇÃO 
DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO 10/2022, 
CONTRATO: 41/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL 
LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESELS10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso 
em tela, e em conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º 
do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 25 de maio de 
2021, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o 
valores acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR CORRIGIDO
01 DIESEL S10 7,35            6,11
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da 
ANP, conforme tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste 
ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo 
original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a 
partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 16  de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito municipal
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

 
 

RESOLUÇÃO N° 019/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº026/2021, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Edalvo Ferreira da Silva 
Matrícula: 104096 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 17/02/2023 
Data do Retorno: 17/02/2023 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: 82,95 
Valor Total: 82,95 
Município de Destino: MARINGÁ/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar enfermeiras para renovação do COREN 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 

Câmara muniCipal de CruZeiro do oeste
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 03/2023
Processo n° 09/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da “contratação de 01 
(uma) inscrição para o curso “Controle Interno e Externo no contexto 
da Administração Pública Municipal”, a ser realizado nos dias 28 de 
fevereiro e 01, 02 e 03 de março de 2023 em Curitiba - PR, para 
treinamento de servidor efetivo”, AUTORIZO a abertura do processo de 
inexigibilidade de licitação nos termos do artigo 25, inciso II da referida 
Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade 
com as informações do Contador desta casa que existe dotação 
orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 16 de fevereiro de 2023.
Cleverson Francisco das Chagas
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N.º 024-2019 ID: nº. 1842, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E INVIOLÁVEL PALOTINA LTDA.-ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
INVIOLÁVEL PALOTINA LTDA.-ME, com sede na Rua 21 de Abril, 
nº 582, Centro, CEP. 85.950-000, na Cidade de Palotina, Estado do 
Paraná, CNPJ sob nº. 05.426.381/0001-99, Inscrição Estadual sob 
nº. Isenta, representada neste ato pelo Senhor Ricardo Canossa, 
brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 7.071.269-5 SSP/
PR e do CPF/MF sob nº. 025.256.359-06, residente e domiciliado na 
Rua Guimarães Rosa, nº 570, Bairro Bela Vista, CEP. 85.950-000, na 
Cidade de Palotina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Prazo de vigência 
e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir 
de 21/03/2023 até a data de 21/03/2024, sendo esse embasado no 
Processo Licitatório nº 70/2018 na modalidade Processo Licitatório nº. 
19/2019 Modalidade Pregão Presencial nº. 06/2019 de 27/02/2019 e 
homologado em 20/03/2019, com fundamento no artigo 57, inciso II, da 
lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica 
acrescido ao valor original contratado R$ 368,40 (trezentos e sessenta 
oito reais e quarenta centavos) referente a 5,71% (cinco, setenta 
um por cento) do (INPC) Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
acumulado nos últimos 12 meses, passando o valor mensal contratado 
à R$ 6.820,36 (seis mil e oitocentos e vinte reais, trinta seis centavos), 
nos termos da proposta vencedora da licitação, e deverá ser pago em 
parcelas única, até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação do 
serviço, recomposição essa fundamentada no artigo 65, inciso II, alínea 
d, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte tres (02/03/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.   
Inviolável Palotina Ltda.-ME
Oberdam José de Oliveira                   
Ricardo Canossa
Testemunhas:

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
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                         LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2022

               CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e 
do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, CRF
ALIMENTOS LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Antônio Ferreira JR, nº 0 
- Casa, Bairro, Jardim Morada do Sol, CEP. 87.225-000, na Cidade de Japurá, no Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 48.828.205/0001-96, e no ICMS sob o nº 909.77242-77, neste 
ato representada por seu sócio Administradora: Clarice Reis Ferreira Polo, brasileira, casada,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.835.668-9, inscrito no CPF/MF sob n.º -
039.441.369-50, residente e domiciliado à Rua Antônio Ferreira JR, nº 0 - Casa, Bairro, Jardim 
Morada do Sol, CEP. 87.225-000, na Cidade de Japurá, no Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, firmam o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 
fracionada de gêneros alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.

Item Quant. Unidade Descrição da Mercadoria Marca
Valor 

Unitário R$
Valor Total 

R$

1 500 Kg

POLPA DE FRUTA DE MARACUJÁ; 
POLPA DE FRUTA - SUCO DA POLPA 
DE FRUTA. MARACUJÁ. 1KG; Suco da 
polpa de fruta : Sabor de maracujá; 
Composto líquido extraído pelo 
esmagamento das partes comestíveis 
de frutas carnosas; apresentando na 
forma  polpa de fruta congelada; 
qualidade líquido obtido da fruta madura 
e sa; Processo tecnológico adequado, 
submetido a tratamento que assegure 
sua  apresentação e conservação até o 
consumo; Isento de fragmentos das 
partes não comestíveis e sem açúcar; 
Com aspecto em pasta mole, cor, cheiro 
e sabor próprio; Desde  que mantidos 
congelados a -18c, validade mínima 144 
dias a contar  da data da entrega; 
Acondicionado em embalagem plástica, 
pesando 1kg; e suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução rdc 272 
de 22 de setembro de 2005 e suas 
alterações posteriores; Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 

Maquea R 19,40 R$ 9.700,00
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proced. Administrativos determinados 
pela ANVISA.

2 1000 kg

POLPA DE FRUTA ACEROLA; polpa de 
fruta congelada; Sabor Acerola; Obtida 
da parte comestíveis da fruta ; Com teor 
mínimo de sólidos solúveis de 5,5° brix; 
Sabor ácido característico; aroma 
próprio e cor variando de amarelo a 
vermelho; Conservada e transportada 
em temperatura recomendada de -5ºc 
Até 18ºc; Com validade mínima na data 
da entrega de 140 dias e na data de 
fabricação de 180 dias; Embalagem 
primaria plástica Atóxica; Embalagem 
secundaria caixa de papelão; e suas 
condições deverão estar de acordo com
instrução normativa 01/00 do mapa, 
Resolução Rdc 259/02, Rdc 360/03 e 
suas alterações posteriores; Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega 
aos proced. admin. Determinados pelo 
mapa e ANVISA.

Maquea R$ 11,60 R$ 11.600,00

3 500 kg

POLPA DE FRUTA CONGELADA, 
SABOR ABACAXI Polpa de fruta 
abacaxi Polpa de Fruta Congelada; 
Sabor Abacaxi; Obtida Da Parte 
Comestível Da Fruta; Sabor e Aroma 
Característicos; Conservada e 
Transportada Em Temperatura 
Recomendada de -5ºc Até -18ºc; Com 
Validade Mínima Na Data Da Entrega de 
140 Dias e Na Data de Fabricação de 
180 Dias; Embalagem Primaria Plástica 
Atóxica; Embalagem Secundaria Caixa 
de Papelão; e Suas Condições Deverão 
Estar de Acordo Com a Instrução 
Normativa 01/00 do Mapa, Resolução 
RDB 259/02, RDB 360/03 e Suas 
Alterações Posteriores; Produto Sujeito 
a Verificação No Ato Da Entrega Ao 
Proceder. Amin. Determinados Pelo 
Mapa e Anvisa;

Maquea R$ 12,21 R$ 6.105,00

Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 
12 (doze) meses a partir de 14 de fevereiro 2023 e termino no dia 14 de fevereiro de 2024.

 

Página 3 de 5 

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
27.405,00 (vinte e sete mil quatrocentos e cinco reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento. O pagamento 
será efetuado através de deposito em conta Corrente: no Banco do Brasil - Agencia 8570-7, 
Conta 771-4.
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:

Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Ensino Fundamental -25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1104 Demais impostos vinculados à educação básica;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;
Manutenção de Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.30 Material 
de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1303 Saúde 15%;
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.32 Material, bem ou serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1000 Recursos Livres;
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, bem ou serviço de 
distribuição gratuita, Fonte 31112 PNAE;
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, bem ou serviço de 
distribuição gratuita, Fonte 3107 Salário Educação – Exercício anterior;
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Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, bem ou 
Serviço para distribuição gratuita, Fonte 31112 PNAE;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, bem ou 
Serviço para distribuição gratuita, Fonte 3107 Salário Educação – Exercício anterior.

CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação de acordo com a legislação vigente;

Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.

CLAUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 01, 02 e 03, à Prefeitura do Município de Douradina-PR, nos seguintes 
termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do objeto 
licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional;
e) Somente considerar-se-ão recebidos os produtos solicitados, após a verificação da qualidade, 
do prazo de validade não inferior a 70 % do prazo total de validade de cada item, da quantidade 
do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração;
f) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.

Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).

CLAUSULA OITAVA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá 
ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
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Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na 
licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, 
garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais no Processo Licitatório nº 134/2022, edital nº 59/2022 –
Pregão Eletrônico, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e três (14/02/2023).

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CRF ALIMENTOS LTDA
Clarice Reis Ferreira Polo

Sócio Administrador
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                         LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2022

               CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e 
do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, CRS
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Rua Monteiro Lobato, nº 297 - loja 03, Centro, CEP. 86.210-000, na Cidade de Jataizinho, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 47.515.013/0001-67, e no ICMS sob o nº 909.59878-
82, Telefone (43)3159-0613, e-mail, crsdistribuidora1@gmail.com, neste ato representada por 
seu sócio Administrador Carlos Roberto de Souza, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 3.328.823-9, inscrito no CPF/MF sob n.º 435.978.749-91, residente 
e domiciliado à Jose Morais Neves, nº 95, Centro, CEP. 86.210-000, na cidade de Jataizinho, 
Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam o presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, mediante as Cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 
fracionada de gêneros alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.

Item Quant. Unidade Descrição da Mercadoria
Marca Valor 

Unitário R$
Valor Total R$

4 200 Unidade

CREME DE LEITE; caixa 200g, 
embalagem apack, tradicional, 20% 
de gordura. Ingredientes - creme de 
leite, leite em pó, espessastes: goma 
guar, jataí e carragena, 
estabilizantes: citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, monofosfato de 
sódio e difosfato de sódio. Não 
contém glúten. Validade mínima de 6 
meses após a entrega

Mococa R$ 2,39 R$ 478,00

6 200 Unidade

LEITE CONDENSADO - leite 
condensado, constituído de leite 
padronizado, açúcar e lactose, 
embalagem: lata de 395g rotulada 
com papel impresso, de 1ª 
qualidade.

Mococa R$ 4,39 R$ 878,00

8 800 Unidade

MARGARINA COM SAL, pote de 
500 gramas, teor de lipídeos de 
forma precisa na embalagem acima 
de 80%, podendo conter vitaminas e 
outra substancia permitida, com 
aspecto, cor cheiro e sabor próprio, 

Coamo 
Premium

R$ 5,95 R$ 4.760,00
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validade mínima 5 meses a contar da 
data de entrega, em pote plástico.

9 300 Pacote

QUEIJO PARMESÃO RALADO, 
embalado em plástico apropriado, 
inviolável, com validade mínima de 2 
meses a contar da data de entrega, 
embalagem com 50gr.

Seleti R$ 2,99 R$ 897,00

11 500 Unidade

MILHO VERDE EM CONSERVA; 
simples; grãos inteiros; imerso em 
líquido de cobertura; tamanho e 
coloração uniformes; acondicionado 
em lata com peso líquido de 300 
gramas e peso drenado 200 gramas, 
não devendo estar amassadas, 
enferrujadas ou estufadas, com 
validade mínima de 16 meses a 
contar da data de entrega.

Bonare R$ 3,15 R$ 1.575,00

12 250 Unidade

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, lata 
100g composto de piro fosfato, ácido 
de sódio, bicarbonato de sódio, 
fosfato monocálcio, validade mínima 
de 4 meses a contar da data de 
entrega. Acondicionado em lata 
hermeticamente fechada.

D’mille R$ 2,95 R$ 737,50

13 200 Unidade

REFRIGERANTE; composto de 
extrato de guaraná, água 
gaseificada, açúcar; sendo 
permitidos 0,02g a 0,2g de extrato de 
semente de guaraná; isento de 
corantes artificiais, com validade 
mínima de 02 meses e 20 dias a 
contar da entrega; livre de sujidades, 
parasitas e larvas; acondicionado em 
PET com tampa de rosca, 
embalagem plástica com 6 unidades, 
contendo 2 litros cada; e suas 
condições deverão estar de acordo 
com a Portaria 544, de 16 de 
Novembro de 1998 e suas 
alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos.

Guaratuba R$ 6,20 R$ 1.240,00

14 300 Unidade

REFRIGERANTE; composto de 
extrato de cola, água gaseificada, 
açúcar; sendo permitida adição de 
caramelo e de essências; isento de 
corantes artificiais, com validade 
mínima de 02 meses e 20 dias a 
contar da data da entrega; livre de 
sujidades, parasitos e larvas; 
acondicionado em PET com tampa 
de rosca, embalagem plástica com 6 
unidades, contendo 2 litros cada; e 

Guaratuba R$ 6,50 R$ 1.895,00
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suas condições deverão estar de 
acordo com a Portaria 544, de 16 de 
Novembro de 1998 e suas 
alterações; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos.

15 500 Pacote

CHOCOLATE EM PÓ, obtido pela 
mistura de cacau em pó solúvel, 
leite, açúcar, maltodextrina, 
minerais, vitaminas, aromatizantes, 
emulsificantes, lecitina de soja, 
constituído de pó fino e homogêneo, 
isento de soja ou farinha, sujidades e 
materiais estranhos, admitindo teor 
de umidade máxima de 3% P/P; 
embalados em sacos plástico 
atóxicos, resistente, com laudo 
comprovado TPVA, contendo 400g 
cada pacote, validade mínima 11 
meses a contar da data de entrega.

D’mille R$ 3,79 R$ 1.895,00

Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 
12 (doze) meses a partir de 14 de fevereiro 2023 e termino no dia 14 de fevereiro de 2024.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
14.410,50 (quatorze mil, quatrocentos e dez e cinquenta centavos).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: O pagamento 
será efetuado através de deposito em conta Corrente: no Banco do Brasil - Agencia 2212-8,
Conta 17.335-5.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 

Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:

Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Ensino Fundamental -25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1104 Demais impostos vinculados à educação básica;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;
Manutenção de Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.30 Material 
de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1303 Saúde 15%;
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.32 Material, bem ou serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1000 Recursos Livres;
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, bem ou serviço de 
distribuição gratuita, Fonte 31112 PNAE;
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, bem ou serviço de 
distribuição gratuita, Fonte 3107 Salário Educação – Exercício anterior;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, bem ou 
Serviço para distribuição gratuita, Fonte 31112 PNAE;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, bem ou 
Serviço para distribuição gratuita, Fonte 3107 Salário Educação – Exercício anterior.

CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação de acordo com a legislação vigente;

Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.

CLAUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 04, 06, 08, 09, 11, 12, 13, 14 e 15, à Prefeitura do Município de Douradina-
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PR, nos seguintes termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do objeto 
licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional;
e) Somente considerar-se-ão recebidos os produtos solicitados, após a verificação da qualidade, 
do prazo de validade não inferior a 70 % do prazo total de validade de cada item, da quantidade 
do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração;
f) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.

Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).

CLAUSULA OITAVA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá 
ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na 
licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, 
garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
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art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais no Processo Licitatório nº 134/2022, edital nº 59/2022 –
Pregão Eletrônico, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e três (14/02/2023).

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA
Carlos Roberto de Souza

Sócio Administrador
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UMUARAMA, sextA-feiRA, 17 de fevereiro de 2023b8

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Trasnferência FNDE - PNAE 15/02/2023 4.928,00                     
TOTAL REPASSE 4.928,00                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 16 de fevereiro de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

preFeitura muniCipal de CaFeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO 04/2023 DE REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO PRESENCIAL 20/2022, CONTRATO: 74/2022 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE 
AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: ÓLEO DIESEL, ETANOL, GASOLINA, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade 
com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, contrato firmado em 24 de 
maio de 2022, fica, pelo presente TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados 
para o item 01, 02 e 03 do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01  ÓLEO DIESEL COMUM R$ 7,17 R$ 5,97
02 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO R$ 5,54 R$ 5,03
03 ETANOL R$ 4,27 R$  3,89
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em 
anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas 
no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 16 de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito municipal
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 024/2022 ID N° 
2521, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E GALERA DA CESTA 
BASICA LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 

jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, 

inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 

forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, Pessoa 

jurídica de direito privado, situada à Rua Monteiro Lobato, nº 297, Loja 02, Centro, CEP. 

86.210-000, na Cidade de Jataizinho, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 

40.138.949/0001-77, e no ICMS sob o nº 908.78460-05, neste ato representada por seu 

sócio Administrador: Valdenir Rosa, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 3.971.039-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 547.080.799-15, 

residente e domiciliado à Rua Euzébio Monteiro, nº 504, CJ Antônio Jose Pereira, CEP. 

86.210-000, na Cidade de Jataizinho, Estado do Paraná, firmam, após o presente TERMO 

ADITIVO, REALINHAMENTO DE VALOR, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto O 

Realinhamento de preços dos itens n° 06 do Lote 01 do Contrato 024/2022, Referente ao 

Pregão nº 02/2022, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea d, da Le 8.666/93.  

Lote Item Descrição Valor 
Licitado 

Porcenta
gem 

Valor 
Total 

 
1 

 
06 

ARROZ PARBOLIZADO, tipo 1, longo, grãos 
inteiros, com teor de umidade máxima de 15%; 
isento de sujidades e materiais estranhos; 
acondicionado em saco plástico, contendo 5 
quilos, validade mínima de 05 meses a contar da 
data da entrega. Mínima de 23 meses a contar da 
data de entrega, saco plástico, contendo 5 quilos 

 
R$ 19,83 

 
23,59% 

 
 

R$ 24,50 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e 

condições do Contrato Original nº 024/2022 

E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, 

em 04(quatro) vias, para um só efeito legal. 

 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos oito dias do mês de fevereiro do 

ano de dois mil e vinte tres(08/02/2023). 

                                                                                                 
____________________________                   __________________________________ 
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR                     COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
Oberdam José de Oliveira                                 Valdenir Rosa 

 

  

 
 
Testemunhas: 
 
 

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 029/2022, ID nº 
2393, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n. 12.491.159/0001-35 com sede à Avenida João Paulino Vieira Filho, 45, Sala 14, 
Edifício Gran Portal, Zona 01,  CEP: 87.020-015, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. Luciano Ferrari Francisco, Brasileiro, Solteiro, residente na Rua do 
Comércio, nº 35, Zona 06, CEP.87.180-180, na Cidade de Maringá, Estado do Paraná, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o montante de R$-
260,28(duzentos e sessenta reais e vinte oito centavos) referente a 5,708% (cinco, setecentos e 
oito por cento) (INPC), índice acumulado nos últimos 12 (doze). Devido a prorrogação da Vigência, 
o valor contratado passa a ser de R$ 4.820,28(quatro mil, oitocentos e vinte reais, vinte oito 
centavos, que serão pago em 12(doze) parcelas igual.
Item Objeto/Descrição/Especificação Mínima. Unidade Qtd Valor Unitário Preço Total
01 Licença de Uso (Mensal) Serviço 12(doze) meses R$ 401,69 R$ 4.820,28
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 02/12/2023 até a data 
de 02/12/2024, de acordo com as cláusulas e condições seguintes original ao Contrato 029/2022:
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte tres(16/02/2023).
MUNICÍPIO DE DOURADINA. -PR.  L2F SISTEMAS WEB LTDA-ME.
Oberdam Jose de Oliveira   Luciano Ferrari Francisco
Testemunhas:

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
DECRETO N.º 020
De 16 de fevereiro de 2023
Declara fracassado o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 60/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO, que após a realização do procedimento licitatório Pregão Eletrônico n.º 
60/2022 constatou-se a ausência de licitantes vencedores;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado FRACASSADO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.º 60/2022, que objetiva a Aquisição futura e fracionada de gêneros alimentícios, 
visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data.
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e três (16/02/2023).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 62
 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao servidor municipal 
JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/02/2023 05:00h/16:00h Goioerê/PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Santa casa de Goioerê.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 063
 DE 16 FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao 
Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/02/2023 06:00h/17:00h Maringá/Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde na Eletroneuro.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 064
 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), 
ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/02/2023 04:00h/15:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA), no Nuclevel.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 065
 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais) ao 
Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/02/2023 05:00h/16:00h
Maringá/PR Conduzir paciente para tratamento de saúde na Clínica de Reumatismo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de fevereiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

ConselHo muniCipal dos direitos da CrianÇa e do 
adolesCente – CmdCa de esperanÇa noVa – pr.

    RESOLUÇÃO: 001/2023.
Súmula: Dispõe sobre a Convocação da Conselheira Tutelar Suplente para assumir a função 
durante o período de férias dos Conselheiros Tutelares.
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova-
PR no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº. 1153/22 e considerando a reunião 
realizada em quatorze dias do mês do corrente ano, às 14hs00min anexo ao Cras situada na Rua: 
Arlindo Rocha Ribeiro N° 155.
RESOLVE:
RESOLVE:
 Art. I. Convocar Lucineia Ferreira Lucas Ianque, Conselheira Tutelar Suplente eleita em Eleição 
realizada em 06/10/2019 para assumir o cargo durante o período de férias dos Conselheiros 
Tutelares Titulares.
 Art. II. A Conselheira Tutelar Suplente Lucineia Ferreira Lucas Ianque deverá assumir o cargo no 
período de 01/03/2023 a 03/08/2023.
 Art. III.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.
Esperança Nova- PR, 14 de fevereiro de 2023.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA
RESOLVE:

sÚmula de ConCessÃo 
de liCenÇa amBiental simpliFiCada

VALDELEI PEREIRA DE JESUS - RECICLAGENS - CNPJ 35.376.470/0001-39 torna público 
que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, com validade 
de 04/06/2023 LAS 141677, para RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLASTICOS NA AVENIDA 
BRASIL, N° 175, BARRAÇÃO A, JARDIM ALTO DA GLORIA, MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO 
OESTE-PR. 

preFeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 039/2023
Data: 16.02.2023
Ementa: designa Lindomar Moraes da Silva, para exercer interinamente, de forma conjunta os 
cargos de Diretor da Diretoria de Limpeza Pública e Diretor da Diretoria de Urbanismo, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024, de 
26.09.2017, e memorando online sob o nº 018/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Designar LINDOMAR MORAES DA SILVA, portador da CI/RG nº 7.366.751-8 SESP/PR, 
Diretor da Diretoria de Limpeza Pública, nomeado por meio do Decreto Municipal nº 044/2021, 
para exercer, interinamente e de forma conjunta, o cargo de Diretor da Diretoria de Urbanismo, a 
partir do dia 16 de fevereiro de 2023, por tempo indeterminado, com atribuições descritas no artigo 
114 da Lei Municipal nº 2.024, de 26.09.2017, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Permanecem inalterados os termos do Decreto Municipal nº 044/2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica de Guaíra, e tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal 
conforme Edital de abertura nº 01/2019, e, considerando o memorando online sob o nº 3.018/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público 
municipal, aberto pelo edital nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer na Diretoria de 
Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período de  a 16.02.2023 a 17.03.2023, no 
horário de expediente, das 07h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, munida de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento do cargo conforme a seguir:
Cargo de Professor de Educação Infantil
Nome Classificação Inscrição nº Data de nascimento
Adma Nayara Silva Rios Wlodarczyk 67º lugar 106947 23/06/1997
2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes 
documentos originais e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive 
declaração de não ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração 
de bens e valores que constituam seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou 
aposentadoria; devendo ser a via original com firma reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, a candidata convocada será submetida, antes 
da nomeação, a Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames 
complementares para avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das 
atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue a candidata a 
relação dos exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pela candidata 
e apresentada a Comissão de Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização 
correrão por conta da candidata convocada. Na mesma oportunidade será informada a data em 
que a candidata deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência 
da candidata.
3.3 - A omissão e/ou negação pela candidata de informações relevantes na entrevista médica, 
intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido 
nomeada e empossada, poderá ser exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório 
e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou 
inapto para o exercício das atribuições do cargo.
3.5 - A candidata considerada inapta nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitar à 
realização dos mesmos será eliminada do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de 
documentos, ainda que verificado posteriormente, eliminará a candidata, anulando todos os atos 
decorrentes da respectiva nomeação e a tomada de posse.
5. A candidata poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio 
a ser requisitado na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo 
de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituída, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 038/2023
Data: 16.02.2023
Ementa: denomina logradouros públicos dos Loteamentos do Jardim América, Vila Hermínia, 
Parque Residencial Anhembi, Vila Paraná, Jardim Flamboyant e Residencial Florença, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e de 
acordo com o inciso XVIII, artigo 77, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando online sob o nº 204/2023,
DECRETA:
Art. 1º Ficam denominados os logradouros públicos dos Loteamentos do Jardim América, Vila 
Hermínia, Parque Residencial Anhembi, Vila Paraná, Jardim   Flamboyant e Residencial Florença, 
neste Município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme segue:
I. RUA CARLOS ALBERTO VENDRUSCOLO, atual Rua nº 03, trecho entre a Rua Osvaldo Cruz 
até a Rua Nolar Claudino Ames, confrontando-se com as quadras nº 06 e 07 do Jardim América, 
lotes nº 01-A, 01-B, 02 e 03 da quadra nº 01 do loteamento Lote 10-J, lotes nº 10-C e 10-E da 1ª 
Gleba da Companhia Mate Larangeiras e Parque do Lago Rogério Manuel Gonçalves Lourenço.
II. RUA JONE JOSÉ LUIZ ALVES, atual Rua nº 05, trecho entre a Rua Osvaldo Cruz até o lote 
nº 10-Ae10-B, confrontando-se com as quadras nº 04 e 05 do Jardim América.
III. RUA JOÃO NOGUEIRA FILHO, atual Rua nº 07, trecho entre a Rua Osvaldo Cruz até o lote 
nº 10-G, confrontando-se com as quadras nº 02 e 03 do Jardim América.
IV. RUA LUIZ MARCIANO, atual Rua nº 08, trecho entre a Rua Osvaldo Cruz até a Rua Projetada, 
confrontando-se com as quadras nº 01 e 02 do Jardim América.
V. RUA JURANDIR DOMINGUES DE OLIVEIRA, atual Rua nº 09, trecho entre a Rua Osvaldo 
Cruz até a Rua Projetada, confrontando-se com as quadras nº 01 e 01-A do Jardim América.
VI. RUA LEANDRA ZANETTI, atual Rua Projetada, trecho entre a Rua Osvaldo Cruz até o lote nº 
10-G, confrontando-se com as quadras nº 01 e 01-A do Jardim América e lote nº 10-K da 1ª Gleba 
da Companhia Mate Larangeiras.
VII. RUA JOSÉ LOURENÇO NUNES, atual Rua nº 01, do loteamento Vila Paraná e Parque 
Residencial Anhembi e Rua “B” da Vila Hermínia, trecho entre a Rua Osvaldo Cruz até a Rua José 
Venâncio, confrontando-se com as quadras nº 01 e 02 da Vila Paraná, quadras nº 01, 02, 26, 27 e 
28 do Parque Residencial Anhembi e quadras nº 01 e 02 da Vila Hermínia.
VIII. RUA MARIA DAS GRAÇAS MORAES, atual Rua nº 02, do loteamento Vila Paraná e Parque 
Residencial Anhembi e Rua “C” da Vila Hermínia, trecho entre a Rua Osvaldo Cruz até a Rua José 
Venâncio, confrontando-se com as quadras nº 02, 03, 08 e 09 da Vila Paraná, quadras nº 02, 03, 
25 e 26 do Parque Residencial Anhembi e quadras nº 03 e 04 da Vila Hermínia.
IX. RUA ANANIAS DE CASTRO LIMA, atual Rua Ananias de Castro Lima, dos loteamentos 
Jardim Flamboyant e loteamento Residencial Florença, Rua nº 03, do loteamento Vila Paraná e 
Parque Residencial Anhembi e Rua “D” da Vila Hermínia, trecho entre a Rua “B” do Loteamento 
Residencial Florença até a Rua José Venâncio, confrontando-se com a quadra nº 01 do 
Loteamento Residencial Florença, Lotes nº 55-A, 55-B, 55-C, 55-D, 55-E, 55-F e 55-G da 1ª Gleba 
da Companhia Mate Larangeiras, quadras nº 01, 02 e 03 do Jardim Flamboyant, quadras nº 03, 
04, 09 e 10 da Vila Paraná, quadras nº 03, 04, 16 e 25 do Parque Residencial Anhembi e quadras 
nº 04 e 05 da Vila Hermínia.
X. RUA DEVAIR SERAFIM, atual Rua Devair Serafim, dos loteamentos Jardim Flamboyant e 
loteamento Residencial Florença, Rua nº 04, do loteamento Vila Paraná e Parque Residencial 
Anhembi e Rua “E” da Vila Hermínia, trecho entre a Rua “B” do Loteamento Residencial Florença 
até a Rua José Venâncio, confrontando-se com as quadras nº 01 e 02 do Loteamento Residencial 
Florença, quadras nº 02, 03, 04 e 05 do Jardim Flamboyant, quadras nº 03, 04, 09 e 10 da Vila 
Paraná, quadras nº 03, 04, 16 e 25 do Parque Residencial Anhembi e quadras nº 04 e 05 da Vila 
Hermínia.
XI. RUA GERALDO DENCH, atual Rua Geraldo Dench, dos loteamentos Jardim Flamboyant e 
loteamento Residencial Florença, Rua nº 05, do loteamento Vila Paraná e Parque Residencial 
Anhembi e Rua “F” da Vila Hermínia, trecho entre a Rua “B” do Loteamento Residencial Florença 
até a Rua José Venâncio, confrontando-se com as quadras nº 02 e 03 do Loteamento Residencial 
Florença, quadras nº 04, 05, 06 e 07 do Jardim Flamboyant, quadras nº 05, 06, 11 e 12 da Vila 
Paraná, quadras nº 05, 06, 14, 15 e 24 do Parque Residencial Anhembi e quadra nº 06 e lotes nº 
20-A-1, 20-A-2, 15-A e 15-D e Rua Malvina Lima Cunha da Vila Hermínia.
XII. RUA CLAIR DE OLIVEIRA LOPATIUK, atual Rua Clair de Oliveira Lopatiuk, dos loteamentos 
Jardim Flamboyant e loteamento Residencial Florença, Rua nº 06, do loteamento Vila Paraná 
e Parque Residencial Anhembi, trecho entre a Rua “B” do Loteamento Residencial Florença 
até a Rua Jânio da Silva Quadros, confrontando-se com as quadras nº 03 e 04 do Loteamento 
Residencial Florença, quadras nº 06, 07, 08 e 09 do Jardim Flamboyant, quadras nº 06, 07, 12 e 
13 da Vila Paraná, quadras nº 06, 07, 13, 14, 17, 22, 23 e 24 do Parque Residencial Anhembi.
XIII. RUA VALMIR PADILHA TOSTI, atual Rua Valmir Padilha Tosti, dos loteamentos Jardim 
Flamboyant e loteamento Residencial Florença, Rua nº 07, do loteamento Vila Paraná e Parque 
Residencial Anhembi, trecho entre a Rua “B” do Loteamento Residencial Florença até a Rua 
Jânio da Silva Quadros, confrontando-se com as quadras nº 04 e 05 do Loteamento Residencial 
Florença, quadras nº 08, 09, 10 e 11 do Jardim Flamboyant, quadra nº 07 da Vila Paraná, lotes nº 
53-A-R-08, (53AR2, 53AR3, 53AR4, 53AR5, 53AR6 e 53AR7)-A, B, C, D, E, F, G e H da 1ª Gleba 
da Companhia Mate Larangeiras, quadras nº 07, 08, 12, 13, 17, 18, 21 e 22 do Parque Residencial 
Anhembi.
XIV. RUA JACY DE SOUZA DIAS, atual Rua nº 08, do Loteamento Parque Residencial Anhembi, 
entre a Rua Julieta de França Camargo Iwankim e Rua Jânio da Silva Quadros, confrontando-se 
com as quadras nº 08, 09, 11, 12, 18, 19, 20 e 21 do Loteamento Parque Residencial Anhembi.
XV. RUA THEREZINHA ROSSETON CORREA, atual Rua nº 09, do Loteamento Parque 
Residencial Anhembi, entre a Rua Julieta de França Camargo Iwankim e Rua Fábio Ramires, 
confrontando-se com as quadras nº 09, 10, 11, e 19, e Área de Utilidade Pública “A” e “B” do 
Loteamento Parque Residencial Anhembi.
XVI. RUA DR. QUINTAS, atual Rua nº 11, do Loteamento Parque Residencial Anhembi e Rua 
“A”, da Vila Hermínia, entre a Rua Luiz Gonzaga e Rua José Venâncio, confrontando-se com 
as quadras nº 27 e 29 do Loteamento Parque Residencial Anhembi, quadras nº 01 e 02 da Vila 
Hermínia.
XVII. RUA ANTONIA MINUEZA SANTE, atual Rua “B”, do Loteamento Vila Paraná, entre a 
Rua Osvaldo Cruz e Rua Valmir Padilha Tosti, confrontando-se com as quadras nº 02 a 13 da Vila 
Paraná.
XVIII. RUA LUIZ GONZAGA, atual Rua “B”, do Loteamento Parque Residencial Anhembi, 
entre a Rua Alberto Waldow e o Córrego da Onça, confrontando-se com as quadras nº 02 a 16, 25 
a 27 e 29, Área de Utilidade Pública “B”, “C” e “D” do Loteamento Parque Residencial Anhembi.
XIX. RUA FÁBIO RAMIRES, atual Rua “D”, do Loteamento Parque Residencial Anhembi, entre o 
cruzamento das Ruas Geraldo Dench/Jânio da Silva Quadros e o Córrego da Onça, confrontando-
se com as quadras nº 17 a 19, 20 a 24, Área de Utilidade Pública “E”, do Loteamento Parque 
Residencial Anhembi.
XX. RUA JOSÉ DE ANDRADE, atual Rua “C”, do Loteamento Parque Residencial Anhembi, entre 
a Rua Geraldo Dench e o Córrego da Onça, confrontando-se com as quadras nº 11 a 14, 17 a 19 
e 24, Área de Utilidade Pública “A”, e “B” do Loteamento Parque Residencial Anhembi.
XXI.  RUA ALAMEDA LEÕES, atual Rua nº 12, do Loteamento Parque Residencial Anhembi, entre 
a Rua Alberto Waldow e a Rua José Lourenço Nunes, confrontando-se com as quadras nº 01 e 28, 
do Loteamento Parque Residencial Anhembi.
XXII. RUA JÂNIO DA SILVA QUADROS, atual Avenida “E”, do Loteamento Parque 
Residencial Anhembi e Rua “G”, da Vila Hermínia, entre a Rua Alberto Waldow e o Córrego da 
Onça, confrontando-se com as quadras nº 15 e 16, 20 a 23, 25 a 27 e 29 e Utilidade Pública “E”, do 
Loteamento Parque Residencial Anhembi e quadras nº 01 a 06 e lotes nº (18-R)-01, (18-R)-02-A, 
19, 20-A-1, 20-R-1, 20-R-2, 21 a 37, 68-A e 68-B, da Vila Hermínia.
XXIII. RUA JULIETA DE FRANÇA CAMARGO IWANKIW, atual Avenida “A”, do Loteamento 
Parque Residencial Anhembi e Vila Paraná, Parte da Estrada nº 02 da 1ª Gleba da Companhia 
Mate Larangeiras, entre a Rua Osvaldo Cruz e o cruzamento da parte restante da Estrada nº 02 e 
a Estrada nº 07 (atravessando a BR 272), confrontando-se com as quadras nº 01 a 10, e Utilidade 
Pública “C”, do Loteamento Parque Residencial Anhembi e quadras nº 01 a 07, da Vila Paraná 
e lotes nº 53-A-R-01 e 53-A-R-08 a 53-A-R-22, 83, 84, 86, 87, 88, (89e90)-B-01,   (89e90)-B-02, 
(89e90)-B-18, 81-A da 1ª Gleba da Companhia Mate Larangeiras, quadra nº 01 do loteamento 
Rohde e Quadras nº 01 e 02 do loteamento Massaymara.
XXIV. RUA PEDRO VENÂNCIO DA SILVA, atual Rua “B”, do Loteamento Residencial 
Florença, entre a Rua Ananias de Castro Lima e a Rua João Groff, confrontando-se com as 
quadras nº 01 a 07, do Loteamento Residencial Florença, e lotes nº 56-A e 56-D-Rem., da 1ª 
Gleba da Companhia Mate Larangeiras.
XXV. RUA JOÃO GROFF, atual Rua João Groff, do Loteamento Residencial Florença, entre 
a Rua “B” e a Rua João Groff (Loteamento Flamboyant), confrontando-se com as quadras nº 06 e 
07, do Loteamento Residencial Florença.
XXVI. RUA RODRIGO DIAS SANCHES, atual Rua Rodrigo Dias Sanches, do Loteamento 
Residencial Florença, entre a Rua “B” e a Rua Rodrigo Dias Sanches (Loteamento Flamboyant), 
confrontando-se com as quadras nº 05 e 06, do Loteamento Residencial Florença.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

       

       
       

PORTARIA Nº  55/2023, de 14 de Fevereiro de 2023.

Súmula: Institui Comissão de Avaliação de Desempenho
Funcional dos Servidores Municipais de Alto Piquiri-Pr e dá outras
providências.

 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando o Art. 17 a 27 da Lei 652/2022, de 31 de maio de 2022, que DISPÕE SOBRE
A REVISÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional dos Servidores Municipais de Alto Piquiri-
Pr, que será composta pelos seguintes membros:

I - LETÍCIA FEDERLE DOS PASSOS, CPF: 054.143.419-58; 

II  - SILVANA MARCELINO, CPF: 042.557.829-11,

III - SHIRLEY DURÃES DA COSTA SANTOS, CPF: 027.202.069-97; 

IV - MARCOS DE JESUS, CPF: 055.795.089-99; 

V - PATRÍCIA ALVES TEIXEIRA, CPF: 049.063.989-52.

Art. 2º A comissão de avaliação de desempenho funcional dos servidores Municipais de Alto Piquiri-Pr, terá as
seguintes atribuições:

I - analisar o boletim de acompanhamento, anexo VII da Lei nº 652/2022;

II - preencher a Ficha de Avaliação de Desempenho, apurando o resultado final do processo, anexo VIII da Lei
nº 652/2022;

III - dar ciência ao servidor.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 14 de Fevereiro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de iCaraíma
Estado do Paraná,
ATO DA MESA Nº 013/2023
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 68, III, “a” do Regimento Interno e art. 17, III, a Lei Orgânica do Município de 
Icaraíma – PR.
Considerando o Recesso Legislativo Municipal de 22 de Dezembro de 2021 à 02 de Fevereiro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º Fica determinado PONTO FACULTATIVO na Câmara Municipal de Icaraíma nos dias 20, 21 e no período 
da manhã do dia 22 de Fevereiro de 2023 em decorrência de serem comemoradas as festividades do carnaval, 
não havendo assim expediente de trabalho no Legislativo Municipal.
Art. 2º A Sessão Ordinária que seria realizada no dia 20 de Fevereiro de 2023 fica transferida para o dia 27 de 
Fevereiro de 2023, às 19h15min.
Art. 3º Comunica que o expediente de atendimento ao público desta Casa de Leis retornará a normalidade no 
dia 22 de Fevereiro de 2023, no horário das 13h00min às 17h15min.
Art. 4º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês Fevereiro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário
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                         LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2022

               CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e 
do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, T RONQUI 
ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Rua Lisboa, nº 3240, Jardim Panorama, CEP. 87.501-640, na Cidade de Umuarama,
no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 31.651.344/0001-94, e no ICMS sob o nº 
907.94673-80, neste ato representada por seu sócio Procurador: Tiago Ronqui, brasileiro, 
casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.496.449-0, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 053.901.819-80, residente e domiciliado à Rua Sergipe, nº 5551, Zona II, CEP. 87.501-
380, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, firmam o 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante as Cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 
fracionada de gêneros alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.

Item Quant. Unidade Descrição da Mercadoria
Marca Valor 

Unitário R$
Valor Total R$

10 4000 Pacote

CAFÉ; torrado e moído, almofadas 
de 500gr, contendo identificação 
de data de fabricação e validade, 
empresa procedente e demais 
especificações de embalagens 
segundo exigências da ANVISA. 
O produto no ato da entrega 
deverá conter: odor, sabor e 
aspectos característicos e livres 
de sujidades, parasitos e larvas. 
Portaria nº 377/99 da ANVISA.

Presidente R$ 10,50 R$ 42.000,00

16 500 Unidade

Suco de Laranja, integral 100% 
Natural, sem ingredientes 
artificiais, sem adição de açúcar, 
sem conservantes, em 
embalagem garrafa 900 ml a 1 
Litro.

Garoto R$ 12,04 R$ 6.020,00

17 200 Unidade

IOGURTE/BEBIDA LÁCTEA SEM 
LACTOSE; características 
Técnicas: produto obtido a partir 
de leite ou leite reconstituído e/ou 
derivados de leite, reconstituídos 
ou não, fermentado ou não, com 

Frimesa R$ 11,79 R$ 2.358,00
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ou sem adição de outros 
ingredientes, onde a base láctea 
represente pelo menos 51% do 
total de ingredientes do produto. 
ISENTO DE LACTOSE. Sabores: 
Coco e morango. Deve ter 
Certificado de Inspeção Federal 
ou Estadual, Embalagem primária: 
Garrafa de polietileno resistente 
ou sacos de polietileno leitoso com 
bordas hermeticamente fechados, 
com identificação e de validade, 
embalagens de 900g a 1 litro. 
Prazo de validade: Mínimo de 05 
dias.

Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 
12 (doze) meses a partir de 14 de fevereiro 2023 e termino no dia 14 de fevereiro de 2024.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
50.378,00 (cinquenta mil, trezentos e setenta oito reais).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: O pagamento 
será efetuado através de deposito em conta Corrente: no Banco do Brasil - Agencia 0645-9,
Conta 63.984-2.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 

Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
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CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:

Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Ensino Fundamental -25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1104 Demais impostos vinculados à educação básica;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;
Manutenção de Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.30 Material 
de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1303 Saúde 15%;
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.32 Material, bem ou serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1000 Recursos Livres;
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, bem ou serviço de 
distribuição gratuita, Fonte 31112 PNAE;
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, bem ou serviço de 
distribuição gratuita, Fonte 3107 Salário Educação – Exercício anterior;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, bem ou 
Serviço para distribuição gratuita, Fonte 31112 PNAE;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, bem ou 
Serviço para distribuição gratuita, Fonte 3107 Salário Educação – Exercício anterior.

CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação de acordo com a legislação vigente;

Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.

CLAUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 10, 16 e 17, à Prefeitura do Município de Douradina-PR, nos seguintes 
termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do objeto 
licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
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c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional;
e) Somente considerar-se-ão recebidos os produtos solicitados, após a verificação da qualidade, 
do prazo de validade não inferior a 70 % do prazo total de validade de cada item, da quantidade 
do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração;
f) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.

Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).

CLAUSULA OITAVA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá 
ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na 
licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, 
garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais no Processo Licitatório nº 134/2022, edital nº 59/2022 –
Pregão Eletrônico, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e três (14/02/2023).

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

T RONQUI ATACADISTA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Tiago Ronqui

Sócio Administrador

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná

preFeitura muniCipal de douradina
Estado do Paraná
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                         LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2022

               CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR

MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José 
de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e 
do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 
170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, GALERA DA 
CESTA BASICA LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Paulo Sergio de Lima 
Marasca, nº 395, Parque Industrial Bandeirantes, CEP. 87.070-060, na Cidade de Maringá, no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 45.693.344/0001-61, e no ICMS sob o nº 909.38270-
04, Telefone (44)3024-0600, e-mail galeradacestabasica@gmail.com, neste ato representada 
por seu sócio Administrador: Cristhiane Michel Nasser Maneira, brasileira, casada, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.758.318-1, inscrito no CPF/MF sob n.º 033.504.349-
67, residente e domiciliado à Rua Paulo Sergio de Lima Marasca, nº 395, Parque Industrial 
Bandeirantes, CEP. 87.070-060, na Cidade de Maringá, no Estado do Paraná, denominada 
CONTRATADA, firmam o presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição futura e 
fracionada de gêneros alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da 
Prefeitura Municipal de Douradina-PR, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.

Item Quant. Unidade Descrição da Mercadoria Marca
Valor 

Unitário R$
Valor Total 

R$

   5 600 Pacote

LEITE EM PÓ INTEGRAL, com teor de 
matéria gorda mínimo de 26%, integral 
envasado em recipientes herméticos 
em saco aluminizado, validade mínima 
de 10 meses a contar da data de 
entrega, pesando 400gr.

Danky R$ 12,40 R$ 7.440,00

   7 200 Unidade

MAIONESE; emulsão cremosa, obtida 
com ovos e óleos vegetais, com adição 
de condimentos, substâncias 
comestíveis e sem corantes de 
consistência cremosa, cor amarelo 
claro com cheiro e sabor próprio, isento 
de sujidades e seus ingredientes de 
preparo em perfeito estado de 
conservação acondicionados em 
frasco plástico, validade mínima de 4 
meses a contar da data de entrega, 
hermeticamente fechado, embalada 
em pote pesando 500gr.

Suavit R$ 3,50 R$ 700,00

Parágrafo Primeiro: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
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consumo, não se obrigando a administração à aquisição total.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autárquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 
12 (doze) meses a partir de 14 de fevereiro 2023 e termino no dia 14 de fevereiro de 2024.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
8.140,00 (oito mil, cento e quarenta reais).

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal 
eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento: O pagamento 
será efetuado através de deposito em conta Corrente: no Banco do Brasil - Agencia 7631-7,
Conta 772-2.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente 
contrato. 

Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS).
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de 
julho de 2011.

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:

Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
04.001.04.122.0002.2010.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão de Promoção Social 06.002.08.244.0007.2025.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.30 Material de Consumo, Fonte 1000
Recursos Livres;
Manutenção da Divisão do Serviço Rodoviário 07.005.26.782.0010.2048.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do Ensino Fundamental -25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1104 Demais impostos vinculados à educação básica;
Manutenção do Ensino Fundamental 5% 08.002.12.361.0011.2053.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB;
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Manutenção de Divisão de Agricultura e Pecuária 09.002.20.608.0014.2075.3.3.90.30 Material 
de Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 6494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Manutenção da Divisão UBS-Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa 10.001.10.301.0015.2083.3.3.90.30 Material de 
Consumo, Fonte 1303 Saúde 15%;
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.32 Material, bem ou serviço para 
Distribuição Gratuita, Fonte 1000 Recursos Livres;
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, bem ou serviço de 
distribuição gratuita, Fonte 31112 PNAE;
Transferência do FNDE/PNAE 08.005.12.361.0011.2064.3.3.90.32 Material, bem ou serviço de 
distribuição gratuita, Fonte 3107 Salário Educação – Exercício anterior;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, bem ou 
Serviço para distribuição gratuita, Fonte 31112 PNAE;
Transferência do FNDE/PNAP e Próprio 08.005.12.365.0011.2065.3.3.90.32 Material, bem ou 
Serviço para distribuição gratuita, Fonte 3107 Salário Educação – Exercício anterior.

CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade 
e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar 
de licitação de acordo com a legislação vigente;

Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido.

CLAUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: A contratada deverá 
fornecer os itens nº 05 e 07, à Prefeitura do Município de Douradina-PR, nos seguintes termos:
a) A Prefeitura do Município de Douradina-PR efetuará solicitação de fornecimento do objeto 
licitado, em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes;
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico
informado no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da 
solicitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente 
confirmado o recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 05 
(cinco) dias úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento
da solicitação de fornecimento de que trata o item anterior;
d) O objeto solicitado deverá ser entregue no local indicado pela Secretaria solicitante e sem 
custo adicional;
e) Somente considerar-se-ão recebidos os produtos solicitados, após a verificação da qualidade, 
do prazo de validade não inferior a 70 % do prazo total de validade de cada item, da quantidade 
do bem fornecido e consequente aceitação pela Administração;
f) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local 
e no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
Municipal de Douradina-PR.

Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
boa execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).

CLAUSULA OITAVA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência 
do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
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recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento 
comprobatório e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá 
ser aprovada e pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este 
documento, não ocorrerá a recomposição.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões: 
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no 
edital, a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. 
O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na 
licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, 
garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
independente de outras previstas: 
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre 
o valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que 
ainda não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de 
Douradina-PR, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no 
art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do objeto adjudicado.
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o 
caso.
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante 
desta ata, para todos os efeitos legais no Processo Licitatório nº 134/2022, edital nº 59/2022 –
Pregão Eletrônico, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca 
de Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste.

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e vinte e três (14/02/2023).

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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GALERA DA CESTA BASICA LTDA
Cristhiane Michel Nasser Maneira

Sócio Administrador

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 029/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição, sob 
demanda, de Computador, Equipamento de aspersão de inseticidas 
a ultra baixo volume motorizado costal, Estereomicroscópio, 
Freezer, Geladeira para vacinas, Termômetro digital, Webcam, Litro 
Álcool Etílico, Litro Álcool Isopropílico P.A.A.C.S, Caixa térmica com 
termômetro, Caixas para transporte de artrópodes, Fita de 
interdição, Fone de ouvido/headset, Pesca larva, Prancheta, 
Reagente para determinação de Cloro Livre, Protetor solar e trena a 
serem utilizados nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de 
Saúde, junto ao atendimento à população, conforme RESOLUÇÃO 
SESA Nº 808/2022. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO 
DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
06/03/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 
08h59min do dia 06/03/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 09h00min do dia 06/03/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 030/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em serviços gráficos, para confecção de 
planners para professores (planejamento/registro organizacional de 
aulas), agendas e pastas personalizadas, que serão utilizadas pelos 
estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min. do dia 
06/03/2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 
13h59min do dia 06/03/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 14h00min do dia 06/03/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ / 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL Nº 004/2023 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao CONCORRÊNCIA N° 004/2023, tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada em execução de obras de 
infraestrutura urbana, de galerias de águas pluviais nas vias 
urbanas do Distrito de Dr. Oliveira Castro, Município de Guaíra-PR, 
conforme projeto básico de engenharia, composto pelo projeto de 
galerias de águas pluviais, planilha orçamentária e memorial 
descritivo. CUJOS RECURSOS SÃO ORIUNDOS DE 
FINANCIAMENTO Nº 0604540-23, JUNTO À CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL S/A, ATRAVÉS DO PROGRAMA FINISA, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, INCLUA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
DO ITEM 14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
14.4.1. Capacidade Técnica Operacional da empresa: 
Onde –se lê: 
Alínea b) Prova de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação, ou que comprove por meio da 
apresentação de Atestado(s) ou Declaração(ões), expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que tenha executado e 
concluído obras congêneres, com no mínimo: 
Leia-se: 
Alínea b)  Prova de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação, ou que comprove por meio da 
apresentação de Atestado(s) ou Declaração(ões), expedido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que tenha executado e 
concluído obras congêneres em área urbanizada, consolidada e com 
alta interferência, com no mínimo: 
Permanece inalteradas as condições:  
b1)......... 
b2).......... 
b3).......... 
b4).......... 
b5)......... 
14.4.2. Capacidade Técnica do Profissional: 
Onde se lê: 
Alínea b) Prova de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação, ou que comprove por meio da 
apresentação de CAT-Certidão de Acervo Técnico registrado no 
CREA ou CAU, de que tenha executado e concluído obras 
congêneres com no mínimo: 
Leia se: 
Alínea b) Prova de aptidão para o desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto desta licitação, ou que comprove por meio da 
apresentação de CAT-Certidão de Acervo Técnico registrado no 
CREA ou CAU, de que tenha executado e concluído obras 
congêneres em área urbanizada, consolidada e com alta 
interferência, com no mínimo: 
Permanece inalteradas as condições:  
b1)......... 
b2).......... 
b3).......... 
b4).......... 
b5)......... 
Serão enquadrados os itens de tubo de concreto 6.1 a 6.6 como 
local com alto nível de interferência, vez que estão considerados na 
mesma planilha orçamentária como local baixo nível de 
interferência. 
DO ITEM 7 – (...) PREÇO (...) SUBITEM 7.2 - PREÇO MÁXIMO E 
ONDE CONSTAR NO EDITAL E ANEXOS: 
Onde se lê: 
O preço máximo admitido para o objeto desta licitação é de R$ 
6.531.545,94 (seis milhões, quinhentos e trinta e um mil, quinhentos 
e quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos). 
Leia-se: 
O preço máximo admitido para o objeto desta licitação é de R$ 
6.699.661,87 (seis milhões, seiscentos e noventa e nove mil, 
seiscentos e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos). 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
presente certame, para:  dia 22 de março de 2023, às 08h30min no 

  

Departamento de Compras, sala da de abertura de licitações da 
Prefeitura do Município de Guaíra, situada à Avenida Coronel Otávio 
Tosta nº 126, 2° piso, Centro, em Guaíra, Estado do Paraná.  
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
CONCORRÊNCIA N° 004/2023, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado, pasta técnica contendo memorial descritivo, 
planilha orçamentária e projetos, com as devidas modificações 
serão disponibilizados aos licitantes no site www.guaira.pr.gov.br 
no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de 
segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 
3642-9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 16 de fevereiro de 2023. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 012/2023 

 
             A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede 
na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e 
data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a aquisição do objeto 
abaixo identificado: 

   OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E SERVIÇOS DE 
MONTAGEM E EXECUÇÃO DE SHOWS PIROTÉCNICOS, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 22/03/2023.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 22/03/2023.  

 
            PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato. 

 
            VALOR MÁXIMO R$ 92.330,00 (noventa e dois mil e trezentos e trinta 
reais), conforme relação com quantidades e especificações constantes anexo ao 
edital. 

 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas na 
Microrregião Geográfica de Umuarama; De acordo com o com os termos da 
Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, Art. 2 § 2º da Lei 
Municipal nº 1.844/2022. 

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas 
comerciais das empresas interessadas em participar, deverão ser 
encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma: 
www.bll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E 
EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala 
da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida 
Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 
às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da 
Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. 
Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone 
(44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br. 
 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 
em 16 de Fevereiro de 2023. 

 
 

JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 
PREGOEIRA 

preFeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 001/2023.
O Poder Executivo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei 
de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, 
para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará no dia 
27 de Fevereiro de 2023, as 18:00 horas, na Câmara Municipal de 
Icaraíma, localizada na Rua Mote Belo  nº 607, neste município de 
Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (inicio 18:00 horas, término previsto 19:00 
horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 
terceiro quadrimestre de 2022.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 16 de fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
 
 
Resolução n°002/2023 

 
 
SUMULA: Desligamento de Conselheiro(a) Tutelar e convocação de 
Suplente 
 
 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 e a Lei Municipal Nº 736/2018, 

 
 
RESOLVE: 

Art.1º  Desligamento da Conselheira Elisangela Perizzato por motivo de 
desistencia   
 
Art.2º- Efetiva a conselheira eleita como segunda  suplente Erica Vanessa de 
Oliveira para assumir o mandato do conselho tutelar até 31 de Dezembro de 2023 
em substituição de Elisangela Perizzato  

Art.3º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
 

Ivaté 16 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

 
Presidente do CMDCA 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
 
 
Resolução n°001/2023 

 
 
SUMULA: Desligamento de Conselheiro(a) Tutelar e convocação de 
Suplente 
 
 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 e a Lei Municipal Nº 736/2018, 

 
 
RESOLVE: 

Art.1º  Desligamento da Conselheira Nadieli Morato de Moura em virtude de 
falecimento 
 
Art.2º- Efetiva a conselheira eleita como primeira suplente Marcia Ana Alves para 
assumir o mandato do conselho tutelar até 31 de Dezembro de 2023 em 
substituição de Nadieli Morato de Moura  

Art.3º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
 

Ivaté 16 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

 
                                           Presidente do CMDCA 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
Ivaté - Paraná 

 
 
 
Resolução n°001/2023 

 
 
SUMULA: Desligamento de Conselheiro(a) Tutelar e convocação de 
Suplente 
 
 
O CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

Lei 12.696, de 26 de julho de 2012 e a Lei Municipal Nº 736/2018, 

 
 
RESOLVE: 

Art.1º  Desligamento da Conselheira Nadieli Morato de Moura em virtude de 
falecimento 
 
Art.2º- Efetiva a conselheira eleita como primeira suplente Marcia Ana Alves para 
assumir o mandato do conselho tutelar até 31 de Dezembro de 2023 em 
substituição de Nadieli Morato de Moura  

Art.3º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrario. 

 
 
 
 

Ivaté 16 de Fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

 
                                           Presidente do CMDCA 
 

preFeitura muniCipal de iCaraíma
Estado do Paraná,                                              
DECRETO N.º 6629/23
DATA – 16/02/23
SUMULA – Aposenta por Idade, a Srª Lidia Ortega, dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Fica aposentada por idade, a Servidora Municipal Lidia 
Ortega, atualmente ocupante do cargo de Operário Braçal, lotado 
no Departamento de Manutenção de Divisão de Meio Ambiente, nos 
termos do Processo n.º 231/23, Fundamentado no Art. art. 40, §1º, 
inciso III, “b” da CF - Voluntária por Idade, e a Lei Municipal 1214/15 
em apenso, proventos proporcional e verbas transitórias proporcional  
ao tempo de contribuição de R$ 1.426,46( Um mil quatrocentos e vinte 
seis reais e quarenta e seis centavos), a serem pagos a servidora a 
partir de 01 de Fevereiro de 2023, entretanto no período de 01 de 
Fevereiro de 2023 a 31 de Março de 2023, perceberá seus proventos 
do erário Publico em conformidade com os acórdãos nº 1223/06 e 
1491/06, após esse período (a partir de 01 de Abril de 2023) percebera 
seus proventos do FAPI – Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Municipais de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagirão a 01/02/23.                  
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 16 
de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de iVaté
Estado do Paraná,        
PORTARIA N.º 49/2023
Súmula: Dispõe sobre a constituição de comissão especial para 
avaliação de bens imóveis do município de Ivaté e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei; e
CONSIDERANDO a necessidade de atender ao disposto na Lei 
Complementar n.º 21, de 15 de dezembro de 2005;
R E S O L V E
Art. 1.º - Constituir Comissão especial para avaliação de imóveis 
urbanos e rurais localizados no Município de Ivaté, para fins de 
cobrança do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, 
dentre outras finalidades que se fizerem necessárias, composta por:
Presidente:
LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI – CPF Nº. 088.994.189-00
Secretário:
SÉRGIO JACINTO – CPF Nº. 387.010.812-68
Membro:
SILVIA SUELI DE OLIVEIRA – CPF Nº. 785.279.619-20
Art. 2.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros 
da Comissão, não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 14 dias do mês de fevereiro do ano 
de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

muniCípio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023 
Pregão Eletrônico nº 012/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA - ME, CNPJ nº 
46.768.028/0001-74
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada 
para o fornecimento, transporte e instalação de guaritas, modelo contêineres, os 
quais serão empregadas nos imóveis públicos de responsabilidade do Município, 
como: entrada do Aterro Sanitário, Garagem São Domingos, Aterro de resíduos 
classe “A”, Centro de Triagem e Centro Administrativo Municipal - CAM.
Valor Total: R$ 124.950,00 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de fevereiro de 2023 e término em 15 de fevereiro 
de 2024.
Data de Assinatura: 16 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 060/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 061/2023, Pregão Eletrônico 
nº 012/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
46.768.028/0001-74
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fornecimento, 
transporte e instalação de guaritas, modelo contêineres, os quais serão empregados 
nos imóveis públicos de responsabilidade do Município, como: entrada do Aterro 
Sanitário, Garagem São Domingos, Aterro de resíduos classe “A”, Centro de Triagem 
e Centro Administrativo Municipal - CAM. 
Valor Total: R$ 124.950,00 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 16 de fevereiro de 2023 e término em 15 de fevereiro 
de 2024.
Data de Assinatura: 16 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2023, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2023
ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, CNPJ 77.418.655/0001-
09.
Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, 
a conjugação de esforços entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE GUAÍRA, para a oferta e execução do Serviço de Educação Básica 
e Atendimento Educacional Especializado para educandos com deficiência intelectual, 
múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento no território do 
Município, oportunizando lhes transporte escolar adequado e em condições de 
segurança e conforto adequados ao seu bem-estar, visando garantir atendimento de 
qualidade e o alcance dos objetivos especializados no Plano de Trabalho em anexo, 
o qual será parte integrante e indissociável desta parceria;
Para o fim especificado no item 1.1 supra, o MUNICÍPIO cede à ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DEGUAÍRA/ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) um 
veículo tipo “MIS/CAMIONETA” VW/KOMBI ADM/GASOLINA, COR BRANCA, ANO 
2012/2012, CAPACIDADE DE 09 PASSAGEIROS, PLACAS AVJ-3609, CHASSI 
9BWMF07X0CP025887, RENAVAM 00469817550.
Prazo de Vigência: O presente acordo de parceria vigerá da data de sua celebração 
até 36 (trinta e seis) meses, podendo a qualquer tempo, ser denunciado ou rescindido 
mediante expresso comunicado dado a conhecer aos participes com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias.
Data de Assinatura: 16 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de fevereiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 061/2023, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: PRANDO & BACIQUETTE LTDA - ME, CNPJ nº 47.666.638/0001-20
Objeto do Contrato: contratação da empresa PRANDO & BACIQUETTE LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ nº  47.666.638/0001-20, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2021, que será responsável pela prestação de serviços 
laboratoriais, a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de 
limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante 
do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do 
SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que 
integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano 
Operativo previamente definido entre as partes, sem prejuízo da observância do setor 
Regulador da CONTRATANTE. 
Valor Total: R$ 63.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos reais)
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato terá início em 16 de fevereiro 
de 2023 e término em 05 de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado por até 60 
(sessenta) meses, caso haja interesse da administração e com anuência da 
credenciada, nos termos do art. 57, da Lei n.º 8.666/93, através de Termo Aditivo.
Data de Assinatura: 16 de fevereiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 16 de fevereiro de 2023.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Dispensa de Chamamento Público para a formalização de Acordo de Cooperação 
com a Associação Pestalozzi de Guaíra - Escola de Educação Especial Mario Luiz.
Com fundamento no Decreto Municipal n.º 442/2016, art. 30 da Lei Federal n° 
13.019/2014 e Ata n° 03/2022 do Conselho Municipal de Educação, justificamos a 
Dispensa de Chamamento Público para a formalização de Acordo de Cooperação 
com a Associação Pestalozzi de Guaíra, CNPJ n.º 77.418.655/0001-09, com o 
objetivo de, sem repasse de recursos financeiros entre as partes, a cessão de um 
veículo “MIS/CAMIONETA” VW/KOMBI ADM/GASOLINA, COR BRANCA, ANO 
2012/2012, CAPACIDADE DE 09 PASSAGEIROS, PLACAS AVJ-3609, CHASSI 
9BWMF07X0CP025887, RENAVAM 00469817550, a conjugação de esforços 
entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA/
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para a oferta e execução do Serviço de 
Educação Básica e Atendimento Educacional Especializado para educandos com 
deficiência intelectual, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento 
no território do Município, oportunizando lhes transporte escolar adequado e em 
condições de segurança e conforto adequados ao seu bem-estar, visando garantir 
atendimento de qualidade e o alcance dos objetivos especializados no Plano de 
Trabalho.
A Associação Pestalozzi de Guaíra mantenedora da Escola Mário Luiz, situada na 
Av. Martin Luther King, 615, Jardim Guaíra, nesta cidade, registrada com o CNPJ 
77.418.655/0001-09, uma Entidade Beneficente constituída por voluntários que se 
dedicam a manter em funcionamento da Associação através de diversas parcerias 
tanto com o poder público como ações com a comunidade para angariar fundos para 
sua manutenção. Tem sua história iniciada em 17 de julho de 1.977. Esse atendimento 
pioneiro na cidade só foi possível graças à determinação de um grupo de pessoas 
sensíveis a esta causa, que não mediram esforços para concretizar essa entidade. 
Atualmente são atendidos 144 alunos com diagnóstico de deficiência intelectual 
associada ou não a outras. Sendo atendidos nas etapas de Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e EJA (Educação de Jovens e Adultos) recebendo atendimentos na área 
educacional, com professores, atendentes, serviços gerais e merendeira, secretária e 
equipe diretiva cedida através de convênio com a Secretária de Estado da Educação. 
Sendo sua principal atividade a Educação Especializada e demais atendimentos 
complementares nas áreas de Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Fonoaudiologia, 
Psicologia, Neurologia, Psiquiatria e de Assistência Social.
A formalização do acordo, com cessão de um veículo tipo “MIS/CAMIONETA” 
VW/KOMBI FLEX, COR BRANCA, ANO 2012/2012, CAPACIDADE DE 09 
PASSAGEIROS, PLACAS AVJ-3609, CHASSI 9BWMF07XOCP025887, RENAVAM 
00469817550 se faz necessária, pois existem 81 educandos que necessitam de 
transporte de suas residências até a escola, assim o veículo será necessário para 
manter o bom cumprimento das atividades do serviço que já é prestado pela entidade 
em parceria com o Município.
A entidade possui 01 motorista apto a utilizar o veículo, e possui experiência prévia 
no transporte de alunos, pois realiza o serviço desde 1978. A entidade efetuará 
manutenção, guarda, conservação e custeará as demais despesas para transporte 
dos alunos. Sendo o único ônus ao erário público a cessão do veículo.
A entidade presta atividades que são vinculadas ao Conselho Municipal de Educação, 
Saúde, Assistência Social, estando cadastrada previamente e de forma regular 
conforme declarações dos respectivos presidentes dos conselhos.
O acordo de cooperação e a cessão do veículo foi deliberada em reunião do Conselho 
Municipal de Educação, conforme ata nº 03/2022.
Será admitida a Impugnação prevista no § 2.º do art. 23 do Decreto 442/2016, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do Extrato desta Justificativa 
de Dispensa de Chamamento Público, cujo pedido deverá ser protocolado e enviado 
à Secretaria Municipal de Educação dentro do prazo legal.  
Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista no Decreto 
442/2016, o Extrato desta Justificativa de Dispensa de Chamamento Público deverá 
ser publicado, na mesma data em que for efetivada a parceria, no sitio oficial da 
administração pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador 
público, também no meio oficial da publicidade da administração pública, em 
cumprimento ao determinado no § 1.º do art. 23 do referido decreto.  
Guaíra – PR, 16 de fevereiro de 2023.
EDINA DINIZ MEIRA
Gestora/Fiscal do Acordo do Cooperação
ELIANARA DE FATIMA FALCI
Diretora Dep. Educação Especial
EGON GIACUMUZZI
Diretor Dep. Transporte Escolar
FRANCIELE DE LIMA DANELON JESUS
Secretária Municipal de Educação
 
PORTARIA Nº 072/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 012/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 012/2023, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada para o fornecimento, 
transporte e instalação de guaritas, modelo contêineres, os quais serão empregadas 
nos imóveis públicos de responsabilidade do Município, como: entrada do Aterro 
Sanitário, Garagem São Domingos, Aterro de resíduos classe “A”, Centro de Triagem 
e Centro Administrativo Municipal - CAM, sendo a empresa vencedora:
SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 46.768.028/0001-
74, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 124.950,00 (cento e 
vinte e quatro mil, novecentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO 002/2022
 EDITAL Nº 017/2023
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Registrado no memorando online sob o nº 3381/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Classificação Preliminar do Concurso Público 002/2022.
Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital a Classificação Preliminar na Ampla Concorrência.
Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital a Classificação Preliminar na condição de Pessoa com Deficiência.
Art. 3º Consta no Anexo III deste Edital a Classificação Preliminar na condição de Afrodescendente.
Art. 4º Os candidatos que protocolaram recursos contra o Resultado Preliminar da Prova Prática poderão consultar suas respostas na área restrita do candidato por tempo determinado.
Art. 5º Haverá prazo recursal contra o Edital de Classificação Preliminar no período de 20, 22 e 23 de fevereiro de 2023. Para protocolar o questionamento, os candidatos deverão 
acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página específica do  Concurso Público 002/2022 Prefeitura Municipal de Guaíra – Diversos Cargos, link Área 
Restrita do Candidato, Recurso Contra Classificação Preliminar.
Art. 6º As respostas aos recursos serão disponibilizadas no dia 03 de março, conforme cronograma retificado.
Art. 7º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em17 de fevereiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO I – AMPLA CONCORRÊNCIA
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Advogado  RAFAEL DE QUEIROZ LOPES 011.501.569-88 86.50 1
Advogado  JOÃO LUCAS MOREIRA MONTANHER 011.501.532-92 86.00 2
Advogado  MARCELO GARCIA FRANCO  011.501.578-14 83.50 3
Advogado  HUGO MIRANDA MENDES DA SILVA 011.501.540-19 80.50 4
Advogado  BRUNO ALMEIDA DE SOUZA 011.501.574-93 80.00 5
Advogado  CHRISTIAN LORHAN BECHLIN CARNIEL 011.501.602-60 77.50 6
Advogado  DIEGO JOSÉ BALDISSERA 011.501.589-81 77.00 7
Advogado  DIANA VIEIRA DE LIMA SOUZA 011.501.558-95 75.50 8
Advogado  DANIEL SOARES DE ANDRADE 011.501.604-07 75.50 9
Advogado  EDUARDO NATAN DUPONT KLEIN 011.501.550-07 75.00 10
Advogado  LUISA CRISTINA SILVEIRA DE LIMA 011.501.575-17 75.00 11
Advogado  GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 011.501.534-57 74.50 12
Advogado  LUCAS UBIALI 011.501.594-67 74.50 13
Advogado  MARCUS VINICIUS NUNES RODRIGUES CRUZ 011.501.548-17 74.00 14
Advogado  DANIEL DE JESUS INSABRAL 011.501.578-71 74.00 15
Advogado  ANTONIO VIDAL DE LIMA 011.501.542-25 72.50 16
Advogado  MAIRA CARYNE DA SILVA DUFFECK 011.501.539-07 72.00 17
Advogado  LUCKAS NORBERTO OBERMANN 011.501.586-29 71.00 18
Advogado  IGOR MOSCOVITS QUEIROZ 011.501.585-14 71.00 19
Advogado  LORENA FANUCCHI 011.501.583-13 71.00 20
Advogado  MARCELO CELESTRINO 011.501.534-78 71.00 21
Advogado  MARIANE KRAUSE 011.501.542-31 69.00 22
Advogado  RAFAEL CORDEIRO RAMOS 011.501.602-53 69.00 23
Advogado  LARISSA LOFFY 011.501.549-93 68.50 24
Advogado  FRANCESLY TIBER 011.501.537-09 68.00 25
Advogado  DAYANE NAYARA BARGAS 011.501.568-56 68.00 26
Advogado  ANDRESSA CLARO DA SILVA 011.501.579-49 68.00 27
Advogado  ANDREIA MELO BARBOSA  011.501.547-73 66.00 28
Advogado  JOÃO VICTOR DE FREITAS GOUVEIA 011.501.576-16 65.50 29
Advogado  JALVES GOMES DE SOUZA JUNIOR 011.501.543-40 65.00 30
Advogado  ALLAN NATAN LOVERA ROSSET 011.501.545-97 65.00 31
Advogado  MARCELO GABRIEL MORITA AZUMA 011.501.600-88 64.50 32
Advogado  JAQUELINE CRISTINA MONTANHINI 011.501.584-89 63.50 33
Advogado  TATIANE DA SILVA ANTUNES PEREIRA  011.501.537-86 63.50 34
Advogado  BRUNA MAZIERI 011.501.537-51 63.00 35
Advogado  GABRIEL RIBEIRO DO MONTE 011.501.538-65 63.00 36
Advogado  ANDERSON DANIEL DA SILVA 011.501.609-96 63.00 37
Advogado  INDYARA DE MATIA ZATTA 011.501.609-39 63.00 38
Advogado  GÉSSICA DAROLD GONÇALVES 011.501.544-76 62.50 39
Advogado  VICTORIA RAMOS BIN 011.501.577-26 62.50 40
Advogado  ANA LUÍZA RODRIGUES PEREIRA 011.501.560-77 62.50 41
Advogado  AMANDA BEATRIZ CARVALHO DE SOUZA 011.501.590-56 62.00 42
Advogado  JULIANA SAYURI CARVALHO DA SILVA 011.501.540-66 62.00 43
Advogado  JEFTER AUGUSTO MEDEIROS PEREIRA 011.501.603-08 62.00 44
Advogado  KLAUBERT GREMASCHI VIANA 011.501.570-99 60.50 45
Advogado  THAIS ALESSANDRA PALHARIM 011.501.547-59 60.50 46
Advogado  DHIENE MARIA MARCHETTI 011.501.604-61 60.50 47
Advogado  EDUARDO SOARES 011.501.605-64 60.00 48
Advogado  GIOVANI BATISTA LOPES  011.501.603-00 60.00 49
Advogado  ANDRÉ LUCAS CARDOSO 011.501.603-28 60.00 50
Advogado  ROBSON FERNANDO SILVA 011.501.606-46 60.00 51
Advogado  DIANE KELLY SILMANN DE CASTRO LIMA 011.501.530-78 60.00 52
Advogado  NATALIA FERNANDA DE LIMA VENANCIO 011.501.591-22 60.00 53
Advogado  THAINÁ GABRIELLE DE MELO VALÉRIO 011.501.588-22 60.00 54
Advogado  KELLY CAROLINE CORRÊA 011.501.539-74 60.00 55
Advogado  RAFAELA MARIA SGANDERLA 011.501.588-94 60.00 56
Advogado  BRUNA GABRIELA DE OLIVEIRA SANTOS 011.501.563-43 60.00 57
Advogado  CAIO VINÍCIUS CORREA MATER 011.501.530-93 60.00 58
Advogado  WELLINGTON CÂNDIDO RUFATO 011.501.604-15 60.00 59
Advogado  MURILO CHRISTIAN MARIANO DA SILVA 011.501.534-72 59.50 60
Advogado  LEONARDO RIBEIRO DA SILVA MARTINS 011.501.550-42 59.50 61
Advogado  CAMILA CAROLINA PEROZZO 011.501.560-51 59.50 62
Advogado  STHEFANI SILVA DEPIERI 011.501.554-56 59.50 63
Advogado  TAYANE CRIS FRANTISCKI 011.501.548-24 59.00 64
Advogado  RENATA SEGALLA 011.501.602-89 59.00 65
Advogado  DANHARA PATRICIA BARBOZA DA CRUZ 011.501.594-51 59.00 66
Advogado  STELA CRISTINA DA SILVA PEDROSO  011.501.597-28 59.00 67
Advogado  ANA PAULA LOPES ANDREGUETTI 011.501.545-27 59.00 68
Advogado  ELOISA HUNGARO MOLONHA 011.501.581-77 57.50 69
Advogado  BEATRIZ SARTORI DOS SANTOS 011.501.534-40 57.50 70
Advogado  KATIA MAYARA FRANCHINI VALÉRIO 011.501.533-25 57.50 71
Advogado  VINÍCIUS ALEXANDRE FERREIRA DIAS 011.501.596-55 57.50 72
Advogado  RONAN AURÉLIO AMADEU 011.501.585-69 57.00 73
Advogado  CAROLINE MEGDA GODOFREDO COSTENARO 011.501.570-67 57.00 74
Advogado  ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 011.501.534-26 57.00 75
Advogado  AUGUSTO CESAR BERTI 011.501.604-38 57.00 76
Advogado  IGOR DANIEL GAONA RODRIGUES  011.501.606-87 57.00 77
Advogado  JÁDER LIBÓRIO DE ÁVILA JR 011.501.549-40 57.00 78
Advogado  BRUNA VANESSA ANDRIOTTI 011.501.588-83 56.00 79
Advogado  VÂNIA DE OLIVEIRA OLIVA  011.501.550-17 54.50 80
Advogado  DOUGLAS DA SILVA CRUZ 011.501.551-52 54.00 81
Advogado  TÂNIA MARIA CANDIL 011.501.602-17 54.00 82
Advogado  ERITON LIMA RODRIGUES 011.501.546-64 54.00 83
Advogado  FABIO HENRIQUE LEAL BARBOSA  011.501.609-44 54.00 84
Advogado  JULIANA RIGOLON DE MATOS 011.501.537-07 53.50 85
Advogado  PRISCILA DOS SANTOS VIEIRA 011.501.608-57 53.50 86
Advogado  SIDNEY HARUHIKO NODA 011.501.607-19 53.00 87
Advogado  KELY INILA RAMBO 011.501.549-37 53.00 88
Advogado  MARLON AUGUSTO DO NASCIMENTO 011.501.545-32 53.00 89
Advogado  LUAN FELIPHE MAITAN DE SOUZA 011.501.540-09 52.00 90
Advogado  MARCO ANTÔNIO LEAL BARBOSA 011.501.543-51 51.50 91
Advogado  JADER MARIANO DA COSTA  011.501.605-56 51.50 92
Advogado  CARLOS HENRIQUE REZENDE DOS SANTOS PEREIRA 011.501.587-85 51.50 93
Advogado  WELLINGTON GONÇALVES 011.501.602-29 51.00 94
Advogado  RAUL BARBOSA 011.501.593-09 51.00 95
Advogado  ELISANGELA ROSSETTO 011.501.571-03 51.00 96
Advogado  CLEITON ARIÊ DOS SANTOS BARRETO  011.501.610-10 51.00 97
Advogado  KARINA WENTLAND DIAS 011.501.578-64 51.00 98
Advogado  JOSE LUIS VERGINOTTI  011.501.597-51 51.00 99
Advogado  MARIA LUIZA TOMAZINI 011.501.603-24 50.50 100
Advogado  THIAGO MORETO FIORI  011.501.590-24 50.50 101
Advogado  ÉRICA CRISTINA PEGA DE OLIVEIRA 011.501.545-31 50.00 102
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Almoxarife  NÍCOLAS DE SOUZA 011.501.605-81 72.00 1
Almoxarife  LUAN HENRIQUE BLANGER ALONSO 011.501.550-24 69.50 2
Almoxarife  ESTELLE JULI SANFELICE 011.501.540-14 69.00 3
Almoxarife  ALESSANDRO JOAQUIM DOS SANTOS 011.501.589-32 68.00 4
Almoxarife  ZAQUEU VICENTE DE BARROS JUNIOR  011.501.596-29 67.50 5
Almoxarife  JULIANO BLANK SOARES DOS SANTOS 011.501.539-67 66.00 6
Almoxarife  RENAN HENRIQUE SILVESTRE CARDINAL 011.501.545-55 65.50 7
Almoxarife  JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 011.501.532-31 65.00 8
Almoxarife  JOSE AUGUSTO DELFINO 011.501.592-25 64.50 9
Almoxarife  LAUANE FERNANDA SELLA  011.501.573-13 61.50 10
Almoxarife  FABIO JUNIOR SCHULZ 011.501.608-27 61.00 11
Almoxarife  ADARLEY ESTIGARRIBIA MARQUES 011.501.546-30 58.50 12
Almoxarife  ALAN ANISIO CAVALCANTE DA SILVA 011.501.548-47 57.50 13
Almoxarife  CLEITON DENIZ DOS SANTOS 011.501.601-49 55.50 14
Almoxarife  FABIANA RAMOS SANTANA  011.501.569-86 52.50 15
Almoxarife  PAULA GABRIELE CUNHA PERUSSO  011.501.540-02 51.00 16
Almoxarife  ROSELI BERTÉ GROFF  011.501.595-36 50.50 17
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Arquiteto  ALINE SOUZA DOMINGUES 011.501.588-11 87.00 1
Arquiteto  WESLEY FELTRIN GIOMO 011.501.532-83 80.50 2
Arquiteto  PATRICIA ARIÉLI BARBIAN 011.501.537-38 80.50 3
Arquiteto  ANDRÉ GRASSELLI 011.501.593-38 80.00 4
Arquiteto  FRANCISCO DOROCHOWICZ NETO 011.501.601-93 78.00 5
Arquiteto  GABRIEL KUTIANSKI 011.501.532-81 77.50 6
Arquiteto  LOANA KAUANA MAROSTICA 011.501.536-22 77.00 7
Arquiteto  DANIELA SCHIMELFENIG 011.501.537-01 77.00 8
Arquiteto  ANDRÉ LUIZ GENTIL 011.501.597-65 75.50 9
Arquiteto  ANA CLAUDIA MARANGONI BATISTA CAMPANA 011.501.551-19 75.00 10
Arquiteto  WELLINGTON KUSMA DA CRUZ 011.501.535-80 75.00 11
Arquiteto  SIRLEI GROSSELI 011.501.586-03 74.50 12
Arquiteto  PAULO HENRIQUE CUNHA BACHEGA 011.501.530-81 72.50 13
Arquiteto  SILVIO OLIVEIRA BITTENCOURT 011.501.536-85 72.50 14
Arquiteto  EMILY KAROLINE EWALD DA LUZ 011.501.533-39 72.00 15
Arquiteto  PATRICK SANTOS ALVES DE SOUZA 011.501.595-79 72.00 16
Arquiteto  MIKAELLE MAYUMI OHASHI 011.501.535-52 71.00 17
Arquiteto  THIFFANI GABRIELA MARTINELI 011.501.544-01 69.50 18
Arquiteto  HENRIQUE AFONSO BALKAU  011.501.604-83 69.00 19
Arquiteto  JOSEANE ALICE SOARES 011.501.573-83 69.00 20
Arquiteto  ANA PAULA VIEIRA 011.501.596-11 69.00 21
Arquiteto  THIAGO HENRIQUE MATEUS AMORIM 011.501.583-70 69.00 22
Arquiteto  ANDREA CAROLINE DA SILVA MARTINS  011.501.608-96 68.50 23
Arquiteto  WILAND BORNIA 011.501.558-81 68.00 24
Arquiteto  CLEBER DOS SANTOS BARRETO 011.501.601-72 67.50 25
Arquiteto  THAIGRA KAUANA MACHADO 011.501.547-57 67.50 26
Arquiteto  ROSANGELA CONSALTER MERISSE 011.501.605-98 67.00 27
Arquiteto  TAINARA GONZAGA VISCONCINI 011.501.592-17 66.50 28
Arquiteto  LORENA MARIA FERREIRA  011.501.608-13 66.50 29
Arquiteto  VINICIUS TADEU DE LIMA FERREIRA 011.501.547-11 66.00 30
Arquiteto  TAIZE PERINAZZO 011.501.609-94 66.00 31
Arquiteto  DIOGO ALESSANDRO SCHONS 011.501.597-77 66.00 32
Arquiteto  VICTOR VOLPATTO 011.501.531-20 63.50 33
Arquiteto  MARIO ALBERTO IBANEZ GARCIA 011.501.566-70 63.00 34
Arquiteto  CLODOALDO CORREIA DOS SANTOS 011.501.594-11 63.00 35
Arquiteto  FERNANDA FRANÇOIS PITTOL 011.501.606-00 61.00 36
Arquiteto  DÉBORA MINUZZI WILD 011.501.530-13 60.50 37
Arquiteto  JOSÉ IGOR DOS SANTOS LOPES DE CARVALHO 011.501.591-20 60.00 38
Arquiteto  RAQUEL DE QUEIROZ LOPES 011.501.603-38 60.00 39
Arquiteto  EMILY MACORIM DE SALES 011.501.541-53 60.00 40
Arquiteto  STEFANIE SALAMON SCHIMMEL 011.501.589-86 59.50 41
Arquiteto  CAROLINA DE CÁSSIA ZAVOLSKI 011.501.588-75 58.00 42
Arquiteto  ANALICE GREFF GONÇALVES DIAS 011.501.598-25 58.00 43
Arquiteto  EMERSON STRESSER 011.501.552-03 57.50 44
Arquiteto  DANIELE ENUMO VIANA BODEVAN 011.501.553-91 57.50 45
Arquiteto  RAFAEL OLIVEIRA PINTO DE SOUZA 011.501.584-83 57.50 46
Arquiteto  JOAO HENRIQUE DE SOUZA FERNANDES 011.501.597-19 55.50 47
Arquiteto  LETICIA FERREIRA RODRIGUES 011.501.600-97 55.50 48
Arquiteto  ISABELA DE OLIVEIRA BELIATO MODESTO 011.501.603-37 54.00 49
Arquiteto  JAINE ALES MOREIRA 011.501.538-73 54.00 50
Arquiteto  HELOÍSA CARDOSO 011.501.577-95 52.50 51
Arquiteto  RENAN CARLOS TORRES DOS SANTOS  011.501.603-02 52.50 52
Arquiteto  ISABELA BORTOLI DE SOUZA 011.501.599-03 51.00 53
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Assistente Administrativo  RAFAEL FERNANDO SOARES MARQUES 011.501.551-14 81.00 1
Assistente Administrativo  TASSIA TORMENA 011.501.606-07 80.50 2
Assistente Administrativo  EVANILDO NASCIMENTO VIEIRA 011.501.586-51 78.00 3
Assistente Administrativo  REGIANE GONÇALVES DE SOUZA  011.501.535-85 77.50 4
Assistente Administrativo  IGOR MOSCOVITS QUEIROZ 011.501.585-25 77.00 5
Assistente Administrativo  EDSON JOSÉ ITO 011.501.576-98 74.50 6
Assistente Administrativo  ZELIA GLADIS ZANELATTO 011.501.534-48 74.50 7
Assistente Administrativo  CAIO HENRIQUE DE OLIVEIRA 011.501.536-57 74.00 8
Assistente Administrativo  LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 011.501.530-07 74.00 9
Assistente Administrativo  THIAGO DE SOUZA BRITO 011.501.539-89 73.50 10
Assistente Administrativo  DEUZENIR DE MEIRELES 011.501.576-18 73.00 11
Assistente Administrativo  GIOVANE ANDREI KULHKAMP 011.501.539-21 72.50 12
Assistente Administrativo  MAIARA LASTA 011.501.593-86 72.50 13
Assistente Administrativo  GUSTAVO ALEXANDRE BEY  011.501.608-04 72.00 14
Assistente Administrativo  ISABELA CRISTINA FRANCISCO DIAS  011.501.592-04 71.50 15
Assistente Administrativo  VALERIA SUCH DE MELO 011.501.595-24 71.50 16
Assistente Administrativo  DIANE KELLY SILMANN DE CASTRO LIMA 011.501.530-73 71.50 17
Assistente Administrativo  NATALIA GABRIELA MARQUES AZEVEDO 011.501.551-70 71.50 18
Assistente Administrativo  LILIAN INÊS HIPPLER DA SILVA 011.501.536-83 71.00 19
Assistente Administrativo  ADRIANA OCAMPOS VITORINO 011.501.538-03 71.00 20
Assistente Administrativo  LUCAS JULIANO LIEBSCH 011.501.544-59 71.00 21
Assistente Administrativo  MICHELE TAIS CLARO GUEDES 011.501.546-36 70.50 22
Assistente Administrativo  MARIANA LEITE ANDRADE 011.501.580-27 69.50 23
Assistente Administrativo  ANA LUIZA BRITO DE MEDEIROS 011.501.595-04 69.50 24
Assistente Administrativo  CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 011.501.539-64 69.50 25
Assistente Administrativo  FERNANDO FANUCCHI FILHO 011.501.589-19 69.00 26
Assistente Administrativo  RAFAEL LOPES DA SILA 011.501.596-63 69.00 27
Assistente Administrativo  GABRIEL RIBEIRO DO MONTE 011.501.538-79 69.00 28
Assistente Administrativo  FELIPE BITTENCOURT 011.501.580-55 69.00 29
Assistente Administrativo  JESSICA KIMIE PINHEIRO 011.501.590-99 69.00 30
Assistente Administrativo  CARLA BEATRIZ DE QUEIROZ VAROLO 011.501.607-84 68.50 31
Assistente Administrativo  ANDRÉ JULIANO DE JESUS 011.501.544-88 68.00 32
Assistente Administrativo  AMANDA BEVILAQUA BIANCHINI 011.501.591-76 67.00 33
Assistente Administrativo  CAROLINE ALVES DA SILVA  011.501.605-33 66.50 34
Assistente Administrativo  TATIANE CRISTINA FERNANDEZ 011.501.587-02 66.50 35
Assistente Administrativo  DOUGLAS INÁCIO DE OLIVEIRA 011.501.608-48 66.50 36
Assistente Administrativo  MICHAEL BITENCOURT GOMES ALEIXO 011.501.538-29 66.50 37
Assistente Administrativo  JOAO VÍCTOR DELFINO 011.501.592-63 66.50 38
Assistente Administrativo  RIAN CARLOS RANULFO KOCK DA SILVA 011.501.544-42 66.50 39
Assistente Administrativo  BÁRBARA MUSSIATO GONÇALVES 011.501.602-97 66.50 40
Assistente Administrativo  FABIO BATISTA 011.501.586-30 66.00 41
Assistente Administrativo  CAIO FERNANDO VELLOZO 011.501.542-23 66.00 42
Assistente Administrativo  BRUNA PEREIRA CAMARGO 011.501.568-31 66.00 43
Assistente Administrativo  DAGMAR GIMENEZ KRAUS  011.501.550-38 66.00 44
Assistente Administrativo  JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES  011.501.530-30 66.00 45
Assistente Administrativo  MARIA HELENA GOZZI  011.501.606-75 66.00 46
Assistente Administrativo  ESTÉFANI PEDRAL VEDANA 011.501.536-96 66.00 47
Assistente Administrativo  BIANCA FRRASETTO PEDRAL 011.501.575-75 66.00 48
Assistente Administrativo  NAJLA STELGER DA SILVA GUSMÃO 011.501.605-72 66.00 49
Assistente Administrativo  ROGERIO HAHN 011.501.540-40 65.50 50
Assistente Administrativo  ROSÂNGELA DOS SANTOS 011.501.591-34 65.50 51
Assistente Administrativo  LUCAS DOS SANTOS 011.501.548-29 65.50 52
Assistente Administrativo  ANA PAULA BOCHINI GARCIA  011.501.540-77 65.50 53
Assistente Administrativo  NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA 011.501.531-00 65.50 54
Assistente Administrativo  EMANUELA RODRIGUES GALVAN 011.501.579-27 65.50 55
Assistente Administrativo  DANIELA CAROLINE HOFFMANN 011.501.537-50 65.00 56
Assistente Administrativo  WESLEY DA SILVA DE ARAUJO CAMPOS 011.501.601-91 65.00 57
Assistente Administrativo  JOHNNY CAETANO RIBEIRO  011.501.610-03 65.00 58
Assistente Administrativo  FLAVIO MARQUEZINI DIAS 011.501.549-39 64.00 59
Assistente Administrativo  JULIANA SAYURI CARVALHO DA SILVA 011.501.540-68 63.50 60
Assistente Administrativo  ADRIANO WOLFF ZUCCHINI 011.501.592-39 63.50 61
Assistente Administrativo  MARCELO CELESTRINO 011.501.596-69 63.50 62
Assistente Administrativo  ADRIANO BENITEZ PEREIRA 011.501.550-13 63.50 63
Assistente Administrativo  LÉIA PAULA DOS REIS BRIZZI 011.501.536-66 63.50 64
Assistente Administrativo  PEDRO ROGERIO LOPES 011.501.539-18 63.50 65
Assistente Administrativo  EDIELLA DOANI GRIEP 011.501.549-17 63.50 66
Assistente Administrativo  LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS 011.501.584-12 63.00 67
Assistente Administrativo  VALERIA JOICE DOS SANTOS MELLO 011.501.586-56 63.00 68
Assistente Administrativo  LARISSA FERRARESI ZINEZI BALEN 011.501.549-14 63.00 69
Assistente Administrativo  BRUNA AYUMI DA SILVA MURATA 011.501.593-58 63.00 70
Assistente Administrativo  TÁSSIA MAYARA BORGES RADTKE  011.501.592-23 63.00 71
Assistente Administrativo  GUSTAVO GUILLHERME SCHNEIDER 011.501.575-78 63.00 72
Assistente Administrativo  WILLIAM FRANCISCO GIL 011.501.551-92 63.00 73
Assistente Administrativo  NATALIA MARIA DE OLIVEIRA DE SOUZA PEDROZO 011.501.563-34 63.00 74
Assistente Administrativo  MAYRA EVELYN DE SOUZA 011.501.580-32 63.00 75
Assistente Administrativo  CAMILA REBECA DE FREITAS DE LIMA 011.501.537-36 63.00 76
Assistente Administrativo  ELAINE SAUERESSIG ZEBALLOS ROLON 011.501.585-92 63.00 77
Assistente Administrativo  RODRIGO MARIANO DA SILVA 011.501.594-74 62.50 78
Assistente Administrativo  RAFAEL DELMONDES KRZIZANOWSKI 011.501.550-62 62.50 79
Assistente Administrativo  JÉSSICA VANESSA DO NASCIMENTO  011.501.603-53 62.00 80
Assistente Administrativo  VALERIA KAROLIN BECKER  011.501.543-35 62.00 81
Assistente Administrativo  JONATHAN MENDANHA ALVES 011.501.538-91 62.00 82
Assistente Administrativo  LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA DO AMARAL 011.501.607-99 62.00 83
Assistente Administrativo  GIUSEPPE SIOLARI 011.501.603-68 61.00 84
Assistente Administrativo  PATRICIA DE SOUZA ROSEMBERGER MASTRANGELO 011.501.571-20 61.00 85
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Assistente Administrativo  LUCAS PAULO NASCIMENTO CARVALHO 011.501.604-63 61.00 86
Assistente Administrativo  CAMILA CRISTINA DE ALMEIDA ALVES 011.501.605-36 61.00 87
Assistente Administrativo  BRUNA GEORGIA DE CAMARGO DE CARVALHO 011.501.530-84 61.00 88
Assistente Administrativo  FLÁVIO LUIS VANDERLEI 011.501.597-75 61.00 89
Assistente Administrativo  ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 011.501.534-28 60.50 90
Assistente Administrativo  EGON GIACUMUZZI 011.501.543-59 60.50 91
Assistente Administrativo  VILMAR HENNING 011.501.579-74 60.50 92
Assistente Administrativo  LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 011.501.584-69 60.50 93
Assistente Administrativo  VANDERLEIA RUTE DE ANDRADE XAVIER  011.501.581-68 60.50 94
Assistente Administrativo  CHERLON QUEIROZ VIERO 011.501.591-05 60.50 95
Assistente Administrativo  FELIPE HENRIQUE BEZERRA MANGER 011.501.600-55 60.50 96
Assistente Administrativo  AMANDA ALENCAR GOUVEIA 011.501.533-13 60.50 97
Assistente Administrativo  AMANDA RISSARDI AFONSO 011.501.576-69 60.50 98
Assistente Administrativo  LAISA MENEGUINI DOS SANTOS  011.501.592-49 60.50 99
Assistente Administrativo  CLEITON DO NASCIMENTO LIOTI 011.501.598-01 60.50 100
Assistente Administrativo  VANESSA LOPES SANTOS 011.501.535-05 60.50 101
Assistente Administrativo  ALINE DE OLIVEIRA CALENDREAU 011.501.530-60 60.00 102
Assistente Administrativo  VIVIANE MOSCOVITS QUEIROZ 011.501.588-27 60.00 103
Assistente Administrativo  EDER CAMARGO DOS SANTOS 011.501.590-11 60.00 104
Assistente Administrativo  ABDULCENIR MOACIR BACOVICZ II  011.501.584-57 60.00 105
Assistente Administrativo  SIMONE APARECIDA LEIDA SALLES CORBARI 011.501.597-85 60.00 106
Assistente Administrativo  JOÃO BRUNO DE NOVAIS  011.501.576-96 60.00 107
Assistente Administrativo  ALINE STELGER DA SILVA GOMES 011.501.608-03 60.00 108
Assistente Administrativo  VAGNER ALFONSO TONELLI  011.501.542-39 60.00 109
Assistente Administrativo  NATHANI FERNANDES ALVES SILVA 011.501.544-92 60.00 110
Assistente Administrativo  VICTOR KOAKOSKI 011.501.592-51 60.00 111
Assistente Administrativo  THAIANY RODRIGUES FABIANI  011.501.604-60 60.00 112
Assistente Administrativo  LORENA CAROLINE CORREA 011.501.536-10 60.00 113
Assistente Administrativo  NAYRA STELGER DA SILVA 011.501.598-64 60.00 114
Assistente Administrativo  GEISA DANIELA DA SILVA ALTHMAN 011.501.536-68 60.00 115
Assistente Administrativo  MARCELO BERTALLIA 011.501.546-46 60.00 116
Assistente Administrativo  LIVIA THOMAZINI DA CRUZ 011.501.573-70 60.00 117
Assistente Administrativo  GIZELI CIRLENE GABRIEL DA SILVA  011.501.595-99 60.00 118
Assistente Administrativo  ADRIANA SILVA DE SOUZA RIBEIRO 011.501.605-99 60.00 119
Assistente Administrativo  DILSON MARCOS DE MEIRELES 011.501.531-35 59.50 120
Assistente Administrativo  ELIANE PAULA DA SILVA  011.501.532-14 59.50 121
Assistente Administrativo  SILVIA DE SOUZA SANTOS 011.501.589-85 59.50 122
Assistente Administrativo  EDUARDO DOS SANTOS SILVA 011.501.534-01 59.50 123
Assistente Administrativo  LUCAS HENRIQUE BER MOREIRM 011.501.550-37 59.50 124
Assistente Administrativo  GABRIEL HENRIQUE BENITES SPADA 011.501.597-81 59.50 125
Assistente Administrativo  NATHALIAG PINHO RAMON SALDANHA  011.501.533-74 59.50 126
Assistente Administrativo  CLEITON MENESES  011.501.564-29 59.50 127
Assistente Administrativo  ANA MARIA BARBOSA DE SOUZA  011.501.542-67 59.50 128
Assistente Administrativo  JEAN CARLOS DE MACEDO  011.501.606-04 59.00 129
Assistente Administrativo  MARIA PAULA GARCIA CANATO 011.501.603-99 59.00 130
Assistente Administrativo  ALAN MARLON TIECHER 011.501.547-85 59.00 131
Assistente Administrativo  ADEILTON DE SANTANA DOS SANTOS 011.501.597-96 59.00 132
Assistente Administrativo  BRUNO JANOSKI CABRERA 011.501.540-86 59.00 133
Assistente Administrativo  ERICKA SOARES DA SILVA 011.501.545-60 59.00 134
Assistente Administrativo  RAFAELA KRUMENAUER DOS SANTOS VIAN 011.501.597-13 59.00 135
Assistente Administrativo  ADRIANO FERREIRA DE LIMA 011.501.604-34 59.00 136
Assistente Administrativo  LUANA GABRIELA PEZ 011.501.591-13 59.00 137
Assistente Administrativo  LUCAS GARCIA DA SILVA  011.501.608-37 59.00 138
Assistente Administrativo  GUSTAVO DE OLIVEIRA FARIAS 011.501.546-07 59.00 139
Assistente Administrativo  MILENA GRITZENCO GRUMICKER DE AZEVEDO  011.501.587-72 59.00 140
Assistente Administrativo  JESSICA ALINE ILZE DA SILVA PRASNIESKI 011.501.544-63 58.50 141
Assistente Administrativo  VÂNIA DE OLIVEIRA OLIVA  011.501.550-19 58.50 142
Assistente Administrativo  ALEXANDRA DE CASSIA SOARES  011.501.592-93 58.00 143
Assistente Administrativo  MATEUS GOULART CORREA  011.501.549-47 58.00 144
Assistente Administrativo  AMANDA EMIKO SUGAWARA 011.501.537-37 57.50 145
Assistente Administrativo  MARILENE FURRIER  011.501.531-68 57.50 146
Assistente Administrativo  ADRIANA CRISTINA DA SILVA  011.501.547-96 57.50 147
Assistente Administrativo  RAQUEL HELEN STREY FISCHER 011.501.578-38 57.50 148
Assistente Administrativo  ROGERIO RAMOS 011.501.608-97 57.50 149
Assistente Administrativo  ANA PAULA SOUZA SALVIANO BORBA  011.501.556-54 57.50 150
Assistente Administrativo  CLEUCIO TILLVITZ DO NASCIMENTO 011.501.536-61 57.50 151
Assistente Administrativo  FLÁVIO MATEUS PEREIRA  011.501.598-07 57.50 152
Assistente Administrativo  DARA BIANCA CAPATTI FERREIRA 011.501.592-45 57.50 153
Assistente Administrativo  YASMIM OLIVEIRA ROMEIRO 011.501.529-70 57.50 154
Assistente Administrativo  LUCAS BARBOSA DE MATTOS 011.501.547-14 57.50 155
Assistente Administrativo  ELISAMA GODOI FERREIRA 011.501.583-87 57.50 156
Assistente Administrativo  MIRIANE FERNANDES ASSUNÇÃO 011.501.573-36 57.50 157
Assistente Administrativo  JOÃO VITOR SILVA DE OLIVEIRA 011.501.551-43 57.50 158
Assistente Administrativo  LAUANE DILLENBURG JANDREI  011.501.534-85 57.50 159
Assistente Administrativo  BRUNO YATARO CANAS PEDROSO 011.501.596-22 57.50 160
Assistente Administrativo  GILMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 011.501.601-97 57.50 161
Assistente Administrativo  ROSANGELA APARECIDA BORGES 011.501.603-25 57.00 162
Assistente Administrativo  IVONETE PERETO 011.501.537-16 57.00 163
Assistente Administrativo  CRISTIANE TEODORO 011.501.600-65 57.00 164
Assistente Administrativo  ROSILENE DOS SANTOS 011.501.557-19 57.00 165
Assistente Administrativo  ALESSANDRO MAURICIO KATO 011.501.604-73 57.00 166
Assistente Administrativo  HÉCKZON ANTÔNIO MONTEIRO DE OLIVEIRA 011.501.587-80 57.00 167
Assistente Administrativo  SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA  011.501.536-79 57.00 168
Assistente Administrativo  FABIANO GEORGE ENGELMANN MALDANER 011.501.543-85 57.00 169
Assistente Administrativo  CHARLES WANDREY FIGUEIRA 011.501.597-33 57.00 170
Assistente Administrativo  CRISTIANO TEODORO EMMEL 011.501.598-41 57.00 171
Assistente Administrativo  JEFERSON MOREIRA 011.501.535-08 57.00 172
Assistente Administrativo  ALEXANDRO CUNHA DA SILVA 011.501.602-03 57.00 173
Assistente Administrativo  MARIANNE LOPES DE SOUZA  011.501.608-16 57.00 174
Assistente Administrativo  MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 011.501.537-53 57.00 175
Assistente Administrativo  PEDRO PAULO DA SILVA DIAS  011.501.533-48 57.00 176
Assistente Administrativo  WESLEY EDER NEVES CARNEIRO DA SILVA 011.501.589-59 57.00 177
Assistente Administrativo  ALESSANDRO KRIKI ALONSO 011.501.580-89 57.00 178
Assistente Administrativo  LUIS ANDRE DE CARVALHO 011.501.601-96 57.00 179
Assistente Administrativo  CARLOS GABRIEL ROQUE GURJÃO 011.501.608-19 57.00 180
Assistente Administrativo  ÉRICA DOS SANTOS DA SILVA  011.501.592-77 57.00 181
Assistente Administrativo  MARIA ANGÉLICA RIBEIRO DE SOUZA  011.501.535-69 57.00 182
Assistente Administrativo  GIOVANA CAROLINE WEBER VENTURINI 011.501.550-15 57.00 183
Assistente Administrativo  PATRÍCIA NATIELI VITOR ROCHA 011.501.544-10 57.00 184
Assistente Administrativo  TALITA DE OLIVEIRA AFFONSO  011.501.596-39 57.00 185
Assistente Administrativo  KAYC BRUNO MANCINI 011.501.538-43 57.00 186
Assistente Administrativo  PEDRO GABRIEL ANDREIO CABRERA 011.501.584-03 57.00 187
Assistente Administrativo  JOICE MEIRELES PRIMO 011.501.593-79 56.50 188
Assistente Administrativo  ANDERSON BERNARDINO DE FREITAS 011.501.596-81 56.50 189
Assistente Administrativo  DECIO JOSE TEN CATEN 011.501.606-84 56.50 190
Assistente Administrativo  GENIVALDO BATISTA CARDOSO  011.501.536-49 56.50 191
Assistente Administrativo  DAIANE DE MORAES ALBUQUERQUE 011.501.561-20 56.50 192
Assistente Administrativo  EWERTON MENDIETA MACIEL DA SILVA 011.501.551-90 56.50 193
Assistente Administrativo  KAROLINE ALMEIDA CELINI 011.501.590-82 56.50 194
Assistente Administrativo  RAYSSA GIOVANNA RIBEIRO ROCHA  011.501.540-18 56.50 195
Assistente Administrativo  MICHELE FERNANDES PINTO OGASSAWARA 011.501.533-36 56.50 196
Assistente Administrativo  ALESSANDRA FRASSON DE CAMARGO 011.501.560-49 56.50 197
Assistente Administrativo  CARLOS RICARDO COLMAN SCHIMMEL 011.501.596-75 56.00 198
Assistente Administrativo  DEISI DE CASSIA BOSCARIOLI MONTANHINI KRONKE  011.501.588-85 56.00 199
Assistente Administrativo  FERNANDO ANTONIO TEIXEIRA SINHORINI 011.501.546-49 56.00 200
Assistente Administrativo  ANA LUCIA DE OLIVEIRA XAVIER 011.501.545-07 56.00 201
Assistente Administrativo  LUZIA PEREIRA DE OLIVEIRA 011.501.541-62 56.00 202
Assistente Administrativo  EDER AMARO DOS SANTOS 011.501.533-51 56.00 203
Assistente Administrativo  FABIANA MACHADO DA SILVA  011.501.538-93 56.00 204
Assistente Administrativo  VIVIANE LIBERATO DIAS  011.501.606-48 56.00 205
Assistente Administrativo  DARLENE DOS REIS SILVA DE ALMEIDA 011.501.547-34 56.00 206
Assistente Administrativo  ANDRESSA FERREIRA RIPOL NUNHES 011.501.535-02 56.00 207
Assistente Administrativo  RUBIA JOSIELE BORGES MANGER 011.501.530-54 56.00 208
Assistente Administrativo  BARBARA PEREIRA DO VALE  011.501.530-43 56.00 209
Assistente Administrativo  IDOJIVAL HONORATO DA SILVA  011.501.600-41 56.00 210
Assistente Administrativo  LUCIANA MARQUES DOS SANTOS GONZALEZ 011.501.551-69 55.50 211
Assistente Administrativo  LORENA MARIA FERREIRA  011.501.608-54 55.50 212
Assistente Administrativo  CLAUDIO ANDERSON SALINO FERREIRA 011.501.551-29 55.50 213
Assistente Administrativo  PEDRO JANGARELLI NETO 011.501.608-38 55.00 214
Assistente Administrativo  LUCAS SOARES DOS SANTOS  011.501.598-57 55.00 215
Assistente Administrativo  MARIA EDUARDA DA SILVA 011.501.573-50 55.00 216
Assistente Administrativo  LARISSA DE ARAÚJO DA SILVA  011.501.608-76 55.00 217
Assistente Administrativo  MATEUS DE ANDRADE CAMARGO 011.501.603-45 55.00 218
Assistente Administrativo  WILLI SANDRO FREITAS DA SILVA 011.501.603-63 55.00 219
Assistente Administrativo  JANE ALVES DOS SANTOS 011.501.589-60 54.50 220
Assistente Administrativo  FABIANE CATUSSO 011.501.608-63 54.50 221
Assistente Administrativo  JOANDRE CESAR DOS SANTOS  011.501.567-00 54.50 222
Assistente Administrativo  LILIAN QUELI LUCAS 011.501.590-47 54.50 223
Assistente Administrativo  ANNYE CAROLINE PEREIRA DE ASSIS 011.501.541-43 54.50 224
Assistente Administrativo  SOLIAN SOTORIVA 011.501.606-51 54.50 225
Assistente Administrativo  DANIEL COSME DIAS VANTELINO SCHMIDTKE 011.501.539-31 54.50 226
Assistente Administrativo  CRISTIAN PEREIRA DO NASCIMENTO 011.501.577-36 54.50 227
Assistente Administrativo  DANIEL DA SILVA PEDRO  011.501.588-35 54.50 228
Assistente Administrativo  LUAN CARLOS PIRES 011.501.601-10 54.50 229
Assistente Administrativo  LUDIMILA CORREA PEREIRA 011.501.545-44 54.50 230
Assistente Administrativo  MARCOS VINICIUS BLANGER DE SOUZA  011.501.594-84 54.50 231
Assistente Administrativo  PEDRO HENRIQUE DE SOUZA CLARO DA COSTA 011.501.533-22 54.50 232
Assistente Administrativo  ALINE GRASIELE MAYA 011.501.591-44 54.50 233
Assistente Administrativo  JOSIANE FRANDOLOSO ROSA 011.501.596-41 54.00 234
Assistente Administrativo  DAIANE CARADOR SOSCIARELLI DE SOUZA 011.501.533-81 54.00 235
Assistente Administrativo  ERICA VANESSA AGUIAR CLARO  011.501.539-59 54.00 236
Assistente Administrativo  DAUÃ VICTOR ALVES BATISTA  011.501.546-50 54.00 237
Assistente Administrativo  MADALENA APARECIDA ZEFFIRO 011.501.589-47 54.00 238
Assistente Administrativo  IZABEL MARIA LORENZ 011.501.559-13 54.00 239
Assistente Administrativo  ROSISLAINE DE LIMA BALASTRELLI 011.501.576-17 54.00 240
Assistente Administrativo  GELSI MARI BECKER 011.501.565-12 54.00 241
Assistente Administrativo  ROGER GUSTAVO LESSA ROCHINSKI 011.501.572-29 54.00 242
Assistente Administrativo  BIANCA BARBOSA NICOLINO 011.501.538-84 54.00 243
Assistente Administrativo  ANCLEBIA NEVES KLEIN 011.501.592-13 54.00 244
Assistente Administrativo  MARCELO DUTRA DE FARIA 011.501.545-67 54.00 245
Assistente Administrativo  OSVALDO BARBOZA DOS SANTOS NETO 011.501.589-42 54.00 246
Assistente Administrativo  BRUNA THAIS PEREIRA SANTOS 011.501.602-10 54.00 247
Assistente Administrativo  LIZIANE CRISTINA BACOVICZ DE LIMA ALBANO 011.501.529-82 54.00 248
Assistente Administrativo  DOUGLAS DA SILVA CRUZ 011.501.577-90 54.00 249
Assistente Administrativo  FRANCISCO BRUNO CHLAD 011.501.607-21 54.00 250
Assistente Administrativo  TAIS CAROLINE LOPES PARREIRA 011.501.530-56 54.00 251
Assistente Administrativo  ANNE CAROLYNE BERTALLIA 011.501.604-45 54.00 252
Assistente Administrativo  TAYNA MARQUES GARCIA  011.501.550-30 54.00 253
Assistente Administrativo  EMILY ERICA ICKERT 011.501.609-26 54.00 254
Assistente Administrativo  FÁBIO AUGUSTO RAMIREZ DOS SANTOS 011.501.550-41 54.00 255
Assistente Administrativo  GIOVANA MARIA ALVES DO NASCIMENTO 011.501.541-63 54.00 256
Assistente Administrativo  FABRÍCIO DE OLIVEIRA XAVIER 011.501.544-94 54.00 257
Assistente Administrativo  FERNANDO GABRIEL TONN 011.501.582-36 53.50 258
Assistente Administrativo  RENI VIEIRA NEVES DA SILVA 011.501.594-46 53.50 259
Assistente Administrativo  DANIEL BARBOZA 011.501.589-00 53.50 260
Assistente Administrativo  MÔNICA CAVALCANTE DA SILVA  011.501.606-88 53.50 261
Assistente Administrativo  CLEIDSON MAURÍCIO FERREIRA 011.501.600-76 53.50 262
Assistente Administrativo  ALINE LAUTERT DO AMARAL  011.501.536-16 53.50 263
Assistente Administrativo  LIÁLIDA APRIGIO CORDEIRO 011.501.595-80 53.50 264
Assistente Administrativo  LUANA HIDEMI TSUKAMOTO MACHADO 011.501.534-73 53.50 265
Assistente Administrativo  CLEOMAR DOS SANTOS CARDOSO 011.501.563-56 53.50 266
Assistente Administrativo  VINÍCIUS INÁCIO GODINHO NORITAKE 011.501.588-97 53.50 267
Assistente Administrativo  HÁLLAN BRUNO DE SOUZA CRUZ 011.501.537-47 53.50 268
Assistente Administrativo  ALEX WILLIAN TIAGO BEZERRA 011.501.535-00 53.50 269
Assistente Administrativo  ARIANE FRANCISCA DE SOUZA 011.501.608-99 53.50 270
Assistente Administrativo  JOCEMAR LÓPES 011.501.550-29 53.00 271
Assistente Administrativo  JONATÃ HERBERT CHECONI 011.501.542-60 53.00 272
Assistente Administrativo  ANDREIA CAROLINA ZAMPAR 011.501.600-64 53.00 273
Assistente Administrativo  JEAN CLAUDIO MARQUES DE OLIVEIRA  011.501.585-84 53.00 274
Assistente Administrativo  MARCOS BRENDON DE PAULA AZEVEDO 011.501.538-74 53.00 275
Assistente Administrativo  ALEXANDRE VIEIRA 011.501.603-88 53.00 276
Assistente Administrativo  LAISLA FERNANDA ROSA DA SILVA 011.501.538-04 53.00 277
Assistente Administrativo  PATRICK DOS SANTOS PEREIRA 011.501.557-27 53.00 278
Assistente Administrativo  GISLAINE BORBA SANTOS 011.501.596-45 52.50 279
Assistente Administrativo  FERNANDO DA COSTA  011.501.533-69 52.50 280
Assistente Administrativo  CARLOS CEZAR CANATO 011.501.596-53 52.00 281
Assistente Administrativo  CRISTIANE DE OLIVEIRA DE LIMA 011.501.530-06 52.00 282
Assistente Administrativo  KELLEN REGINA MACHADO 011.501.608-22 52.00 283
Assistente Administrativo  AUREA CRISTINA NEVES BOARO 011.501.529-99 52.00 284
Assistente Administrativo  ANDREIA ALONSO 011.501.542-02 52.00 285
Assistente Administrativo  JULIANE DA CRUZ DA SILVA 011.501.534-61 52.00 286
Assistente Administrativo  KATHLEEN CRISTINA ALMEIDA CELINI DE SOUZA 011.501.544-91 52.00 287
Assistente Administrativo  ANDRESSA EVILLYN DE SOUZA BERTELLI 011.501.596-79 52.00 288
Assistente Administrativo  RAFAELA MARIA SGANDERLA 011.501.588-96 52.00 289
Assistente Administrativo  LUCAS TELESTE FERREIRA 011.501.593-52 52.00 290
Assistente Administrativo  ALANA RIBEIRO BARTHMAN ESPOSITO  011.501.546-13 52.00 291
Assistente Administrativo  EVERTON DIEGO MATIAS ALVES 011.501.536-35 52.00 292
Assistente Administrativo  ANDRÉ FERNANDO DA SILVA 011.501.592-03 52.00 293
Assistente Administrativo  RAFAEL DA SILVA  011.501.537-78 51.50 294
Assistente Administrativo  ANA LUCIA NUHUES 011.501.581-63 51.50 295
Assistente Administrativo  OMAR ROGERIO MAYER 011.501.554-61 51.50 296
Assistente Administrativo  QUELI FRANCIBEL KOSTY 011.501.539-72 51.50 297
Assistente Administrativo  HIDASA LOREN DA SILVA SANTOS 011.501.607-20 51.50 298
Assistente Administrativo  ADRIANA DE LIMA TEIXEIRA 011.501.542-12 51.50 299
Assistente Administrativo  JULIANA RODRIGUES BARREIRO GONCALVES 011.501.551-18 51.50 300
Assistente Administrativo  REGINALDO RIBEIRO 011.501.548-90 51.50 301
Assistente Administrativo  SUELEN TALITA DE MARCHI DAMASCENO  011.501.586-33 51.50 302
Assistente Administrativo  ALINE MAURICIO ZEFERINO 011.501.546-82 51.50 303
Assistente Administrativo  FERNANDA PEDROSO BUSCARIOLI AMES  011.501.602-11 51.50 304
Assistente Administrativo  RODRIGO VIEIRA DA COSTA 011.501.537-56 51.50 305
Assistente Administrativo  BIANCA SILVA ARAGÃO 011.501.544-11 51.50 306
Assistente Administrativo  ORLANDO DA SILVA DOS REIS 011.501.608-44 51.50 307
Assistente Administrativo  JOAO PAULO BEZERRA DA COSTA 011.501.594-93 51.50 308
Assistente Administrativo  ANDERSON PAULO ZOCATELE 011.501.588-51 51.50 309
Assistente Administrativo  AMANDA DE AGUIAR 011.501.605-22 51.50 310
Assistente Administrativo  BIANCA DE LIMA DOS SANTOS  011.501.578-27 51.50 311
Assistente Administrativo  BÁRBARA ELOÍSA BRUM DE OLIVEIRA  011.501.536-27 51.50 312
Assistente Administrativo  MARIA ALICE GROFF LEONARDO 011.501.583-02 51.50 313
Assistente Administrativo  VINÍCIUS CHAGAS PIAIA 011.501.596-60 51.50 314
Assistente Administrativo  MAYARA FEITOSA JATCHUK 011.501.548-18 51.50 315
Assistente Administrativo  ANDRESSA DOS SANTOS ROQUE  011.501.587-84 51.50 316
Assistente Administrativo  GISLAYNE MOISÉS DE OLIVEIRA  011.501.591-71 51.00 317
Assistente Administrativo  ROSILENI ANDREA GEVEHR 011.501.530-04 51.00 318
Assistente Administrativo  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  011.501.549-50 51.00 319
Assistente Administrativo  LIDIANE RAQUEL PEREIRA RIBEIRO  011.501.535-16 51.00 320
Assistente Administrativo  MARILUCI MAI MONTEIRO RIBEIRO  011.501.593-57 51.00 321
Assistente Administrativo  TAYNA DOS SANTOS  011.501.576-51 51.00 322
Assistente Administrativo  NATALIA FERNANDA DE LIMA VENANCIO 011.501.602-20 51.00 323
Assistente Administrativo  MARGARIDA BLANGER 011.501.594-80 51.00 324
Assistente Administrativo  EMILIANO OLIVEIRA PINTO DE SOUZA 011.501.584-55 51.00 325
Assistente Administrativo  RAUL LEONARDO BITTENCOURT 011.501.605-83 51.00 326
Assistente Administrativo  ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 011.501.543-21 51.00 327
Assistente Administrativo  JULIANE ELIAS DE MORAES  011.501.598-00 51.00 328
Assistente Administrativo  RAFAELA DOS REIS MANGANHAS 011.501.542-36 51.00 329
Assistente Administrativo  THAYANE CÂMARA BASDÃO 011.501.607-28 51.00 330
Assistente Administrativo  JESSICA TIERLING 011.501.569-73 51.00 331
Assistente Administrativo  EDNEIA DOS SANTOS 011.501.599-37 51.00 332
Assistente Administrativo  FAGNER VIZENTINI DE ALVARENGA  011.501.596-24 51.00 333
Assistente Administrativo  JOÃO VITOR DA SILVA 011.501.543-42 51.00 334
Assistente Administrativo  ALICE GABRIELE WASOVICZ DOS SANTOS 011.501.590-52 51.00 335
Assistente Administrativo  CAMILE VITÓRIA GARCIA DIAS  011.501.548-98 51.00 336
Assistente Administrativo  LUANA LIMBERGER  011.501.551-72 51.00 337
Assistente Administrativo  FABIANA DE MARQUI MANTOVAN 011.501.602-41 51.00 338
Assistente Administrativo  GABRIEL DINIZ MEIRA GOMES 011.501.605-27 50.50 339
Assistente Administrativo  EMI SCHMIDT BICALHO 011.501.539-05 50.50 340
Assistente Administrativo  NATALICIO VALENTIM DA SILVA 011.501.605-85 50.50 341
Assistente Administrativo  ANDERSON KENY SCHMIDTKE 011.501.572-52 50.50 342
Assistente Administrativo  LIDIA MARIA SUARES LOPES ALMEIDA  011.501.593-24 50.50 343
Assistente Administrativo  JOCEANE FÁTIMA MARQUES  011.501.539-15 50.50 344
Assistente Administrativo  CASSIA PATRICIA ANDREATTA JIANELO 011.501.551-09 50.50 345
Assistente Administrativo  PATRICIA PEREIRA PIO DO NASCIMENTO  011.501.587-88 50.50 346
Assistente Administrativo  LINDIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS  011.501.595-72 50.50 347
Assistente Administrativo  VANESSA CAROLINE DANELON DE CAMPOS  011.501.552-95 50.50 348
Assistente Administrativo  ALINE AMARAL DOS SANTOS 011.501.604-72 50.50 349
Assistente Administrativo  VANIA CALDEIRA POLIDO 011.501.530-85 50.50 350
Assistente Administrativo  PIETRAN SÉRGIO DAROLT  011.501.531-97 50.50 351
Assistente Administrativo  NÍCOLAS FELIPE SANTOS DE SOUZA 011.501.549-97 50.50 352
Assistente Administrativo  LUCIANA SORENSEN ARUDA 011.501.534-04 50.50 353
Assistente Administrativo  LUIS FERNANDO VIDAL 011.501.595-11 50.50 354
Assistente Administrativo  LAYRA COUTO OLIVEIRA CAETANO DE CARVAL.HO 011.501.547-03 50.50 355
Assistente Administrativo  DANIELE GOMES FORLIN 011.501.539-42 50.50 356
Assistente Administrativo  AGDA DE PAULA DE OLIVEIRA PARISATO 011.501.571-54 50.50 357
Assistente Administrativo  LUÍSA APARECIDA SANTANNA DE ALBUQUERQUE 011.501.546-89 50.50 358
Assistente Administrativo  ERICK HENRIQUE SILVA ROCHINSK 011.501.599-79 50.50 359
Assistente Administrativo  NATASHA GABRIELE MICHELS 011.501.530-99 50.50 360
Assistente Administrativo  RITA DE CÁSSIA BRUNHARA CANCIO 011.501.531-74 50.50 361
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Assistente Administrativo  JONAS ALVES POSTAI 011.501.548-44 50.50 362
Assistente Administrativo  ADIR MARTINI JUNIOR 011.501.555-78 50.50 363
Assistente Administrativo  LUKA DUTRA COSTA 011.501.589-34 50.50 364
Assistente Administrativo  LEONARDO MANAGÓ 011.501.573-40 50.50 365
Assistente Administrativo  DIOGENES GIOVANI FERRARI 011.501.549-81 50.00 366
Assistente Administrativo  FRANCIELE BENICIO DE SALES  011.501.531-64 50.00 367
Assistente Administrativo  SABRINA DE SOUZA DA FONSECA  011.501.590-77 50.00 368
Assistente Administrativo  PRISCILLA ARAUJO DA SILVA 011.501.563-79 50.00 369
Assistente Administrativo  LUIS RICARDO PIRES ALEGRE 011.501.560-47 50.00 370
Assistente Administrativo  JEAN LUCAS MARQUES DE OLIVEIRA  011.501.597-05 50.00 371
Assistente Administrativo  CLARISSA GRAZIELA MALDANER 011.501.544-48 50.00 372
Assistente Administrativo  TAINÁ CAMARGO DE SANTANA  011.501.531-62 50.00 373
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Contador  GELSI MARI BECKER 011.501.547-19 68.00 1
Contador  WILLIAM GRECCO 011.501.532-01 66.00 2
Contador  FLÁVIO AUGUSTO DE QUEIROZ VAROLO 011.501.563-71 65.00 3
Contador  MARCUS VINÍCIUS DE MOURA 011.501.533-95 63.00 4
Contador  KARINA CRISTINA DA LUZ DOS SANTOS 011.501.549-72 60.00 5
Contador  EVERTON FERNANDO NUNES MACHADO 011.501.531-02 57.00 6
Contador  FABIO REGINATO DE MELO 011.501.545-28 57.00 7
Contador  ANTONIO CARLOS DOMINIAK JUNIOR 011.501.569-06 57.00 8
Contador  HERIC GARCIA DE MORAIS 011.501.537-25 57.00 9
Contador  TALITA BRUNA ANTUNES 011.501.569-10 51.00 10
Contador  JOÃO FLÁVIO CAMAROTTO AZEVEDO 011.501.597-02 51.00 11
Contador  LEILA CRISTINA KRÜGER 011.501.604-65 50.00 12
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Enfermeiro Padrão  SAYURI FERNANDA LOPES MIYATA 011.501.548-61 71.50 1
Enfermeiro Padrão  CAREN CAROLINE COCHAK 011.501.544-53 63.00 2
Enfermeiro Padrão  JESSICA LOPES DA SILVA  011.501.574-33 63.00 3
Enfermeiro Padrão  GABRIELLA MARQUES VIANA BENITES 011.501.568-82 62.50 4
Enfermeiro Padrão  THAMIRYS RODRIGUES DOS SANTOS  011.501.603-36 60.00 5
Enfermeiro Padrão  JENNYFFER SAVARIS 011.501.547-64 59.00 6
Enfermeiro Padrão  PAULINA FORESTI KAUS GARCIA 011.501.550-06 57.50 7
Enfermeiro Padrão  WALDEMIR BARNABE DOS SANTOS JUNIOR 011.501.534-69 57.00 8
Enfermeiro Padrão  EMILY DRUMOND 011.501.537-97 56.50 9
Enfermeiro Padrão  CARLA DANIELE JASPER 011.501.550-86 54.50 10
Enfermeiro Padrão  DAIANE DE MATOS RIBEIRO 011.501.581-11 54.50 11
Enfermeiro Padrão  TAINARA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 011.501.543-36 54.00 12
Enfermeiro Padrão  VAGNER SOARES DE SOUZA 011.501.536-43 54.00 13
Enfermeiro Padrão  LUCIA APARECIDA DE SOUZA  011.501.594-10 52.00 14
Enfermeiro Padrão  GLAUCIO WILLIAM DE ABREU DOS SANTOS  011.501.530-63 51.00 15
Enfermeiro Padrão  JULIANE IZUMI MARTINS ISIGAKI  011.501.589-68 51.00 16
Enfermeiro Padrão  SILVIA LETICIA DA SILVA 011.501.552-05 50.50 17
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Engenheiro Civil  VINICIUS DE ÁVILA FERREIRA 011.501.552-37 81.00 1
Engenheiro Civil  FELIPE BERTICELLI POLACHINI 011.501.551-80 80.50 2
Engenheiro Civil  CESAR TADAYOSHI BABÁ 011.501.539-16 78.50 3
Engenheiro Civil  LUCAS DEZOTTI TOLENTINO 011.501.543-91 78.00 4
Engenheiro Civil  MARCOS FERNANDO VIRISSIMO DE SOUZA SCHMIDT 011.501.544-83 75.50 5
Engenheiro Civil  ADRIELE LARISSA ZANCO RIBEIRO 011.501.539-97 74.50 6
Engenheiro Civil  MARIO SERGIO COLETTO JUNIOR 011.501.587-48 74.50 7
Engenheiro Civil  MATHEUS FELIPE FERRI 011.501.559-88 74.00 8
Engenheiro Civil  CHEILA BRAMBILLA FREIRE 011.501.581-23 72.50 9
Engenheiro Civil  LUCAS SANTTI FREIRES 011.501.595-74 71.00 10
Engenheiro Civil  PEDRO ANTONIO PERINI RIBAS 011.501.564-71 71.00 11
Engenheiro Civil  LETICIA DO SANTOS VAZZOLER 011.501.549-26 70.00 12
Engenheiro Civil  MARCELO LUIZ DA SILVA 011.501.602-90 69.50 13
Engenheiro Civil  THAIS APARECIDA DENCH 011.501.530-31 69.50 14
Engenheiro Civil  LUÍS GUSTAVO LOPES 011.501.545-30 69.00 15
Engenheiro Civil  NATÁLIA PINHEIRO D’ONOFRE DA SILVA 011.501.530-36 68.00 16
Engenheiro Civil  KEVIN YUGO SATO 011.501.581-08 67.00 17
Engenheiro Civil  BRUNA MONTANARI  011.501.543-12 66.00 18
Engenheiro Civil  DIEGO ZORZAN MORENO 011.501.530-19 66.00 19
Engenheiro Civil  FLÁVIO AUGUSTO SCHERER 011.501.550-85 65.50 20
Engenheiro Civil  ADRIELI DE MENECH 011.501.603-83 65.50 21
Engenheiro Civil  WANDER LUCIO TRINDADE 011.501.608-23 65.00 22
Engenheiro Civil  CRISTIANO GONÇALVES DE ARAUJO 011.501.537-20 65.00 23
Engenheiro Civil  ERIC RICARDO DE MORAES 011.501.572-03 63.50 24
Engenheiro Civil  LUIZ GUSTAVO ZANOLLA GOTARDO 011.501.545-84 63.50 25
Engenheiro Civil  MATHEUS FERNANDO SQUISATTI 011.501.564-55 63.00 26
Engenheiro Civil  MICHAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 011.501.550-08 63.00 27
Engenheiro Civil  LIDIANE MAZZUCO ROSSETO 011.501.604-35 63.00 28
Engenheiro Civil  JORGELINO PEDRO DE SANTANA JUNIOR 011.501.542-05 63.00 29
Engenheiro Civil  RUAN PABLO FRANÇA DE SOUZA 011.501.596-96 63.00 30
Engenheiro Civil  NESTOR ROMEIRO MORENO 011.501.531-15 63.00 31
Engenheiro Civil  IURY NOGUEIRA PALOZI FARIA 011.501.610-01 62.50 32
Engenheiro Civil  JEAN MARCELL FRIGO 011.501.584-45 62.00 33
Engenheiro Civil  RAIRA DE LIMA MENDES 011.501.565-86 62.00 34
Engenheiro Civil  NATALIA LUIZA CAVICHIOLI 011.501.545-17 61.00 35
Engenheiro Civil  BRUNO MARCUS NOGUCHI 011.501.600-94 60.50 36
Engenheiro Civil  DIEGLE BARBOSA RUFATO 011.501.609-06 60.50 37
Engenheiro Civil  TIAGO DE SOUZA MARTINS 011.501.569-05 60.50 38
Engenheiro Civil  BRUNA DALCIN LIESENFELD 011.501.604-37 60.50 39
Engenheiro Civil  IAN CARLOS TEZOLIN 011.501.574-57 60.00 40
Engenheiro Civil  MAIKO BERTONI GENEROSO  011.501.608-82 60.00 41
Engenheiro Civil  ADRIELE VILLETTI ROBERTI  011.501.578-22 60.00 42
Engenheiro Civil  FELIPE PENAZZO JOHANNS 011.501.546-54 60.00 43
Engenheiro Civil  JHONNY HANS BACH OZORIO 011.501.594-70 60.00 44
Engenheiro Civil  PAULO HENRIQUE CORREA DE OLIVEIRA 011.501.593-98 60.00 45
Engenheiro Civil  MESSIAS VINICIUS BORGES FERREIRA 011.501.531-18 60.00 46
Engenheiro Civil  GEYSON MARTINS RODRIGUES 011.501.547-31 59.00 47
Engenheiro Civil  BRUNO AURELIO PAGANI 011.501.588-79 59.00 48
Engenheiro Civil  GABRIELA DA SILVA NEVES 011.501.536-89 58.00 49
Engenheiro Civil  FELIPE RICARDO DE ANDRADE BARRETO 011.501.546-31 57.50 50
Engenheiro Civil  CELSO SOUZA NASCIMENTO 011.501.536-31 57.50 51
Engenheiro Civil  THALIA LETÍCIA PARADA 011.501.588-04 57.50 52
Engenheiro Civil  EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 011.501.570-54 57.50 53
Engenheiro Civil  PAULO GONÇALVES MOREIRA 011.501.543-79 57.00 54
Engenheiro Civil  JOÃO GUILHERME PRETO SOUZA 011.501.597-46 57.00 55
Engenheiro Civil  RENAN WILLIAN LOPES DA SILVA  011.501.575-44 57.00 56
Engenheiro Civil  FABIO CONTINI DE OLIVEIRA 011.501.531-13 56.50 57
Engenheiro Civil  JOÃO VICTOR POSSOBOM RIGOBELLO 011.501.607-97 56.50 58
Engenheiro Civil  JHONATTAN WESLEY TRAINOTTI 011.501.572-42 56.50 59
Engenheiro Civil  DENNER DOS SANTOS TRENTINI 011.501.609-51 56.50 60
Engenheiro Civil  WESLEY ZIELKE 011.501.540-07 56.50 61
Engenheiro Civil  DOUGLAS DALL AGNOL DA SILVEIRA 011.501.608-39 56.00 62
Engenheiro Civil  ALANA CAROLINE PAINTNER 011.501.547-61 55.50 63
Engenheiro Civil  SARA ANDRESSA CONSANI 011.501.539-23 55.00 64
Engenheiro Civil  DANIELA DE MATOS AULER 011.501.569-54 55.00 65
Engenheiro Civil  JAQUELINE SANTOS DE LIRA  011.501.606-41 54.50 66
Engenheiro Civil  CRISTIAN COMIN 011.501.549-19 54.50 67
Engenheiro Civil  CAROLINA LUZIANA DE LIMA VALÉRIO 011.501.592-65 54.50 68
Engenheiro Civil  EDUARDO FRAGA NERIS BARBOSA 011.501.567-21 54.50 69
Engenheiro Civil  GUILHERME CERVEJEIRA BOLANHO 011.501.555-43 54.50 70
Engenheiro Civil  LUÍS HENRIQUE DE SALLES  011.501.552-07 54.00 71
Engenheiro Civil  DEVANIR REIS DA SILVA 011.501.587-45 54.00 72
Engenheiro Civil  CLEIDSON BRAGA 011.501.593-55 54.00 73
Engenheiro Civil  MAYCON RICARDO DE LUCENA CARVALHO 011.501.609-84 54.00 74
Engenheiro Civil  ADALTON DE SANTANA DOS SANTOS 011.501.532-08 54.00 75
Engenheiro Civil  LETÍCIA ALBUQUERQUE DA SILVA 011.501.540-49 54.00 76
Engenheiro Civil  HÉLIO YUDI PIRES KAWAMOTO 011.501.607-51 54.00 77
Engenheiro Civil  LEONARDO ISHIHARA CASAGRANDE 011.501.589-79 54.00 78
Engenheiro Civil  LEANDRO ROSA SANTANA 011.501.587-38 53.50 79
Engenheiro Civil  EMANUEL HONORIO HAHN 011.501.596-33 53.50 80
Engenheiro Civil  LUCAS OLIVEIRA DE SANTANA 011.501.582-64 53.00 81
Engenheiro Civil  RODRIGO AMORIM GOUVEIA 011.501.597-54 53.00 82
Engenheiro Civil  MARIANE RAGOZONI DE AQUINO 011.501.602-48 53.00 83
Engenheiro Civil  MAYARA NATALIA TEIXEIRA GROMOSKI OTÊNIO 011.501.549-51 52.00 84
Engenheiro Civil  GABRIEL DA SILVA GALLI 011.501.579-11 52.00 85
Engenheiro Civil  LUCAS MODESTO 011.501.603-47 51.50 86
Engenheiro Civil  GRACISLAINE ALINE DA SILVA 011.501.549-44 51.50 87
Engenheiro Civil  WILLIAM DE JESUS DA SILVA PONTES 011.501.602-64 51.50 88
Engenheiro Civil  JOSÉ AUGUSTO DA SILVA 011.501.574-20 51.50 89
Engenheiro Civil  RICARDO MATHIAS PORTO 011.501.550-00 51.00 90
Engenheiro Civil  IZAIAS BATISTA DA SILVA 011.501.544-77 51.00 91
Engenheiro Civil  JOSÉ VICENTE DE LIMA JÚNIOR  011.501.584-27 51.00 92
Engenheiro Civil  VAGNER LUCIANO DOS SANTOS  011.501.574-88 51.00 93
Engenheiro Civil  BRIAN FELIPE DOS SANTOS FERREIRA DE SOUZA 011.501.596-46 51.00 94
Engenheiro Civil  LUAN FERNANDES DA CONCEIÇÃO 011.501.599-94 51.00 95
Engenheiro Civil  JOSÉ VANDER KIMURA DE SOUSA 011.501.601-68 50.50 96
Engenheiro Civil  VINICIUS DE FREITAS OLIVEIRA 011.501.541-49 50.50 97
Engenheiro Civil  LUCAS LORENZATTO 011.501.559-57 50.00 98
Engenheiro Civil  GUSTAVO DE CARVALHO GORGES 011.501.567-25 50.00 99
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Farmacêutico/Bioquímico  DARIANE MATTEI RAMPIM 011.501.537-11 77.50 1
Farmacêutico/Bioquímico  MATEUS ESTEVÃO DA SILVA 011.501.536-71 75.00 2
Farmacêutico/Bioquímico  HELOISA DOS SANTOS VIDOVIX 011.501.602-92 72.00 3
Farmacêutico/Bioquímico  DANIELE SEMTCHUK PLEZ STANCZAK  011.501.583-25 68.00 4
Farmacêutico/Bioquímico  ÉLITON TERUHIDE TAKEDA 011.501.547-65 66.00 5
Farmacêutico/Bioquímico  APARECIDA MARTA REGINA DOS SANTOS PEREIRA 011.501.606-37 63.50 6
Farmacêutico/Bioquímico  LENIR MASCHIO VIEIRA 011.501.599-40 63.00 7
Farmacêutico/Bioquímico  MARIA LUIZA DOS SANTOS 011.501.577-42 62.00 8
Farmacêutico/Bioquímico  TIAGO MIRANDA CORREIA 011.501.561-60 61.00 9
Farmacêutico/Bioquímico  LARISSA OBARA SPOTE 011.501.551-26 60.00 10
Farmacêutico/Bioquímico  FRANCIELE APARECIDA DA PAULA BUCALÃO 011.501.545-64 59.50 11
Farmacêutico/Bioquímico  WALTERLI JUSTINO DA SILVA 011.501.532-33 54.50 12
Farmacêutico/Bioquímico  DILENE TORRES DA SILVA 011.501.551-08 54.00 13
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Fiscal de Atividades Urbanas  LETICIA DOS SANTOS VAZZOLER 011.501.549-30 75.00 1
Fiscal de Atividades Urbanas  NATALIA PINHEIRO D ONOFRE DA SILVA 011.501.538-39 69.00 2
Fiscal de Atividades Urbanas  ROSISLAINE DE LIMA BALASTRELLI 011.501.576-13 69.00 3
Fiscal de Atividades Urbanas  LUCAS HENRIQUE DA SILVA FINCKE  011.501.604-20 66.50 4
Fiscal de Atividades Urbanas  PEDRO PAULO DA SILVA DIAS  011.501.533-56 66.00 5
Fiscal de Atividades Urbanas  VICTOR KOAKOSKI 011.501.592-54 65.50 6
Fiscal de Atividades Urbanas  JEFERSON MOREIRA 011.501.544-44 64.00 7
Fiscal de Atividades Urbanas  THIAGO DE SOUZA BRITO 011.501.539-92 62.50 8
Fiscal de Atividades Urbanas  BRENDA SILVESTRE CARDINAL 011.501.546-66 60.00 9
Fiscal de Atividades Urbanas  CLEONICE CARLA DA SILVA 011.501.592-75 60.00 10
Fiscal de Atividades Urbanas  LUIS ANDRE DE CARVALHO 011.501.601-98 60.00 11
Fiscal de Atividades Urbanas  MARCEL SANDRO KUBO  011.501.600-82 58.50 12
Fiscal de Atividades Urbanas  VITOR HUGO DA SILVADO NASCIMENTO 011.501.607-17 58.00 13
Fiscal de Atividades Urbanas  DANIEL FELIPE DE ABREU 011.501.541-86 57.50 14
Fiscal de Atividades Urbanas  ANDRÉ RAFAEL DE MARCHI 011.501.549-32 57.00 15
Fiscal de Atividades Urbanas  LUCAS MATEUS BRUM DE OLIVEIRA 011.501.530-37 57.00 16
Fiscal de Atividades Urbanas  GISLAYNE MOISÉS DE OLIVEIRA  011.501.591-74 57.00 17
Fiscal de Atividades Urbanas  WILLIAM FRANCISCO GIL 011.501.552-09 57.00 18
Fiscal de Atividades Urbanas  BRUNO YATARO CANAS PEDROSO 011.501.596-25 56.50 19
Fiscal de Atividades Urbanas  CARLA NATANIELE FRASSETTO PEDRAL 011.501.571-38 56.00 20
Fiscal de Atividades Urbanas  CARLOS DIONÍSIO LOEWCKE LOYOLLA 011.501.547-22 56.00 21
Fiscal de Atividades Urbanas  JOAO VÍCTOR DELFINO 011.501.592-76 55.50 22
Fiscal de Atividades Urbanas  RUAN PABLO FRANÇA DE SOUZA 011.501.597-01 54.50 23
Fiscal de Atividades Urbanas  MARIA CECÍLIA WACHELESKI MATTER 011.501.565-46 54.00 24
Fiscal de Atividades Urbanas  DILSON MARCOS DE MEIRELES 011.501.533-06 54.00 25
Fiscal de Atividades Urbanas  RAFAEL FERNANDO SOARES MARQUES 011.501.551-15 53.00 26
Fiscal de Atividades Urbanas  ANDERSON PASSOS DE OLIVEIRA 011.501.594-35 52.50 27
Fiscal de Atividades Urbanas  PRISCILLA ARAUJO DA SILVA 011.501.563-82 52.50 28
Fiscal de Atividades Urbanas  CARINA PATRÍCIA BACH 011.501.548-13 52.00 29
Fiscal de Atividades Urbanas  MORGANA SCHMITZ DE MELLO 011.501.549-13 51.50 30
Fiscal de Atividades Urbanas  MARIA EDUARDA PEDROSO DA SILVA 011.501.602-16 51.50 31
Fiscal de Atividades Urbanas  PEDRO HENRIQUE VIEIRA MORETTO 011.501.533-61 51.50 32
Fiscal de Atividades Urbanas  ANCLEBIA NEVES KLEIN 011.501.592-18 51.00 33
Fiscal de Atividades Urbanas  SARAH BEATRIZ RUBERTI SILVA 011.501.540-28 51.00 34
Fiscal de Atividades Urbanas  MARISTELA FIEKER DOS SANTOS 011.501.578-39 51.00 35
Fiscal de Atividades Urbanas  SABRINA DE SOUZA DA FONSECA  011.501.590-80 51.00 36
Fiscal de Atividades Urbanas  ANDERSON DO NASCIMENTO FERREIRA 011.501.609-56 50.50 37
Fiscal de Atividades Urbanas  DANIELE GOMES FORLIN 011.501.539-45 50.00 38
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Fiscal de Meio Ambiente  YASMIM OLIVEIRA ROMEIRO 011.501.529-66 58.00 1
Fiscal de Meio Ambiente  HÉCKZON ANTÔNIO MONTEIRO DE OLIVEIRA 011.501.566-19 54.50 2
Fiscal de Meio Ambiente  RODRIGO MARIANO DA SILVA 011.501.587-24 54.00 3
Fiscal de Meio Ambiente  GIOVANE ANDREI KULHKAMP 011.501.540-36 52.00 4
Fiscal de Meio Ambiente  DAIANE LÍRIA CORREA 011.501.561-70 51.50 5
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Fiscal de Tributos  LORENA FANUCCHI 011.501.583-15 72.00 1
Fiscal de Tributos  ANA CAROLINA MIYAHARA RIERA OBERMANN 011.501.586-28 68.50 2
Fiscal de Tributos  JEFERSON MARCOS SPOSITO 011.501.600-06 67.00 3
Fiscal de Tributos  RENATO PADILHA SILVA 011.501.567-37 66.00 4
Fiscal de Tributos  VINÍCIUS ALEXANDRE FERREIRA DIAS 011.501.596-82 65.00 5
Fiscal de Tributos  AURO LELIS BRAMBILA 011.501.542-20 63.50 6
Fiscal de Tributos  ANGELA DE SOUZA COELHO 011.501.594-09 62.00 7
Fiscal de Tributos  ADIR NERIS MARTINS 011.501.587-79 58.00 8
Fiscal de Tributos  CAROLINE BULLÉ PANTZ  011.501.597-42 57.50 9
Fiscal de Tributos  GABRIEL HENRIQUE SVANTEK BRAMBILA 011.501.606-33 57.00 10
Fiscal de Tributos  ILDYANNA DA COSTA PONTES 011.501.605-06 57.00 11
Fiscal de Tributos  FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 011.501.543-39 56.00 12
Fiscal de Tributos  MEIRE LÚCIA DOS SANTOS  011.501.595-76 54.50 13
Fiscal de Tributos  ARNALDO JOAQUIM DOS SANTOS JUNIOR 011.501.601-77 53.00 14
Fiscal de Tributos  LUÍS FERNANDO DINIZ CRISTINO 011.501.540-23 51.50 15
Fiscal de Tributos  VAGNER FELIX SELLA 011.501.533-58 51.00 16
Fiscal de Tributos  VANIA BUENO DA SILVA 011.501.547-15 50.50 17
Fiscal de Tributos  CELIA DE OLIVEIRA MACHADO 011.501.545-46 50.50 18
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Fisioterapeuta  LUIZ CARLOS GARCIA 011.501.586-00 78.50 1
Fisioterapeuta  NELSON ADRIANO VIEIRA JUNIOR 011.501.589-54 78.00 2
Fisioterapeuta  JOÃO AUGUSTO MIRANDA CARVALHO  011.501.545-36 78.00 3
Fisioterapeuta  ALESSANDRA MADALENA GARCIA SANTOS 011.501.562-13 75.50 4
Fisioterapeuta  TACI ANA CESAR ANDRADE 011.501.535-48 74.50 5
Fisioterapeuta  MARIA CECILIA RIBEIRO BRUNING 011.501.536-72 74.50 6
Fisioterapeuta  CAMILA CANOVA 011.501.575-52 74.00 7
Fisioterapeuta  LUCAS GUILHERME HOFFMANN 011.501.572-13 72.00 8
Fisioterapeuta  LAURA BEATRIZ OLIVEIRA FERREIRA 011.501.543-08 72.00 9
Fisioterapeuta  JONATAN RAIMUNDO DO NASCIMENTO  011.501.605-39 71.50 10
Fisioterapeuta  LORENA CASTAGNA ANGELIM COSTA 011.501.587-65 70.00 11
Fisioterapeuta  IVANEIDE REGINA LUFT 011.501.580-01 68.50 12
Fisioterapeuta  THALITA KLACZIK 011.501.559-75 68.50 13
Fisioterapeuta  LICHIANE BOHN SCHNEM 011.501.550-99 66.50 14
Fisioterapeuta  TATIANE AUGUSTA MENEGUETTI 011.501.598-66 64.00 15
Fisioterapeuta  PAULO JUNIOR GRANDI 011.501.584-44 62.50 16
Fisioterapeuta  THAIS MORAIS FERREIRA 011.501.548-58 57.50 17
Fisioterapeuta  PIETRA DE OLIVEIRA CARDOSO 011.501.575-57 51.50 18
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Médico Generalista Saúde da Família  LUANA NASCIMENTO ALENCAR TEIXEIRA 011.501.593-53 90.00 1
Médico Generalista Saúde da Família  MICHELLE QUESSADA DE SOUSA 011.501.565-20 89.00 2
Médico Generalista Saúde da Família  RAFAEL MAURO DIAS 011.501.542-43 88.00 3
Médico Generalista Saúde da Família  JOÃO VITOR MARTINS TOLENTINO 011.501.608-09 86.00 4
Médico Generalista Saúde da Família  JAQUELINE COVATTI VARGAS 011.501.583-97 84.50 5
Médico Generalista Saúde da Família  PAULO RICARDO MONTINI NUNES 011.501.581-52 84.00 6
Médico Generalista Saúde da Família  CLEYTON SAMPAIO BARBOSA 011.501.595-62 81.50 7
Médico Generalista Saúde da Família  CESAR KUHNEN 011.501.568-99 81.00 8
Médico Generalista Saúde da Família  LAURINDA BARBOSA BRITO 011.501.545-92 81.00 9
Médico Generalista Saúde da Família  DANIEL FABIANO KRONBAUER CUBA 011.501.548-28 79.50 10
Médico Generalista Saúde da Família  AMANDA ROSA 011.501.541-13 78.50 11
Médico Generalista Saúde da Família  DANIELA HILGERT GHISI 011.501.581-47 78.00 12
Médico Generalista Saúde da Família  TAINÁ DE ANDRADE LAPUNKA 011.501.595-45 78.00 13
Médico Generalista Saúde da Família  CHRISTOFER MORAES BALEN 011.501.547-62 77.50 14
Médico Generalista Saúde da Família  JOYCE RODRIGUES GONTIJO BRASILEIRO 011.501.607-87 77.00 15
Médico Generalista Saúde da Família  ERIC DE FREITAS 011.501.540-69 77.00 16
Médico Generalista Saúde da Família  ANNA PAULA JANEIRO 011.501.535-53 75.50 17
Médico Generalista Saúde da Família  MAURÍCIO CALLADO FAGUNDES FILHO 011.501.600-25 75.50 18
Médico Generalista Saúde da Família  HENRIQUE SEY YAMATE 011.501.573-69 75.00 19
Médico Generalista Saúde da Família  GUSTAVO ZULIANI DE OLIVEIRA 011.501.583-36 75.00 20
Médico Generalista Saúde da Família  NILTON FERRAZ JUNIOR 011.501.552-12 75.00 21
Médico Generalista Saúde da Família  VALMIR ALVES DA COSTA JÚNIOR 011.501.546-16 75.00 22
Médico Generalista Saúde da Família  CHARLES PEREIRA DOS SANTOS 011.501.536-36 74.50 23
Médico Generalista Saúde da Família  ANIBAL TAVARES SIMOES JUNIOR 011.501.530-82 74.50 24
Médico Generalista Saúde da Família  NATAN QUINTANA ALBANO DA SILVA 011.501.590-16 74.50 25
Médico Generalista Saúde da Família  GABRIEL GREGOLIN DO NASCIMENTO 011.501.538-07 74.50 26
Médico Generalista Saúde da Família  FELIPE ANTONIO PALLAURO 011.501.544-22 74.00 27
Médico Generalista Saúde da Família  BEATRIZ PAIOLA ALBRECHT 011.501.535-45 74.00 28
Médico Generalista Saúde da Família  ISABELE CRISTYNE FOGACA DOS SANTOS ADAME 011.501.544-15 73.00 29
Médico Generalista Saúde da Família  JULIANA ACCETE ZACARDI 011.501.530-42 73.00 30
Médico Generalista Saúde da Família  GABRIEL HENRIQUE TAMBELINI BRASILEIRO 011.501.607-95 72.50 31
Médico Generalista Saúde da Família  GUILHERME KENDY PLOMBOM MAEDA 011.501.547-09 72.50 32
Médico Generalista Saúde da Família  MILKO LLORENTE MACHADO 011.501.542-54 72.00 33
Médico Generalista Saúde da Família  EDUARDO GONTIJO SILVA 011.501.533-73 72.00 34
Médico Generalista Saúde da Família  JEFERSON ZANOVELLI NALEVAIKO 011.501.549-77 72.00 35
Médico Generalista Saúde da Família  OTON KAZUAKI ARABORI 011.501.584-29 72.00 36
Médico Generalista Saúde da Família  MATEUS MORCELLI SILVA 011.501.588-18 71.50 37
Médico Generalista Saúde da Família  YOHANA VITORIA DE MATOS  011.501.600-60 71.50 38

Médico Generalista Saúde da Família  LAÍSE MULLER KEMPFER 011.501.603-61 71.00 39
Médico Generalista Saúde da Família  VINÍCIUS CASSU QUEIROZ 011.501.547-01 71.00 40
Médico Generalista Saúde da Família  ISRAEL DE SOUZA MARQUES 011.501.565-14 71.00 41
Médico Generalista Saúde da Família  ANDREZA FERREIRA DE SANTANA DE SOUZA  011.501.591-98 70.00 42
Médico Generalista Saúde da Família  EDUARDO MINORU SHIRATORI 011.501.592-95 69.50 43
Médico Generalista Saúde da Família  LAIRA ELIS GIOMBELLI MARIANI  011.501.551-03 69.50 44
Médico Generalista Saúde da Família  JULIANA TORTAJADA FURLANETTO 011.501.590-68 69.00 45
Médico Generalista Saúde da Família  GLEYCEANI MARIA DA COSTA SANTOS JORDÃO 011.501.538-62 69.00 46
Médico Generalista Saúde da Família  ELBER HENRIQUE DUMKE 011.501.547-99 68.50 47
Médico Generalista Saúde da Família  BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA 011.501.587-63 68.50 48
Médico Generalista Saúde da Família  ELIANE MARCONDES DE CAMPOS 011.501.566-65 68.50 49
Médico Generalista Saúde da Família  LUCAS OTAVIO BRAGA POTRICH 011.501.599-05 68.50 50
Médico Generalista Saúde da Família  ANDRESSA PIVA DE MELO  011.501.533-17 68.50 51
Médico Generalista Saúde da Família  LUAN CARLOS PASSING 011.501.532-66 68.00 52
Médico Generalista Saúde da Família  MAURILIO JOSE FENILE 011.501.548-30 68.00 53
Médico Generalista Saúde da Família  AMANDA ALENCAR DOS ANJOS 011.501.599-88 66.50 54
Médico Generalista Saúde da Família  ALTINO JOSUÉ GONÇALVES JÚNIOR 011.501.544-78 66.50 55
Médico Generalista Saúde da Família  HENRIQUE REIS NHEPES 011.501.588-30 66.50 56
Médico Generalista Saúde da Família  NAIARA LUISA DE ASSUNÇÃO PIORSKI 011.501.607-69 66.00 57
Médico Generalista Saúde da Família  FERNANDO DE LIMA BELLIO  011.501.581-67 66.00 58
Médico Generalista Saúde da Família  WANDERSON WRUK 011.501.535-38 66.00 59
Médico Generalista Saúde da Família  ZELIO REIS NHEPES 011.501.588-31 66.00 60
Médico Generalista Saúde da Família  BRUNO LUIS PINTO MOURA 011.501.547-23 66.00 61
Médico Generalista Saúde da Família  LUIZ FELIPE GONÇALVES DE OLIVEIRA 011.501.574-60 66.00 62
Médico Generalista Saúde da Família  ISAQUE DONIZETT SILVA DE SOUZA  011.501.596-49 65.50 63
Médico Generalista Saúde da Família  XIMENA IRENE ULCUANGO MEJIA 011.501.551-31 65.00 64
Médico Generalista Saúde da Família  TIAGO MIGUEL GUIMARÃES ALTENHOFEN  011.501.581-04 65.00 65
Médico Generalista Saúde da Família  RAMON DELA VIUDA PÁDUA FERREIRA 011.501.591-02 64.50 66
Médico Generalista Saúde da Família  DANIELLE ROCHA SIMOES SAMPAIO BARBOSA 011.501.538-28 64.00 67
Médico Generalista Saúde da Família  JACQUELINE GONZALEZ RODRIGUEZ 011.501.549-34 63.50 68
Médico Generalista Saúde da Família  EDUARDO DA SILVA ARAUJO 011.501.579-48 63.00 69
Médico Generalista Saúde da Família  MARIA AUGUSTA ANDREGUETTI 011.501.551-54 63.00 70
Médico Generalista Saúde da Família  TATIANE MARIA PEREIRA COLLA  011.501.587-32 63.00 71
Médico Generalista Saúde da Família  ROILAN DESPAIGNE COBAS 011.501.542-40 63.00 72
Médico Generalista Saúde da Família  SUELLEN FERNANDES DE AZEVEDO  011.501.536-11 63.00 73
Médico Generalista Saúde da Família  JEFERSON HENRIQUE DE LIMA 011.501.534-20 62.50 74
Médico Generalista Saúde da Família  TATIANA HONÓRIO GARCIA 011.501.602-94 62.00 75
Médico Generalista Saúde da Família  EDUARDO MONTEIRO GOMES 011.501.580-33 62.00 76
Médico Generalista Saúde da Família  RENATO COLLA DA SILVA 011.501.587-36 62.00 77
Médico Generalista Saúde da Família  ALISSON DEWIS CASTELLO AMARAL 011.501.535-28 62.00 78
Médico Generalista Saúde da Família  DANIELA DE AZEVEDO SILVA 011.501.554-54 60.50 79
Médico Generalista Saúde da Família  MAYARA MORCELLI SILVA  011.501.582-45 60.50 80
Médico Generalista Saúde da Família  EDUARDO FLORES DA FONSECA  011.501.536-56 60.50 81
Médico Generalista Saúde da Família  IGOR DAL POZZO DA COSTA 011.501.586-58 60.50 82
Médico Generalista Saúde da Família  RAFAELE CLAUDIA BARBIZAN GAROFOLO  011.501.562-65 60.00 83
Médico Generalista Saúde da Família  FABIO COSTENARO 011.501.603-58 60.00 84
Médico Generalista Saúde da Família  FELIPE AUGUSTO LIMA MATTOS  011.501.560-96 60.00 85
Médico Generalista Saúde da Família  ALLYSSON BRUNO CARBONERA 011.501.551-59 60.00 86
Médico Generalista Saúde da Família  MURIEL LÚCIA DE AGUIAR DIAS  011.501.566-07 59.50 87
Médico Generalista Saúde da Família  GEOVANI ALMEIDA GOIS 011.501.550-87 59.00 88
Médico Generalista Saúde da Família  MICHELE APARECIDA DE PAIVA 011.501.581-49 59.00 89
Médico Generalista Saúde da Família  JOSIMAR DELGADO 011.501.534-37 57.50 90
Médico Generalista Saúde da Família  ANDRÉ HENRIQUE DA SILVA  011.501.604-98 57.50 91
Médico Generalista Saúde da Família  MARILUCE SCHNEIKER MORENO 011.501.592-73 57.50 92
Médico Generalista Saúde da Família  EDUARDO SANTOS SÔNEGO 011.501.551-00 57.50 93
Médico Generalista Saúde da Família  SERGIO GABRIEL GERONAZZO 011.501.551-33 57.00 94
Médico Generalista Saúde da Família  SYLVIA MARINA SOARES LEMOS  011.501.606-22 57.00 95
Médico Generalista Saúde da Família  CAREN CAROLINE COCHAK 011.501.544-52 57.00 96
Médico Generalista Saúde da Família  WENDEL CARVALHO LIMA  011.501.607-01 57.00 97
Médico Generalista Saúde da Família  ANDREY GUSTAVO TREIB 011.501.531-57 57.00 98
Médico Generalista Saúde da Família  IONE DAVIA VALENTIM DA SILVA  011.501.596-54 56.50 99
Médico Generalista Saúde da Família  GIANNY CHUAMCERO RODRIGUES CABEZAS 011.501.542-61 56.00 100
Médico Generalista Saúde da Família  LUIZ ROGÉRIO CARVALHO 011.501.570-89 54.50 101
Médico Generalista Saúde da Família  ANA RAFAELLA DE PADUA LIMA 011.501.600-36 54.00 102
Médico Generalista Saúde da Família  UELINGTON JACSON FONSECA DA COSTA  011.501.607-34 54.00 103
Médico Generalista Saúde da Família  CARLOS CHUMACERO RODRIGUES CABEZAS 011.501.548-46 54.00 104
Médico Generalista Saúde da Família  ANA PAULA TONELLI BRAGA MASSAMBANI  011.501.585-11 53.50 105
Médico Generalista Saúde da Família  MIRNA ISABEL CANO AQUINO 011.501.595-20 51.00 106
Médico Generalista Saúde da Família  ALEF WILLIAM JOSILDO ALVES DE LIMA 011.501.607-07 51.00 107
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Médico Veterinário  TATIANE STEFANI BARBOSA 011.501.566-96 80.50 1
Médico Veterinário  ANDRESSA EVILLYN DE SOUZA BERTELLI 011.501.596-76 78.00 2
Médico Veterinário  CAMILA MUTELSTAD SMANIOTTO 011.501.608-56 76.00 3
Médico Veterinário  RAFAEL MARCANTE LUZ 011.501.579-80 75.00 4
Médico Veterinário  ROSEANE DA SILVA LIMA 011.501.582-26 75.00 5
Médico Veterinário  IANKA BENTO CREPUSCULI 011.501.576-58 74.50 6
Médico Veterinário  ANDERSON ADEMAR WALLOW 011.501.591-39 74.00 7
Médico Veterinário  CAUANA GABRIELA PHILIPPSEN 011.501.597-00 74.00 8
Médico Veterinário  RAQUEL CORDEIRO DE FARIAS 011.501.577-09 73.50 9
Médico Veterinário  KARINA RANGEL DA SILVA 011.501.586-20 72.50 10
Médico Veterinário  HUGO GARCIA SANCHES MUNHON 011.501.601-13 72.50 11
Médico Veterinário  RICARDO DAVI KLIEMANN 011.501.532-35 72.00 12
Médico Veterinário  JOÃO ALEXANDRE CAPELETTO DE CAMPOS  011.501.576-38 72.00 13
Médico Veterinário  CESAR BENETTI 011.501.588-13 72.00 14
Médico Veterinário  GUILHERME ZAGO 011.501.598-89 72.00 15
Médico Veterinário  ANA CAROLINA FORNARI BORGES DE CARVALHO  011.501.597-43 72.00 16
Médico Veterinário  PATRICK KAISER KNABBEN 011.501.576-25 71.50 17
Médico Veterinário  RAFAELA ROSA MAIOCHI 011.501.550-90 71.00 18
Médico Veterinário  DANIELA BORGES DA CRUZ 011.501.534-97 69.00 19
Médico Veterinário  DANIELE CRISTINA PEREIRA PRESENDO 011.501.543-84 69.00 20
Médico Veterinário  LUANA LEME DE SOUZA LOPES 011.501.571-27 68.50 21
Médico Veterinário  VITOR EDUARDO MAMGUÊ 011.501.585-09 67.00 22
Médico Veterinário  FABÍOLA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA 011.501.603-86 67.00 23
Médico Veterinário  GIOVANNA ZOKNER GONÇALVES 011.501.585-99 67.00 24
Médico Veterinário  ALEXANDRE GUSTAVO MICHELON HERZOG 011.501.602-28 66.50 25
Médico Veterinário  DHIEGO HENRIQUE OLIVEIRA 011.501.588-25 66.50 26
Médico Veterinário  GISELLI MARIA KURTZ  011.501.584-17 66.50 27
Médico Veterinário  PAULO HENRIQUE SILVA ORISIO 011.501.550-28 66.50 28
Médico Veterinário  ROBERTA RIBEIRO FERNANDES 011.501.555-81 66.00 29
Médico Veterinário  FERNANDO FERNANDES DA SILVA 011.501.531-90 65.00 30
Médico Veterinário  CAIO EDUARDO PHILIPPSEN 011.501.579-89 64.00 31
Médico Veterinário  EVANDRO OSCAR NIESWALD 011.501.606-24 64.00 32
Médico Veterinário  MARIA DE FÁTIMA LOPES ANDREGUETTI 011.501.605-21 63.50 33
Médico Veterinário  PAMELA SUELEN PIACENTINI PICOLLI 011.501.601-65 63.50 34
Médico Veterinário  GABRIELA DE ALMEIDA  011.501.568-97 63.00 35
Médico Veterinário  MARIVALDO DA SILVA OLIVEIRA 011.501.536-74 63.00 36
Médico Veterinário  IARBAS RODRIGUES PEREIRA JUNIOR 011.501.537-48 63.00 37
Médico Veterinário  ITALO DANIEL PIEREZAN 011.501.532-79 61.50 38
Médico Veterinário  RODRIGO SATO 011.501.582-98 60.50 39
Médico Veterinário  MARCELL HIDEKI KOSHIYAMA 011.501.603-23 60.50 40
Médico Veterinário  RENATO DE OLIVEIRA PEREIRA 011.501.584-96 60.50 41
Médico Veterinário  OSMAR ALÉCIO CORDEIRO HENRIQUES 011.501.600-09 60.50 42
Médico Veterinário  CRISTIANE MARIA DE FREITAS MONTILHO 011.501.601-39 60.00 43
Médico Veterinário  CIRO AMARAL BITTENCOURT 011.501.550-91 60.00 44
Médico Veterinário  DANIEL MARCELO ALBUQUERQUE VOLSI 011.501.538-24 60.00 45
Médico Veterinário  JAQUELINE COELHO FRANÇA 011.501.600-70 57.50 46
Médico Veterinário  MARLON DE SOUZA TOMAZONI 011.501.609-91 57.00 47
Médico Veterinário  LUANY YONE MYOSHI 011.501.585-70 56.50 48
Médico Veterinário  JEFERSON ZIMMERMANN DA SILVA 011.501.547-20 54.50 49
Médico Veterinário  LAYZA MYLENA PARDINHO DIAS 011.501.539-54 54.00 50
Médico Veterinário  VITOR HUGO RODER BARBIERI 011.501.598-15 53.50 51
Médico Veterinário  ISABELA ROSA MAIOCHI 011.501.556-75 52.50 52
Médico Veterinário  EDUARDO CALDAS FERRO 011.501.601-36 51.50 53
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Nutricionista  DÉBORA DANI MACCARI 011.501.549-68 72.00 1
Nutricionista  GEOVANA SMIDERLE HORNBURG 011.501.533-08 69.50 2
Nutricionista  CARLOS ROGÉRIO FORTINO 011.501.544-96 63.00 3
Nutricionista  MARISANI VALER 011.501.594-13 57.50 4
Nutricionista  LAURA APARECIDA CARVALHO DA SILVA 011.501.596-16 57.50 5
Nutricionista  KEILA PALMA FERREIRA 011.501.609-02 57.00 6
Nutricionista  CLAUDIA CRISTINA PEREIRA 011.501.589-20 54.50 7
Nutricionista  GLENDA PAOLA RAPHACHO ALMEIDA 011.501.594-43 53.50 8
Nutricionista  FERNANDO FURLAN  011.501.566-09 52.00 9
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Psicólogo  ROBERTA BARBOSA 011.501.538-50 72.00 1
Psicólogo  TAINARA PRADO PARREIRA 011.501.572-93 71.00 2
Psicólogo  BRUNA MOTA DOS REIS  011.501.541-20 68.50 3
Psicólogo  ALINE ALVES DOMINGOS 011.501.606-81 68.00 4
Psicólogo  BARBARA UHLMANN MENEGASSI 011.501.529-98 66.50 5
Psicólogo  VERÔNICA AYUMI OSHIRO 011.501.568-28 66.50 6
Psicólogo  GABRIELLA CASSIANO MANCHINI  011.501.530-34 63.00 7
Psicólogo  CLEBER BASTOS DE OLIVEIRA 011.501.540-46 60.00 8
Psicólogo  GIOVANA GABRIEL DA SILVA 011.501.547-36 57.00 9
Psicólogo  QUENDRA EVELLYN RAMOS  011.501.530-64 56.50 10
Psicólogo  BRUNA ARYANE VERISSIMO DA SILVA  011.501.606-96 56.50 11
Psicólogo  MARIELE CAMPOS TAVARES 011.501.536-37 56.00 12
Psicólogo  THAISA ELIARA GHISI POSSENTI 011.501.594-41 56.00 13
Psicólogo  RUDMYLA FRAGOSO OUVERNEY DE MEDEIROS 011.501.550-73 54.50 14
Psicólogo  JULIA CATARINA HAMMERSCHMITT DUDEK 011.501.536-76 54.50 15
Psicólogo  SAMARA SOARES DIAS 011.501.589-21 54.00 16
Psicólogo  DAMARIS ESTEFÂNIA DA SILVA SARDINHA 011.501.579-21 53.50 17
Psicólogo  LETICIA CAROLINE RAMOS 011.501.538-30 53.00 18
Psicólogo  TAÍS APARECIDA MARIANO  011.501.543-93 51.50 19
Psicólogo  GUILHERME SERTORIO BARTOLLI 011.501.542-63 51.50 20
Psicólogo  ELÓI CLÓVIS WELTER JUNIOR 011.501.548-20 51.00 21
Psicólogo  AMANDA VANESSA SCHISLER GROFF  011.501.604-58 50.50 22
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Recepcionista  MAGALI DOS SANTOS GESSER 011.501.585-56 77.00 1
Recepcionista  PATRICIA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES 011.501.604-91 75.00 2
Recepcionista  JUCÉLE ERD 011.501.539-36 72.00 3
Recepcionista  JÉSSICA DE SOUZA SILVEIRA 011.501.596-71 68.00 4
Recepcionista  MARIANA APARECIDA ZAVODINI DIAS  011.501.542-78 68.00 5
Recepcionista  DANIELA CAVALIERE DO ESPIRITO SANTO 011.501.606-49 67.50 6
Recepcionista  RENAN FERREIRA SILVESTRE 011.501.600-86 67.50 7
Recepcionista  EMANUELLE MARIA BAGATIN 011.501.545-22 64.50 8
Recepcionista  CARLA MORAES DA SILVA  011.501.600-17 61.00 9
Recepcionista  ANDRÉ RAFAEL DE MARCHI 011.501.555-79 58.50 10
Recepcionista  CLICIA SCATOLIN DA SILVA  011.501.600-83 58.00 11
Recepcionista  BRUNA ALEXANDRA DE NOVAIS BARRETO 011.501.594-83 58.00 12
Recepcionista  MÁRCIA REGINA DA COSTA DE SOUZA 011.501.605-66 57.50 13
Recepcionista  RAISSA DOS SANTOS FREITAS 011.501.582-66 56.00 14
Recepcionista  SILVANA D ONOFRE PEREIRA 011.501.580-45 56.00 15
Recepcionista  FRANKLIN WESLEI MASTRANGELO 011.501.551-30 54.50 16
Recepcionista  TAMIRA DE FREITAS BATISTA  011.501.540-60 54.50 17
Recepcionista  MARLI MINUEZA DE OLIVEIRA 011.501.589-94 54.00 18
Recepcionista  DHIEILIANE GONÇALVES DOS SANTOS WALDOW 011.501.544-67 53.50 19
Recepcionista  JOÃO VITOR DOS SANTOS BARROS 011.501.578-51 53.50 20
Recepcionista  SIRLEI DA SILVA MOTTA 011.501.545-01 51.50 21
Recepcionista  TIFANI VITÓRIA DE ARAÚJO DE SOUZA DALLABENETA  011.501.599-22 51.50 22
Recepcionista  THAINARA RODRIGUES FABIANI 011.501.570-96 51.00 23
Recepcionista  NATALÍCIA DE MATTOS  011.501.532-45 51.00 24
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Serviços Gerais  LUCIANA DIAS BARRETO 011.501.607-76 91.00 1
Serviços Gerais  MARIANA APARECIDA ZAVODINI DIAS  011.501.542-83 89.00 2
Serviços Gerais  ROSEMEIRE DE ARRUDA ROCHINSKI 011.501.543-22 85.50 3
Serviços Gerais  BRUNA ALEXANDRA DE NOVAIS BARRETO 011.501.536-75 83.00 4
Serviços Gerais  EMANUELLE MARIA BAGATIN 011.501.545-25 82.75 5
Serviços Gerais  AUREA CRISTINA NEVES BOARO 011.501.530-05 80.25 6
Serviços Gerais  NAJILA DE CASSIA RIBEIRO  011.501.574-51 80.00 7
Serviços Gerais  JESSICA CAROLINE FERNANDES 011.501.603-60 79.75 8
Serviços Gerais  MAIKOL LOPEIRA MOREIRA  011.501.599-15 79.75 9
Serviços Gerais  RAQUEL DE BRITO MORAIS  011.501.550-09 79.50 10
Serviços Gerais  ALINE PRISCILA DE SOUZA  011.501.606-23 77.50 11
Serviços Gerais  SUZANA TEREZA DE OLIVEIRA LIMA  011.501.546-17 77.50 12
Serviços Gerais  FRANCIELE BENICIO DE SALES  011.501.531-61 77.00 13
Serviços Gerais  ANA LUCIA DE OLIVEIRA XAVIER 011.501.544-98 76.50 14
Serviços Gerais  BÁRBARA CRISTINE HEMING FORLIN 011.501.607-85 76.25 15
Serviços Gerais  ANA LUIZA BRITO DE MEDEIROS 011.501.595-17 76.00 16
Serviços Gerais  MARIANA MENDES GONÇALVES LOPERA  011.501.536-59 75.00 17
Serviços Gerais  CLEONICE BONIFACIO 011.501.552-02 74.75 18
Serviços Gerais  GISLAINE LIMA VIEIRA 011.501.545-48 74.75 19
Serviços Gerais  GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA  011.501.529-71 74.50 20
Serviços Gerais  EDUARDO FONSECA CORREIA  011.501.551-21 74.50 21
Serviços Gerais  MARCIANO SAHN 011.501.566-20 74.25 22
Serviços Gerais  ROSIMERI APARECIDA DE LIMA 011.501.577-08 74.00 23
Serviços Gerais  MÁRCIO KRONKE PAULO  011.501.596-67 74.00 24
Serviços Gerais  SILVANA DE OLIVEIRA DIAS  011.501.605-12 74.00 25
Serviços Gerais  VIVIANE CRISTINA FERNANDES  011.501.590-74 74.00 26
Serviços Gerais  GESSICA APARECIDA FRATONI CARDOSO 011.501.534-10 74.00 27
Serviços Gerais  SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA  011.501.536-82 73.75 28
Serviços Gerais  GISELE COSTA DE OLIVEIRA ZOTTI 011.501.590-98 73.75 29
Serviços Gerais  ALINE INÁCIO DE ANDRADE  011.501.530-66 73.50 30
Serviços Gerais  LUSIA APARECIDA MARIANO 011.501.578-20 73.50 31
Serviços Gerais  CÉLIA CANELO FREZ 011.501.590-00 73.50 32
Serviços Gerais  RENAN FERREIRA SILVESTRE 011.501.600-93 73.50 33
Serviços Gerais  EDINEI PEREIRA DOS SANTOS  011.501.605-37 72.00 34
Serviços Gerais  ANA CAROLINA DO CARMO DA SILVA 011.501.543-24 72.00 35
Serviços Gerais  DEVANILDO GARCIA DE SÁ  011.501.540-61 71.75 36
Serviços Gerais  MARCIA REGINA IBARROLA ALVARENGA 011.501.568-10 71.75 37
Serviços Gerais  JUCÉLE ERD 011.501.536-70 71.75 38
Serviços Gerais  TATIANE DE NOVAIS DE MOURA SILVA 011.501.585-50 71.75 39
Serviços Gerais  MARIA DE FATIMA GRACINO 011.501.541-10 71.75 40
Serviços Gerais  LEANDRA ALVES DE SOUZA  011.501.582-16 71.75 41
Serviços Gerais  OSVALDO SILVA 011.501.565-63 71.50 42
Serviços Gerais  VALDINEIA DO NASCIMENTO DA SILVA  011.501.608-46 71.50 43
Serviços Gerais  TATIANE MARTINS DORTA PEREIRA 011.501.537-49 71.50 44
Serviços Gerais  FABIANA RAMOS SANTANA  011.501.569-84 71.50 45
Serviços Gerais  ALEXANDRA DE CASSIA SOARES  011.501.592-97 71.50 46
Serviços Gerais  VIVIANE LISBOA GONCALVES FERREIRA 011.501.597-71 71.25 47
Serviços Gerais  VILMAR HENNING 011.501.579-79 71.25 48
Serviços Gerais  ROSILENE DOS SANTOS 011.501.557-12 71.25 49
Serviços Gerais  JOSE LAURO DOS SANTOS 011.501.544-55 71.25 50
Serviços Gerais  MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA  011.501.532-38 71.25 51
Serviços Gerais  LUCAS DOS SANTOS VIEIRA 011.501.567-96 71.00 52
Serviços Gerais  EDER JELSON ROCHA DA SILVA 011.501.607-03 71.00 53
Serviços Gerais  JULIO TENÓRIO BRAGA 011.501.532-03 71.00 54
Serviços Gerais  GEOVANA DE FREITAS VOLPE  011.501.587-99 71.00 55
Serviços Gerais  LEILA IVANHA GUCKERT PEREIRA  011.501.535-44 70.75 56
Serviços Gerais  MÁRCIA ROSA BOTELHO 011.501.594-36 70.75 57
Serviços Gerais  CLAUDIO VIEIRA COUTINHO 011.501.599-58 70.75 58
Serviços Gerais  REGIANE RODRIGUES DA SILVA DAMASCENO  011.501.555-72 70.75 59
Serviços Gerais  JENIFER FORTUNATO COUTINHO 011.501.574-19 70.50 60
Serviços Gerais  RODRIGO DA SILVA DO NASCIMENTO 011.501.569-63 70.50 61
Serviços Gerais  MÁRCIA ROSA DE OLIVEIRA DIAS  011.501.587-83 69.00 62
Serviços Gerais  GILBERTO MARQUES DOS SANTOS 011.501.551-66 69.00 63
Serviços Gerais  IVANETE OLIVEIRA AFONSECA 011.501.556-08 69.00 64
Serviços Gerais  CAMILA PEREIRA MARCIANO  011.501.539-35 69.00 65
Serviços Gerais  ALINE BONFIM PEREIRA 011.501.547-68 69.00 66
Serviços Gerais  MARCELO ALVES DOS SANTOS 011.501.592-57 69.00 67
Serviços Gerais  EDUARDA RAFAELA BALBINO FERREIRA  011.501.588-72 69.00 68
Serviços Gerais  SANDRA BRUNO NEGRIZOLI  011.501.543-82 68.75 69
Serviços Gerais  ROSANE MARIA DE BRITO GUIMARÃES MORAIS  011.501.600-15 68.75 70
Serviços Gerais  ADRIANA BENEDITO DA SILVA  011.501.575-22 68.75 71
Serviços Gerais  ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 011.501.578-32 68.75 72
Serviços Gerais  TATIANE FERNANDES CASTILHO 011.501.608-61 68.75 73
Serviços Gerais  CLAUDINEIA DOS SANTOS 011.501.590-76 68.50 74
Serviços Gerais  SABRINE GUIMARÃES DA SILVA 011.501.596-09 68.50 75
Serviços Gerais  LUANNA LARISSA FAGUNDES DOS SANTOS 011.501.579-05 68.25 76
Serviços Gerais  ROSANGELA APARECIDA BORGES 011.501.603-35 68.25 77
Serviços Gerais  VERA LÚCIA DOS REIS 011.501.550-60 68.25 78
Serviços Gerais  PATRICIA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES 011.501.604-94 68.25 79
Serviços Gerais  DIEGO MARTINEZ DE CARVALHO 011.501.538-15 68.25 80
Serviços Gerais  LEANDRO PEREIRA RUAS 011.501.539-27 68.00 81
Serviços Gerais  SILVANA GIMENEZ NERIS  011.501.589-43 68.00 82
Serviços Gerais  JOICE MENDES 011.501.591-53 68.00 83
Serviços Gerais  VAGNER FELIX SELLA 011.501.533-47 67.75 84
Serviços Gerais  JOÃO VICTOR VAIN RODRIGUES  011.501.593-20 67.25 85
Serviços Gerais  SIRLEI DA SILVA MOTTA 011.501.544-86 66.50 86
Serviços Gerais  LARISSA PEREIRA MARIANO  011.501.582-52 66.50 87
Serviços Gerais  TATIANE INÁCIO DE OLIVEIRA NORITAKE 011.501.548-32 66.25 88
Serviços Gerais  CATIA KALINCA SCHMIDTKE 011.501.555-28 66.25 89
Serviços Gerais  FABIANA BALBINO FERREIRA 011.501.531-87 66.00 90
Serviços Gerais  ELIANE LEONARDO  011.501.577-76 66.00 91
Serviços Gerais  BRUNA GIORDANA SANTOS MEIRA  011.501.532-05 66.00 92
Serviços Gerais  TACIANE MARIA SENTURIAO DE LIMA  011.501.529-76 66.00 93
Serviços Gerais  LEONARDO JEFFERSON DE OLIVEIRA 011.501.532-78 65.75 94
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Serviços Gerais  GABRIELA LOPERA DOS SANTOS  011.501.580-92 65.75 95
Serviços Gerais  ERICA SIMONE DA SILVA  011.501.538-01 65.75 96
Serviços Gerais  CRISTIANO TADASHI ITO  011.501.600-00 65.75 97
Serviços Gerais  MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA NEVES  011.501.579-82 65.50 98
Serviços Gerais  JOSEFINA MIRIAM MARQUES  011.501.539-08 65.50 99
Serviços Gerais  CARINA INACIO DOS SANTOS  011.501.580-11 65.50 100
Serviços Gerais  BRUNA GEORGIA DE CARVALHO 011.501.588-56 65.50 101
Serviços Gerais  CARLA APARECIDA AMARILLA GNOATO 011.501.597-39 65.50 102
Serviços Gerais  CRISTIANE PAZ GAVILAN 011.501.590-63 65.50 103
Serviços Gerais  EDILSON ANTONIO DA SILVA 011.501.551-12 65.50 104
Serviços Gerais  LOURIVAL GIOVAN JOSE DE CARVALHO 011.501.565-19 65.50 105
Serviços Gerais  GUILHERME CUMERLATO DE FARIAS 011.501.567-60 65.50 106
Serviços Gerais  CARLOS EDUARDO GALVÃO DE CARVALHO 011.501.590-41 65.25 107
Serviços Gerais  KATIUCIA BACH 011.501.599-59 65.25 108
Serviços Gerais  ARLETE ERANI MULDER  011.501.605-14 65.25 109
Serviços Gerais  EDINÉIA APARECIDA MOISÉS DE OLIVEIRA  011.501.604-76 65.25 110
Serviços Gerais  SOLANGE ALVES CORDEIRO 011.501.608-32 65.25 111
Serviços Gerais  MIRIAN RODRIGUES ROSA 011.501.598-97 65.00 112
Serviços Gerais  CLAUDINEI LIMA DA SILVA 011.501.536-87 65.00 113
Serviços Gerais  NEIDE DO NASCIMENTO DA SILVA  011.501.529-74 64.75 114
Serviços Gerais  JAKSON DUARTE 011.501.575-05 63.50 115
Serviços Gerais  CLÁUDIA CHUENG BACHES DOS SANTOS 011.501.602-33 63.50 116
Serviços Gerais  DANIELE FERNANDA DA SILVA BUENO  011.501.595-40 63.50 117
Serviços Gerais  MEIRE ARIANE PEREIRA DE MELO 011.501.608-95 63.50 118
Serviços Gerais  HELEN ADRIELE RODRIGUES GRACINO  011.501.532-49 63.50 119
Serviços Gerais  NILZA MARIANO BOTELHO CASIMIRO 011.501.546-24 63.25 120
Serviços Gerais  JOELMA GASPAR DE ARAUJO  011.501.566-15 63.25 121
Serviços Gerais  AMANDA DE AGUIAR 011.501.605-04 63.25 122
Serviços Gerais  IARA AMARILLA DE SOUZA  011.501.556-76 63.25 123
Serviços Gerais  BEATRIZ ELORRANI BENÍTEZ OLIVEIRA RODRIGUES  011.501.603-07 63.25 124
Serviços Gerais  JOSE WILLIAN GONÇALVES DE SOUZA LEITE 011.501.536-95 63.00 125
Serviços Gerais  AMELIA GRECZGOSCZKI CROCCOLI  011.501.539-56 63.00 126
Serviços Gerais  CLEONICE RODRIGUES DA SILVA BINTENCOURT 011.501.529-93 63.00 127
Serviços Gerais  MARIA JOSE PEREIRA VENCAO 011.501.593-28 63.00 128
Serviços Gerais  JAQUELINE CORREA CINTRA  011.501.595-34 63.00 129
Serviços Gerais  KEILA SOARES BALBINO DA SILVA  011.501.544-12 63.00 130
Serviços Gerais  FLÁVIA BATISTA DA COSTA  011.501.608-12 62.75 131
Serviços Gerais  DARIO HENRINQUE NEVES FONTANA 011.501.604-00 62.75 132
Serviços Gerais  CRISTINA MOREIRA FERLE 011.501.537-12 62.75 133
Serviços Gerais  CRISTIANE DA COSTA DA SILVA 011.501.591-10 62.75 134
Serviços Gerais  MARCIA AMARO DIAS 011.501.543-00 62.75 135
Serviços Gerais  JOSIANE GRACIANO RIBEIRO  011.501.593-68 62.75 136
Serviços Gerais  NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 011.501.534-84 62.75 137
Serviços Gerais  EDER AMARO DOS SANTOS 011.501.533-90 62.50 138
Serviços Gerais  JANETE MAFEI  011.501.597-94 62.50 139
Serviços Gerais  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 011.501.544-82 62.50 140
Serviços Gerais  MARCIO LUIS CAPATTI  011.501.579-15 62.50 141
Serviços Gerais  VIVIANA CORRÊA CAROLINA  011.501.540-05 62.50 142
Serviços Gerais  DAIANE BITENCOURT GOMES DA SILVA 011.501.534-82 62.50 143
Serviços Gerais  TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO STEFAN 011.501.581-80 62.50 144
Serviços Gerais  ANGÉLICA LOPES DE SÁ  011.501.549-96 62.50 145
Serviços Gerais  DANIELE SIMONE BARBOSA DOS SANTOS  011.501.539-69 62.50 146
Serviços Gerais  JAQUELINE DA SILVA VENERUCI 011.501.597-44 62.50 147
Serviços Gerais  CLAUDIA MARCIA KNIELING  011.501.531-39 62.50 148
Serviços Gerais  NIVALDA LAZARI 011.501.571-81 62.25 149
Serviços Gerais  GUILHERDESON HONORIO COELHO  011.501.532-55 62.25 150
Serviços Gerais  DAIANE XAVIER DA SILVA 011.501.540-31 62.25 151
Serviços Gerais  MARIUZA HONORIO DA SILVA  011.501.572-61 62.25 152
Serviços Gerais  MARCIA GIMENES DA SILVA 011.501.549-53 62.25 153
Serviços Gerais  AILTON LOURENÇO BRITO 011.501.589-52 62.00 154
Serviços Gerais  RAQUEL MOZA LEITE  011.501.533-02 62.00 155
Serviços Gerais  ADINALVA GEA DEMONT  011.501.556-59 62.00 156
Serviços Gerais  ALLAN HENRIQUE GORLACH XAVIER  011.501.600-04 62.00 157
Serviços Gerais  EDNILSA DO NASCIMENTO FERREIRA 011.501.544-70 62.00 158
Serviços Gerais  NATALIA PEREIRA AMES 011.501.561-10 61.75 159
Serviços Gerais  JÚLIA VIRGINOTI DE OLIVEIRA  011.501.539-20 61.75 160
Serviços Gerais  SUZANA MARIA RIBEIRO 011.501.564-39 60.50 161
Serviços Gerais  LAUDENICE LUCAS DA SILVA  011.501.533-82 60.50 162
Serviços Gerais  JANDERSON BORGES  011.501.575-50 60.50 163
Serviços Gerais  MICHELE RAQUEL MORAIS FELIPE  011.501.565-64 60.25 164
Serviços Gerais  SILVANA ALVES 011.501.607-02 60.25 165
Serviços Gerais  REGIANE FERREIRA DA SILVA VIGINOTTI LOPES  011.501.549-23 60.00 166
Serviços Gerais  LUCIA BERGAMINI DE FREITAS 011.501.541-82 60.00 167
Serviços Gerais  JOSE DE SOUZA LEITE 011.501.536-99 60.00 168
Serviços Gerais  ALVARO FRANCISCO POLHEIN 011.501.535-11 60.00 169
Serviços Gerais  RUBIA JAKELINE GOMES DA SILVA CRUZ 011.501.602-50 60.00 170
Serviços Gerais  FRANCIELE PIRES DE LIMA DOS SANTOS 011.501.551-68 60.00 171
Serviços Gerais  SUZANA LOURENZO BENÍTEZ MORINIGO  011.501.603-11 60.00 172
Serviços Gerais  NOELI DIONISIO 011.501.580-07 60.00 173
Serviços Gerais  JULIANA RODRIGUES DE FREITAS  011.501.551-20 60.00 174
Serviços Gerais  TAÍS ROSEMBERGER  011.501.606-83 60.00 175
Serviços Gerais  FRANCIELE SOUZA LIMA NOVAES  011.501.538-44 60.00 176
Serviços Gerais  KELLY CRISTINA AGUIAR SANTANA 011.501.556-58 59.75 177
Serviços Gerais  JAQUELINE DOS SANTOS SILVA  011.501.600-95 59.75 178
Serviços Gerais  DIRCEIA MARIA DE NOVAIS  011.501.563-61 59.75 179
Serviços Gerais  CLEBER VICENTE 011.501.574-58 59.75 180
Serviços Gerais  ÍCARO HENRIQUE JERONYMO  011.501.609-46 59.75 181
Serviços Gerais  ANA PAULA GOMES 011.501.538-61 59.75 182
Serviços Gerais  ANA LUZIA DOS ANJOS DONOLA 011.501.547-88 59.50 183
Serviços Gerais  MARINALVA ANSELMO OLIVEIRA  011.501.535-30 59.50 184
Serviços Gerais  PATRICIA MARTINEZ FERNANDES 011.501.562-18 59.50 185
Serviços Gerais  CLEITON DENIZ DOS SANTOS 011.501.601-47 59.50 186
Serviços Gerais  VANIA BUENO DA SILVA 011.501.547-17 59.50 187
Serviços Gerais  IRANI PEREIRA DE MELLO 011.501.594-58 59.50 188
Serviços Gerais  EDUARDO DOS SANTOS SILVA 011.501.533-98 59.25 189
Serviços Gerais  WESLEY RAFAEL PEREIRA FARIAS 011.501.532-18 59.25 190
Serviços Gerais  GILBERTO DA SILVA FRANCISCO 011.501.563-22 59.25 191
Serviços Gerais  CAMILA NASCIMENTO 011.501.578-65 59.25 192
Serviços Gerais  RAFAELA RAISSA DOS SANTOS LARGURA  011.501.543-01 59.25 193
Serviços Gerais  LIÁLIDA APRIGIO CORDEIRO 011.501.595-75 59.25 194
Serviços Gerais  PATRÍCIA AMANDA DOS SANTOS DA SILVA  011.501.529-67 58.00 195
Serviços Gerais  GABRIELLE FRANCINE DE MELLO 011.501.594-66 57.75 196
Serviços Gerais  VANIA APARECIDA RAMIREZ 011.501.547-84 57.75 197
Serviços Gerais  DANIELE APARECIDA DE QUEIROZ 011.501.569-27 57.50 198
Serviços Gerais  CLAUDINEIA APARECIDA DA SILVA 011.501.591-65 57.50 199
Serviços Gerais  NALDICEIA ALVES KLER  011.501.536-55 57.50 200
Serviços Gerais  DANIEL PEREIRA LEITE 011.501.584-32 57.25 201
Serviços Gerais  ELISANGELA DA SILVA CRUZ  011.501.535-25 57.25 202
Serviços Gerais  ZIZA FERREIRA LOPES DE FREITAS  011.501.547-95 57.25 203
Serviços Gerais  ELISANGELA APARECIDA DA CRUZ DA SILVA 011.501.558-32 57.25 204
Serviços Gerais  ELENICE CARDOSO 011.501.578-18 57.25 205
Serviços Gerais  MARIA APARECIDA BLOSS  011.501.587-37 57.25 206
Serviços Gerais  NATÁLIA CRISTINA GONÇALVES  011.501.543-78 57.25 207
Serviços Gerais  FABIANA DA SILVA TEIXEIRA  011.501.531-72 57.25 208
Serviços Gerais  MAYARA RIBEIRO BARBOSA  011.501.542-89 57.25 209
Serviços Gerais  GABRIÉLA NASCIMENTO SANTANA  011.501.595-57 57.25 210
Serviços Gerais  SOLANGE CUSTODIO  011.501.608-83 57.25 211
Serviços Gerais  MARCIA NATALIE SUCH DE MELO 011.501.595-05 57.25 212
Serviços Gerais  MAIRA DOS SANTOS  011.501.529-78 57.25 213
Serviços Gerais  MAURO LUIZ SCHMITT DA SILVA 011.501.537-59 57.00 214
Serviços Gerais  SIRLEI DOS SANTOS PEREIRA  011.501.548-02 57.00 215
Serviços Gerais  MÁRCIA DE FREITAS BERNARDINO 011.501.540-72 57.00 216
Serviços Gerais  FRANCIELE DIAS 011.501.530-15 57.00 217
Serviços Gerais  FABIANA REGINA DE ALMEIDA  011.501.532-20 57.00 218
Serviços Gerais  PAULO SERGIO FAVERO 011.501.602-80 57.00 219
Serviços Gerais  TAIZA GABRIELA NUNES DOARTE TONELLI DA CRUZ  011.501.599-34 57.00 220
Serviços Gerais  LURDES BETANIA APARECIDA DOS SANTOS  011.501.571-65 57.00 221
Serviços Gerais  ALANA CRISTINA RODRIGUES STACHOLSKI  011.501.543-19 57.00 222
Serviços Gerais  CLEITON PESSI PEREIRA  011.501.600-51 57.00 223
Serviços Gerais  CAMILA DENIZ SERVIN PEREIRA  011.501.548-16 57.00 224
Serviços Gerais  CLAUDINEIA RODRIGUES DA ROCHA 011.501.607-32 57.00 225
Serviços Gerais  CLAUDINEIA CAMARGO DE SANTANA  011.501.531-67 56.75 226
Serviços Gerais  SÉRGIO ALONSO DE FREITAS  011.501.606-20 56.75 227
Serviços Gerais  ANDREIA MARIANO  011.501.588-64 56.75 228
Serviços Gerais  ANA LUCIA GRACINO 011.501.541-05 56.75 229
Serviços Gerais  JOÃO WESLEY CHAVES FERNANDES 011.501.556-80 56.75 230
Serviços Gerais  LARISSA PAZ DE SA 011.501.549-98 56.75 231
Serviços Gerais  CAMILE BARBOSA DE SOUZA 011.501.551-37 56.75 232
Serviços Gerais  MARIANE KEUNECKE  011.501.602-43 56.75 233
Serviços Gerais  ZAQUEU VICENTE DE BARROS JUNIOR  011.501.596-30 56.50 234
Serviços Gerais  ALDENIR PIRES DE ALMEIDA  011.501.609-68 56.50 235
Serviços Gerais  EDINA DA SILVA VIEIRA  011.501.580-52 56.50 236
Serviços Gerais  HELENA BLANGER  011.501.609-05 56.50 237
Serviços Gerais  VALDINEIA MESSIAS DA SILVA GOMES 011.501.593-26 56.50 238
Serviços Gerais  MARIVETE CARAMORI  011.501.583-76 56.25 239
Serviços Gerais  MARCIA BORGES 011.501.547-79 56.25 240
Serviços Gerais  ADRIANA CRISTINA FONTES SVANTEK NAKAJIMA  011.501.529-92 56.00 241
Serviços Gerais  MAIARA LIMA VIEIRA 011.501.546-15 55.00 242
Serviços Gerais  ELIANE ALBUQUERQUE VITORIANO DE MENESES  011.501.598-40 54.75 243
Serviços Gerais  DÉBORA ALINE HONORIO RAMOS 011.501.567-50 54.75 244
Serviços Gerais  JOCILENE APARECIDA RIBEIRO TOSTA APARECIDO  011.501.594-23 54.50 245
Serviços Gerais  JULIANE APARECIDA RUBIN  011.501.542-55 54.50 246
Serviços Gerais  TALIA FERREIRA DOS SANTOS DENIZ 011.501.601-55 54.50 247
Serviços Gerais  CARLOS ALBERTO FERREIRA 011.501.551-42 54.25 248
Serviços Gerais  TELMA RAQUEL AGUAYO  011.501.599-12 54.25 249
Serviços Gerais  TANIA CLARO DA COSTA 011.501.607-89 54.25 250
Serviços Gerais  VANETE GOMES DA SILVA  011.501.582-69 54.25 251
Serviços Gerais  SEBASTIÃO CLEBER BRAGANÇA 011.501.589-88 54.25 252
Serviços Gerais  RENATA FERREIRA  011.501.529-85 54.25 253
Serviços Gerais  SANDRA CRISTINA PEREIRA DE LIMA FERREIRA 011.501.598-18 54.00 254
Serviços Gerais  ANALIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 011.501.570-97 54.00 255
Serviços Gerais  GISELI LAURENTINO DA SILVA 011.501.587-22 54.00 256
Serviços Gerais  SILVANA RIBEIRO PEREIRA  011.501.545-26 54.00 257
Serviços Gerais  BRENDA NICOLY CHOTI 011.501.567-23 54.00 258
Serviços Gerais  DAYANE LUCIANO DUTRA BATISTA  011.501.532-41 54.00 259
Serviços Gerais  TAYNARA DE SOUZA  011.501.570-01 54.00 260
Serviços Gerais  ROSANGELA JACINTO DOS SANTOS 011.501.537-55 53.75 261
Serviços Gerais  CRISTINA MARIA DA SILVA MATEUS  011.501.537-17 53.75 262
Serviços Gerais  LEONICE JONCK 011.501.589-17 53.75 263
Serviços Gerais  CLEUSELI DE JESUS  011.501.599-07 53.75 264
Serviços Gerais  CLAUDIO DE MOURA FAITAO SOBRINHO 011.501.587-04 53.75 265
Serviços Gerais  RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO  011.501.586-55 53.75 266
Serviços Gerais  TAINARA ANSELMO DUARTE 011.501.541-47 53.75 267
Serviços Gerais  PAULO VITOR RODRIGUES GRACINO  011.501.544-37 53.75 268
Serviços Gerais  CLAUDIA MARA APARECIDA PASQUALI  011.501.598-68 53.75 269
Serviços Gerais  ANDRE APARECIDO GÓES  011.501.564-98 53.50 270
Serviços Gerais  ROSIMEIRE RESENDE DE OLIVEIRA  011.501.535-86 53.50 271
Serviços Gerais  LUCAS GABRIEL FREIRE FERNANDES 011.501.579-14 53.50 272
Serviços Gerais  SIMONE GOMIDES DE OLIVEIRA GONÇALVES  011.501.539-55 53.25 273
Serviços Gerais  CIRLENE DE OLIVEIRA DE CAMARGO 011.501.604-08 53.25 274
Serviços Gerais  LINDOMAR SIMÃO DA ROCHA  011.501.546-27 53.25 275
Serviços Gerais  MARILENE FURRIER  011.501.550-93 53.25 276
Serviços Gerais  JOSE AUGUSTO ALVES 011.501.605-91 53.00 277
Serviços Gerais  ANGELA MARIA CARMINATI 011.501.597-36 53.00 278
Serviços Gerais  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  011.501.549-45 52.50 279
Serviços Gerais  TAINARA DA SILVA DOS SANTOS  011.501.603-82 52.00 280
Serviços Gerais  ANGELICA DA SILVA  011.501.532-62 52.00 281
Serviços Gerais  ELISABETE MARTINEZ 011.501.536-17 52.00 282
Serviços Gerais  RUTILEIA FERNANDES 011.501.553-92 51.75 283
Serviços Gerais  CLEUDECIR DOS SANTOS 011.501.579-13 51.75 284
Serviços Gerais  ALESSANDRA APARECIDA GOMES  011.501.561-02 51.75 285
Serviços Gerais  JULIA GRACIELA CIRICO 011.501.544-05 51.50 286
Serviços Gerais  LEONICE FERNANDES DOS SANTOS  011.501.532-37 51.50 287
Serviços Gerais  JOSILENE DA SILVA MOTA 011.501.545-29 51.50 288
Serviços Gerais  CRISTINA OLIVIA DA SILVA  011.501.530-52 51.50 289
Serviços Gerais  MICHELE VIANA DA SILVA  011.501.596-94 51.50 290
Serviços Gerais  JESSICA CAVALCANTE DE SOUZA  011.501.600-08 51.50 291
Serviços Gerais  DIEGO GABRIEL ZIMMERMANN DE CAMARGO  011.501.532-84 51.50 292
Serviços Gerais  FRANCIELE BACHES 011.501.539-43 51.50 293
Serviços Gerais  ANDRÉA DA SILVA CERQUEIRA  011.501.591-95 51.50 294
Serviços Gerais  JOSIANE PATRICIA ALVES DE FREITAS 011.501.548-62 51.50 295
Serviços Gerais  JEAN CARLOS FREIRE TURMAN 011.501.576-53 51.50 296
Serviços Gerais  ALINE LOPES DA SILVA DOS SANTOS  011.501.595-50 51.50 297
Serviços Gerais  ARIANE GALEANO 011.501.542-11 51.25 298
Serviços Gerais  AMANDA SOUZA MORENO  011.501.530-49 51.25 299
Serviços Gerais  ROSANGELA DE ALMEIDA 011.501.549-48 51.25 300
Serviços Gerais  MICHAEL DOS SANTOS PARREIRA 011.501.542-64 51.25 301
Serviços Gerais  GERLANE CAROLINE RODRIGUES DO CARMO  011.501.582-86 51.25 302
Serviços Gerais  VICTORIA PEREIRA MARIANO 011.501.593-75 51.25 303
Serviços Gerais  PEDRO FORLIN NETO 011.501.538-81 51.25 304
Serviços Gerais  CRISTIELE MARIA DA SILVA SCHEIN RATEIRO 011.501.572-06 51.00 305
Serviços Gerais  PATRÍCIA DE ABREU  011.501.549-95 51.00 306
Serviços Gerais  MARIANE BECKER  011.501.592-24 51.00 307
Serviços Gerais  VINÍCIUS SOARES DE JESUS  011.501.608-60 51.00 308
Serviços Gerais  BRUNA TAGLIATI 011.501.600-11 51.00 309
Serviços Gerais  PEDRO MASTRANGELO  011.501.539-41 51.00 310
Serviços Gerais  NATALI RAMOS MARINHO DO NASCIMENTO  011.501.537-93 51.00 311
Serviços Gerais  GRACILIANA DA SILVA CLEVESTON 011.501.599-89 51.00 312
Serviços Gerais  VANIA GALDINO DA SILVA 011.501.597-23 51.00 313
Serviços Gerais  VANESSA MARQUES DA SILVA  011.501.541-14 51.00 314
Serviços Gerais  ELIESER BEZERRA DO NASCIMENTO 011.501.602-21 51.00 315
Serviços Gerais  JOCEMAR APARECIDO RIBEIRO 011.501.592-40 50.75 316
Serviços Gerais  FABIO AZEVEDO DO NASCIMENTO  011.501.569-55 50.75 317
Serviços Gerais  ANDRÉA KOSAK PROFIRO 011.501.535-26 50.75 318
Serviços Gerais  ELIANE WEBER 011.501.546-23 50.50 319
Serviços Gerais  JOAO CESAR DOS SANTOS JUNIOR 011.501.602-13 50.50 320
Serviços Gerais  JULIANA BRUM DE MELO 011.501.567-69 50.25 321
Serviços Gerais  SIDINEI SILVESTRE MACHADO 011.501.534-98 50.25 322
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Técnico em Segurança do Trabalho  UEDER BARBOSA PEREIRA OLIVEIRA 011.501.593-07 62.00 1
Técnico em Segurança do Trabalho  JEAN RADAMÉS NASCIMENTO NASSIF 011.501.594-15 54.50 3
Técnico em Segurança do Trabalho  SILVIA REGINA RODRIGUES 011.501.557-16 54.00 4
Técnico em Segurança do Trabalho  ONOFRE DA COSTA LEITE JUNIOR 011.501.609-69 54.00 5
Técnico em Segurança do Trabalho  LUCELNE ELEUTÉRIO TEIXEIRA 011.501.589-72 50.50 6
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO Nº  NOTA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Terapeuta Ocupacional  EDUARDA BARBOZA 011.501.539-14 63.50 1
Terapeuta Ocupacional  DAIANE KELEN COSTA VAN DER LAAN BERNARDINO 011.501.575-10 63.50 2
Terapeuta Ocupacional  ANNE CAROLINE WEIRICH ALVES 011.501.602-19 63.50 3
Terapeuta Ocupacional  CRISTIANE BARBOSA DE LIMA FERREIRA 011.501.604-02 60.50 4
Terapeuta Ocupacional  ROSA ELIZETE SAMPAIO SCHISLER GROFF 011.501.571-60 56.50 5
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO OBJETIVA PRÁTICA TOTAL CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Motorista de Veículos  OSCAR RUHOFF D’ONOFRE 011.501.534-06 80.00 92.00 172.00 1
Motorista de Veículos  EUCLIDES FILIPINI FILHO 011.501.552-71 79.75 90.00 169.75 2
Motorista de Veículos  IVANI MARIA PRIOR  011.501.539-95 66.25 100.00 166.25 3
Motorista de Veículos  RENAN RODRIGO PIRES DE SOUZA 011.501.547-46 74.00 90.00 164.00 4
Motorista de Veículos  DIEGO HUMBERTO NOGUEIRA  011.501.590-49 71.75 92.00 163.75 5
Motorista de Veículos  DECIO JOSE TEN CATEN 011.501.606-79 75.00 87.00 162.00 6
Motorista de Veículos  EVANDRO RUFATO 011.501.608-79 72.00 82.00 154.00 7
Motorista de Veículos  ABDULCENIR MOACIR BACOVICZ II  011.501.584-56 85.75 68.00 153.75 8
Motorista de Veículos  ADRIANO WOLFF ZUCCHINI 011.501.592-29 79.75 74.00 153.75 9
Motorista de Veículos  EMERSON DE LIMA BRIZZI 011.501.605-15 74.75 77.00 151.75 10
Motorista de Veículos  GLAUCO BRANCO SANTANA  011.501.545-10 70.75 79.00 149.75 11
Motorista de Veículos  PAULO MACHADO DE SOUSA 011.501.604-12 60.50 84.00 144.50 12
Motorista de Veículos  GILMAR BALBINO PINTO  011.501.533-40 54.50 87.00 141.50 13
Motorista de Veículos  CLÁUDIO LUIZ JIANELO 011.501.592-43 51.50 87.00 138.50 14
Motorista de Veículos  TIAGO GOMES PEREIRA 011.501.534-64 51.50 87.00 138.50 15
Motorista de Veículos  LEONARDO VIERA DA COSTA  011.501.570-88 57.25 80.00 137.25 16
Motorista de Veículos  TIAGO HENRIQUE RODRIGUES DO CARMO 011.501.595-91 77.25 58.00 135.25 17
Motorista de Veículos  JULIANO DINIZ BOURSCHEIDT 011.501.529-87 60.50 74.00 134.50 18
Motorista de Veículos  MARCELO CAETANO DOS SANTOS 011.501.567-32 65.25 69.00 134.25 19
Motorista de Veículos  FABIANO PRADO DOS SANTOS 011.501.539-66 51.25 79.00 130.25 20
Motorista de Veículos  MARCOS ROSA PEREIRA  011.501.567-35 68.50 61.00 129.50 21
Motorista de Veículos  ROBSON AMARAL SANTOS 011.501.609-72 55.00 74.00 129.00 22
Motorista de Veículos  ROGERIO PEREIRA  011.501.587-67 65.25 63.00 128.25 23
Motorista de Veículos  ANDRÉ LUIS SIMÃO  011.501.595-84 62.25 61.00 123.25 24
Motorista de Veículos  GILMAR LOPES DE MENESES  011.501.595-44 52.25 69.00 121.25 25
Motorista de Veículos  PEDRO VIANA  011.501.568-58 60.50 58.00 118.50 26
Motorista de Veículos  LEANDRO CESAR MARCIANO 011.501.584-15 57.50 61.00 118.50 27
Motorista de Veículos  CHARLES WANDREY FIGUEIRA 011.501.597-07 60.50 56.00 116.50 28
Motorista de Veículos  MARCELO FABIO HERBERT RUHOFF 011.501.586-34 54.25 58.00 112.25 29
Motorista de Veículos  REGINALDO RIBEIRO 011.501.548-89 51.50 58.00 109.50 30
Motorista de Veículos  CARLOS FERLE 011.501.537-19 50.50 56.00 106.50 31
ANEXO II – PCD
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO NOTA CLASSIFICAÇÃO PCD
Assistente Administrativo  RAFAEL FERNANDO SOARES MARQUES 011.501.551-14 81.00 1
Assistente Administrativo  RODRIGO MARIANO DA SILVA 011.501.594-74 62.50 2
Fiscal de Atividades Urbanas  RAFAEL FERNANDO SOARES MARQUES 011.501.551-15 53.00 1
Serviços Gerais  EDILSON ANTONIO DA SILVA 011.501.551-12 65.50 1

Serviços Gerais  ELISANGELA APARECIDA DA CRUZ DA SILVA 011.501.558-32 57.25 2
ANEXO III - AFRODESCENDENTE
CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO NOTA CLASSIFICAÇÃO AFRO
Advogado  GUILHERME FELIPE DOMINGOS RAMOS 011.501.534-57 74.50 1
Advogado  ANTONIO VIDAL DE LIMA 011.501.542-25 72.50 2
Advogado  GIOVANI BATISTA LOPES  011.501.603-00 60.00 3
Advogado  ANDRÉ LUCAS CARDOSO 011.501.603-28 60.00 4
Advogado  THAINÁ GABRIELLE DE MELO VALÉRIO 011.501.588-22 60.00 5
Advogado  ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 011.501.534-26 57.00 6
Advogado  IGOR DANIEL GAONA RODRIGUES  011.501.606-87 57.00 7
Advogado  JÁDER LIBÓRIO DE ÁVILA JR 011.501.549-40 57.00 8
Advogado  DOUGLAS DA SILVA CRUZ 011.501.551-52 54.00 9
Advogado  PRISCILA DOS SANTOS VIEIRA 011.501.608-57 53.50 10
Advogado  CARLOS HENRIQUE REZENDE DOS SANTOS PEREIRA 011.501.587-85 51.50 11
Advogado  WELLINGTON GONÇALVES 011.501.602-29 51.00 12
Advogado  ÉRICA CRISTINA PEGA DE OLIVEIRA 011.501.545-31 50.00 13
Almoxarife  ZAQUEU VICENTE DE BARROS JUNIOR  011.501.596-29 67.50 1
Almoxarife  JULIANO BLANK SOARES DOS SANTOS 011.501.539-67 66.00 2
Almoxarife  RENAN HENRIQUE SILVESTRE CARDINAL 011.501.545-55 65.50 3
Almoxarife  FABIO JUNIOR SCHULZ 011.501.608-27 61.00 4
Almoxarife  ALAN ANISIO CAVALCANTE DA SILVA 011.501.548-47 57.50 5
Almoxarife  CLEITON DENIZ DOS SANTOS 011.501.601-49 55.50 6
Almoxarife  FABIANA RAMOS SANTANA  011.501.569-86 52.50 7
Arquiteto  ALINE SOUZA DOMINGUES 011.501.588-11 87.00 1
Arquiteto  WELLINGTON KUSMA DA CRUZ 011.501.535-80 75.00 2
Arquiteto  PATRICK SANTOS ALVES DE SOUZA 011.501.595-79 72.00 3
Arquiteto  WILAND BORNIA 011.501.558-81 68.00 4
Arquiteto  CLODOALDO CORREIA DOS SANTOS 011.501.594-11 63.00 5
Arquiteto  EMILY MACORIM DE SALES 011.501.541-53 60.00 6
Arquiteto  RAFAEL OLIVEIRA PINTO DE SOUZA 011.501.584-83 57.50 7
Arquiteto  JAINE ALES MOREIRA 011.501.538-73 54.00 8
Arquiteto  RENAN CARLOS TORRES DOS SANTOS  011.501.603-02 52.50 9
Assistente Administrativo  NATALIA GABRIELA MARQUES AZEVEDO 011.501.551-70 71.50 1
Assistente Administrativo  ADRIANA OCAMPOS VITORINO 011.501.538-03 71.00 2
Assistente Administrativo  MARIANA LEITE ANDRADE 011.501.580-27 69.50 3
Assistente Administrativo  JESSICA KIMIE PINHEIRO 011.501.590-99 69.00 4
Assistente Administrativo  CARLA BEATRIZ DE QUEIROZ VAROLO 011.501.607-84 68.50 5
Assistente Administrativo  DOUGLAS INÁCIO DE OLIVEIRA 011.501.608-48 66.50 6
Assistente Administrativo  JOAO VÍCTOR DELFINO 011.501.592-63 66.50 7
Assistente Administrativo  BRUNA PEREIRA CAMARGO 011.501.568-31 66.00 8
Assistente Administrativo  JENIFER RAIANE DA SILVA DOMINGUES  011.501.530-30 66.00 9
Assistente Administrativo  ANA PAULA BOCHINI GARCIA  011.501.540-77 65.50 10
Assistente Administrativo  NICOLE GIOVANA TELES DA SILVA 011.501.531-00 65.50 11
Assistente Administrativo  JOHNNY CAETANO RIBEIRO  011.501.610-03 65.00 12
Assistente Administrativo  FLAVIO MARQUEZINI DIAS 011.501.549-39 64.00 13
Assistente Administrativo  MAYRA EVELYN DE SOUZA 011.501.580-32 63.00 14
Assistente Administrativo  CAMILA REBECA DE FREITAS DE LIMA 011.501.537-36 63.00 15
Assistente Administrativo  VALERIA KAROLIN BECKER  011.501.543-35 62.00 16
Assistente Administrativo  LUCAS PAULO NASCIMENTO CARVALHO 011.501.604-63 61.00 17
Assistente Administrativo  BRUNA GEORGIA DE CAMARGO DE CARVALHO 011.501.530-84 61.00 18
Assistente Administrativo  FLÁVIO LUIS VANDERLEI 011.501.597-75 61.00 19
Assistente Administrativo  ESTEVAN ELEUTERIO TEIXEIRA 011.501.534-28 60.50 20
Assistente Administrativo  LUCINEIA RAIMUNDA DE SOUZA 011.501.584-69 60.50 21
Assistente Administrativo  FELIPE HENRIQUE BEZERRA MANGER 011.501.600-55 60.50 22
Assistente Administrativo  JOÃO BRUNO DE NOVAIS  011.501.576-96 60.00 23
Assistente Administrativo  ALINE STELGER DA SILVA GOMES 011.501.608-03 60.00 24
Assistente Administrativo  VAGNER ALFONSO TONELLI  011.501.542-39 60.00 25
Assistente Administrativo  DILSON MARCOS DE MEIRELES 011.501.531-35 59.50 26
Assistente Administrativo  ELIANE PAULA DA SILVA  011.501.532-14 59.50 27
Assistente Administrativo  SILVIA DE SOUZA SANTOS 011.501.589-85 59.50 28
Assistente Administrativo  CLEITON MENESES  011.501.564-29 59.50 29
Assistente Administrativo  ANA MARIA BARBOSA DE SOUZA  011.501.542-67 59.50 30
Assistente Administrativo  ALAN MARLON TIECHER 011.501.547-85 59.00 31
Assistente Administrativo  ERICKA SOARES DA SILVA 011.501.545-60 59.00 32
Assistente Administrativo  RAFAELA KRUMENAUER DOS SANTOS VIAN 011.501.597-13 59.00 33
Assistente Administrativo  LUCAS GARCIA DA SILVA  011.501.608-37 59.00 34
Assistente Administrativo  JESSICA ALINE ILZE DA SILVA PRASNIESKI 011.501.544-63 58.50 35
Assistente Administrativo  ALEXANDRA DE CASSIA SOARES  011.501.592-93 58.00 36
Assistente Administrativo  MATEUS GOULART CORREA  011.501.549-47 58.00 37
Assistente Administrativo  ROGERIO RAMOS 011.501.608-97 57.50 38
Assistente Administrativo  ANA PAULA SOUZA SALVIANO BORBA  011.501.556-54 57.50 39
Assistente Administrativo  YASMIM OLIVEIRA ROMEIRO 011.501.529-70 57.50 40
Assistente Administrativo  ELISAMA GODOI FERREIRA 011.501.583-87 57.50 41
Assistente Administrativo  MIRIANE FERNANDES ASSUNÇÃO 011.501.573-36 57.50 42
Assistente Administrativo  CRISTIANE TEODORO 011.501.600-65 57.00 43
Assistente Administrativo  HÉCKZON ANTÔNIO MONTEIRO DE OLIVEIRA 011.501.587-80 57.00 44
Assistente Administrativo  SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA  011.501.536-79 57.00 45
Assistente Administrativo  MARA DHULLE DOS SANTOS SILVA 011.501.537-53 57.00 46
Assistente Administrativo  WESLEY EDER NEVES CARNEIRO DA SILVA 011.501.589-59 57.00 47
Assistente Administrativo  ÉRICA DOS SANTOS DA SILVA  011.501.592-77 57.00 48
Assistente Administrativo  JOICE MEIRELES PRIMO 011.501.593-79 56.50 49
Assistente Administrativo  DAIANE DE MORAES ALBUQUERQUE 011.501.561-20 56.50 50
Assistente Administrativo  EWERTON MENDIETA MACIEL DA SILVA 011.501.551-90 56.50 51
Assistente Administrativo  RAYSSA GIOVANNA RIBEIRO ROCHA  011.501.540-18 56.50 52
Assistente Administrativo  CARLOS RICARDO COLMAN SCHIMMEL 011.501.596-75 56.00 53
Assistente Administrativo  LUZIA PEREIRA DE OLIVEIRA 011.501.541-62 56.00 54
Assistente Administrativo  EDER AMARO DOS SANTOS 011.501.533-51 56.00 55
Assistente Administrativo  FABIANA MACHADO DA SILVA  011.501.538-93 56.00 56
Assistente Administrativo  DARLENE DOS REIS SILVA DE ALMEIDA 011.501.547-34 56.00 57
Assistente Administrativo  IDOJIVAL HONORATO DA SILVA  011.501.600-41 56.00 58
Assistente Administrativo  LUCIANA MARQUES DOS SANTOS GONZALEZ 011.501.551-69 55.50 59
Assistente Administrativo  PEDRO JANGARELLI NETO 011.501.608-38 55.00 60
Assistente Administrativo  LUCAS SOARES DOS SANTOS  011.501.598-57 55.00 61
Assistente Administrativo  MARIA EDUARDA DA SILVA 011.501.573-50 55.00 62
Assistente Administrativo  WILLI SANDRO FREITAS DA SILVA 011.501.603-63 55.00 63
Assistente Administrativo  JOANDRE CESAR DOS SANTOS  011.501.567-00 54.50 64
Assistente Administrativo  LILIAN QUELI LUCAS 011.501.590-47 54.50 65
Assistente Administrativo  CRISTIAN PEREIRA DO NASCIMENTO 011.501.577-36 54.50 66
Assistente Administrativo  PEDRO HENRIQUE DE SOUZA CLARO DA COSTA 011.501.533-22 54.50 67
Assistente Administrativo  DAUÃ VICTOR ALVES BATISTA  011.501.546-50 54.00 68
Assistente Administrativo  BRUNA THAIS PEREIRA SANTOS 011.501.602-10 54.00 69
Assistente Administrativo  DOUGLAS DA SILVA CRUZ 011.501.577-90 54.00 70
Assistente Administrativo  TAYNA MARQUES GARCIA  011.501.550-30 54.00 71
Assistente Administrativo  FÁBIO AUGUSTO RAMIREZ DOS SANTOS 011.501.550-41 54.00 72
Assistente Administrativo  ALINE LAUTERT DO AMARAL  011.501.536-16 53.50 73
Assistente Administrativo  LIÁLIDA APRIGIO CORDEIRO 011.501.595-80 53.50 74
Assistente Administrativo  CLEOMAR DOS SANTOS CARDOSO 011.501.563-56 53.50 75
Assistente Administrativo  VINÍCIUS INÁCIO GODINHO NORITAKE 011.501.588-97 53.50 76
Assistente Administrativo  ARIANE FRANCISCA DE SOUZA 011.501.608-99 53.50 77
Assistente Administrativo  LAISLA FERNANDA ROSA DA SILVA 011.501.538-04 53.00 78
Assistente Administrativo  FERNANDO DA COSTA  011.501.533-69 52.50 79
Assistente Administrativo  KELLEN REGINA MACHADO 011.501.608-22 52.00 80
Assistente Administrativo  RAFAEL DA SILVA  011.501.537-78 51.50 81
Assistente Administrativo  JULIANA RODRIGUES BARREIRO GONCALVES 011.501.551-18 51.50 82
Assistente Administrativo  REGINALDO RIBEIRO 011.501.548-90 51.50 83
Assistente Administrativo  ALINE MAURICIO ZEFERINO 011.501.546-82 51.50 84
Assistente Administrativo  RODRIGO VIEIRA DA COSTA 011.501.537-56 51.50 85
Assistente Administrativo  ORLANDO DA SILVA DOS REIS 011.501.608-44 51.50 86
Assistente Administrativo  AMANDA DE AGUIAR 011.501.605-22 51.50 87
Assistente Administrativo  ANDRESSA DOS SANTOS ROQUE  011.501.587-84 51.50 88
Assistente Administrativo  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  011.501.549-50 51.00 89
Assistente Administrativo  EMILIANO OLIVEIRA PINTO DE SOUZA 011.501.584-55 51.00 90
Assistente Administrativo  FAGNER VIZENTINI DE ALVARENGA  011.501.596-24 51.00 91
Assistente Administrativo  LUANA LIMBERGER  011.501.551-72 51.00 92
Assistente Administrativo  JOCEANE FÁTIMA MARQUES  011.501.539-15 50.50 93
Assistente Administrativo  LINDIOMAR GONÇALVES DOS SANTOS  011.501.595-72 50.50 94
Assistente Administrativo  ALINE AMARAL DOS SANTOS 011.501.604-72 50.50 95
Assistente Administrativo  NÍCOLAS FELIPE SANTOS DE SOUZA 011.501.549-97 50.50 96
Assistente Administrativo  LUIS FERNANDO VIDAL 011.501.595-11 50.50 97
Assistente Administrativo  ERICK HENRIQUE SILVA ROCHINSK 011.501.599-79 50.50 98
Assistente Administrativo  PRISCILLA ARAUJO DA SILVA 011.501.563-79 50.00 99
Assistente Administrativo  TAINÁ CAMARGO DE SANTANA  011.501.531-62 50.00 100
Contador  TALITA BRUNA ANTUNES 011.501.569-10 51.00 1
Enfermeiro Padrão  JESSICA LOPES DA SILVA  011.501.574-33 63.00 1
Enfermeiro Padrão  JENNYFFER SAVARIS 011.501.547-64 59.00 2
Enfermeiro Padrão  GLAUCIO WILLIAM DE ABREU DOS SANTOS  011.501.530-63 51.00 3
Enfermeiro Padrão  SILVIA LETICIA DA SILVA 011.501.552-05 50.50 4
Engenheiro Civil  CRISTIANO GONÇALVES DE ARAUJO 011.501.537-20 65.00 1
Engenheiro Civil  MICHAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA 011.501.550-08 63.00 2
Engenheiro Civil  NESTOR ROMEIRO MORENO 011.501.531-15 63.00 3
Engenheiro Civil  TIAGO DE SOUZA MARTINS 011.501.569-05 60.50 4
Engenheiro Civil  JHONNY HANS BACH OZORIO 011.501.594-70 60.00 5
Engenheiro Civil  MESSIAS VINICIUS BORGES FERREIRA 011.501.531-18 60.00 6
Engenheiro Civil  GEYSON MARTINS RODRIGUES 011.501.547-31 59.00 7
Engenheiro Civil  JAQUELINE SANTOS DE LIRA  011.501.606-41 54.50 8
Engenheiro Civil  CAROLINA LUZIANA DE LIMA VALÉRIO 011.501.592-65 54.50 9
Engenheiro Civil  EDUARDO FRAGA NERIS BARBOSA 011.501.567-21 54.50 10
Engenheiro Civil  ADALTON DE SANTANA DOS SANTOS 011.501.532-08 54.00 11
Engenheiro Civil  LEANDRO ROSA SANTANA 011.501.587-38 53.50 12
Engenheiro Civil  MARIANE RAGOZONI DE AQUINO 011.501.602-48 53.00 13
Engenheiro Civil  GRACISLAINE ALINE DA SILVA 011.501.549-44 51.50 14
Farmacêutico/Bioquímico  TIAGO MIRANDA CORREIA 011.501.561-60 61.00 1
Farmacêutico/Bioquímico  WALTERLI JUSTINO DA SILVA 011.501.532-33 54.50 2
Fiscal de Atividades Urbanas  BRENDA SILVESTRE CARDINAL 011.501.546-66 60.00 1
Fiscal de Atividades Urbanas  CLEONICE CARLA DA SILVA 011.501.592-75 60.00 2
Fiscal de Atividades Urbanas  VITOR HUGO DA SILVADO NASCIMENTO 011.501.607-17 58.00 3
Fiscal de Atividades Urbanas  JOAO VÍCTOR DELFINO 011.501.592-76 55.50 4
Fiscal de Atividades Urbanas  DILSON MARCOS DE MEIRELES 011.501.533-06 54.00 5
Fiscal de Atividades Urbanas  PRISCILLA ARAUJO DA SILVA 011.501.563-82 52.50 6
Fiscal de Atividades Urbanas  MARIA EDUARDA PEDROSO DA SILVA 011.501.602-16 51.50 7
Fiscal de Atividades Urbanas  SARAH BEATRIZ RUBERTI SILVA 011.501.540-28 51.00 8
Fiscal de Meio Ambiente  YASMIM OLIVEIRA ROMEIRO 011.501.529-66 58.00 1
Fiscal de Meio Ambiente  HÉCKZON ANTÔNIO MONTEIRO DE OLIVEIRA 011.501.566-19 54.50 2
Fiscal de Tributos  ANGELA DE SOUZA COELHO 011.501.594-09 62.00 1
Fiscal de Tributos  ILDYANNA DA COSTA PONTES 011.501.605-06 57.00 2
Fiscal de Tributos  FABIANE CRISTINA LOPES ZIMMERMANN 011.501.543-39 56.00 3
Fiscal de Tributos  CELIA DE OLIVEIRA MACHADO 011.501.545-46 50.50 4
Fisioterapeuta  NELSON ADRIANO VIEIRA JUNIOR 011.501.589-54 78.00 1
Fisioterapeuta  PIETRA DE OLIVEIRA CARDOSO 011.501.575-57 51.50 2
Médico Generalista Saúde da Família  CHARLES PEREIRA DOS SANTOS 011.501.536-36 74.50 1
Médico Generalista Saúde da Família  MILKO LLORENTE MACHADO 011.501.542-54 72.00 2
Médico Generalista Saúde da Família  ANDREZA FERREIRA DE SANTANA DE SOUZA  011.501.591-98 70.00 3
Médico Generalista Saúde da Família  GLEYCEANI MARIA DA COSTA SANTOS JORDÃO 011.501.538-62 69.00 4
Médico Generalista Saúde da Família  BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS DE SOUZA 011.501.587-63 68.50 5
Médico Generalista Saúde da Família  LUIZ FELIPE GONÇALVES DE OLIVEIRA 011.501.574-60 66.00 6
Médico Generalista Saúde da Família  ISAQUE DONIZETT SILVA DE SOUZA  011.501.596-49 65.50 7
Médico Generalista Saúde da Família  XIMENA IRENE ULCUANGO MEJIA 011.501.551-31 65.00 8
Médico Generalista Saúde da Família  JACQUELINE GONZALEZ RODRIGUEZ 011.501.549-34 63.50 9
Médico Generalista Saúde da Família  TATIANE MARIA PEREIRA COLLA  011.501.587-32 63.00 10
Médico Generalista Saúde da Família  ROILAN DESPAIGNE COBAS 011.501.542-40 63.00 11
Médico Generalista Saúde da Família  SUELLEN FERNANDES DE AZEVEDO  011.501.536-11 63.00 12
Médico Generalista Saúde da Família  MURIEL LÚCIA DE AGUIAR DIAS  011.501.566-07 59.50 13
Médico Generalista Saúde da Família  GIANNY CHUAMCERO RODRIGUES CABEZAS 011.501.542-61 56.00 14
Médico Generalista Saúde da Família  ANA PAULA TONELLI BRAGA MASSAMBANI  011.501.585-11 53.50 15
Médico Generalista Saúde da Família  MIRNA ISABEL CANO AQUINO 011.501.595-20 51.00 16
Médico Generalista Saúde da Família  ALEF WILLIAM JOSILDO ALVES DE LIMA 011.501.607-07 51.00 17
Médico Veterinário  ROSEANE DA SILVA LIMA 011.501.582-26 75.00 1
Médico Veterinário  CAUANA GABRIELA PHILIPPSEN 011.501.597-00 74.00 2
Médico Veterinário  RAQUEL CORDEIRO DE FARIAS 011.501.577-09 73.50 3
Médico Veterinário  FABÍOLA CORDEIRO DE CAMPOS SILVA 011.501.603-86 67.00 4
Médico Veterinário  GIOVANNA ZOKNER GONÇALVES 011.501.585-99 67.00 5
Médico Veterinário  JAQUELINE COELHO FRANÇA 011.501.600-70 57.50 6
Médico Veterinário  LAYZA MYLENA PARDINHO DIAS 011.501.539-54 54.00 7
Nutricionista  LAURA APARECIDA CARVALHO DA SILVA 011.501.596-16 57.50 1
Nutricionista  FERNANDO FURLAN  011.501.566-09 52.00 2
Psicólogo  QUENDRA EVELLYN RAMOS  011.501.530-64 56.50 1
Psicólogo  BRUNA ARYANE VERISSIMO DA SILVA  011.501.606-96 56.50 2
Psicólogo  MARIELE CAMPOS TAVARES 011.501.536-37 56.00 3
Recepcionista  EMANUELLE MARIA BAGATIN 011.501.545-22 64.50 1
Recepcionista  CARLA MORAES DA SILVA  011.501.600-17 61.00 2
Recepcionista  BRUNA ALEXANDRA DE NOVAIS BARRETO 011.501.594-83 58.00 3
Recepcionista  DHIEILIANE GONÇALVES DOS SANTOS WALDOW 011.501.544-67 53.50 4
Recepcionista  JOÃO VITOR DOS SANTOS BARROS 011.501.578-51 53.50 5
Recepcionista  SIRLEI DA SILVA MOTTA 011.501.545-01 51.50 6
Recepcionista  NATALÍCIA DE MATTOS  011.501.532-45 51.00 7
Serviços Gerais  BRUNA ALEXANDRA DE NOVAIS BARRETO 011.501.536-75 83.00 1
Serviços Gerais  EMANUELLE MARIA BAGATIN 011.501.545-25 82.75 2
Serviços Gerais  RAQUEL DE BRITO MORAIS  011.501.550-09 79.50 3
Serviços Gerais  ALINE PRISCILA DE SOUZA  011.501.606-23 77.50 4
Serviços Gerais  GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA  011.501.529-71 74.50 5
Serviços Gerais  EDUARDO FONSECA CORREIA  011.501.551-21 74.50 6
Serviços Gerais  GESSICA APARECIDA FRATONI CARDOSO 011.501.534-10 74.00 7
Serviços Gerais  SIDNEI DE NOVAIS FERREIRA  011.501.536-82 73.75 8
Serviços Gerais  GISELE COSTA DE OLIVEIRA ZOTTI 011.501.590-98 73.75 9
Serviços Gerais  EDINEI PEREIRA DOS SANTOS  011.501.605-37 72.00 10
Serviços Gerais  ANA CAROLINA DO CARMO DA SILVA 011.501.543-24 72.00 11
Serviços Gerais  DEVANILDO GARCIA DE SÁ  011.501.540-61 71.75 12
Serviços Gerais  MARIA DE FATIMA GRACINO 011.501.541-10 71.75 13
Serviços Gerais  LEANDRA ALVES DE SOUZA  011.501.582-16 71.75 14
Serviços Gerais  VALDINEIA DO NASCIMENTO DA SILVA  011.501.608-46 71.50 15
Serviços Gerais  FABIANA RAMOS SANTANA  011.501.569-84 71.50 16
Serviços Gerais  ALEXANDRA DE CASSIA SOARES  011.501.592-97 71.50 17
Serviços Gerais  JOSE LAURO DOS SANTOS 011.501.544-55 71.25 18
Serviços Gerais  MILCA VANESSA BATISTA DA SILVA  011.501.532-38 71.25 19
Serviços Gerais  LUCAS DOS SANTOS VIEIRA 011.501.567-96 71.00 20
Serviços Gerais  EDER JELSON ROCHA DA SILVA 011.501.607-03 71.00 21
Serviços Gerais  JULIO TENÓRIO BRAGA 011.501.532-03 71.00 22
Serviços Gerais  MÁRCIA ROSA BOTELHO 011.501.594-36 70.75 23
Serviços Gerais  CLAUDIO VIEIRA COUTINHO 011.501.599-58 70.75 24
Serviços Gerais  GILBERTO MARQUES DOS SANTOS 011.501.551-66 69.00 25
Serviços Gerais  IVANETE OLIVEIRA AFONSECA 011.501.556-08 69.00 26
Serviços Gerais  CAMILA PEREIRA MARCIANO  011.501.539-35 69.00 27
Serviços Gerais  MARCELO ALVES DOS SANTOS 011.501.592-57 69.00 28
Serviços Gerais  EDUARDA RAFAELA BALBINO FERREIRA  011.501.588-72 69.00 29
Serviços Gerais  SANDRA BRUNO NEGRIZOLI  011.501.543-82 68.75 30
Serviços Gerais  ROSANE MARIA DE BRITO GUIMARÃES MORAIS  011.501.600-15 68.75 31
Serviços Gerais  TATIANE FERNANDES CASTILHO 011.501.608-61 68.75 32
Serviços Gerais  LEANDRO PEREIRA RUAS 011.501.539-27 68.00 33
Serviços Gerais  SILVANA GIMENEZ NERIS  011.501.589-43 68.00 34
Serviços Gerais  SIRLEI DA SILVA MOTTA 011.501.544-86 66.50 35
Serviços Gerais  TATIANE INÁCIO DE OLIVEIRA NORITAKE 011.501.548-32 66.25 36
Serviços Gerais  FABIANA BALBINO FERREIRA 011.501.531-87 66.00 37
Serviços Gerais  BRUNA GIORDANA SANTOS MEIRA  011.501.532-05 66.00 38
Serviços Gerais  TACIANE MARIA SENTURIAO DE LIMA  011.501.529-76 66.00 39
Serviços Gerais  LEONARDO JEFFERSON DE OLIVEIRA 011.501.532-78 65.75 40
Serviços Gerais  GABRIELA LOPERA DOS SANTOS  011.501.580-92 65.75 41
Serviços Gerais  ERICA SIMONE DA SILVA  011.501.538-01 65.75 42
Serviços Gerais  JOSEFINA MIRIAM MARQUES  011.501.539-08 65.50 43
Serviços Gerais  EDILSON ANTONIO DA SILVA 011.501.551-12 65.50 44
Serviços Gerais  SOLANGE ALVES CORDEIRO 011.501.608-32 65.25 45
Serviços Gerais  NEIDE DO NASCIMENTO DA SILVA  011.501.529-74 64.75 46
Serviços Gerais  JAKSON DUARTE 011.501.575-05 63.50 47
Serviços Gerais  HELEN ADRIELE RODRIGUES GRACINO  011.501.532-49 63.50 48
Serviços Gerais  NILZA MARIANO BOTELHO CASIMIRO 011.501.546-24 63.25 49
Serviços Gerais  AMANDA DE AGUIAR 011.501.605-04 63.25 50
Serviços Gerais  BEATRIZ ELORRANI BENÍTEZ OLIVEIRA RODRIGUES  011.501.603-07 63.25 51
Serviços Gerais  FLÁVIA BATISTA DA COSTA  011.501.608-12 62.75 52
Serviços Gerais  NAJLA SOLAINE PIO DA SILVA 011.501.534-84 62.75 53
Serviços Gerais  EDER AMARO DOS SANTOS 011.501.533-90 62.50 54
Serviços Gerais  MARIA APARECIDA DOS SANTOS 011.501.544-82 62.50 55
Serviços Gerais  MARCIO LUIS CAPATTI  011.501.579-15 62.50 56
Serviços Gerais  VIVIANA CORRÊA CAROLINA  011.501.540-05 62.50 57
Serviços Gerais  TAIS AMANDA DE OLIVEIRA GRACINO STEFAN 011.501.581-80 62.50 58
Serviços Gerais  DANIELE SIMONE BARBOSA DOS SANTOS  011.501.539-69 62.50 59
Serviços Gerais  CLAUDIA MARCIA KNIELING  011.501.531-39 62.50 60
Serviços Gerais  MARIUZA HONORIO DA SILVA  011.501.572-61 62.25 61
Serviços Gerais  AILTON LOURENÇO BRITO 011.501.589-52 62.00 62
Serviços Gerais  JÚLIA VIRGINOTI DE OLIVEIRA  011.501.539-20 61.75 63
Serviços Gerais  SUZANA MARIA RIBEIRO 011.501.564-39 60.50 64
Serviços Gerais  LAUDENICE LUCAS DA SILVA  011.501.533-82 60.50 65
Serviços Gerais  JANDERSON BORGES  011.501.575-50 60.50 66
Serviços Gerais  SILVANA ALVES 011.501.607-02 60.25 67
Serviços Gerais  REGIANE FERREIRA DA SILVA VIGINOTTI LOPES  011.501.549-23 60.00 68
Serviços Gerais  ALVARO FRANCISCO POLHEIN 011.501.535-11 60.00 69
Serviços Gerais  RUBIA JAKELINE GOMES DA SILVA CRUZ 011.501.602-50 60.00 70
Serviços Gerais  FRANCIELE PIRES DE LIMA DOS SANTOS 011.501.551-68 60.00 71
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Serviços Gerais  SUZANA LOURENZO BENÍTEZ MORINIGO  011.501.603-11 60.00 72
Serviços Gerais  JULIANA RODRIGUES DE FREITAS  011.501.551-20 60.00 73
Serviços Gerais  TAÍS ROSEMBERGER  011.501.606-83 60.00 74
Serviços Gerais  FRANCIELE SOUZA LIMA NOVAES  011.501.538-44 60.00 75
Serviços Gerais  KELLY CRISTINA AGUIAR SANTANA 011.501.556-58 59.75 76
Serviços Gerais  DIRCEIA MARIA DE NOVAIS  011.501.563-61 59.75 77
Serviços Gerais  ÍCARO HENRIQUE JERONYMO  011.501.609-46 59.75 78
Serviços Gerais  ANA PAULA GOMES 011.501.538-61 59.75 79
Serviços Gerais  MARINALVA ANSELMO OLIVEIRA  011.501.535-30 59.50 80
Serviços Gerais  PATRICIA MARTINEZ FERNANDES 011.501.562-18 59.50 81
Serviços Gerais  CLEITON DENIZ DOS SANTOS 011.501.601-47 59.50 82
Serviços Gerais  GILBERTO DA SILVA FRANCISCO 011.501.563-22 59.25 83
Serviços Gerais  CAMILA NASCIMENTO 011.501.578-65 59.25 84
Serviços Gerais  LIÁLIDA APRIGIO CORDEIRO 011.501.595-75 59.25 85
Serviços Gerais  PATRÍCIA AMANDA DOS SANTOS DA SILVA  011.501.529-67 58.00 86
Serviços Gerais  DANIELE APARECIDA DE QUEIROZ 011.501.569-27 57.50 87
Serviços Gerais  NALDICEIA ALVES KLER  011.501.536-55 57.50 88
Serviços Gerais  ELISANGELA DA SILVA CRUZ  011.501.535-25 57.25 89
Serviços Gerais  ELENICE CARDOSO 011.501.578-18 57.25 90
Serviços Gerais  FABIANA DA SILVA TEIXEIRA  011.501.531-72 57.25 91
Serviços Gerais  MAYARA RIBEIRO BARBOSA  011.501.542-89 57.25 92
Serviços Gerais  GABRIÉLA NASCIMENTO SANTANA  011.501.595-57 57.25 93
Serviços Gerais  SOLANGE CUSTODIO  011.501.608-83 57.25 94
Serviços Gerais  SIRLEI DOS SANTOS PEREIRA  011.501.548-02 57.00 95
Serviços Gerais  FABIANA REGINA DE ALMEIDA  011.501.532-20 57.00 96
Serviços Gerais  LURDES BETANIA APARECIDA DOS SANTOS  011.501.571-65 57.00 97
Serviços Gerais  CAMILA DENIZ SERVIN PEREIRA  011.501.548-16 57.00 98
Serviços Gerais  CLAUDINEIA RODRIGUES DA ROCHA 011.501.607-32 57.00 99
Serviços Gerais  CLAUDINEIA CAMARGO DE SANTANA  011.501.531-67 56.75 100
Serviços Gerais  SÉRGIO ALONSO DE FREITAS  011.501.606-20 56.75 101
Serviços Gerais  ANDREIA MARIANO  011.501.588-64 56.75 102
Serviços Gerais  ANA LUCIA GRACINO 011.501.541-05 56.75 103
Serviços Gerais  JOÃO WESLEY CHAVES FERNANDES 011.501.556-80 56.75 104
Serviços Gerais  CAMILE BARBOSA DE SOUZA 011.501.551-37 56.75 105
Serviços Gerais  ZAQUEU VICENTE DE BARROS JUNIOR  011.501.596-30 56.50 106
Serviços Gerais  EDINA DA SILVA VIEIRA  011.501.580-52 56.50 107
Serviços Gerais  MARCIA BORGES 011.501.547-79 56.25 108
Serviços Gerais  DÉBORA ALINE HONORIO RAMOS 011.501.567-50 54.75 109
Serviços Gerais  TELMA RAQUEL AGUAYO  011.501.599-12 54.25 110
Serviços Gerais  TANIA CLARO DA COSTA 011.501.607-89 54.25 111
Serviços Gerais  SEBASTIÃO CLEBER BRAGANÇA 011.501.589-88 54.25 112
Serviços Gerais  RENATA FERREIRA  011.501.529-85 54.25 113
Serviços Gerais  SANDRA CRISTINA PEREIRA DE LIMA FERREIRA 011.501.598-18 54.00 114
Serviços Gerais  ANALIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 011.501.570-97 54.00 115
Serviços Gerais  GISELI LAURENTINO DA SILVA 011.501.587-22 54.00 116
Serviços Gerais  TAYNARA DE SOUZA  011.501.570-01 54.00 117
Serviços Gerais  CRISTINA MARIA DA SILVA MATEUS  011.501.537-17 53.75 118
Serviços Gerais  CLEUSELI DE JESUS  011.501.599-07 53.75 119
Serviços Gerais  RODRIGO DOS SANTOS RIBEIRO  011.501.586-55 53.75 120
Serviços Gerais  TAINARA ANSELMO DUARTE 011.501.541-47 53.75 121
Serviços Gerais  PAULO VITOR RODRIGUES GRACINO  011.501.544-37 53.75 122
Serviços Gerais  ANDRE APARECIDO GÓES  011.501.564-98 53.50 123
Serviços Gerais  ROSIMEIRE RESENDE DE OLIVEIRA  011.501.535-86 53.50 124
Serviços Gerais  LUCAS GABRIEL FREIRE FERNANDES 011.501.579-14 53.50 125
Serviços Gerais  LINDOMAR SIMÃO DA ROCHA  011.501.546-27 53.25 126
Serviços Gerais  ANGELA MARIA CARMINATI 011.501.597-36 53.00 127
Serviços Gerais  MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA  011.501.549-45 52.50 128
Serviços Gerais  TAINARA DA SILVA DOS SANTOS  011.501.603-82 52.00 129
Serviços Gerais  ANGELICA DA SILVA  011.501.532-62 52.00 130
Serviços Gerais  ALESSANDRA APARECIDA GOMES  011.501.561-02 51.75 131
Serviços Gerais  JULIA GRACIELA CIRICO 011.501.544-05 51.50 132
Serviços Gerais  JOSILENE DA SILVA MOTA 011.501.545-29 51.50 133
Serviços Gerais  CRISTINA OLIVIA DA SILVA  011.501.530-52 51.50 134
Serviços Gerais  MICHELE VIANA DA SILVA  011.501.596-94 51.50 135
Serviços Gerais  JESSICA CAVALCANTE DE SOUZA  011.501.600-08 51.50 136
Serviços Gerais  DIEGO GABRIEL ZIMMERMANN DE CAMARGO  011.501.532-84 51.50 137
Serviços Gerais  ANDRÉA DA SILVA CERQUEIRA  011.501.591-95 51.50 138
Serviços Gerais  JOSIANE PATRICIA ALVES DE FREITAS 011.501.548-62 51.50 139
Serviços Gerais  JEAN CARLOS FREIRE TURMAN 011.501.576-53 51.50 140
Serviços Gerais  ROSANGELA DE ALMEIDA 011.501.549-48 51.25 141
Serviços Gerais  MICHAEL DOS SANTOS PARREIRA 011.501.542-64 51.25 142
Serviços Gerais  GERLANE CAROLINE RODRIGUES DO CARMO  011.501.582-86 51.25 143
Serviços Gerais  CRISTIELE MARIA DA SILVA SCHEIN RATEIRO 011.501.572-06 51.00 144
Serviços Gerais  PATRÍCIA DE ABREU  011.501.549-95 51.00 145
Serviços Gerais  VINÍCIUS SOARES DE JESUS  011.501.608-60 51.00 146
Serviços Gerais  VANIA GALDINO DA SILVA 011.501.597-23 51.00 147
Serviços Gerais  ELIESER BEZERRA DO NASCIMENTO 011.501.602-21 51.00 148
Serviços Gerais  JOCEMAR APARECIDO RIBEIRO 011.501.592-40 50.75 149
Serviços Gerais  FABIO AZEVEDO DO NASCIMENTO  011.501.569-55 50.75 150
Serviços Gerais  ANDRÉA KOSAK PROFIRO 011.501.535-26 50.75 151
Serviços Gerais  JOAO CESAR DOS SANTOS JUNIOR 011.501.602-13 50.50 152
Serviços Gerais  SIDINEI SILVESTRE MACHADO 011.501.534-98 50.25 153
Técnico em Segurança do Trabalho  UEDER BARBOSA PEREIRA OLIVEIRA 011.501.593-07 62.00 1
Técnico em Segurança do Trabalho  ONOFRE DA COSTA LEITE JUNIOR 011.501.609-69 54.00 2
Terapeuta Ocupacional  DAIANE KELEN COSTA VAN DER LAAN BERNARDINO 011.501.575-10 63.50 1
Terapeuta Ocupacional  CRISTIANE BARBOSA DE LIMA FERREIRA 011.501.604-02 60.50 2
Motorista de Veículos  GLAUCO BRANCO SANTANA  011.501.545-10 149.75 1
Motorista de Veículos  PAULO MACHADO DE SOUSA 011.501.604-12 144.50 2
Motorista de Veículos  TIAGO GOMES PEREIRA 011.501.534-64 138.50 3
Motorista de Veículos  LEONARDO VIERA DA COSTA  011.501.570-88 137.25 4
Motorista de Veículos  TIAGO HENRIQUE RODRIGUES DO CARMO 011.501.595-91 135.25 5
Motorista de Veículos  MARCELO CAETANO DOS SANTOS 011.501.567-32 134.25 6
Motorista de Veículos  MARCOS ROSA PEREIRA  011.501.567-35 129.50 7
Motorista de Veículos  ROBSON AMARAL SANTOS 011.501.609-72 129.00 8
Motorista de Veículos  ROGERIO PEREIRA  011.501.587-67 128.25 9
Motorista de Veículos  ANDRÉ LUIS SIMÃO  011.501.595-84 123.25 10
Motorista de Veículos  PEDRO VIANA  011.501.568-58 118.50 11
Motorista de Veículos  LEANDRO CESAR MARCIANO 011.501.584-15 118.50 12
Motorista de Veículos  REGINALDO RIBEIRO 011.501.548-89 109.50 13
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AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a 
licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023
Objeto: Aquisição de um Trator agrícola novo sobre rodas, tração 4x4, 
cabinado original com ar condicionado , ano mínimo 2022, fabricação 
nacional, com no mínimo 12 (doze) meses de garantia, potência mínima 
100 cv motor diesel, destinado ao uso da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente do município de Iporã/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO (valor do objeto superior ao 
estabelecido no art. 48, I da Lei Complementar 123/2006.
Valor máximo da licitação: R$ 428.666,66 (Quatrocentos e vinte e oito 
mil, seiscentos sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min 
do dia 09/03/2023
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br 
(aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.
bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar 
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda 
pelo email: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 16 de fevereiro de 2023.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

preFeitura muniCipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ
CHAMAMENTO PÚBLICO – PMI Nº. 003/2023
INEXIGIBILIDADE N°. 003/2023-PMI
PROCESSO N°. 021/2023-PMI
A Prefeitura Municipal de Iporã, Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, 
suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna pública a 
realização de Procedimento de credenciamento de pessoas jurídicas 
para prestação de serviços na manutenção, instalação e reparos de 
ar condicionado e aparelhos de refrigeração em geral mediante as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos nos termos das 
condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
Os interessados ao chamamento do credenciamento poderão ter 
acesso ao inteiro teor do respectivo edital no site oficial do município 
www.ipora.pr.gov.br, ou junto à Divisão de Licitação da PMI, no 
endereço Rua Pedro Álvares Cabral, 2677, Centro – Iporã-Pr. - CEP 
87.560-000.
Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir 
da publicação do presente termo no Órgão Oficial do Município e 
exposição no átrio do Paço Municipal, no endereço indicado acima, 
para maiores informações telefone (44) 3652-8100 e Fax (44) – 3652-
8101.
Iporã-Pr, em 16 de Fevereiro de 2023.
Gilberto Marciaki
Presidente da Comissão Especial de Licitação

preFeitura muniCipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato:  nº 011/2023.
Contratante: Município de Iporã/Pr.
Contratado: PSI- TESTES PSICOLÓGICOS E PEDAGÓGICOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de testes Psicológicos, 
para a Secretaria de Educação e Cultura do Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 2.006,00 (dois mil e seis reais).
Vigência: 16/02/2023 á 16/04/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 018/2023 e Dispensa de 
Licitação nº 005/2023.
Iporã-Pr, 16 de Fevereiro de 2023.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.

        
 
 

DECRETO N° 010/2023 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2023-PMI. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 002/2023, 
Registro de preços para contratações futuras e parceladas de empresa para a aquisições futuras e 
parceladas de materiais metalúrgicos e mão de obra, destinado a suprir as necessidades das 
secretarias que integram a administração pública do município de Iporã/Pr., tendo sido declarada 
vencedoras a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total R$ 

MARCIO BISPO DE OLIVEIRA 03753191906 R$ 292.430,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

                    

        Iporã/PR, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
        

 
 

DECRETO N° 011/2023 
 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO 
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 001/2023-PMEN. 
 

 
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 001/2023, 
objetivando contratações futuras e parceladas de empresa para a prestação de serviços de xerox, 
plotagem, cópias, encadernação e afins, como o fornecimento de adesivos, placas e faixas, 
destinadas a atender as necessidades das Secretarias e Departamento que integram a 
Administração Pública do Município de Iporã/Pr., pelo período de 12 (doze) meses, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido 
processo: 

 
FORNECEDOR Valor Total - R$ 
COMUNIK COMUNICACAO VISUAL LTDA R$ 131.000,00 
FAUEZI DARAB – ME R$   58.905,00 

THAIS CAROLINE COATI VICTORINO 07061751908 R$ 161.445,00 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

 
 

    Iporã/PR, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
SERGIO LUIZ BORGES  

Prefeito Municipal 

        
 

DECRETO Nº. 012/2023 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 004/2023-PMEN. 
 

 
O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 
 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial nº 004/2023, 
objetivando a Contratação de empresa para Locação de pá Carregadeira para prestação de serviços 
para esta municipalidade, tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos 
termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR           Valor Total R$ 
PANGONI DIAS TERRAPLANAGEM           R$ 1.162.800,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

 
      Iporã/PR, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

preFeitura muniCipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ

preFeitura muniCipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ

preFeitura muniCipal de iporÃ
ESTADO DO PARANÁ

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº006/2023 PMI-PROCESSO 020/2023 
 
SOLICITANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da 
Lei 8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa 
para aquisição de materiais hospitalar, para a Secretaria de Saúde do município de Iporã/PR. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa CIRURGICA PARANA – DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.746.444/0001-94, no valor de R$ 2.408,91 (dois mil, 
quatrocentos e oito reais e noventa e um centavos), para aquisição de materiais hospitalar, para a Secretaria de Saúde 
do município de Iporã/PR., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 24 CX LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G C/ 100 UND. R$ 18,00 R$ 432,00 
2 3 DZ ATADURA DE CREPE 13 FIOS 30CM X 3MT R$ 18,00 R$ 54,00 
3 3 DZ ATADURA DE CREPE 13 FIOS 06CM X 4,5MT R$ 6,99 R$ 20,97 
4 24 UND SORO FISIOLOGICO R$ 11,70 R$ 280,80 
5 36 CX MASCARA TRIPLA COM ELASTICO C/ 50 UND R$ 9,99 R$ 359,64 
6 12 PCT COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 – C/ 500 UND R$ 34,50 R$ 414,00 
7 5 GL ALCOOL GEL 5 LITROS R$ 61,50 R$ 307,50 

8 1 UND PRANCHA DE RESGATE EM POLIETILENO C/ 
CINTOS ADULTO 

R$ 540,00 R$ 540,00 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição dos materiais hospitalar será destinada a atender a demanda da 
Secretaria de Saúde do município de Iporã/PR. 
Deve ficar claro que para aquisição dos materiais hospitalar, foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do 
mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 2.408,91 (dois mil, quatrocentos e oito reais e noventa e um centavos). 
 

 R$ 2.408,91 (dois mil, quatrocentos e oito reais e noventa e um centavos) em materiais hospitalar. 
 

Iporã/PR, 16 de fevereiro de 2023 

                                                                                   

 
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacaoespnova@outlook.com 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 43/2021 

1º TERMO ADITIVO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADA: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual conforme menciona na CLÁUSULA 
SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO, do contrato, por mais 12 (doze) meses, com início 12 fevereiro 
de 2023 findando em 11 de fevereiro de 2024, conforme prevê o art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato no valor total de R$130.150,44 (cento e trinta mil, 
centos e cinquenta reais e quarenta quatro centavos), sendo parcelado em 12 meses ficando um valor 
mensal de R$10.845,87 (dez mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos) que visa o 
aditamento conforme a solicitação da empresa, bem como também teve que um ajuste no pelo índice IGP-
M de 3,788230% acumulado dos últimos 12 (doze) meses, sobre o valor contratual.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

CONTROLE INTERNO 
Red.15                         02.001.04.124.1002.2.102.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 

ADMINISTRATIVO 
Red.39                         03.001.04.122.1003.2.104.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 

RECUROSO HUMANOS 
Red.55                         03.002.04.128.1006.2.107.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 

LICITAÇÃO 
Red.65                         03.003.04.122.1007.2.108.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 
Red.75                         03.003.04.122.1008.2.109.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 

CONTABILIDADE 
Red.86                         03.004.04.121.1009.2.110.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 

TESOURARIA 
Red.96                         03.005.04.123.1010.2.111.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 

TRIBUTAÇÃO 
Red.110                       03.006.04.129.1011.2.112.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 

FROTAS 
Red.132                       03.007.26.782.1014.2.121.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 

OBRAS 
Red.144                         03.008.15.451.1015.2.122.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 

JURIDICO 
Red.228                         04.001.02.061.1024.2.134.3.3.90.40.06.00.00 – FONTE 1000 
CLÁUSULA QUARTA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
Data da Assinatura: 08/02/2023. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
Republicado por incorreção 

preFeitura muniCipal de CruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 48/2023
b) Licitação Nrº             :            16/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 16/02/2023
e) Objeto Homologado  : Aquisição de toalhinha de vista mão boca 
felpuda (“lavabinho”) destinado às comemorações alusivas ao Dia 
Internacional da Mulher, a ser realizado no dia 08 de março de 2023.
 f) Dotação Orçamentaria:
1000308244001720593390300000 934 MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) NOSSA CASA TECIDOS CONFECÇOES LTDA inscrito no CNPJ/
CPF Nº 01.475.658/0001-12 no valor total dos itens vencidos de R$ 
597,00 (quinhentos e noventa e sete reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 16 de fevereiro de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de CruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2023
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE torna público para todos os 
interessados, que a sessão pública para a abertura das propostas e 
realização da disputa do Pregão eletrônico nº 10/2023, marcada para 
às 09:00 do dia 17 de fevereiro de 2023, na Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL (www.bll.org.br) “acesso identificado no link – licitações”, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, FICA ADIADA PARA O DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2023, 
às 09:00, por indisponibilidade do Pregoeiro e equipe de apoio.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos 
e anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, 
no endereço Rua João Ormindo de Rezende, n°686, Cep 87.400-000, 
Cruzeiro do Oeste, Paraná - Telefone (44) 3676-8150 – email: www.
cruzeirodooeste.pr.gov.br.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 
ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do 
Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná (https://cruzeirodooeste.
eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes), na plataforma da BLL (www.
bll.org.br), também poderão ser solicitados através do e-mail www.
cruzeirodooeste.pr.gov.br., ou pessoalmente no endereço citado, das 
8h30 às 17 horas. P U B L I Q U E - S E. Cruzeiro do Oeste /PR, 24 de 
janeiro de 2023.
DANIEL JORGE DE CARVALHO
PREGOEIRO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de CruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 51/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
SEDE: Cruzeiro do Oeste – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Dispensa 15/2023 , na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de “tapa buraco”, com concreto betuminoso 
a quente (CBUQ) com aplicação de emulsão, usinagem, transporte, 
aplicação, limpeza, requadro, compactação, preparo da base, material, 
equipamento e mão de obra.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
315.000,00 (trezentos e quinze mil reais)
Data da assinatura do contrato: 17 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 16 de agosto de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

preFeitura muniCipal de CruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto 
a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua 
Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: FABIO AUGUSTO MOREIRA PRINCIPE - CRIATIVA 
PERSONALIZADOS
 SEDE: JACAREZINHO – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 121/2022, na forma da Lei 8.666/93 e 
pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa 
especializada em confecção de banner, faixas, serviços de adesivo 
automotivo e afins .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
90.000,00(noventa mil reais)
Data da assinatura do contrato: 08 de fevereiro de 2023
Vigência do contrato: 08 de fevereiro de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Câmara muniCipal de Cidade gaÚCHa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.475/2023
Sumula: Dispõe sobre a concessão de reajuste e reposição 
inflacionária aos vencimentos dos vereadores e servidores públicos do 
Poder Legislativo Municipal do Município de Cidade Gaúcha – Estado 
do Paraná.
Preâmbulo: A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
APROVA:
Art. 1º. Fica concedido aos vereadores e aos servidores que integram 
o quadro de pessoal do Poder Legislativo Municipal, reposição 
inflacionária nos subsídios e vencimentos no importe de 6,47% (seis 
vírgula quarenta e sete por cento), a contar de 01 de janeiro de 2023, 
conforme inflação acumulada nos últimos doze meses, auferida através 
do índice IPCA, divulgado pelo IBGE.
Art. 3º. Para fazer frente à despesa decorrente da reposição 
inflacionária, o Poder Legislativo Municipal contará com as dotações 
orçamentárias de que dispõe, podendo solicitar suplementação, se 
necessário.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a partir de 1º de Janeiro de 2023.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de 
Cidade Gaúcha-PR; em 14 de Fevereiro de 2023.
Ovídio Alves Teixeira     
Marina Marques Pinto
Presidente      
1ª Secretária

preFeitura muniCipal de alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2940/2023
DATA: 16/02/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 004/2023, Modalidade Pregão Eletrônico, nº 004/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. 
Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EQUAGRIL 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ: 77.310.589/0010-59, 
o resultado do processo licitatório nº 004/2023, modalidade Pregão 
Eletrônico, n. º 004/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 
004/2023, Modalidade Pregão Eletrônico n. 004/2023, o Item I, em favor 
da empresa EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ: 
77.310.589/0010-59, que tem como objeto: “AQUISIÇÃO TRATOR 
AGRÍCOLA, ATRAVÉS DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 359/2022–
SEAB/PR, DESTINADO A SECRETARIA DE AGROPECUARIA E 
ABASTECIMENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO – I”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de 
Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de alto paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2941/2023
DATA: 16/02/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo 
nº 005/2023, Modalidade Pregão Eletrônico, nº 005/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. 
Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa O C COSTA 
CONFECÇÕES , CNPJ: 10.233.046/0001-04, o resultado do processo 
licitatório nº 005/2023, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 005/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 
005/2023, Modalidade Pregão Eletrônico n. 005/2023, o Item I, em favor 
da empresa O C COSTA CONFECÇÕES , CNPJ: 10.233.046/0001-
04, que tem como objeto: “AQUISIÇÃO DE PAVER PISO TIPO 
RETANGULAR DE CONCRETO 10CMX20CMX10CM, COR NATUAL, 
PARA CALÇAMENTO EM TRECHOS DE RUAS URBANAS NÃO 
PAVIMENTADAS DO MUNÍCIPIO DE ALTO PARAÍSO, SEGUINDO AS 
CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de 
Fevereiro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 005/2023 
 

ANEXO IV 
PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO N° 001/2023  

 
ALTERA CRONOGRAMA 

 
 
 
 

Edital 03 de fevereiro de 2023 
 

Recurso 05 e 06 de fevereiro de 2023 
 

Período de inscrições A partir das 08:00 horas do dia 07 de 
fevereiro de 2023 até as 17:00 horas do 
dia 10 de fevereiro de 2023 
 

Relação das inscrições e resposta ao 
requerimento de pessoa com 
necessidades especiais 

13 de fevereiro de 2023 

Recurso 14 e 15 de fevereiro de 2023 
 

Homologação das inscrições 16 de fevereiro de 2023 
 

Entrega de títulos 17 de fevereiro de 2023 
 

Classificação provisória 20 de fevereiro de 2023 
 

Recurso 23 e 24 de fevereiro de 2023 
 

Homologação do resultado final 28 de fevereiro de 2023 
 

 
 

preFeitura muniCipal de CaFeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 09/2023, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023
TRATORISTA
DIVULGA O RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 08/2023.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - 
Edital nº 08/2023, de 10 de fevereiro de 2023, da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
determinadas pelo Decreto nº 037, de 10 de março de 2021, TORNA 
PÚBLICO:
I - O RESULTADO provisório da prova de títulos, do candidato inscrito no 
Processo Seletivo Simplificado – EDITAL N° 08/2021, para contratação 
temporária para a função de TRATORISTA, para atendimento da 
Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários do Município de Cafezal 
do Sul-PR, conforme segue:
CARGO: TRATORISTA
INSCR. CANDIDATO DOC./RG NOTA CLASSIF.
01 EDILSON DE FREITAS E SOUZA 10.050.578-9/PR 53 1º
II - A Prova Prática será realizada no dia 18/02/2023, a partir das 08:00 
horas, na Avenida Santa Catarina (Pátio municipal), Centro, em Cafezal 
do Sul/PR.
III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 16 de fevereiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

preFeitura muniCipal de FranCisCo alVes
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 012, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023
EXONERA, A PEDIDO, ALINE MANI REBUCI HASHIMOTO.
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
      RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Senhora ALINE MANI REBUCI HASHIMOTO, 
brasileira, casada, funcionária, portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 11.037.512-3 expedida pela SSP/PR e CPF sob nº 054.772.329-60, 
nomeada, no cargo em comissão de Diretora de Coordenação do Cras 
e Programas Sociais, do quadro único de pessoal deste município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos ao dia 07 de fevereiro de 2023
Francisco Alves, em 10 de fevereiro de 2023, 202º da Independência 
e 135º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 006/2023 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 006/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição 02 (duas) AMBULANCIAS zero KM e 
01(uma) VAN de passageiros zero KM, com recursos 
provenientes da resolução SESA N°933/2021, e 
contrapartida municipal, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital. 
VALOR MAXIMO: R$ 616.480,00 (seiscentos e dezesseis 
mil, quatrocentos e oitenta reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
09/03/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 09/03/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 09/03/2023. 
 
Maria Helena – PR, 16 de fevereiro de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 006/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE ASSITÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARMA (ASSUMU) 

CNPJ: 77.218.048/0001-03

BASE LEGAL: PROCESSO DE DISPENSA 005/2023 

OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino que atendam os alunos com necessidade especial auditiva 

(surdez) 

VALOR DO CONTRATO: R$ 38.360,16 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta reais e dezesseis centavos); 

que será pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 3.196,68 (três mil, cento e noventa e seis reais e 

sessenta e oito centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO: - A prestação dos serviços, serão pagos mensalmente, em até 10 (dez) dias após 

emissão da nota fiscal/fatura que deverá esta preenchida sem emendas e sem rasuras, mediante crédito 

em contracorrente. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados de sua assinatura podendo ser prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos 

do art. 57 e 65, da Lei nº 8.666/93; 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 16 de fevereiro de 2023. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ASSOCIAÇÃO DE ASSITÊNCIA AOS SURDOS DE UMUARMA (ASSUMU) 

CNPJ: 77.218.048/0001-03

 

preFeitura muniCipal de mariluZ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 108, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023.
Nomeia Lucas Ventura Frazão, para exercer o cargo em comissão de 
Assessor IV.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o art nº19 da Lei 
Complementar nº 014 de 04 de julho de 2022,
 R E S O L V E:
 1. Nomear, a contar do dia 01 de fevereiro de 2023, Lucas Ventura Frazão, 
portador da Cédula de Identidade/RG nº 13.806.672-0, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 107.528.919-01, para exercer o cargo em comissão de Assessor IV, 
com carga horária semanal de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, para atuar no Departamento de Atendimento ao Público.
Edifício do Paço Municipal, 16 de fevereiro de 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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preFeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.627/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 8.009,21 (oito mil nove reais e vinte e um centavos), mediante a 
seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
26.782.0006.2.019 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS RODOVIARIO
3.3.90.40.00.00 195 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 8.009,21
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 8.009,21
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.34.00.00 144 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 409,21
3.3.90.40.00.00 144 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 
PESSOA JURÍDICA 7.600,00
FONTE 1000 RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 8.009,21
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do  mês de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

‘ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE 
PNEUS, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, TUDO CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA, E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 
EMPRESA VENCEDORA: M A DAL POZZO  ME 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA/ 
MODELO QTD VL. UNIT. VL. TOTAL 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 

1 PNEU 17.5 - 25 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 6  R$   3.240,00   R$  19.440,00  12 MESES 

02 PNEU 18.4 - 30 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 4  R$   3.250,00   R$  13.000,00  12 MESES 

03 PNEU 19,5x24 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 4  R$   3.310,00   R$  13.240,00  12 MESES 

04 PNEU 20.5 x 25 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 4  R$   5.210,00   R$  20.840,00  12 MESES 

05 PNEU 12.4 - 24 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 4  R$   1.445,00   R$     5.780,00  12 MESES 

06 PNEU 12x16,5 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 4  R$   1.090,00   R$     4.360,00  12 MESES 

07 PNEU 9.5-24 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 4  R$   1.310,00   R$     5.240,00  12 MESES 

08 PNEU 14.9 - 24 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 4  R$   1.880,00   R$     7.520,00  12 MESES 

09 PNEU 14.9-28 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 4  R$   2.540,00   R$  10.160,00  12 MESES 

10 PNEU 18.4 - 34 S/ CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 4  R$   3.730,00   R$  14.920,00  12 MESES 

11 PNEU 1400/24 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 6  R$   2.290,00   R$  13.740,00  12 MESES 

12 PNEU 23.1-30 S/CARCAÇA - A QUENTE UNIDADE VIPAL/RUZI 6  R$   5.230,00   R$  31.380,00  12 MESES 

R$       159.620,00  (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e vinte reais) 
 
    CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega 
ocorrer no prazo máximo de ate 10 (dez) dias a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente 
assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 
10.520/2002, bem como na multa contratual. 
1.2. Os pneus a serem recapados, deverão ser retirados e entregues no local indicado, na sede da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma. 
1.3. Nos serviços de recapagem, objeto desta licitação descritos, deverão estar inclusos, retirada dos pneus, que 
deverão ser executados na sede da empresa contratada. 
1.4 A contratada recolherá os pneus que serão recapados no Pátio de Maquinas do Município de Icaraíma em até 03 
(três) dias corridos após a solicitação da secretaria competente. 
1.5 O prazo de entrega dos pneus recapados será de até 10 (dez) dias corridos após a data do recolhimento. A 
empresa deverá entregar os pneus recapados no Compras/Departamento de Frotas no Município de Icaraíma. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura 
ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e 
mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento 
efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Local de entrega: Os produtos deverão ser entregues em local previamente indicado na ordem de solicitação 
emitida pelo departamento responsável, no prazo estipulado em edital. 
4. As quantidades informadas são meras estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 
empresa vencedora quaisquer direitos pelo não fornecimento da totalidade. 
5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 
transcrição.  
 

preFeitura muniCipal de FranCisCo alVes
Estado do Paraná
EDITAL N.º 001/2023
Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários nas turmas do 1° e 
2° ano do Ensino Fundamental nas escolas da Rede Municipal de Ensino.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
do Município de FRANCISCO ALVES, Estado do PARANÁ, no uso de suas atribuições, torna 
público para conhecimento a quem interessar, que estão abertas as inscrições para o Processo 
Seletivo Simplificado para Assistente de Alfabetização Voluntário referente ao Programa Tempo de 
Aprender, instituído pela Portaria / MEC nº 280, de 19 de fevereiro de 2020, para estudantes e/
ou concluintes do ensino médio na modalidade Normal, pedagogos e graduandos dos cursos de 
pedagogia das universidades públicas e/ou privadas.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O ingresso voluntário do Assistente de Alfabetização se justifica quando há a necessidade 
de fortalecer e apoiar as escolas da Rede Municipal de Ensino por meio do Programa Tempo de 
Aprender, no processo de alfabetização dos estudantes de todas as turmas de primeiro e segundo 
anos do ensino fundamental (Portaria/ MEC nº 280, de 19 de fevereiro de 2020).
1.2 Este Processo trata da seleção de candidatos em regime de designação temporária / 
voluntário / colaborador para o cargo de Assistente de Alfabetização com atuação nas escolas de 
educação básica da rede municipal, compreendendo a área urbana.
1.3 Os candidatos aprovados serão chamados pela Secretaria Municipal de Educação, de 
acordo com a ordem classificatória e as necessidades das unidades escolares.
 O Processo de Seleção será executado pela Secretaria Municipal de Educação, representada 
pela Comissão de Execução e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela 
Secretaria de Educação, composta pelos seguintes membros:  Osmar Dias Vicente, Claudicéia 
Kéller da Silva, Neide Pereira da Silva, Marcia Regina Amadeu Porto
1.5 O Processo Seletivo terá vigência de 01 (um) ano.
 1.6 A Secretaria Municipal de Educação, dará ampla divulgação ao Processo Seletivo Simplificado, 
por meio de afixação no mural da própria, das unidades escolares e através do site da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves/Pr.
1.7 É de responsabilidade do candidato, o acompanhamento das fases do processo através dos 
canais de publicidade mencionados no item 1.6 deste Edital.
2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1 O candidato interessado deverá se dirigir à Secretaria Municipal de Educação, situada na 
Avenida Paraná, nº 693 – Piso Superior - Centro -  CEP: 87.570–000 Francisco Alves/PR, nos dias 
23 ao dia 28 de fevereiro de 2023, das 09h às 11h e das 14h às 16h, para efetuar sua inscrição.
 2.2. No ato da inscrição o candidato deverá entregar em envelope lacrado e identificado com 
nome completo e RG (na parte externa) as seguintes documentações:
a)   Formulário de inscrição devidamente preenchido, com cópias de documentos 
comprobatórios;
b) Currículo e respectivos comprovantes de cursos e/ou experiência profissional na área 
requisitada;
c) Cópia dos documentos pessoais (RG, CPF) e comprovante de residência;
d) Certidão de Antecedentes Civis e Criminais.
3 - DOS REQUISITOS PARA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
3.1 Os Assistentes de Alfabetização serão classificados pela Comissão de Execução e 
Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado, dentre os candidatos que reúnam as 
seguintes características:
3.1.1 Estar cursando o Ensino Médio na modalidade Normal (devidamente declarado via 
documento oficial expedido pela instituição); ter certificado de conclusão do curso de nível médio 
na modalidade Normal, expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, Secretarias 
ou Conselhos Estaduais de Educação; graduando em Pedagogia (devidamente declarado via 
documento oficial expedido pela instituição) ou graduado em Pedagogia com certidão e/ou diploma 
expedido por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC, Secretarias ou Conselhos Estaduais de 
Educação; ter experiência ou cursos na área de alfabetização.
3.1.2 Ter disponibilidade para participar de capacitações e formações continuadas conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação.
3.2 Na ausência de candidatos que atendam aos requisitos previstos no item 3.1.1, a Secretaria 
de Educação deverá promover a seleção mediante análise de currículo dentre os candidatos que 
preencham, no mínimo, o seguinte requisito:
3.2.1 Estar cursando o Ensino Médio na modalidade normal.
3.3 Os documentos descritos no item 2.2 deste Edital, deverão ser entregues a Comissão de 
Execução e Acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado em envelope lacrado e 
identificado conforme item.
4 - DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
4.1 Todo processo consiste em análise de documentos comprobatórios e de avaliação sobre 
experiência de atuação na área de alfabetização;
4.2 A pontuação será de acordo com o Anexo I deste Edital;
4.3 O não atendimento dos requisitos expostos no item 3.1 deste Edital elimina o candidato;
4.4  A lista dos candidatos classificados será divulgada na sede da Secretaria de Educação do 
município de Francisco Alves – Paraná, no dia 02/02/2023, a partir das 14h00min, conforme 
pontuação declarada pelo candidato no ato de inscrição;
4.5 Nos casos de empate na classificação, terá preferência para fins de desempate, o candidato 
que:
I – obtiver maior pontuação por tempo de experiência, conforme Anexo I;
II – obtiver maior pontuação em formação acadêmica conforme Anexo I;
III – tiver maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento.
4.6 O resultado final será publicado no dia 04/03/2023 a partir das 16h, por meio de afixação no 
mural da Secretaria Municipal de Educação e da Prefeitura Municipal de Francisco Alves – Pr.
5- DAS VAGAS, PAGAMENTO PARA O VOLUNTARIO (A) E CARGA HORÁRIA
5.1 As vagas, o auxilio em espécie por turma e carga horária do assistente de alfabetização 
dispostas neste edital terão como base a Portaria Mec nº 280/2020 de 19 de fevereiro de 2020 e 
demais legislação pertinente a matéria.
Cargo Vagas Carga Horária Mínima 
Auxilio em espécie  por Turma
Assistente de Alfabetização Voluntário   2    5h  R$ 150,00
5.2  A remuneração dos candidatos aprovados será efetivada através do Programa Tempo de 
Aprender no valor exposto na tabela do item 5.1, que será creditada via MEC às Unidades 
Executoras UEx, por meio do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, conforme Portaria nº 
280 de 19 de fevereiro de 2020;
5.21 As vagas disponíveis são paras as instituições de Ensino, citadas abaixo:
        - Escola Municipal Professor Julio Levino Rodrigues, com 06 turmas do     1 ° ano e 4 turmas 
no 2° ano;
        - Escola municipal do Campo Dionísio Pedrini, 1 turma de 1° ano e 1 turma de 2° ano.
6. DAS ATRIBUIÇÕES
6.1 Participar dos planejamentos das atividades juntamente com o professor alfabetizador;
6.2 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do programa;
6.3 Desenvolver as competências e habilidades dos estudantes do 1º e 2º anos, a partir de 
metodologias adequadas, previamente planejadas juntamente com o professor titular da turma;
6.4 Acompanhar o desenvolvimento escolar dos estudantes;
6.5 Ser responsável, pontual e assíduo para com suas obrigações junto ao Programa;
6.6 Elaborar relatórios mensais ao Coordenador da Escola do Programa Tempo de Aprender.
7 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 7.1 A inscrição do interessado implica no conhecimento e na aceitação dos dispositivos deste 
Edital;
7.2 O candidato deve encaminhar ficha de inscrição e documentos comprobatórios à Secretaria 
Municipal de Educação no prazo previsto no Cronograma de Seleção (ANEXO II) para 
homologação, seleção e classificação;
7.3 Os candidatos que prestarem declaração falsa no ato da inscrição ou caso não possam 
satisfazer a todas as condições enumeradas neste edital, terão sua inscrição cancelada e serão 
anulados todos os atos decorrentes, mesmo que classificados no processo seletivo;
7.4 O Assistente de Alfabetização poderá ser substituído nos seguintes casos:
I - Deixar de cumprir suas atribuições, de acordo com decisão fundamentada da Administração 
Pública;
II - Ser avaliado insatisfatoriamente pelo dirigente escolar, coordenadores pedagógicos, 
professores ou Coordenador Local do Programa Tempo de Aprender;
III - Por solicitação fundamentada do próprio participante.
7.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão responsável pelo Processo Seletivo;
7.6 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
 Francisco Alves, 16 de fevereiro de 2023.
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
Secretária Municipal de Educação

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA A
SELEÇÃO DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO
 Ficha de Inscrição
1. Dados Pessoais
Nome completo (igual ao CPF):   Data de nascimento:
Nome da Mãe:
Endereço:
Bairro:  Complemento:
Cidade:  Estado:  CEP:
Nacionalidade:  Naturalidade:  Estado Civil:
E-mail:  Telefone (s):
 2. Documentos Pessoais
CPF:  RG:  Data de expedição:
 Documentação Comprobatória e Tabela de Pontuação Quantidade
Graduação em Pedagogia 4 pontos
Ensino Médio na modalidade Magistério  3 pontos
Acadêmico em Pedagogia
         2 pontos
Experiência profissional comprovada na área de alfabetização (até três anos)
1 ponto por ano de exercício
Cursando Ensino Médio na Modalidade Magistério            1 ponto
Francisco Alves-PR, ____de _____de 2023.
Assinatura do candidato no ato da inscrição

ANEXO II
CRONOGRAMA DE SELEÇÃO PÚBLICA – EDITAL N.º 001/2023
EVENTO
DATA
Inscrições na Secretaria Municipal de Educação
 23/02/2023 à 28/02/2023
Divulgação dos candidatos classificados para o seletivo
02/03//2023
Resultado Final
04/03/2023 a partir das 13h30min
Início das atividades
 10 DE MARÇO

notiFiCaÇÃo de resCisÃo Contratual
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 15-A, 
Quadra 27, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, 
localizado em Umuarama - PR.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua Piratininga, n. 359, 
Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, 
vem por meio desta, NOTIFICAR a Sra. TEREZA ROSEANE DA 
PAIXÃO, ora COMPRADORA, proprietária do lote 15-A, Quadra 
27, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado 
em Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o 
montante equivalente ao valor de todas as suas obrigações 
decorrentes do contrato de compra e venda celebrado em 
(29/03/2019), que se encontrem vencidas e não pagas, inclusive 
aquelas que se vencerem no curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 16 de Fevereiro de 2023.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

notiFiCaÇÃo de resCisÃo Contratual
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 05, 
Quadra 04, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, 
localizado em Umuarama - PR.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua Piratininga, n. 359, 
Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, vem 
por meio desta, NOTIFICAR a Sra. JESSICA CAROLINE SANTOS 
ROCHA, ora COMPRADORA, proprietário do lote 05, Quadra 04, 
do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado em 
Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante 
equivalente ao valor de todas as suas obrigações decorrentes 
do contrato de compra e venda celebrado em (08/07/2019), que 
se encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se 
vencerem no curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 16 de Fevereiro de 2023.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

         
        
        

PORTARIA Nº 56/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias a servidora e 
das outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue: 

NOME  MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO 

TAMIRIS FERNANDA DE 
OLIVEIRA 

 22527 2022/2023 06/02/2023 A 07/03/2023 

 II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 06 de 
fevereiro de 2023. 

Alto Piquiri, 16 de fevereiro de 2023. 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

preFeitura muniCipal de iCaraíma
EDITAL N.º 005/2023
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
00072 GRAZIELI TOMAZ DA SILVA 18º MOTORISTA 002.263.951-97
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Icaraíma – Pr, 16 de Fevereiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de mariluZ
Estado do Paraná 
CNPJ: 76.404.136/0001-29
PORTARIA N.º 107/2023
Súmula: Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
REGRA DE TRANSIÇÃO.
Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas atribuições concede a 
aposentadoria.
Considerando o processo de aposentadoria regra de transição, do servidor GENILDO TORTOLA.
RESOLVE
Art. 1º - Fica concedido ao servidor GENILDO TORTOLA, brasileiro, servidor público municipal, 
ocupante do cargo efetivo de motorista, portador do RG nº 32017975, do PIS/PASEP nº 
1.205.326.785-4 e inscrito no CPF nº 433.938.459-34, residente e domiciliado na cidade de 
Mariluz–PR, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA – Regra de Transição,  no cargo efetivo de 
motorista, constante dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal nº 17/2022, em 
conformidade com o
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria, o valor de R$1.900,14 (um 
mil, novecentos reais e quatorze centavos), conforme cálculo de proventos.
Art. 3º - Os proventos de aposentadoria do servidor serão revistos nos termos do § 8º do art. 40 
da Constituição Federal.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a data de 01 de fevereiro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário.
 MARILUZ, 16 de fevereiro de 2023
Registre-se e Publique-se
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO
Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR Fone: (44) 3534 - 8000

 

                                                                                           

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 016/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 016/2022, refere-se à Contratação de empresa 

para o fornecimento de Testes WISC IV. Essa contratação justifica- se pela necessidade de 

avaliar a capacidade intelectual e o processo de resolução de problemas em crianças entre 06 

anos e 0 meses a 16 anos e 11 meses. Estes testes, são utilizados para detecção de altas 

habilidades, distúrbios de aprendizagem ou deficiências intelectuais , sendo portanto de suma 

importância identificar essas patologias, para que o aluno possa receber o tratamento adequado 

para o seu desenvolvimento e bem estar. 

 

FORNECEDOR VALOR TOTAL 
ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE EPP 

CNPJ: 03.669.919/0001-60 
R$ 2.630,00 (dois mil, seiscentos e trinta 

reais) 
   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 16 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 

Selma Maria Edwiges 
Secretária de Municipal de Educação. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Secretária de Saúde. 
 

Mariluz, 16 de fevereiro de 2022. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 008/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2022 por entender que 

cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 

 

OBJETO: O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 008/2022, refere-se à Contratação de 

empresa para o fornecimento de Testes WISC IV. Essa contratação justifica- se pela necessidade 

de avaliar a capacidade intelectual e o processo de resolução de problemas em crianças entre 06 

anos e 0 meses a 16 anos e 11 meses. Estes testes, são utilizados para detecção de altas 

habilidades, distúrbios de aprendizagem ou deficiências intelectuais, sendo, portanto, de suma 

importância identificar essas patologias, para que o aluno possa receber o tratamento adequado 

para o seu desenvolvimento e bem estar.  

EMPRESA: ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE EPP – CNPJ: 03.669.919/0001-60 

PROPOSTA: R$ 2.630,00 (dois mil, seiscentos e trinta reais)  

 

Mariluz, 16 de fevereiro de 2023. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
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UMUARAMA, sextA-feiRA, 17 de fevereiro de 2023 C7

Extrato de Contrato nº. 005/2023.
Dispensa de Licitação nº. 005/2023.
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influência – CORIPA – CNPJ nº. 00.678.603/0001-47 e Claudio de Souza Serrano – CNPJ nº. 
12.843.067/0001-77.
Objeto: Contratação de empresa especializada na fabricação de régua de pesca - adesivos 
impressão digital e recortados, vinil 0.1mm, com medidas de 1m x 10cm.
Valor: Valor Global de R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será realizado após assinatura deste contrato, em 
conformidade com as solicitações da demanda por parte do consórcio dos produtos ora 
especificados no objeto contratado e mediante apresentação de Nota fiscal. Podendo a 
administração recusar o recebimento em caso de erro ou vicio do produto, sendo a seu critério, a 
possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de 
forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93.
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 06 (seis) 
meses, não podendo ser prorrogado, vez que se trata de fornecimento de produto que deve estar 
disponibilizado para entrega imediata para a CONTRATADA, ante a necessidade de sua aquisição 
e prazo para cumprimento das metas pela CONTRATANTE.
São Jorge do Patrocínio, 16 de fevereiro de 2023.
José Carlos Baraldi
Presidente

preFeitura muniCipal de peroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 048/2023
Promove Educador Infantil de um Nível para outro na mesma Classe.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º FICA Promovido por habilitação de um nível para outro na mesma classe o Educador Infantil 
abaixo relacionado, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de fevereiro de 2023, como segue:
NOME RG De Nível  Para Nível  Classe
Fabiana Gonçalves Silva 10.497.509-7 B C 5
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEID
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 046/2023
Revoga Portaria 382/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria 382/2022, de 21 de outubro de 2022, que concedeu adicional de 
Insalubridade a Servidora NEIDE MARILEI PAGNONCELLI, portadora da Cédula de Identidade 
Nº. 7.994.854-3 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 31 de janeiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 047/2023
CONVOCA Professor para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR a abaixo relacionada, para exercer a função de professor, em regime de 
jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que será remunerada com 
base no vencimento inicial da carreira, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
período de 06 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 CLEINALVA SANTANA DA SILVA OLIVEIRA 8.082.172-7
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 16 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚbLICO Nº001/2023 
 
O MUNICÍPIO DE PERObAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 01.612.444/0001-40, com sede na Avenida Paraná, 609, Centro, nesta 
cidade, doravante denominado simplesmente de Município, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que estará realizando chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, no Município de Perobal, através da compra direta com 
dispensa de licitação, conforme o disposto na Lei Federal nº11.947, de 16/07/2009, e Resolução 
nº 6 FNDE, de 08/05/2020,  durante o período de 20/02/2023 a 30/11/2023 ,com a finalidade de 
apresentar proposta e habilitação para fornecimento  de gêneros alimentícios que serão utilizados 
na merenda escolar durante o ano letivo de 2023. 
 

 
Nº 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
*Preço de Aquisição (R$) 

    Unitário Valor Total 
01 Laranja  Kg  6,600 Kg  R$ 2,50 R$ 16.500,00 

02 Uva Kg 400 Kg R$ 6,00 R$ 2.400,00 

03 Morango Kg 700 Kg R$ 9,00 R$ 6.300,00 

04 Goiaba Kg 1.500 Kg R$ 5,00 R$ 7.500,00 

05 Banana maçã Kg 1.400 Kg R$ 5,00 R$ 7.000,00 

06 Poncã Kg 1.000 Kg R$ 3,80 R$ 3.800,00 

07 Tomate cereja Kg 500 Kg R$ 8,00 R$ 4.000,00 

08 Mandioca Kg 1.500 Kg R$ 5,00 R$ 7.500,00 

09 Quiabo Kg 400 Kg R$ 8,00 R$ 3.200,00 

10 Alface Kg 1500 Kg R$ 9,00 R$ 13.500,00 

11 Repolho Kg 500 Kg R$ 3,00 R$1.500,00  

12 Pepino  Kg 300 Kg R$ 3,00 R$ 900,00  

13 Cebolinha Kg 100 Kg R$ 11,00 R$ 1.100,00  

14 Brócolis Kg 150 Kg R$ 10,00 R$ 1.500,00 

15 Cenoura Kg 200 Kg R$ 3,00 R$ 600,00 

16 Beterraba Kg 200 Kg R$ 3,00 R$ 600,00 

17 Milho verde Kg 500 Kg R$ 7,00 R$ 3.500,00 

18 Couve Kg 300 Kg R$ 9,00 R$ 2.700,00 

19 Salsinha Kg 100 Kg R$ 11,00 R$ 1.100,00 

20 Chuchu Kg 400 Kg R$ 2,50 R$ 1.000,00 

21 Abobrinha Kg 200 Kg R$ 3,00 R$ 600,00 

22 Caqui Kg 1000 Kg R$ 6,00 R$ 6.000,00 

23 Couve-flor Kg     100 Kg R$ 10,00 R$ 1.000,00 

24 Pão caseiro salgado  Kg 700 Kg R$ 11,00 R$ 7.700,00 

25 Pão caseiro doce Kg 700 Kg R$ 13,00 R$ 9.100,00 

26 Colorau Kg 50 Kg R$ 35,00 R$ 1.750,00 

27 Rabanete Kg 100 Kg R$ 5,00 R$ 500,00    

28 Almeirão Kg 500 Kg R$ 9,00 R$ 4.500,00 

MUNICIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

29 Vagem Kg 100 Kg R$ 10,00 R$ 1.000,00 

30 Batata doce Kg 100 Kg R$ 3,00 R$ 300,00 

31 Polpa de fruta Kg 250 Kg R$ 10,00 R$ 2.500,00 

32 Pimentão Kg 200 KG R$ 6,00 R$ 1.200,00 

 
TOTAL R$ 

R$ 122.350,00 

 
 
 
 

As proposta de preços e documentação de habilitação deverão ser entregues a partir do dia 
20/02/2023, às 09:00 horas, na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Perobal, Rua Projetada “A” 746 Jardim Imperial, em Perobal- PR. Maiores informações na sede 
da Secretaria Municipal de Educação do Município de Perobal, ou pelos telefones (44) 3625-
1229, no horário de 8:00h às 11:30 e das 13:30 às 17:00. O Edital encontra-se disponível no 
site www.perobal.pr.gov.br Link: Licitações. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL, aos 16 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 
 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal de Perobal.  

preFeitura muniCipal de peroBal
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2/2023
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua 
sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo 
discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis, para a composição da merenda escolar da rede pública de ensino do Município 
de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 hrs do dia 09/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das  08:31 às 08:40 hrs do dia 09/03/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41 hrs do dia 09/03/2023
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO: Menor preço - POR LOTE
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 400.426,60
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: 
Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 16 de fevereiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
O MUNICIPIO DE SANTA MÔNICA-PR, torna público que fará realizar, às 
08:30 horas do dia 08 de março  do ano de 2023, na Prefeitura munipal, setor 
de licitação, na Rua Dona Marieta Mocellin  n° 588  em Santa Mônica , 
Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias)
Sede do município Iluminação Pública 115 luminárias 90

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@santamonica.pr.gov.br, ou em qualquer horário, através do sítio 
eletrônico na internet, no endereço www.santamonica.pr.gov.br. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 
Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 
(44) 3455-1107. 

Santa Mônica-PR, 16 de fevereiro de 2023. 
Luan Gustavo Frazatto 

Prefeito Municipal 

 

muniCípio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 16/2022
Inexigibilidade nº 08/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: E. R. MENDES & MENDES S/S-ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 
referente ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), para prestação de serviços de Saúde-
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas-Exames 
Laboratoriais, existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, em conformidade com o 
artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Segunda: O valor contratado inicial para a prestação dos serviços estipulado na cláusula 
terceira era de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), passa a ser de R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais), em razão do acréscimo de serviços.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 10/02/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 13/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: E. D. S. FURQUIM-LABORATÓRIO-ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), 
referente ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), para prestação de serviços de Saúde-
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas-Exames 
Laboratoriais, existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, em conformidade com o 
artigo nº 65, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações, conforme parecer jurídico em anexo.
Cláusula Segunda: O valor contratado inicial para a prestação dos serviços estipulado na cláusula 
terceira era de R$ 240.000,00 (Duzentos e quarenta mil reais), passa a ser de R$ 300.000,00 
(Trezentos mil reais), em razão do acréscimo de serviços.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 05/2022
Data da Assinatura: 10/02/2023.

DECRETO Nº 33/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 01/2023, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 01/2023, que tem por objeto o Registro de Preços e futura 
contratação de empresa para execução de instalação de pontos de energia e equipamentos nos 
postes para câmeras de monitoramento, em diversos pontos do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos 
da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL (R$)
EDILSON DESTASSI CAMARGO 04383284930 17.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

DECRETO Nº 34/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 06/2023, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 06/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura aquisição de peças, óleos, equipamentos e materiais de consumo e mão de obra 
para maquinas e equipamentos do Pátio Rodoviário do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata 
anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
PRO AGRICOLA IPORA LTDA 52.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 09/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado no presente instrumento (anexo I), o acréscimo no valor de 
R$ 100.200,00 (Cem mil e duzentos reais), referente à prestação de serviços “Plantões Clínico 
Geral Hospital Municipal Plantão (FINAIS DE SEMANA E FERIADOS), DIURNO e NOTURNO”.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o valor total do contrato de R$ 949.560,00 (Novecentos e 
quarenta e nove mil quinhentos e sessenta reais), para R$ 1.049.760,00 (Um milhão, quarenta e 
nove mil, setecentos e sessenta reais), conforme parecer jurídico anexo.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 10/02/2023.

DECRETO Nº 35/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 03/2023, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 03/2023, que tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura Contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação de serviços de 
seguro para os veículos pertencentes à frota municipal, com cobertura contra danos materiais 
(DMT), danos corporais (DC), danos morais (DM), acidente pessoais de passageiros (APP) com 
DMH, assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e cobertura 100% da tabela FIPE, 
tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata 
anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
GENTE SEGURADORA S.A. R$ 79.800,09
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. R$ 16.608,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 10/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2023
Processo: n.º 05/2023. Pregão Presencial nº 04/2023. Objeto: Registro de Preços, para eventual 
e futura contratação de empresas para fornecimento de tubos de concreto para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos 
do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 13/02/2023. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: IPOACO PRE-MOLDADOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.975.776/0001-28, estabelecida na 
Rua Marginal, 318, centro, CEP  87560-000, na cidade de IPORÃ/PR, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/
Modelo Valor Unit Valor Total
1 1 Tubos de concreto armado ponto e bolsa 800MM X 1,00MT  UN 
50 PRÓPRIA 293,33 14.666,50
1 2 Tubos de concreto não armado ponto e bolsa 400MM X 1,00MT  UN 
450 PRÓPRIA 73,00 32.850,00
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 47.516,50 (quarenta e sete mil quinhentos e dezesseis reais e 
cinquenta centavos).
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

DECRETO Nº 32/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 05/2023, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 05/2023, que tem por objeto a Registro de Preços, para 
eventual e futura aquisição de materiais e medicamentos para serem utilizados na Secretaria 
Municipal de Saúde, no Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt, no ambulatório da Covid, 
nos postos de saúde e para distribuição gratuita, do Município de Pérola, Estado do Paraná., tendo 
sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
CIRURICA PARANÁ – DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP. 26.999,43
CIRURGICA ONIX – LTDA 153.572,20
CIRURGICA ITAMBÉ – EIRELI – ME 31.828,00
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
282.881,20
CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES – LTDA – ME 37.251,00
CIRURGICA PRIME LTDA 31.327,09
TOTAL 563.858,92
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

muniCípio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 081/2023
Concede Férias a servidora TAIS CRISTINA DA SILVA MACHADO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora TAIS CRISTINA DA SILVA MACHADO, matrícula nº 2644-1, ocupando 
o cargo de Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento de Cursos Técnicos, lotada na Chefia 
de Gabinete, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2022/2023) a partir de 
23/02/2023 a 09/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 082/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor ELIANO DOS SANTOS, e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e 
suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor ELIANO DOS SANTOS, matricula nº 1642-0, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Público, do Padrão-D para Padrão-E, a partir de 01 de 
fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola-Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCípio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 083/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor ADRIANO PRETO, e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, 
que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor ADRIANO PRETO, matricula nº 2409-0, ocupando o cargo 
de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de fevereiro de 
2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 084/2023
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) a servidora LETICIA MANTOVANI DOS SANTOS, e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, e suas alterações, 
que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora LETICIA MANTOVANI DOS SANTOS, matricula nº 2412-0, 
ocupando o cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 
01 de fevereiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 085/2023
Concede Prêmio Especial a servidora LOIDE ALVES DOS SANTOS e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no artigo 123 da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010(Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Pérola - Estatuto dos Servidores Públicos);
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora LOIDE ALVES DOS SANTOS, matrícula nº 1288-2, ocupando o cargo de Agente de 
Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Prêmio Especial, por ter 
completado 25 (vinte e cinco) anos de serviço público no Município.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 086/2023
Exonera a pedido ANGELA MARIA SATIN MAESTRO do cargo de Professor 40 horas - PSS e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Requerimento protocolado sob o nº 370/2023, datado de 15/02/2023.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido ANGELA MARIA SATIN MAESTRO, matrícula nº 2482-1, do cargo Professor 40 horas - PSS, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir de 15 de fevereiro de 2023 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 087/2023
Concede Férias ao servidor GILBERO ROSENDO DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GILBERTO ROSENDO DA SILVA, matrícula nº 2438-4, ocupando o cargo de Chefe 
da Divisão de Limpeza Pública, lotado na Secretária Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (01/01/2022 a 31/12/2022) a partir de 01/03/2023 
a 30/03/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 088/2023
Concede Férias ao servidor DJALMA CEZAR MONTEIRO BONIN, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor DJALMA CEZAR MONTEIRO BONIN, matrícula nº 1960-7, ocupando o cargo efetivo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2020/2021), a partir de 08 de março de 2023 a 22 de março de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

muniCípio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 089/2023
Concede Prêmio Especial a servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no artigo 123 da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 
2010(Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pérola - Estatuto dos Servidores 
Públicos);
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ANTONIA APARECIDA BARBOSA VIEIRA, matrícula nº 521-5, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, Prêmio Especial, por ter completado 25 (vinte e cinco) anos de serviço 
público no Município.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 090/2023
Concede Prêmio Especial ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no artigo 123 da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 
2010(Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Pérola - Estatuto dos Servidores 
Públicos);
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor DOMINGOS CARLOS MINZON, matrícula nº 1304-8, ocupando o cargo 
de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, Prêmio Especial, por ter completado 25 (vinte e cinco) anos de serviço público no Município.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 16 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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FLS. Nº _______ 
 
 

___________ 
Visto 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 012/2023 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2023 

 
OBJETO: aquisição serviço de internet em fibra e serviços de telecomunicações nas 
modalidades STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado) analógico e digital para a Câmara 
de Vereadores de São Jorge do Patrocínio – Pr. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93 cc. o Decreto 
9.412/18 e demais regramentos pertinentes. 
FORNECEDORA: EZEQUIEL DOS SANTOS ALVES - INTERNET 
CNPJ: 10.717.659/0001-17 
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00 
PRAZO: 12 meses 
SOLICITANTE: Secretário 
Dotação Orçamentária: 
Funcional: 01.01.0103100012.001000 
INTERNET 
3.3.90.40.97 – Despesas de Teleprocessamento 

Principal Desdobrada Fonte 
10 2688 0 

TELEFONE 
3.3.90.40.14 – Telefonia Fixa e Móvel – Pacotes de Comunicação 

Principal Desdobrada Fonte 
10 3156 0 

RAZÃO DA ESCOLHA: A empresa escolhida, de acordo com a pesquisa de preços 
encaminhada à esta Comissão em conjunto com a solicitação feita, foi a que ofereceu o 
melhor preço e serviços. Entenda-se por melhor preço a opção que sai por menos custo à 
Câmara. Salienta-se que foram solicitados via e-mail orçamentos a 03 (três) prestadores 
de serviços regionais/locais, bem como realizadas pesquisadas via internet de 02 (duas) 
grandes empresas de abrangência nacional. Em resposta aos e-mails, duas empresas 
locais/regionais apresentaram orçamentos e uma informou que ainda não atende o 
município. Quanto às pesquisas via internet, verificou-se que uma empresa também não 
atende o endereço e outra que não possui o plano de internet requisitado.  
JUSTIFICATIVA: O valor obedece ao estabelecido na lei, além de atender aos princípios 
da legalidade, economicidade, eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, publicidade, 
moralidade e isonomia, na medida que a contratação obedece a critérios de disputa de 
buscar a proposta mais vantajosa à Câmara. 
Portanto, a contratação direta (com dispensa de licitação) possui albergue, na medida que, 
em síntese, concorre as seguintes situações: a) Há disposição legal amparando a 
contratação, conforme artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93; b) Fora trazido à pré-
contratação, a coleta de cinco (05) empresas, sendo duas (02) propostas de prestadores 
de serviços que detenham qualificação para execução do objeto; c) Restou definição 
objetiva para definição da proposta mais vantajosa à Câmara (conforme apontamentos 
supra); d) O valor proposto se encontra na média mercadológica e naquela praticada pelos 
órgãos e entidades da Câmara (art. 15, inciso V da Lei 8666/93). 
São Jorge do Patrocínio/PR., 16 de fevereiro de 2023. 
 
PAULO SÉRGIO DE SOUZA LEANDRO MOREIRA DA CRUZ 
Presidente Secretária 
 
SERGIO ROBERTO  SIRLAINE FERREIRA F. BLASQUES 
Membro Membro 

Câmara muniCipal de sÃo jorge do patroCínio
Estado do Paraná

Câmara muniCipal de sÃo jorge do patroCínio
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e licença de uso de softwares, com 
implantação, treinamento, assessoria técnica e atualizações, para atender o Controle Interno da 
Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
RATIFICO o PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2023, da DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023, 
com base no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância com o parecer Jurídico 
acostado aos autos, em favor da empresa BOEING & ROCHA LTDA, CNPJ 05.406.668/0001-57, 
no valor global de R$ 4.770,00, pelo período de 12 meses, devendo a despesa correr pela Dotação 
Orçamentária:
Funcional: 01.01.0103100012.001000
3.3.90.40.06 – Locação de Software
Principal Desdobrada Fonte
10 2675 0
São Jorge do Patrocínio/PR., 15 de fevereiro de 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/01/2023 a 31/01/2023

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             10/01/2023         466.246,97          466.246,97
                                                                                                    20/01/2023         179.873,88          179.873,88
                                                                                                    30/01/2023         421.886,07          421.886,07
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        31/01/2023           1.115,40            1.115,40
     1.7.1.2.52.3.1.00.00.00   Cota-parte Royalties Partici. Espe. Lei 9.478/97 - Principal         31/01/2023             347,68              347,68
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           31/01/2023          27.843,82           27.843,82
     1.7.1.3.50.1.1.01.00.00   Agente Comunitario de Saude - ACM                                    30/01/2023          31.248,00           31.248,00
     1.7.1.3.50.1.1.03.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Desempenho                               30/01/2023           6.137,82            6.137,82
     1.7.1.3.50.1.1.05.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Capitacao Ponderada                      30/01/2023          49.005,98           49.005,98
     1.7.1.3.50.1.1.06.00.00   Incentivo para Acoes Estrategicas                                    30/01/2023          10.778,00           10.778,00
     1.7.1.3.50.1.1.07.00.00   Programa de Informatizacao da APS                                    30/01/2023           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.3.50.1.1.10.00.00   Apoio a Manutencao dos Polos de Academia da Saude                    30/01/2023           3.000,00            3.000,00
     1.7.1.3.50.2.1.01.00.00   Transferencia da Gestao Plena                                        30/01/2023          65.443,76           65.443,76
     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         31/01/2023           7.812,00            7.812,00
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       20/01/2023          41.290,17           41.290,17
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         20/01/2023           1.912,10            1.912,10
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             31/01/2023           7.939,44            7.939,44
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       03/01/2023          92.756,05           92.756,05
                                                                                                    10/01/2023          51.869,72           51.869,72
                                                                                                    20/01/2023         688.713,80          688.713,80
                                                                                                    24/01/2023         145.273,86          145.273,86
                                                                                                    31/01/2023          66.386,65           66.386,65
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       31/01/2023         309.048,47          309.048,47
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           31/01/2023          11.796,60           11.796,60
     1.7.2.1.53.0.1.00.00.00   Cota-Parte da CIDE - Principal                                       31/01/2023              61,89               61,89
     1.7.2.9.99.0.1.01.00.00   Transferencia da Sanepar                                             31/01/2023           1.457,58            1.457,58
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     30/01/2023         451.965,08          451.965,08

                                         Total Geral .......................                                         3.145.210,79        3.145.210,79

                           __________________________     __________________________     __________________________
                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA       JOSE CARLOS BOLSANELLO           JOSE CARLOS BARALDI
                             SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL
                               CPF -086.029.649-00            CRC -  023804/O-0

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 16/Fev/2023, 08h e 24m.

preFeitura muniCipal de sÃo jorge do patroCínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 15/2023
Abre Crédito Suplementar por anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município para Exercício de 2023.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2547/2022, de 06 de dezembro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Crédito Suplementar por anulação de Dotação, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
destinados a cobrir despesas, na seguinte dotação orçamentária:
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ melhoramento de unidades 
de saúde
El. Despesa (522)44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES.....................................................R$    5.000,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$    5.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$    5.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º. deste Decreto, 
fica utilizada parte da dotação orçamentária discriminadas abaixo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme 
segue:
Fonte  303 – Saúde – Receitas Vinculadas
ÓRGÃO07 – SECRETARIA DE SAÚDE
UN. ORÇ.07.03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade10.302.0044.1.035 – Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ melhoramento de unidades 
de saúde
El. Despesa (524)44.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................R$    5.000,00
Total da Fonte.................................................................................................................R$    5.000,00
TOTAL GERAL..................................................................................................................R$    5.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de 
fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4313/2023
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora MARUCIA MARIKO NAKAHARA SUENAGA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 524.454.965-00 e carteira de identidade RG sob nº 24.414.392-4 
SSP-SP, com matrícula 3526, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 04 (quatro) de janeiro 
a 02 (dois) de fevereiro de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 4314/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ELAINE APARECIDA PEREIRA, 
portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 056.574.859-98 e carteira de identidade RG 
sob nº 9.866.005-4 SSP-PR, com matricula 3297, correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, 
usufruindo-as de 27 (vinte e sete) de fevereiro a 18 (dezoito) de março de 2023.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4315/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA Motorista, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e carteira de identidade RG sob nº 3.055.459-0 SSP-SP, 
com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando 
paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital do Trabalhador, nos dias 17 
e 18 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
 Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês 
de fevereiro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

samae – serViÇo autônomo muniCipal de Água e esgoto
ConVeniado Com a FundaÇÃo naCional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 011/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Maqpel Papelaria e Equipamentos Ltda
   CNPJ–30.320.176/0001-91
OBJETO: aquisição de materiais de expediente a serem utilizados no escritorio administrativo do 
samae de Tapejara
VALOR: R$2.231,00 (dois mil, duzentos e trinta e um reais).
Tapejara, 16 de fevereiro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira               Lucas Gabriel
Diretora   Sócio
Samae de Tapejara  Maqpel Papelaria e Equipamentos Ltda

samae – serViÇo autônomo muniCipal de Água e esgoto
ConVeniado Com a FundaÇÃo naCional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 6/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  BJ SOLUÇÕES EM INFORMATICA E VEÍCULOS LTDA-ME
   CNPJ–07.158.739/0001-75
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de manutenção em Trator Ford 
5630 e retroescavadeira BL60 Volvo, pertencente à frota de veículos do Samae de Tapejara, 
incluindo as peças a serem utilizadas .
VALOR: R$38.328,00 (trinta e oito mil, trezentos e vinte e oito reais).
Tapejara, 15 de fevereiro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira                       Nelson Jepes Gropo
Diretora        Sócio
Samae de Tapejara       BJ Soluções em Informatica e Veículos ltda-me

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 3/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 13 de fevereiro de 2023. 
 
Fornecedor: VANESSA PENASSO PAVAN SCARDELATO 039.986.369-94 
CNPJ/CPF: 20.657.591/0001-81 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 16.754,50 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 CIPRESTE ITALIANO 2M  UND 15 R$ 
199,90 

2.998,50 

2 GUAIMBE  UND 60 R$ 
49,90 

2.994,00 

3 BOUGAINVILLE ARBUSTIVA  UND 140 R$ 
35,90 

5.026,00 

4 FORMIO ROXO  UND 30 R$ 
49,90 

1.497,00 

5 DIONELA  UND 30 R$ 
18,90 

567,00 

6 ARVORES DIVERSAS (BRINCO DE INDIO) 1M  UND 80 R$ 
45,90 

3.672,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 16.754,50  (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta centavos)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 16 de fevereiro de 2023. 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

preFeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados 
que estará realizando dia 05 de abril de 2023, às 08h30min, Licitação na modalidade de 
Concorrência Pública n.º 002/2023, tendo por objetivo: ALIENAÇÃO INSTITUÍDA PELO ARTIGO 
7° DO DECRETO LEI N° 271/67, BENEFICIARIA VENCEDORA DA MELHOR PROPOSTA POR 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DA CONCORRÊNCIA DO IMÓVEL CONSTITUÍDA PELO LOTE DE 
TERRAS 01 DA QUADRA N° 05 COM ÁREA DE 848,76 M, COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
DESCRITOS NA COPIA DE MATRICULA N° 14.307 DO CRI CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DO 1° OFICIO DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
CONSTITUTIVO DO PATRIMÔNIO DISPONÍVEL DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO 
PARANÁ. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto dos interessados, na Prefeitura 
Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 442, no horário normal 
de expediente (07h30min às 11h30min e 13h00min as 17h00min), maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (044) 3677.1222. Tapejara, 16 de fevereiro de 2023. Presidenta da 
Comissão de Licitação.

samae – serViÇo autônomo muniCipal de Água e esgoto
ConVeniado Com a FundaÇÃo naCional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 05/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  J. F. GIMENEZ & CIA LTDA.
   CNPJ–76.337.856/0001-19
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de  óleos lubrificantes e filtros, incluindo 
sua troca, de forma fracionada, conforme a necessidade do SAMAE  de Tapejara, conforme itens 
descritos no processo.
VALOR: R$ 42.012,00 (quarenta e dois mil e doze reais).
Tapejara, 16 de fevereiro de 2023.
CLEONICE CAROLINE PEREIRA   LUIZ GUSTAVO DE MORAES GIMENEZ
Diretora    Sócio
Samae de Tapejara   J. F. GIMENEZ & CIA LTDA.

preFeitura muniCipal de tapejara 
Estado do Paraná
Tapejara, 16 de fevereiro de 2023.
TERMO DE CONVOCAÇÃO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapejara – PR, 
no uso de suas atribuições, convoca o conselheiro tutelar suplente, eleito na Eleição 
para Conselheiro Tutelar  realizada em de outubro de 2019 Maykon Willian Domingos, 
portador do RG Nº10.558.641-8  e CPF 083.658.669-78 , para assumir a vaga de 
Conselheiro Tutelar Titular em virtude do termo de renúncia do Conselheiro tutelar 
titular Gabriel Gomes da Silva, e as conselheiras tutelares suplentes  Rosangela dos 
Santos de Oliveira, Silvia  Cristina Torelli Moretti e Elisângela Galhardo de Souza. 
Sendo a data de início de trabalho 16/02/2023, conforme Lei Municipal nº 1812 de 
27 de Agosto de 2015.
Dirce de Moraes Grego
Presidente de CMDCA – Tapejara PR.
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preFeitura muniCipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 014/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL DA CANTORA NAIARA AZEVEDO PARA O DIA 
15 DE ABRIL DE 2023, COM APRESENTAÇÃO NO PARQUE DO 
RECINTO DE TAPEJARA PARA ATENDER A PROGRAMAÇÃO DA 
EXPOJARA 2023.
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 004/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NAIARA DE FATIMA AZEVEDO PRODUÇÕES 
ARTISTICAS - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de fevereiro de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

preFeitura muniCipal de tapejara
CNPJ 76.247.345/0001-06
Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442
 CEP 87430-000 - TAPEJARA – PARANÁ
PORTARIA Nº 050 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023.
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de 
Cultura – COMCULT, do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de 
Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes 
confere o Art. 71, da Lei Orgânica do Município de Tapejara e de acordo 
com a Lei Municipal Nº 2338 de 02/12/2022.
RESOLVE:
 Art. 1º - Nomear o Conselho Municipal de Cultura - COMCULT, 
composto pelos seguintes representantes:
I – Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Ana Maria de Oliveira da Silva
CPF: 032.299.509-41
RG: 7.537.803-3
Suplente: Juliana Petri Duarte da Cruz
CPF: 048.098.699-11
RG 7.980.828-8
II – Representantes do Poder Público Municipal
Titular: Fátima Aparecida Bolognese
CPF: 668.318.739-87
RG: 4.252.705-0
Suplente: Rociane Aparecida Francischini Stabelini
CPF: 030.591.739.07
RG: 6.858.722-0
Titular: Suzelene Cristina Ferreira da Silva
CPF: 977.128.509-25
RG: 6.963.006-5
Suplente: Renan Fernandes Grilo
CPF: 088.015.119-65
RG: 1.083.738-30
III – Representantes da Sociedade Civil do Município:
Titular: Osmar Pedroso
CPF: 041.538.749-30
RG: 8.377.343-0
Suplente: Edson Machado Pereira
CPF: 638.745.129-91
RG: 4.571.779-8
Titular: Lorena Rodrigues da Silva Martinelli
CPF: 071.978.239-27
RG: 1.494.863
Suplente: Ana Aparecida Brito
CPF: 026.724.399-58
RG: 5.261.159-8.
Titular: Eliane Bellido Hernandez Sartorato Pereira
CPF: 015.710.079-03
RG: 5.579.581- 9
Suplente: Leandro Rodrigo da Silva
CPF: 072.580.109-39
RG: 10.729.821-5
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, 15 de fevereiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de tuneiras do oeste 
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 035/2023
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 08 de fevereiro de 
2023, nos termos do artigo 35, da Lei nº 060/2010 de 27 de outubro 
de 2010, a cidadã DANIELE FERNANDES, portadora do CPF nº 
105.325.499-70, ocupante do cargo temporário de PROFESSOR - 
ENSINO FUNDAMENTAL - PSS, contratada através do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS/2022, pelo Regime Jurídico Estatutário 
Administrativo. A partir de 08 de fevereiro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário com seus efeitos retroativos, a 
partir do dia 08 de fevereiro de 2023.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 10 de fevereiro de 2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

preFeitura muniCipal de tuneiras do oeste 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
PROGRAMA COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS, 
TIPO HORTIFRÚTI, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA 
ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 07/03/2023, às 
08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, 
Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, 
Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei 
Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço 
Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-
000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.
pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 16 de fevereiro de 2023
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 003/2023

preFeitura muniCipal de XamBrê 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº14/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: AILTON RIBEIRO REBELO
OBJETO: Locação do imóvel urbano localizado na Av. Brasil, 1151, 
Casa Branca.
VIGÊNCIA: 02/02/2023 à 01/02/2024 
VALOR TOTAL: R$6.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 2/2023, homologada em 
01/02/2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº17/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: SÉRGIO MENEGHETI
OBJETO: Çocação do imóvel urbano lote de terras nº 08, da quadra 
nº 07, com área aproximada de 261,36m² situada no distrito de Elisa, 
município de Xambrê-Paraná, com uma construção em alvenaria, 
para fins comerciais, com área de 254,00m², em nome do Srº Sérgio 
Menegheti..
VIGÊNCIA: 10/02/2023 à 09/02/2024 
VALOR TOTAL: R$16.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 4/2023, homologada em 
10/02/2023.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa THIAGO HENRIQUE NOVAES SANTOS 08172070900, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 33.317.719/0001-00, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, nº 127, centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste, com telefone de contato (44)3653-1342, representada neste ato por 
Thiago Henrique Novaes Santos, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 
10.002.876-0 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 081.720.709-00, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 143/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 056/2021), com as seguintes condições:

1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 056/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 16/02/2023, fica prorrogado por 12 (doze)
meses, findando, portanto, em 16/02/2024.

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
143/2021

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 143/2021.

Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

THIAGO HENRIQUE NOVAES SANTOS 
08172070900

Thiago Henrique Novaes Santos
Representante legal

Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa CRISTIANO COPETTI 03142141944, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
22.689.773/0001-60, com estabelecimento à Rua Espírito Santo, Nº 304, centro, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR com telefone de contato (44)98826-1700, representada neste ato por 
Cristiano Copetti, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 7.827.643-6 (SSP/PR), 
inscrito no CPF/MF nº 031.421.419-44, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2021, oriundo do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2021), 
com as seguintes condições:

1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 056/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 16/02/2023, fica prorrogado por 12 (doze)
meses, findando, portanto, em 16/02/2024.

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos 
artigos 57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
144/2021

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 144/2021.

Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

CRISTIANO COPETTI 03142141944
Cristiano Copetti

Representante legal
Contratante Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO 
MUNDO NOVO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.632.981/0001-15, com 
estabelecimento à Av. Principal s/nº, Aparecida do Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste -
PR, com telefone de contato (44)3565-1174, representada neste ato por Valdomiro Garcia, 
brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.141.538 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 237.355.899-87, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
024/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 017/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente
ao item 1 (Óleo Diesel S500), considerando a necessidade de realinhamento dos preços 
praticados e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência 
Nacional de Petróleo - ANP e dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a 
alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir do dia 16/02/2023, são conforme a tabela abaixo:

Item Produto
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt)

Preço 
Unitário Atual 

(R$/Lt)
Decréscimo (%)

1 Óleo Diesel S500 6,37 5,79 -9,1%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 024/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo
(ANP) do período de 05/02/2023 a 11/02/2023.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 024/2022.

Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Contratante

AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA. – ME
Valdomiro Garcia

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 143/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa V H AUTO 
POSTO LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 08.992.446/0001-51, com 
estabelecimento à Rodovia PR-479, Km 0,5, s/nº, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, com telefone de contato (44)3653-1442, representada neste ato por Ritcheli Seiti do 
Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SESP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
143/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 054/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente
ao item 1 (Óleo Diesel S500), considerando a necessidade de realinhamento dos preços 
praticados e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência 
Nacional de Petróleo – ANP e dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a 
alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir do dia 16/02/2023, são conforme a tabela abaixo:

Item Produto
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt)

Preço 
Unitário Atual 

(R$/Lt)
Decréscimo (%)

1 Óleo Diesel S500 6,45 5,79 -10,23%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 143/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo
(ANP) do período de 05/02/2023 a 11/02/2023.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 143/2022.

Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Contratante

V H AUTO POSTO LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 141/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa AUTO POSTO 
ANA OLINDA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.853.755/0001-88, com 
estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, n° 205, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, com telefone de contato (44)3653-1442, representada neste ato por 
Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 
SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 141/2022, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
010/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022), com as seguintes 
condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos valores contratados referente
ao item 1 (Óleo Diesel S10), considerando a necessidade de realinhamento dos preços 
praticados e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência 
Nacional de Petróleo - ANP e dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a 
alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir do dia 16/02/2023, são conforme a tabela abaixo:

Item Produto
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt)

Preço 
Unitário Atual 

(R$/Lt)
Decréscimo (%)

1 Óleo Diesel S10 6,55 5,89 -10,07%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 141/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo
(ANP) do período de 05/02/2023 a 11/02/2023.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 141/2022.

Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Contratante

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 144/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa empresa AUTO 
POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ/MF nº 07.853.755/0001-88, com 
estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 205, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, representada neste ato por Ritcheli Seiti do Prado, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.780.436-2 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº
076.999.879-85, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 055/2022), com as seguintes condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente ao
item 1 (Óleo Diesel S10), considerando a necessidade de realinhamento dos preços 
praticados e considerando o último Levantamento de Preços registrados pela Agência 
Nacional de Petróleo – ANP e dada a viabilidade técnica e econômica, considerando a 
alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração nos valores inicialmente contratados, os preços reajustados que 
passarão a vigorar a partir do dia 16/02/2023, são conforme a tabela abaixo:

Item Produto
Preço Unitário 

Anterior 
(R$/Lt)

Preço 
Unitário Atual 

(R$/Lt)
Decréscimo (%)

1 ÓLEO DIESEL S10 6,55 5,89 -10,07%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 144/2022, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93, bem como de Pesquisa de Preços junto ao sítio da Agência Nacional do Petróleo
(ANP) do período de 05/02/2023 a 11/02/2023.

4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 144/2022.

Tuneiras do Oeste, 14 de fevereiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Contratante

AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP
Ritcheli Seiti do Prado
Representante Legal

Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 161/2021

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa CASA DO 
ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 06.218.782/0002-05, com estabelecimento à Rua Industrial, 1385 –
Parque Industrial, na cidade de Umuarama/PR, com telefone de contato (44)3639-2916,
representada neste ato por Antonio Carlos Gaspar, brasileiro, casado, empresário, portador 
da CI/RG nº 984.272-1 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 163.230.339-68, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 161/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 033/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2021), com as seguintes 
condições:

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o decréscimo do valor de item constante desta 
licitação, a saber, Item 2 (EMULSÃO ASFÁLTICA RR-C1), oriundo do Contrato nº
161/2021.

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração do valor inicialmente contratados, o preço reajustado que passará a
vigorar a partir dessa data é conforme a tabela abaixo:

Lote Item Descrição Und. Marca Preço 
Unitário 
Anterior 

(R$)

Preço 
Unitário 

Atual
(R$)

Decréscimo
%

1 2

EMULSÃO 
ASFÁLTICA 
(RR-C1), 
TAMBOR 
C/200KG

TAMBOR C.A 1.018,64 1.000,10 -1,82%

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do Contrato nº 161/2021, no art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 
8.666/93.

4.0 – CLÁUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato 
nº 161/2021.

Tuneiras do Oeste, 13 de fevereiro de 2023.

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

Taketoshi Sakurada
Prefeito em Municipal

Contratante

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 

LTDA
Antonio Carlos Gaspar

Representante Legal
Contratada

Testemunhas:

1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. T. dos Santos Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

preFeitura muniCipal de XamBrê 
Estado do Paraná
LEI Nº 2.469 de 14 de fevereiro de 2023.
Súmula: “Autoriza o poder executivo municipal a conceder a isenção 
de impostos de transmissão de bens imóveis - ITBI sobre a permuta 
realizada entre imóveis”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar o 
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, incidente sobre as 
Escrituras Públicas de Permuta, realizadas por força da Lei Municipal 
n.º 2.401, de 05 de maio de 2022, imóveis estes registrados junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê/PR.
Art. 2º. A isenção derivada de permuta da Lei Municipal n.º 2.401, de 
05 de maio de 2022, entre o imóvel de propriedade particular, a ser 
permutado compreende o Lote Rural n.° 167 e 168-B da subdivisão 
do Lote n.º 167 e 168, com área de 0,5714 hectares com o imóvel de 
propriedade do Município de Xambrê a ser permutado é o Lote n.° 227-
B, subdivisão do Lote Rural n.º 227, da Gleba Xambrê, Zona “A”, com 
área de 0,9914 hectares.
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.
Xambrê, 14 de fevereiro de 2023.
DECIO JARDIM
       Prefeito

preFeitura muniCipal de XamBrê 
Estado do Paraná
LEI Nº 2.468, de 14 de fevereiro de 2023.
SÚMULA: Dispõe sobre o reajuste do piso salarial mínimo para servidores da 
Prefeitura Municipal de Xambrê e dá outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica definido em R$ 3.203,00 (três mil e duzentos e três reais) o piso salarial 
mínimo a ser pago aos Técnicos de Enfermagem, servidores da Prefeitura Municipal 
de Xambrê/PR.
Art. 2º. Fica definido em R$ 2.970,00 (dois mil e novecentos e setenta reais) o piso salarial 
mínimo a ser pago aos Pedreiros, servidores da Prefeitura Municipal de Xambrê/PR.
Art. 3º. Fica definido em R$ 2.970,00 (dois mil e novecentos e setenta reais) o piso 
salarial mínimo a ser pago aos Operadores de Máquinas Pesadas, servidores da 
Prefeitura Municipal de Xambrê/PR.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos 
inerentes a 1º de fevereiro de 2023, revogadas as disposições contrárias.
Xambrê/Pr, 14 de fevereiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito

 

preFeitura muniCipal de XamBrê 
Estado do Paraná
LEI Nº 2.470, de 14 de fevereiro de 2023.
  Súmula:-Autoriza o Município de Xambrê a celebrar parceria com a União dos 
Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR, associação civil de direito privado 
sem fins lucrativos, que realiza atividades de defesa em favor das políticas públicas 
e interesses do município e a pagar as respectivas anuidades, conforme especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a celebração de parceria entre o Município de Xambrê 
com a União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR, associação 
civil de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o nº 81.398.588.0001-85, que 
desenvolvem atividades em defesa de políticas, programas e ações em favor dos 
interesses do município, para regulamentar o disposto na alínea “b”, do inciso IX, 
do art. 3º da Lei n.º 13.019/2014 e a regulamentação do respectivo pagamento de 
anuidades a essa associação, para consecução dos objetivos e finalidades previstas 
em seu estatuto social.
Art. 2º. Fica o Município de Xambrê autorizado a contribuir anualmente para a 
União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR em valores que forem 
definidos pelo Conselho Nacional de Representantes desta associação na forma 
prevista no seu estatuto social.
Art. 3º. A União dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME/PR deverá 
representar coletivamente os interesses do município na sua área da educação.
Art. 4º. Para viabilizar o pagamento das referidas anuidades, o Município deverá 
firmar Termo de Parceria com a União dos Dirigentes Municipais de Educação – 
UNDIME/PR e tomará ciência, a cada 02 (dois) anos através do Fórum Ordinário, 
das Atividades Desenvolvidas, para comprovar as ações realizadas e a utilização dos 
recursos arrecadados por meio das anuidades.
Art. 5º. Os valores referentes às anuidades serão definidos pelo Conselho Nacional 
de Representantes da União dos Dirigentes Municipais de Educação da UNDIME – 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, na forma prevista no seu 
estatuto social.
Art. 6º. As contribuições previstas nesta Lei ocorrerão por conta de dotação 
orçamentária própria.
Parágrafo único. O Município de Xambrê consignará, obrigatoriamente, a contribuição 
anual de que trata esta Lei nos orçamentos futuros.
Art. 7º. O Termo de Parceria em nome do o Município de Xambrê deverá ser firmado 
pelo Prefeito Municipal, individualmente ou em conjunto com o Secretário de 
Educação ou ocupante da pasta equivalente.
Art. 8º. Ficam convalidados os atos e contribuições efetuados em consonância com 
os comandos normativos previsto nesta Lei.
Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                
Xambrê, 14 de fevereiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito

 

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 21/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Legislativo Municipal de Umuarama, do 
corrente Exercício de 2023, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:
01PODER LEGISLATIVO
01 001Câmara Municipal
01.031.0001.2106Manut. das Atividades de Funcionamento da Câmara Municipal
3.3.90.37.00.00Locação de Mão de Obra................................................R$ 500.000,00
Total.............................................................................R$ 500.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o recurso proveniente do cancelamento da seguinte dotação:
01PODER LEGISLATIVO
01 001Câmara Municipal
01.031.0001.2106Manut. das Atividades de Funcionamento da Câmara Municipal
3.1.90.11.00.00Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil....R$ 500.000,00
Total........................................................................................................R$ 500.000,00
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 15 de fevereiro de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

Câmara muniCipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 22/2023
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara 
Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas 
legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada 
pelo servidor Marcos Evangelista de Oliveira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 
23 de fevereiro de 2023, nos termos dos Artigos 91 e 92 da 
Lei nº 018/92, ao servidor Marcos Evangelista de Oliveira, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete 
Parlamentar – CC-01, lotado no gabinete do Vereador 
Antonio Aparecido dos Santos – Pé Duro; férias essas 
relativas ao período aquisitivo de 04 de janeiro de 2022 a 03 
de janeiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 16 de fevereiro de 
2023.
Clebão dos Pneus
Presidente
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preFeitura muniCipal de umuarama 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 026/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: F. C. SOBRAL ARTIGOS DO VESTUÁRIO
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento de itens de vestuários e uniformes em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 51.896,00 (cinquenta e um mil oitocentos e noventa e seis reais).
Vigência: 13/02/2023 a 13/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 945, de 21 de julho de 2022 - Pregão Eletrônico n° 024/2022- SAÚDE, homologado 
pela Portaria n° 004/2023 - FMS, em 03 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 04 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.648, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 024/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  MILLANI BATERIAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de baterias, que serão utilizadas 
nos veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 17.736,00 (dezessete mil e setecentos e trinta e seis reais).
Vigência: 09/02/2023 a 09/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/11/1495, e no Pregão Eletrônico n° 147/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
246/2023, em 03 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.648, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 036/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: D M COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de óleo lubrificante, e/ou outros, 
que serão utilizados na manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município
Valor: R$ 5.798,00 (cinco mil e setecentos e noventa e oito reais).
Vigência: 14/02/2023 a 14/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/05/661, e no Pregão Eletrônico n° 078/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 321/2023, 
em 09 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de fevereiro de 2023, 
edição nº. 12.653, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 035/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de óleo lubrificante, óleo de 
transmissão, e/ou outros, que serão utilizados na manutenção dos veículos do Fundo Municipal 
de Saúde, deste Município
Valor: R$ 84.828,00 (oitenta e quatro mil e oitocentos e vinte e oito reais).
Vigência: 14/02/2023 a 14/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/05/661, e no Pregão Eletrônico n° 078/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 321/2023, 
em 09 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de fevereiro de 2023, 
edição nº. 12.653, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 034/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: S3 FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de óleo lubrificante, agente 
redutor arla 32, aditivo para radiador, e/ou outros, que serão utilizados na manutenção dos 
veículos do Fundo Municipal de Saúde, deste Município.
Valor: R$ 37.865,20 (trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos)
Vigência: 14/02/2023 a 14/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/05/661, e no Pregão Eletrônico n° 078/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 321/2023, 
em 09 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de fevereiro de 2023, 
edição nº. 12.653, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 031/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  C.I. CONFECÇÕES LTDA
Objeto:   Contratação de empresa, para o fornecimento de itens de vestuários e uniformes em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 50.025,65 (Cinquenta mil e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos).
Vigência: 13/02/2023 a 13/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 945, de 21 de julho de 2022 - Pregão Eletrônico n° 024/2022- SAÚDE, homologado 
pela Portaria n° 004/2023 - FMS, em 03 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 04 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.648, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra nº. 030/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ALS UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA
Objeto:   Contratação de empresa, para o fornecimento de itens de vestuários e uniformes em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: R$ 19.125,00 (dezenove mil cento e vinte e cinco reais).
Vigência: 13/02/2023 a 13/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
- Protocolo nº 945, de 21 de julho de 2022 - Pregão Eletrônico n° 024/2022- SAÚDE, homologado 
pela Portaria n° 004/2023 - FMS, em 03 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 04 de fevereiro de 2023, edição nº. 12.648, que integram o presente Termo e na Lei 
nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 16 de fevereiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de umuarama 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 003/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: MADERIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO EMBALAGEM LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de urnas funerárias, para atendimento da 
Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 59.217,00 (cinqüenta e nove mil e duzentos e dezessete reais).
Vigência: 10/02/2023 a 10/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/08/1132, e no Pregão Eletrônico n° 003/2022 - ACESF, homologado pela Portaria n° 
001/2023, em 07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

Contrato de Compra n° 005/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: BRUSCHETTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE URNAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de urnas funerárias, para atendimento da 
Acesf – Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 11.560,00 (onze mil e quinhentos e sessenta reais).
Vigência: 10/02/2023 a 10/02/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/08/1132, e no Pregão Eletrônico n° 003/2022 - ACESF, homologado pela Portaria n° 
001/2023, em 07 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de 
fevereiro de 2023, edição nº. 12.652, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 16 de fevereiro de 2023
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL
I – Termo de Colaboração nº 002/2023, firmado entre o Município de Umuarama através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA 
DE UMUARAMA E REGIÃO - AMA, inscrita no CNPJ sob nº 23.672.096/0001-30.
Objeto: para custear as despesas com dois profissionais da área de fisioterapia e fonoaudiologia, 
para atendimento dos usuários com Transtorno do Espectro Autista – TEA.
14 - Fundo Municipal de Assistência Social
Projeto: 1.411 - Repasse Financeiro para Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama 
e Região - AMA
3.1.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 301000 - Recursos Ordinários - Exercício Anterior
Valor mensal em 10 parcelas de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Vigência: 16 de fevereiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Umuarama, 16 de fevereiro de 2023

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
Secretaria Municipal de Assistência Social
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
INEXIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023/01/586
Referência: Parceria entre o município de Umuarama e Organização da Sociedade Civil – OSC.
Inexigibilidade de Chamamento Público – repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração.
Base Legal: Artigos 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/ e artigo 36 e seguintes, Decreto Municipal 
nº 108/2017.
Organização da Sociedade Civil Proponente: Associação de Pais e Amigos do Autista de 
Umuarama e Região - AMA, inscrita sob o CNPJ nº 23.672.096/0001-30, com sede na Rua 
Roberto Domingos Martins, nº 3190, na cidade de Umuarama – PR.
Objeto Proposto: A Secretaria Municipal de Assistência Social de Umuarama, torna pública 
a inexibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 31 da Lei nº 13.019/2014, visando 
firmar parceira com a Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA, 
para custear as despesas com dois profissionais da área de fisioterapia e fonoaudiologia, para 
atendimento dos usuários com Transtorno do Espectro Autista – TEA.

Justificativa para Inexigibilidade de Chamamento Público:
Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS n° 108 de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; 
Considerando que o Município de Umuarama liberou recursos através da Lei nº 4.612 de 11 de 
novembro de 2022 para a Associação de Pais e Amigos do Autista de Umuarama e Região – AMA;
A AMA é uma Associação sem fins lucrativos no município, que atende crianças, adolescente e 
adultos com Transtorno do Espectro Autista – TEA no âmbito da Assistência Social, ofertando 
serviços que visa promover às famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco 
pessoal ou social por ameaça ou violação de direitos;
Entendemos que para a consecução das finalidades de interesse público a mesma se dará através 
do Termo de Colaboração.
Umuarama, 16 de fevereiro de 2023
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana
Secretária de Assistência Social
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EDITAL N.º 30/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas
atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 048/2021, de 01 de

julho de 2021,

R E S O L V E

Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado e classificado no

Concurso Público, para o provimento de cargo efetivo de SECRETÁRIO ESCOLAR a comparecer na

Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias

úteis a partir da data de publicação deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público,

ocasião em que deverá apresentar os seguintes documentos para nomeação:

* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no caso de
isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática desabonadora ou
demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega de
documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.

Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame

Médico Pré-admissional previsto no item 10.9 – do referido Edital.

ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido para entrega,
caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a desclassificação do candidato
do Concurso Públicos previsto no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas,
contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal
concursos@umuarama.pr.gov.br

Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não

se pronuncie sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, aPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o

direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 10.8 do Edital nº.

048/2021 – Da Convocação.

SECRETÁRIO ESCOLAR - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 4 VAGAS)

INSCR. NOME RG CLASS.
118126 Kelly Cristina Figueira Gilabel 22.972.031-6 40°

118574 Renata Manduca Sales de Oliveira * 10.833.917-9 41º PCD
194º Ampla

* A Candidata da colocação 194º ampla concorrencia, foi convocada na 41ª vaga.

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2023.

Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 052/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de 
dezembro de 2022;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 658/2023, da Secretaria 
Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no 
valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
 Art. 2°   Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de:
 I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil 
reais), conforme indicado no Anexo II.
 II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 
Fonte 300104 - Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior, no valor de R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reias), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 
4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 14 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.361.0015.1148
Merenda Escolar - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

300104  R$       30.000,00 

12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 300104  R$       15.000,00 

12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1000  R$       11.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$       11.000,00 

Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior         3.841.272,05 3.397.517,04 300104           443.755,01 
Valor utilizado pelo Decreto nº 025/2023 300104           314.000,00 
Valor utilizado pelo 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 052 DE 14/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 052 DE 14/02/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2022

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       56.000,00 

 TOTAL GERAL                               56.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       11.000,00 

 TOTAL GERAL                               11.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual             84.755,01 
Decreto nº 052/2023 300104             45.000,00 

.

.300104  

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 133/2023
Transferir o servidor GUILHERME NOVAIS LAPA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições que legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor GUILHERME NOVAIS LAPA, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.763.058-5-SSP/PR, inscrito no CPF n.° 089.114.319-07, 
admitido em 17 de junho de 2021, para exercer a função de emprego público 
de Motorista II, pelo regime CLT — Processo Seletivo Simplificado — Edital n° 
010/2019,  lotado na Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistencia Social, com ônus para a 
mesma, a contar de 20 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAJ3630 279350S000166606 24/01/2023 60503
AAQ4643 279350S000166834 01/02/2023 60503
AAS4308 279350T000064964 01/02/2023 51851
AAW0259 279350T000064975 01/02/2023 51852
ABB3608 279350T000064922 30/01/2023 55417
ABI8I08 279350S000166677 27/01/2023 60503
ABJ0696 279350T000067441 02/02/2023 76331
ABM5744 279350T000064938 31/01/2023 55920
ABM6C82 279350T000067431 30/01/2023 55417
ACA1D31 279350T000049622 31/01/2023 76332
ACE0A08 279350T000067426 30/01/2023 55417
ACF4G81 279350S000166752 26/01/2023 60503
ACS3120 279350S000166746 29/01/2023 60503
ACS6H88 279350S000166684 31/01/2023 56732
ADP1259 279350S000166824 01/02/2023 60503
ADR1855 279350T000059871 30/01/2023 70301
ADW6865 279350T000057917 02/02/2023 76251
AED5784 279350S000166572 30/01/2023 60503
AEJ0806 116100T000263587 27/01/2023 54523
AES6556 279350T000064947 01/02/2023 73662
AEV3D13 279350S000166631 23/01/2023 60503
AEX1398 279350S000166679 31/01/2023 60503
AFG6696 279350S000166589 30/01/2023 60503
AFG6G25 279350S000166765 27/01/2023 56732
AFK4248 279350S000166616 25/01/2023 60503
AFL1114 279350T000064954 01/02/2023 51851
AFM4774 279350S000166581 30/01/2023 56732
AFR7475 279350S000166654 26/01/2023 60503
AGA2767 279350S000166846 01/02/2023 60503
AGD6691 279350T000064956 01/02/2023 51851
AGU8J09 279350S000166814 30/01/2023 60503
AGV4853 279350S000166706 31/01/2023 60503
AGV8278 279350T000064921 30/01/2023 55417
AGY0914 279350S000166560 30/01/2023 56732
AHI6G79 279350T000064939 31/01/2023 59910
AHI6G79 279350T000064940 31/01/2023 51851
AHM9666 279350S000166642 25/01/2023 60503
AHN5G57 279350S000166648 26/01/2023 60503
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AHO7985 279350S000166595 23/01/2023 60503
AHR7805 279350S000166777 01/02/2023 60503
AHR7805 279350S000166739 28/01/2023 60503
AID4J62 279350S000166751 26/01/2023 60503
AIM7742 279350S000166655 31/01/2023 56732
AIU8D53 279350T000064944 31/01/2023 55417
AJQ1184 279350S000166788 28/01/2023 60503
AJU2553 279350S000166821 30/01/2023 60503
AJY5177 279350S000166651 26/01/2023 60503
AJZ8274 279350S000166696 28/01/2023 60503
AKA6668 279350T000064933 30/01/2023 55417
AKF3B27 279350T000062634 02/02/2023 51851
AKG8641 279350S000166676 27/01/2023 60503
AKH5C67 279350S000166576 27/01/2023 60503
AKK2362 279350S000166620 26/01/2023 60503
AKL9C89 279350T000060898 02/02/2023 51851
AKM0C25 279350S000166760 27/01/2023 60503
AKN0721 279350T000062635 02/02/2023 51851
AKV5A08 279350T000067424 30/01/2023 55417
ALG5554 279350S000166709 29/01/2023 60503
ALK7934 279350S000166607 24/01/2023 60503
ALK8G42 279350T000064929 30/01/2023 55417
ALL6167 279350S000166601 23/01/2023 60503
ALQ8B11 279350S000166703 31/01/2023 56732
ALV4335 279350S000166591 28/01/2023 60503
ALV9859 279350T000067433 31/01/2023 51851
ALW4582 279350T000060905 02/02/2023 51851
ALZ2C58 279350S000166776 01/02/2023 60503
AMA1158 279350T000059876 01/02/2023 65300
AMA2I59 279350S000166750 26/01/2023 56732
AMB8945 279350S000166770 01/02/2023 60503
AMD4973 279350S000166710 29/01/2023 56732
AMD9487 279350S000166594 28/01/2023 60503
AMU6844 279350T000049625 01/02/2023 76332
AMU6D29 279350T000057913 30/01/2023 61220
AMU7C40 279350S000166843 30/01/2023 60503
ANJ6199 279350S000166785 01/02/2023 60503
AOC8328 279350T000064963 01/02/2023 51851
AOG4505 279350S000166582 28/01/2023 60503
AOG9304 279350S000166590 28/01/2023 60503
AOL3G75 279350S000166637 24/01/2023 56732
AOQ5393 279350T000067437 31/01/2023 51851
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AOQ5393 279350T000067436 31/01/2023 60411
AOT9G38 279350S000166643 25/01/2023 60503
AOV9722 279350S000166580 27/01/2023 60503
AOY8A50 279350S000166833 29/01/2023 60503
APB0A12 279350S000166646 31/01/2023 60503
APD8438 279350S000166832 29/01/2023 60503
APD8438 279350S000166592 28/01/2023 60503
APO3254 279350S000166736 27/01/2023 60503
APS5E91 279350S000166622 27/01/2023 60503
APS7A42 279350S000166725 29/01/2023 60503
APT3335 279350S000166801 29/01/2023 60503
APV6652 279350S000166810 01/02/2023 60503
APW5053 279350S000166728 29/01/2023 60503
APZ8919 279350T000064959 01/02/2023 51851
AQB8237 279350S000166789 01/02/2023 60503
AQC7187 279350S000166623 27/01/2023 60503
AQD6776 279350S000166745 29/01/2023 60503
AQI2165 279350S000166541 30/01/2023 60503
AQJ8194 279350S000166647 26/01/2023 60503
AQK2265 279350S000166567 30/01/2023 60503
AQM0054 279350S000166761 27/01/2023 56732
AQM9331 279350S000166619 25/01/2023 60503
AQN0032 279350S000166571 27/01/2023 60503
AQO3E16 279350S000166695 28/01/2023 60503
AQQ3320 279350S000166550 26/01/2023 60503
AQQ6A47 279350S000166756 26/01/2023 56732
AQV1303 279350S000166670 27/01/2023 60503
AQX3284 279350S000166691 27/01/2023 60503
AQX4996 279350S000166626 27/01/2023 60503
AQX5371 279350S000166596 23/01/2023 60503
ARA3784 279350T000060902 02/02/2023 51851
ARA4D71 279350T000062630 31/01/2023 52151
ARK5A47 279350S000166771 01/02/2023 56732
ARO2734 279350S000166547 30/01/2023 60503
ARV9F97 279350S000166784 28/01/2023 60503
ARW2257 279350S000166717 31/01/2023 60503
ARW8595 279350S000166615 25/01/2023 60503
ARY1D15 279350S000166713 31/01/2023 60503
ARZ5140 279350S000166672 27/01/2023 60503
ASD9359 279350S000166573 27/01/2023 60503
ASF2205 279350T000060900 02/02/2023 51851
ASF7073 279350S000166742 29/01/2023 60503
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ASF7073 279350S000166730 26/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166732 26/01/2023 60503
ASG3067 279350S000166544 30/01/2023 60503
ASH1848 279350T000062628 31/01/2023 61220
ASU5377 279350T000064919 27/01/2023 76331
ASW4422 279350S000166587 28/01/2023 60503
ASX7G67 279350S000166617 25/01/2023 60503
ASY0J44 279350T000059870 30/01/2023 76251
ATD3058 279350S000166602 23/01/2023 60503
ATF1244 279350S000166839 29/01/2023 60503
ATG4825 279350T000064955 01/02/2023 51851
ATG8047 279350S000166675 31/01/2023 56732
ATJ7C26 279350S000166729 26/01/2023 60503
ATN8F97 279350S000166811 30/01/2023 60503
ATP4D48 279350T000064968 01/02/2023 51851
ATQ6I38 279350S000166827 29/01/2023 60503
ATV8G00 279350T000064925 30/01/2023 55417
AUE4D66 279350S000166762 27/01/2023 56732
AUE5057 279350T000049621 31/01/2023 76331
AUE7175 279350S000166715 31/01/2023 60503
AUF1109 279350S000166699 28/01/2023 60503
AUJ2213 279350S000166704 31/01/2023 60503
AUK4748 279350T000050635 27/01/2023 70481
AUL6J78 279350S000166694 28/01/2023 60503
AUM3325 279350S000166621 26/01/2023 60503
AUP0528 279350S000166625 27/01/2023 60503
AUP1918 279350S000166593 28/01/2023 60503
AUP1918 279350S000166786 01/02/2023 60503
AUP1918 279350S000166775 01/02/2023 60503
AUP6329 279350S000166828 01/02/2023 60503
AUR6160 279350S000166665 31/01/2023 60503
AUT1355 279350S000166565 30/01/2023 56732
AUY0591 279350S000166804 01/02/2023 60503
AVF2166 279350T000064930 30/01/2023 55417
AVM3E55 279350S000166747 29/01/2023 60503
AVO2H67 279350S000166705 31/01/2023 60503
AVO8854 279350S000166636 24/01/2023 56732
AVP0G52 279350S000166822 01/02/2023 56732
AVS2I22 279350T000067425 30/01/2023 76251
AVT0I20 279350S000166687 31/01/2023 60503
AVZ2I24 279350T000064961 01/02/2023 51851
AVZ8G68 279350T000057914 30/01/2023 54522
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AWA4413 279350T000064979 01/02/2023 51851
AWB3D03 279350S000166604 23/01/2023 60503
AWC0703 279350T000064969 01/02/2023 51851
AWE3H04 279350T000049626 02/02/2023 76331
AWG6B20 279350S000166796 01/02/2023 60503
AWG7143 279350S000166624 27/01/2023 60503
AWL4663 279350S000166809 29/01/2023 60503
AWO0C27 279350T000057915 01/02/2023 55417
AWP9996 279350T000064973 01/02/2023 76331
AWS0893 279350S000166733 26/01/2023 60503
AWS1269 279350T000063535 01/02/2023 76252
AWV8621 279350S000166826 29/01/2023 60503
AWX8859 279350T000067430 30/01/2023 76331
AXB8J75 279350T000063521 26/01/2023 55414
AXD6D60 279350S000166562 30/01/2023 60503
AXE3160 279350T000045830 27/01/2023 51930
AXE9B23 279350S000166629 27/01/2023 60503
AXF0785 279350T000060895 26/01/2023 51851
AXG9070 279350S000166660 31/01/2023 56732
AXH8564 279350T000064970 01/02/2023 51851
AXK6002 279350S000166537 30/01/2023 60503
AXL8F26 279350T000067420 27/01/2023 76331
AXL9143 279350S000166758 27/01/2023 60503
AXP1E79 279350S000166759 27/01/2023 56732
AXQ5954 279350T000064976 01/02/2023 51851
AXW1845 279350S000166769 28/01/2023 60503
AXX2224 279350S000166849 01/02/2023 60503
AXY5F28 279350S000166653 26/01/2023 60503
AXZ2454 279350S000166722 29/01/2023 60503
AYD6474 279350T000064941 31/01/2023 54600
AYE0468 279350S000166638 24/01/2023 60503
AYF9E41 279350S000166535 30/01/2023 60503
AYH2099 279350T000049628 02/02/2023 76331
AYH4194 279350T000067439 02/02/2023 51851
AYK6799 279350T000062639 02/02/2023 51851
AYO6123 279350S000166671 31/01/2023 60503
AYQ3E99 279350S000166797 28/01/2023 60503
AYR3428 279350T000057918 02/02/2023 51851
AYS6668 279350T000064934 31/01/2023 76332
AYX9034 279350T000063522 27/01/2023 76331
AZC1575 279350S000166570 27/01/2023 60503
AZC7790 279350S000166721 29/01/2023 60503
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AZE9F02 279350S000166553 30/01/2023 60503
AZI2694 279350S000166577 30/01/2023 56732
AZK4D92 279350T000064978 01/02/2023 76331
AZK5D09 279350S000166659 27/01/2023 60503
AZN4132 279350S000166645 25/01/2023 60503
AZN9322 279350T000057911 30/01/2023 76332
AZO7929 279350S000166819 30/01/2023 60503
AZP1063 279350S000166841 01/02/2023 60503
AZP6155 279350S000166812 30/01/2023 60503
AZR1C32 279350S000166641 25/01/2023 60503
AZU5147 279350T000064972 01/02/2023 51851
AZZ6760 279350S000166689 31/01/2023 60503
BAC2H44 279350S000166605 23/01/2023 60503
BAF2511 279350T000057910 28/01/2023 61220
BAG2F86 279350S000166787 28/01/2023 60503
BAG8D28 279350S000166584 28/01/2023 60503
BAH7177 279350T000067428 30/01/2023 55417
BAJ4980 279350T000064950 01/02/2023 55414
BAN9862 279350S000166673 31/01/2023 60503
BAO7341 279350S000166538 26/01/2023 60503
BAP9785 279350S000166718 31/01/2023 60503
BAT7751 279350S000166848 01/02/2023 60503
BAT9F93 279350T000067429 30/01/2023 55417
BAU4406 279350S000166825 01/02/2023 56732
BAU4H34 279350T000062638 02/02/2023 51851
BAV0143 279350T000064920 27/01/2023 55417
BAV2878 279350S000166652 26/01/2023 60503
BAX3F81 279350T000049617 27/01/2023 54600
BAZ1C30 279350T000060903 02/02/2023 51851
BBC1I39 279350S000166551 30/01/2023 60503
BBC1I39 279350T000063533 31/01/2023 51930
BBD8196 279350T000060891 26/01/2023 51851
BBE5E37 279350T000064931 30/01/2023 55417
BBJ3C62 279350S000166806 29/01/2023 60503
BBM2A46 279350S000166840 01/02/2023 56732
BBQ8H41 279350T000064980 02/02/2023 55417
BBV4105 279350T000049627 02/02/2023 76331
BBX8350 279350S000166613 25/01/2023 60503
BBY7A69 279350S000166790 28/01/2023 60503
BCA2B16 279350T000067438 02/02/2023 73662
BCA8591 279350T000064932 30/01/2023 55414
BCA9599 279350S000166688 31/01/2023 56732
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BCB2G57 279350S000166628 27/01/2023 60503
BCG4861 279350S000166557 30/01/2023 56732
BCL6E87 279350T000067434 31/01/2023 55417
BCT4J65 279350T000064928 30/01/2023 76331
BCT8G36 279350T000064948 01/02/2023 55500
BCX8G20 279350T000062626 30/01/2023 54521
BDA9J40 279350S000166794 28/01/2023 60503
BDC5I28 279350S000166749 29/01/2023 60503
BDK0I11 279350T000049623 31/01/2023 54870
BDM4G81 279350T000063530 31/01/2023 76252
BDN5B57 279350T000067440 02/02/2023 76331
BDN6H50 279350S000166663 31/01/2023 60503
BDP2017 279350T000059872 30/01/2023 76331
BDV4A35 279350S000166753 26/01/2023 60503
BEA9A96 279350S000166792 28/01/2023 60503
BEB1H42 279350T000062636 02/02/2023 55417
BEF1C53 279350T000063532 31/01/2023 76252
BEF5D91 279350T000064967 01/02/2023 51851
BEF9F17 279350S000166658 27/01/2023 56732
BEG1E95 279350S000166697 28/01/2023 60503
BEG2E49 279350T000062642 02/02/2023 51851
BEH6G77 279350S000166612 25/01/2023 60503
BEH9I01 279350S000166816 01/02/2023 56732
BEI4J72 279350S000166656 26/01/2023 60503
BEK4B04 279350S000166674 27/01/2023 60503
BEN1G80 279350S000166743 29/01/2023 56732
BEN5G10 279350T000062625 30/01/2023 59910
BEQ0F83 279350S000166744 29/01/2023 60503
BEQ9E35 279350S000166818 30/01/2023 60503
BES3B87 279350S000166830 01/02/2023 56732
BEW6D49 279350S000166633 23/01/2023 60503
BGB1177 279350T000067423 30/01/2023 55417
BGS3606 279350S000166611 24/01/2023 60503
BKU7339 279350S000166556 30/01/2023 56732
CAW5528 279350T000064960 01/02/2023 51851
CCG2H26 279350S000166766 27/01/2023 60503
CDG3F57 279350S000166803 29/01/2023 60503
CFG3B45 279350S000166540 30/01/2023 60503
CHI3D92 279350T000067427 30/01/2023 55417
CHX2279 279350S000166558 27/01/2023 60503
CIU7J18 279350T000064965 01/02/2023 51851
CJM0876 279350T000060897 02/02/2023 51851
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CSP9071 279350S000166640 25/01/2023 60503
CWN8A23 279350T000060892 26/01/2023 51851
DDA1632 279350S000166773 01/02/2023 60503
DDA1632 279350S000166686 31/01/2023 60503
DFW4386 279350S000166661 31/01/2023 56732
DHR5H41 279350S000166561 30/01/2023 60503
DPC3C96 279350T000062627 31/01/2023 60175
DPJ2133 279350S000166805 29/01/2023 60503
DRU3A50 279350S000166855 30/01/2023 60503
DSB0380 279350S000166583 28/01/2023 60503
DSB0873 279350S000166723 29/01/2023 60503
DUI1428 279350T000064936 31/01/2023 76251
DZP9B59 279350S000166820 30/01/2023 60503
EBX6010 279350S000166559 30/01/2023 60503
ECV6G07 279350T000057902 28/01/2023 59910
EDM4521 279350T000064957 01/02/2023 51851
EGM6G33 279350T000062641 02/02/2023 55417
EGM6G33 279350T000062640 02/02/2023 51851
EIM8310 279350T000064962 01/02/2023 51851
EKT5I97 279350S000166690 27/01/2023 56732
ELV1H47 279350T000064924 30/01/2023 55417
EPG1534 279350T000063537 01/02/2023 51930
EQF6G48 279350T000064926 30/01/2023 76332
EQF6G48 279350T000064927 30/01/2023 51851
ERD5743 279350S000166634 24/01/2023 60503
ERD5866 279350T000059873 01/02/2023 76331
ETQ7A58 279350T000060901 02/02/2023 51851
ETV0H94 279350S000166735 27/01/2023 60503
EUD3B37 279350S000166603 23/01/2023 60503
EUU1B05 279350S000166568 27/01/2023 60503
EWM3C60 279350T000062629 31/01/2023 76251
EYD3738 279350S000166682 31/01/2023 60503
EYM8D49 279350S000166838 01/02/2023 60503
FAW8D65 279350T000064923 30/01/2023 55417
FBI5191 279350S000166683 27/01/2023 56732
FEB2D36 279350S000166807 01/02/2023 60503
FJJ8I37 279350S000166564 27/01/2023 60503
FMK5E86 279350S000166692 28/01/2023 60503
FOD7H06 279350S000166586 28/01/2023 60503
FQG2196 279350S000166649 31/01/2023 56732
FRJ4E99 279350T000049618 27/01/2023 54600
FSA5557 279350S000166774 01/02/2023 60503
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FUI0J65 279350S000166609 24/01/2023 60503
FXK7838 279350S000166555 30/01/2023 60503
FYU6E20 279350S000166578 30/01/2023 60503
FZP7D55 279350S000166764 27/01/2023 56732
GBZ1J80 279350S000166714 31/01/2023 60503
GBZ1J80 279350S000166669 31/01/2023 60503
GHN7E01 279350S000166802 29/01/2023 60503
GUC6357 279350T000064951 01/02/2023 76251
GUJ2J00 279350T000063525 30/01/2023 76251
GXQ0F40 279350T000057912 30/01/2023 54522
HGE9F84 279350S000166845 01/02/2023 56732
HHB0E94 279350S000166835 01/02/2023 60503
HHW5994 279350T000064935 31/01/2023 60175
HIX9C91 279350S000166630 27/01/2023 60503
HNA6348 279350T000060894 26/01/2023 51851
HSL6G89 279350S000166740 29/01/2023 60503
HSX8F86 279350S000166574 27/01/2023 60503
HTD5463 279350S000166836 01/02/2023 56732
HTI4265 279350S000166716 31/01/2023 60503
HTP6387 279350S000166708 28/01/2023 60503
INC8206 279350S000166808 29/01/2023 56732
IOE4I39 279350T000064974 01/02/2023 51851
IOM9159 279350S000166599 23/01/2023 60503
IVB5301 279350S000166702 31/01/2023 56732
IVB5301 279350S000166778 01/02/2023 56732
IVG7B74 279350S000166542 26/01/2023 60503
IWX0872 279350T000067419 27/01/2023 73662
IXH5748 279350S000166783 28/01/2023 60503
IYF1G30 279350T000060904 02/02/2023 51851
JAM9G18 279350S000166533 26/01/2023 60503
JFL5J51 279350S000166632 23/01/2023 56732
JGR0E12 279350S000166850 01/02/2023 60503
JJO5098 279350S000166780 01/02/2023 60503
JKM8C42 279350S000166667 31/01/2023 60503
JKR2E07 279350S000166701 28/01/2023 60503
JKR2E07 279350S000166793 28/01/2023 60503
JOZ7593 279350S000166552 30/01/2023 60503
JPP1E48 279350S000166662 31/01/2023 60503
JUI9254 279350S000166549 30/01/2023 60503
JUN4C70 279350S000166548 26/01/2023 56732
JUS2G05 279350S000166748 29/01/2023 60503
JYP1250 279350S000166657 31/01/2023 56732
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JYP1250 279350T000063534 31/01/2023 76252
JYP6H19 279350T000064945 31/01/2023 55417
KDP7492 279350S000166575 27/01/2023 60503
KJR4547 279350S000166831 29/01/2023 60503
KOP4C17 279350S000166768 28/01/2023 60503
KUX5348 279350S000166815 30/01/2023 56732
LRH0140 279350S000166782 28/01/2023 60503
LXS4475 279350T000049620 31/01/2023 57380
LZG8370 279350S000166829 29/01/2023 60503
MCM0332 279350S000166813 01/02/2023 56732
MDT6499 279350S000166635 24/01/2023 60503
MEA8262 279350S000166681 27/01/2023 60503
MEX0748 279350S000166737 27/01/2023 60503
MEX0748 279350S000166685 27/01/2023 60503
MIN3739 279350S000166610 24/01/2023 60503
MLB0489 279350T000063527 31/01/2023 76251
MOH7H72 279350S000166823 29/01/2023 60503
MYQ2377 279350S000166772 01/02/2023 60503
NJZ6C14 279350T000060899 02/02/2023 51851
NKT8136 279350T000064981 02/02/2023 55417
NLS1B70 279350T000067432 30/01/2023 55417
NOZ0C84 279350T000049624 01/02/2023 76332
NRU0919 279350S000166719 31/01/2023 60503
NRU1J32 279350S000166554 30/01/2023 56732
NRW4H60 279350S000166666 31/01/2023 60503
NRY8B66 279350S000166678 27/01/2023 60503
NWX3E04 279350S000166534 30/01/2023 60503
OOI2C08 279350S000166579 27/01/2023 60503
OOP7G88 279350T000067421 30/01/2023 55417
OWC6C64 279350S000166597 23/01/2023 56732
PKN8C57 279350S000166539 30/01/2023 60503
PTI0H76 279350S000166755 26/01/2023 56732
PYP8E27 279350S000166650 26/01/2023 60503
QAF5A94 279350T000063526 30/01/2023 55920
QAK4J09 279350S000166852 30/01/2023 60503
QAS4E87 279350S000166817 30/01/2023 60503
QBS1813 279350S000166847 30/01/2023 60503
QBT2964 279350S000166738 28/01/2023 60503
QBZ4J23 279350S000166543 26/01/2023 60503
QEF1B89 279350S000166644 25/01/2023 60503
QHK0214 279350T000064953 01/02/2023 51851
QPR0E16 279350S000166754 26/01/2023 60503
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QQV0I79 279350T000064942 31/01/2023 54521
QUL8G95 279350S000166727 29/01/2023 60503
QUU5D69 279350S000166798 29/01/2023 60503
QUV3526 279350T000059868 30/01/2023 60250
RAB9A06 279350S000166799 29/01/2023 60503
REY0G82 279350T000064943 31/01/2023 55417
RFC5C70 279350S000166720 29/01/2023 60503
RHD7A73 279350T000059869 30/01/2023 60250
RHF7D64 279350S000166569 27/01/2023 56732
RHJ1B00 279350T000067442 02/02/2023 55417
RHK7C96 279350S000166837 29/01/2023 60503
RHL5B55 279350T000063528 31/01/2023 54521
RHL5B55 279350T000063529 31/01/2023 58191
RHM7A65 279350S000166598 23/01/2023 60503
RHN7E76 279350S000166779 01/02/2023 60503
RHO5J22 279350S000166600 23/01/2023 60503
RHR1J00 279350S000166724 29/01/2023 60503
RHT5G81 279350T000064971 01/02/2023 59910
RHU9C34 279350S000166608 24/01/2023 60503
RHX0E25 279350S000166618 25/01/2023 60503
RHZ2G54 279350S000166614 25/01/2023 60503
RLM1A06 279350S000166693 28/01/2023 56732
RRJ0I47 279350S000166844 01/02/2023 60503
SDP1E06 279350T000067435 31/01/2023 55417
SDV3B56 279350S000166698 28/01/2023 60503
SDW0G62 279350S000166680 27/01/2023 60503
SDY6C17 279350T000049619 31/01/2023 76331
SEA1C13 279350T000064982 02/02/2023 55417
SEA6D78 279350T000064937 31/01/2023 54526
SEE4I47 279350T000064952 01/02/2023 76252
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ALZ8D20 116100T000266462 28/01/2023 70561
AWD8353 279350T000060890 26/01/2023 51851
QMU1D53 279350T000060893 26/01/2023 51851
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6152 279350S000167157 04/02/2023 60503
AAA6152 279350S000167116 03/02/2023 60503
AAT9J33 279350S000166934 30/01/2023 60503
ABB0H51 279350S000166870 30/01/2023 60503
ABB9624 279350S000167123 03/02/2023 60503
ABK1396 279350S000166983 31/01/2023 60503
ABO1160 279350S000167119 03/02/2023 60503
ABP5599 279350NIC0031790 17/01/2023 50020
ACC8652 279350S000167161 04/02/2023 60503
ACS4A65 279350S000167107 03/02/2023 60503
ACU0063 279350NIC0031840 17/01/2023 50020
ACW4A45 279350S000166957 29/01/2023 60503
ADA0G82 279350S000166904 02/02/2023 60503
ADZ7412 279350S000167142 04/02/2023 60503
AEH7A04 279350NIC0031751 17/01/2023 50020
AEP4896 279350NIC0031834 17/01/2023 50020
AEQ8B88 279350NIC0031773 17/01/2023 50020
AEQ8B88 279350NIC0031764 17/01/2023 50020
AES3414 279350S000167112 03/02/2023 60503
AEX0492 279350S000166868 29/01/2023 56732
AFZ7086 279350S000166947 26/01/2023 60503
AGH7631 279350S000167144 04/02/2023 56732
AGN1B07 279350S000167109 03/02/2023 56732
AGO0160 279350NIC0031804 17/01/2023 50020
AGO0160 279350NIC0031736 17/01/2023 50020
AGX8G88 279350S000166899 02/02/2023 60503
AHJ4E07 279350S000167002 01/02/2023 60503
AHN5G57 279350S000166921 30/01/2023 60503
AHR7805 279350S000167092 03/02/2023 60503
AHR7805 279350S000167093 03/02/2023 60503
AHV8200 279350S000166935 30/01/2023 60503
AID7I78 279350S000166973 31/01/2023 56732
AIH0456 279350S000167013 02/02/2023 60503
AIL6781 279350S000167094 03/02/2023 56732
AIX8154 279350S000166991 31/01/2023 60503
AJA6G57 279350S000166978 31/01/2023 60503
AJE4634 279350S000167043 31/01/2023 60503
AJF5291 279350S000167024 01/02/2023 60503
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AJK6275 279350S000167057 01/02/2023 60503
AJN0628 279350S000166956 29/01/2023 60503
AJP9C82 279350S000167143 04/02/2023 56732
AJQ1184 279350S000166994 01/02/2023 60503
AJQ1B55 279350NIC0031775 17/01/2023 50020
AJS7495 279350S000167110 03/02/2023 60503
AJY4449 279350S000167008 02/02/2023 60503
AKA5442 279350S000166917 30/01/2023 60503
AKN4387 279350S000167020 31/01/2023 60503
AKQ8219 279350S000167010 02/02/2023 60503
AKX7484 279350NIC0031778 17/01/2023 50020
AKY2908 279350S000166968 30/01/2023 60503
AKY3404 279350NIC0031740 17/01/2023 50020
AKY5D20 279350S000166918 30/01/2023 60503
ALI3A84 279350S000166989 31/01/2023 60503
ALK7293 279350S000166958 29/01/2023 60503
ALL6289 279350S000167015 31/01/2023 60503
ALO0462 279350S000166932 30/01/2023 60503
ALQ8B11 279350S000166886 31/01/2023 56732
ALR8872 279350S000167086 02/02/2023 60503
ALX4494 279350NIC0031827 17/01/2023 50020
ALZ2C58 116100E008612810 06/02/2023 60412
AME2963 279350NIC0031824 17/01/2023 50020
AMG1391 279350NIC0031796 17/01/2023 50020
AMG1391 279350NIC0031822 17/01/2023 50020
AMG1391 279350NIC0031847 17/01/2023 50020
AMS1J12 279350NIC0031768 17/01/2023 50020
ANA9B60 279350S000166897 02/02/2023 60503
ANB9394 279350S000167012 02/02/2023 60503
ANC6A03 279350S000167022 01/02/2023 60503
ANL7A89 279350S000167009 02/02/2023 60503
ANN1B06 279350S000167050 31/01/2023 60503
ANO5715 279350NIC0031728 17/01/2023 50020
ANW5507 279350S000166982 31/01/2023 56732
ANX4983 279350NIC0031759 17/01/2023 50020
ANX6D00 279350NIC0031760 17/01/2023 50020
AOC7719 279350S000167108 03/02/2023 60503
AOD3D88 279350NIC0031785 17/01/2023 50020
AOD3D88 279350NIC0031735 17/01/2023 50020
AOK0B62 279350NIC0031795 17/01/2023 50020
AOT7376 279350S000167060 01/02/2023 60503
AOV9722 279350S000166925 30/01/2023 60503
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AOX6031 279350S000166961 29/01/2023 60503
APD6288 279350S000166985 31/01/2023 60503
APD8438 279350NIC0031730 17/01/2023 50020
APD8438 279350NIC0031746 17/01/2023 50020
APK5D34 279350S000166965 30/01/2023 60503
APL4220 279350S000166992 31/01/2023 60503
APL7I12 279350S000166928 30/01/2023 60503
APN6735 279350S000167059 01/02/2023 60503
APN8603 279350S000167120 03/02/2023 60503
APU9842 279350S000167106 03/02/2023 60503
APV6652 279350S000167133 04/02/2023 60503
APW5053 279350S000167036 01/02/2023 60503
APX5D38 279350S000166972 31/01/2023 60503
APX6196 279350S000167132 04/02/2023 60503
APX7J69 279350NIC0031754 17/01/2023 50020
APZ8115 279350S000166860 02/02/2023 60503
AQA5G13 279350S000167128 03/02/2023 60503
AQB1I21 279350S000167122 03/02/2023 60503
AQC6F77 279350S000167006 02/02/2023 56732
AQI6084 279350S000167019 31/01/2023 60503
AQW3291 279350S000167153 04/02/2023 60503
AQY7825 279350S000167164 04/02/2023 60503
AQY7825 279350S000167135 04/02/2023 60503
ARA2G44 279350S000167147 04/02/2023 60503
ARD8595 279350S000167097 03/02/2023 56732
ARI6585 279350S000167129 03/02/2023 60503
ARJ7H42 279350S000166960 29/01/2023 56732
ARO0H16 279350S000166974 31/01/2023 56732
ARQ1563 279350S000167017 31/01/2023 60503
ARQ5C65 279350S000166893 02/02/2023 60503
ARS9407 279350S000166966 30/01/2023 60503
ARU2846 279350NIC0031731 17/01/2023 50020
ARU2846 279350NIC0031817 17/01/2023 50020
ARX8D38 279350NIC0031734 17/01/2023 50020
ARZ2H31 279350S000166909 02/02/2023 60503
ASD7183 279350S000167001 01/02/2023 60503
ASD9359 279350S000167121 03/02/2023 60503
ASF7073 279350S000167021 31/01/2023 60503
ASF7073 279350S000166878 02/02/2023 60503
ASF7073 279350S000167027 02/02/2023 60503
ASG3067 279350S000166943 30/01/2023 60503
ASK1096 279350S000166894 02/02/2023 56732
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ASN7135 279350S000167044 31/01/2023 60503
ASO3I17 116100T000458308 31/01/2023 70561
ASQ4A44 279350S000167117 03/02/2023 56732
ASZ5317 279350NIC0031738 17/01/2023 50020
ASZ5317 279350S000166940 30/01/2023 60503
ATD2624 279350S000166945 30/01/2023 60503
ATF7436 279350S000166863 28/01/2023 60503
ATH9143 279350S000167079 02/02/2023 60503
ATI2960 279350S000166912 02/02/2023 60503
ATI2960 279350S000167038 01/02/2023 60503
ATI6912 279350S000166999 01/02/2023 56732
ATK9475 279350S000167077 01/02/2023 56732
ATO1616 279350NIC0031742 17/01/2023 50020
ATO8312 279350S000167126 03/02/2023 60503
ATR5H51 279350S000166979 31/01/2023 60503
ATV6812 279350NIC0031771 17/01/2023 50020
ATW1D96 279350S000167073 01/02/2023 60503
AUC6I93 279350S000167090 03/02/2023 60503
AUI0595 279350S000166977 31/01/2023 56732
AUN8759 279350S000167096 03/02/2023 60503
AUP6329 279350NIC0031781 17/01/2023 50020
AUS0311 279350S000167080 02/02/2023 60503
AUS6006 279350S000167089 03/02/2023 56732
AUT7932 279350S000167032 01/02/2023 56732
AUX0641 279350NIC0031726 17/01/2023 50020
AUY0591 279350S000167075 01/02/2023 60503
AUY7177 279350S000167007 02/02/2023 60503
AVK1D45 279350NIC0031722 17/01/2023 50020
AVK4F45 279350S000167070 02/02/2023 60503
AVK8E95 279350NIC0031763 17/01/2023 50020
AVL3E94 279350S000167000 01/02/2023 60503
AVS4848 279350S000167016 31/01/2023 60503
AVZ5200 279350NIC0031739 17/01/2023 50020
AWA9259 279350NIC0031826 17/01/2023 50020
AWA9259 279350NIC0031813 17/01/2023 50020
AWA9259 279350NIC0031818 17/01/2023 50020
AWA9259 279350NIC0031743 17/01/2023 50020
AWA9259 279350NIC0031750 17/01/2023 50020
AWC6019 279350S000166997 01/02/2023 60503
AWE1597 279350NIC0031801 17/01/2023 50020
AWE2978 279350S000167082 01/02/2023 60503
AWE8G10 279350S000167102 03/02/2023 60503
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AWG0674 279350S000167099 03/02/2023 56732
AWJ5003 279350NIC0031762 17/01/2023 50020
AWM8264 279350NIC0031849 17/01/2023 50020
AWM9H98 279350NIC0031755 17/01/2023 50020
AWN3610 279350S000167018 31/01/2023 60503
AWR8752 279350S000166930 30/01/2023 60503
AXA2B84 279350NIC0031810 17/01/2023 50020
AXE4A21 279350S000166953 27/01/2023 60503
AXE8H13 279350NIC0031752 17/01/2023 50020
AXI6754 279350NIC0031791 17/01/2023 50020
AXK7498 279350S000167063 02/02/2023 60503
AXK7498 279350S000166880 02/02/2023 60503
AXL2908 279350S000167055 31/01/2023 60503
AXW2144 279350S000166866 02/02/2023 56732
AXY1168 279350S000166952 27/01/2023 60503
AXZ2F32 279350S000167047 31/01/2023 60503
AYA8431 279350S000166887 29/01/2023 60503
AYD7G98 279350S000166898 02/02/2023 56732
AYH7J41 279350S000167114 03/02/2023 56732
AYK5B28 279350NIC0031798 17/01/2023 50020
AYK9953 279350S000167033 01/02/2023 60503
AYM3462 279350S000167004 01/02/2023 56732
AYR1238 279350S000167054 31/01/2023 60503
AYS1I71 279350S000167052 31/01/2023 60503
AYT4D00 279350S000167051 31/01/2023 60503
AYU1520 279350NIC0031841 17/01/2023 50020
AYW2285 279350S000167023 01/02/2023 60503
AYW8F00 279350NIC0031749 17/01/2023 50020
AYX0955 279350NIC0031814 17/01/2023 50020
AYX5H40 279350S000167083 01/02/2023 56732
AYY9J19 279350S000166895 02/02/2023 60503
AZE3657 279350S000166923 30/01/2023 60503
AZK6I03 279350NIC0031741 17/01/2023 50020
AZN9322 279350S000166937 30/01/2023 60503
AZO8D00 279350S000166942 30/01/2023 56732
AZP1079 279350S000167127 03/02/2023 60503
AZP6155 279350S000167005 01/02/2023 60503
AZT1J03 279350S000166941 30/01/2023 60503
AZT6E52 279350S000166885 31/01/2023 56732
BAA8828 279350NIC0031823 17/01/2023 50020
BAD5053 279350S000166910 02/02/2023 60503
BAD5053 279350S000166915 02/02/2023 60503
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BAE8067 279350NIC0031825 17/01/2023 50020
BAE8067 279350NIC0031727 17/01/2023 50020
BAE8067 279350NIC0031850 17/01/2023 50020
BAJ2587 279350NIC0031820 17/01/2023 50020
BAP8261 279350NIC0031761 17/01/2023 50020
BAQ7565 279350NIC0031777 17/01/2023 50020
BAS2077 279350S000166884 02/02/2023 60503
BAS2077 279350S000167095 03/02/2023 56732
BAS2077 279350S000166859 02/02/2023 60503
BAU9234 279350NIC0031780 17/01/2023 50020
BAV9I21 279350S000167145 04/02/2023 60503
BBA1114 279350S000166864 28/01/2023 60503
BBC1524 279350S000167140 04/02/2023 56732
BBD1852 279350NIC0031747 17/01/2023 50020
BBH9177 279350S000166879 02/02/2023 60503
BBM8F72 279350NIC0031776 17/01/2023 50020
BBQ2081 279350NIC0031783 17/01/2023 50020
BBS3D70 279350NIC0031835 17/01/2023 50020
BBU0I82 279350S000166995 01/02/2023 56732
BBW1726 279350NIC0031838 17/01/2023 50020
BBX4607 279350NIC0031770 17/01/2023 50020
BBZ4657 279350S000167068 02/02/2023 60503
BCC8954 279350NIC0031837 17/01/2023 50020
BCI6563 279350NIC0031816 17/01/2023 50020
BCK0432 279350NIC0031757 17/01/2023 50020
BCL8E43 279350S000167041 31/01/2023 60503
BCN2B73 279350S000166962 29/01/2023 56732
BCN3C21 279350S000166858 26/01/2023 60503
BCN8B42 279350S000166949 26/01/2023 56732
BCN9260 279350NIC0031851 17/01/2023 50020
BCR1763 279350S000166996 01/02/2023 60503
BCS6A95 279350S000167003 01/02/2023 60503
BCT0D31 279350S000166905 29/01/2023 56732
BCX6A57 279350NIC0031723 17/01/2023 50020
BCZ8F07 279350S000167074 01/02/2023 60503
BDB4D02 279350S000166988 31/01/2023 60503
BDI4C97 279350NIC0031766 17/01/2023 50020
BDK6I01 279350S000167053 31/01/2023 60503
BDL0G41 279350S000167064 02/02/2023 60503
BDN9B13 279350S000167098 03/02/2023 56732
BDO2E65 279350NIC0031797 17/01/2023 50020
BDO3F17 279350S000167146 04/02/2023 60503
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BDR1312 279350S000167167 04/02/2023 60503
BDU1G42 279350NIC0031832 17/01/2023 50020
BDV2D79 279350NIC0031721 17/01/2023 50020
BDV3H96 279350NIC0031782 17/01/2023 50020
BDY6D13 279350NIC0031793 17/01/2023 50020
BDZ0210 279350S000167130 04/02/2023 60503
BDZ2F61 279350NIC0031806 17/01/2023 50020
BED0H98 279350NIC0031844 17/01/2023 50020
BED1713 279350NIC0031779 17/01/2023 50020
BEF4A38 279350S000167029 31/01/2023 56732
BEJ9H75 279350S000167049 31/01/2023 60503
BEL9G67 279350S000166872 02/02/2023 56732
BEM4G95 279350S000167159 04/02/2023 56732
BEN1H34 279350S000166984 31/01/2023 60503
BEN2H18 279350S000166881 31/01/2023 60503
BEN3A14 279350NIC0031725 17/01/2023 50020
BER2D92 279350S000167103 03/02/2023 56732
BER4E71 279350S000166981 31/01/2023 60503
BER9F99 279350S000166876 02/02/2023 56732
BES5H12 279350S000166971 31/01/2023 60503
BEY0F11 279350S000167065 02/02/2023 60503
BGS0A43 279350S000167066 02/02/2023 60503
BJB0580 279350S000167156 04/02/2023 60503
BKU7339 279350NIC0031753 17/01/2023 50020
BNN3016 279350S000166902 02/02/2023 60503
BNW7550 279350S000166987 31/01/2023 56732
BQA5A47 279350S000167035 01/02/2023 60503
BQQ3J84 279350S000166862 28/01/2023 60503
BRZ2B72 279350S000166969 30/01/2023 60503
BSA7397 279350S000167137 04/02/2023 60503
BTF8C50 279350S000167152 04/02/2023 60503
BVU5877 279350S000166911 02/02/2023 56732
CQT2F85 279350S000166954 27/01/2023 56732
CYA4468 279350S000166871 02/02/2023 56732
CYU7853 279350NIC0031786 17/01/2023 50020
CZI8H22 279350S000166950 26/01/2023 60503
DDP9740 279350S000167081 02/02/2023 60503
DDV2C35 279350S000166938 30/01/2023 60503
DHV4331 279350S000166856 26/01/2023 60503
DMJ2C00 279350S000167072 01/02/2023 56732
DMO6185 279350S000167058 01/02/2023 56732
DNA4682 279350S000166931 30/01/2023 60503
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DPI7467 279350S000166857 26/01/2023 60503
DQA3575 279350S000167166 04/02/2023 60503
DRE7G19 279350NIC0031821 17/01/2023 50020
DRF0507 279350S000166861 28/01/2023 60503
DSA0326 279350S000167069 02/02/2023 60503
DSB0873 279350S000167061 01/02/2023 60503
DSE0772 279350S000166877 02/02/2023 60503
DUH6755 279350S000166903 02/02/2023 60503
DWP4C04 279350S000167124 03/02/2023 60503
DXX1E30 279350S000167158 04/02/2023 60503
DZH0331 279350NIC0031769 17/01/2023 50020
DZN0680 279350S000167042 31/01/2023 60503
DZN0680 279350S000166924 30/01/2023 60503
DZN0680 279350S000166990 31/01/2023 60503
EAB9J64 279350S000166967 30/01/2023 60503
EFJ4554 279350S000167046 31/01/2023 60503
EHD0176 279350NIC0031846 17/01/2023 50020
EPO4814 279350S000166948 26/01/2023 60503
ETG0463 279350S000166955 28/01/2023 60503
EVL2H81 279350NIC0031805 17/01/2023 50020
EWJ0B74 279350S000167031 31/01/2023 60503
FBW0J91 279350S000166889 29/01/2023 56732
FCT9I55 279350S000167056 01/02/2023 56732
FJK4F22 279350S000167149 04/02/2023 60503
FJN5G91 279350S000166892 02/02/2023 60503
FKE4473 279350S000166946 30/01/2023 56732
FOE4547 279350NIC0031724 17/01/2023 50020
FPR4D75 279350NIC0031756 17/01/2023 50020
FXD4H33 279350NIC0031807 17/01/2023 50020
FXL5I75 279350NIC0031836 17/01/2023 50020
GCQ7G26 279350NIC0031732 17/01/2023 50020
GHO5D68 279350NIC0031815 17/01/2023 50020
GHP3G72 279350NIC0031809 17/01/2023 50020
GHR8119 279350S000167131 04/02/2023 56732
GKH3I02 279350S000167048 31/01/2023 60503
GVM4087 279350NIC0031830 17/01/2023 50020
GVM4087 279350NIC0031729 17/01/2023 50020
HBW1638 279350NIC0031733 17/01/2023 50020
HDB2G28 279350S000167163 04/02/2023 60503
HHX0833 279350S000166951 27/01/2023 56732
HPB2D65 279350S000166873 30/01/2023 56732
HPI1B69 279350S000167011 02/02/2023 60503
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HSD2636 279350NIC0031788 17/01/2023 50020
HTI4431 279350S000166907 02/02/2023 60503
IKN0898 279350S000166964 30/01/2023 60503
IOG4D77 279350S000166920 30/01/2023 60503
IPR1E13 279350S000166975 31/01/2023 56732
IST5117 279350S000167078 02/02/2023 60503
IVB5301 279350S000166901 02/02/2023 56732
IVW8C46 279350S000166963 30/01/2023 60503
IXE5917 279350S000167113 03/02/2023 56732
IYE2J40 279350NIC0031845 17/01/2023 50020
JBT1G16 279350S000167154 04/02/2023 60503
JOR6H44 279350S000166944 30/01/2023 56732
JOY4536 279350S000166926 30/01/2023 60503
JPF7625 279350S000167062 02/02/2023 60503
JUI9254 279350S000167155 04/02/2023 60503
JUU7476 279350S000166869 02/02/2023 56732
JWS7G57 279350S000167045 31/01/2023 60503
KDB9130 279350S000166936 30/01/2023 60503
KXV0758 279350S000167134 04/02/2023 56732
LNY3D66 279350NIC0031744 17/01/2023 50020
LUO2F34 279350S000166865 29/01/2023 60503
LYZ2948 279350S000167014 02/02/2023 60503
MER7E62 279350S000166875 30/01/2023 60503
MGA0E04 279350S000167141 04/02/2023 60503
MGY6I27 279350S000167148 04/02/2023 56732
MHE9537 279350NIC0031839 17/01/2023 50020
MIM3880 279350S000166998 01/02/2023 60503
MOD2G46 279350NIC0031745 17/01/2023 50020
MVI0179 279350S000167040 31/01/2023 60503
NCI3H28 279350NIC0031794 17/01/2023 50020
NEH3615 279350S000167101 03/02/2023 60503
NFJ2G97 279350S000166891 29/01/2023 56732
NGO6607 279350S000166916 02/02/2023 60503
NRQ5584 279350S000166906 29/01/2023 56732
NRR1821 279350S000166939 30/01/2023 60503
NRS5B62 279350S000166882 31/01/2023 56732
NRW2H55 279350S000167111 03/02/2023 60503
NYU0B01 279350S000167030 31/01/2023 60503
OAR2015 279350S000166888 29/01/2023 60503
OLL6I50 279350NIC0031812 17/01/2023 50020
OMI3344 279350S000166959 29/01/2023 60503
OOJ8I46 279350S000167085 02/02/2023 60503
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OPC2B68 279350S000167067 02/02/2023 60503
OQK9J18 279350S000166874 30/01/2023 60503
PZO3D86 279350S000167100 03/02/2023 60503
QAS5060 279350S000167136 04/02/2023 60503
QAW5B25 279350NIC0031819 17/01/2023 50020
QCA6469 279350NIC0031802 17/01/2023 50020
QCI0908 279350NIC0031828 17/01/2023 50020
QHI4278 279350S000167026 02/02/2023 56732
QIN8F67 279350S000167071 01/02/2023 60503
QOG1C92 279350NIC0031789 17/01/2023 50020
QOG1C92 279350NIC0031799 17/01/2023 50020
RAB9176 279350S000167104 03/02/2023 60503
RAB9A06 279350S000166970 30/01/2023 60503
RBS4E49 279350S000167037 01/02/2023 60503
REZ1G64 279350NIC0031787 17/01/2023 50020
RHA9B41 279350NIC0031848 17/01/2023 50020
RHB1H67 279350S000166900 02/02/2023 60503
RHB5D00 279350NIC0031772 17/01/2023 50020
RHB5D00 279350S000167025 02/02/2023 60503
RHB8E02 279350NIC0031811 17/01/2023 50020
RHE5I93 279350NIC0031792 17/01/2023 50020
RHF0I93 279350NIC0031829 17/01/2023 50020
RHG2F00 279350NIC0031808 17/01/2023 50020
RHG3F27 279350S000167125 03/02/2023 60503
RHH8D12 279350NIC0031758 17/01/2023 50020
RHH8D12 279350NIC0031831 17/01/2023 50020
RHN3C52 279350NIC0031719 17/01/2023 50020
RHN7E76 279350S000166980 31/01/2023 60503
RHP7A33 279350NIC0031842 17/01/2023 50020
RHS7H85 279350S000166986 31/01/2023 60503
RHV8J25 279350NIC0031720 17/01/2023 50020
RHY1D01 279350NIC0031803 17/01/2023 50020
RHY1J67 279350NIC0031774 17/01/2023 50020
RHZ7C65 279350NIC0031748 17/01/2023 50020
RNJ0I06 279350NIC0031765 17/01/2023 50020
RPE6J29 279350S000167150 04/02/2023 56732
RUE7I49 279350NIC0031843 17/01/2023 50020
RWA5F28 279350NIC0031767 17/01/2023 50020
SDP2B20 279350NIC0031737 17/01/2023 50020
SDP2B24 279350NIC0031833 17/01/2023 50020
SDQ2D24 279350S000167087 02/02/2023 56732
SDS6H01 279350S000166922 30/01/2023 56732
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SDT6A10 279350S000166993 31/01/2023 60503
SEA1C25 279350S000167039 01/02/2023 60503
SEE4I61 279350S000166908 02/02/2023 60503
SEM8A97 279350NIC0031784 17/01/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ANI7139 279350NIC0031856 20/01/2023 50020
AQL3J42 279350NIC0031863 20/01/2023 50020
AWP9J53 279350NIC0031859 20/01/2023 50020
BAP1593 279350NIC0031854 20/01/2023 50020
BBM5J29 279350NIC0031860 20/01/2023 50020
BDM3E38 279350NIC0031865 20/01/2023 50020
BEZ4A41 279350NIC0031862 20/01/2023 50020
BVZ2826 279350NIC0031857 20/01/2023 50020
MCQ2128 279350NIC0031861 20/01/2023 50020
PYX6A83 279350NIC0031858 20/01/2023 50020
REZ0F13 279350NIC0031855 20/01/2023 50020
SDT4B99 279350NIC0031864 20/01/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AXX1938 279350T000064470 25/11/2022 53800 03163939801
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAA5B23 279350S000160115 01/12/2022 56732
AAA8F98 279350S000160102 01/12/2022 56732
AEH9935 279350S000159519 21/11/2022 56732
AEJ9H91 279350S000159884 29/11/2022 56732
AGD0562 279350S000159660 25/11/2022 56732
ALG5554 279350S000159832 28/11/2022 56732
ALQ5484 279350S000160135 01/12/2022 56732
ANM8975 279350S000159608 25/11/2022 56732
APD2370 279350S000159686 26/11/2022 56732
AQO9E13 279350S000159497 19/11/2022 56732
ARM0D52 279350S000159665 26/11/2022 56732
ARZ1D01 279350S000160109 30/11/2022 56732
ASC5F10 279350S000159826 28/11/2022 56732 05502127434
ATT7H38 279350S000159517 21/11/2022 56732
ATV0933 279350S000160042 26/11/2022 56732
ATX0614 279350S000159624 26/11/2022 56732
ATX3591 279350S000160010 25/11/2022 56732
AUX3430 279350S000159821 28/11/2022 56732 04276431132
AVV8198 279350S000159927 24/11/2022 56732
AWI6331 279350S000160130 01/12/2022 56732
AWZ9392 279350S000159873 28/11/2022 56732
AXN9J69 279350S000160126 30/11/2022 56732
AYU3F81 279350S000159683 25/11/2022 56732
AZT7259 279350S000159684 25/11/2022 56732
BBC5170 279350S000159820 28/11/2022 56732 04276287658
BBR1E96 279350S000160012 25/11/2022 56732 01068046649
BBS8668 279350S000159824 28/11/2022 56732 06512208027
BDJ6D42 279350S000159502 20/11/2022 56732
BDU6A95 279350S000159545 19/11/2022 56732
BEV5H18 279350S000159472 20/11/2022 56732
CJJ0A09 279350S000159990 24/11/2022 56732
ECT0G30 279350S000159674 27/11/2022 56732
FJH4400 279350S000159867 29/11/2022 56732
FRG1492 279350S000159859 28/11/2022 56732
KGG1402 279350S000159451 20/11/2022 56732
MFW4J94 279350S000159655 25/11/2022 56732
NOZ1F43 279350S000159695 27/11/2022 56732 00779856526

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/02/2023 11:26 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

PWC0E42 279350S000159851 28/11/2022 56732 05562116304
RHN3I39 279350S000159870 30/11/2022 56732
RHS5J86 279350S000160011 25/11/2022 56732
RUQ5E61 279350S000159675 26/11/2022 56732 03244754456
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 31/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AFL0178 279350T000063219 03/12/2022 76251 R$ 293,47
AKS4A08 279350T000063220 03/12/2022 51851 R$ 195,23
ARY2B95 279350T000063214 03/12/2022 55411 R$ 195,23
ARY8020 279350T000064526 03/12/2022 55417 R$ 195,23
AUW3J25 279350T000063217 03/12/2022 76252 R$ 293,47
AVZ2955 279350T000064527 03/12/2022 55417 R$ 195,23
AZK5295 279350T000064525 03/12/2022 55417 R$ 195,23
BAL0J93 279350T000064533 03/12/2022 55417 R$ 195,23
BAX8B49 279350T000063218 03/12/2022 55417 R$ 195,23
BBM7262 279350T000064531 03/12/2022 55417 R$ 195,23
EQA6433 279350T000063221 03/12/2022 51851 R$ 195,23
FMG9038 279350T000064532 03/12/2022 55417 R$ 195,23
IOO0H45 279350T000064528 03/12/2022 55417 R$ 195,23
IOO5445 279350T000064529 03/12/2022 55417 R$ 195,23
IRG5F81 279350T000063223 03/12/2022 76251 R$ 293,47
KAL7H39 279350T000064534 03/12/2022 55417 R$ 195,23
LPQ8977 279350T000063213 03/12/2022 55680 R$ 195,23
MQL7868 279350T000063215 03/12/2022 55417 R$ 195,23
SDZ1A83 279350T000063216 03/12/2022 55417 R$ 195,23
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UMUARAMA, sextA-feiRA, 17 de fevereiro de 2023 C13

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK7994 279350T000050578 28/11/2022 76332 R$ 293,47
ABL4370 279350T000060389 24/11/2022 51851 R$ 195,23
ADR2G89 279350T000057655 25/11/2022 70561 R$ 293,47
ADR2G89 279350T000057657 25/11/2022 58350 R$ 195,23
ADR2G89 279350T000057656 25/11/2022 63941 R$ 293,47
AEZ9777 279350T000063152 26/11/2022 76251 R$ 293,47
AHQ0A27 279350T000059551 29/11/2022 76332 R$ 293,47
AIG5C83 279350T000050572 25/11/2022 60412 R$ 195,23
AIP8883 279350T000058875 25/11/2022 51851 R$ 195,23
AJD7C27 279350T000060398 24/11/2022 51851 R$ 195,23
AJJ0B05 279350T000060409 28/11/2022 51851 R$ 195,23
AJN1432 279350T000059537 28/11/2022 55417 R$ 195,23
AKB1634 279350T000050574 28/11/2022 76332 R$ 293,47
AKI0E05 279350T000064467 25/11/2022 55417 R$ 195,23
ALF2E44 279350T000059543 28/11/2022 76252 R$ 293,47
ALG8678 279350T000059535 28/11/2022 55417 R$ 195,23
ALI3A84 279350T000060420 28/11/2022 65640 R$ 293,47
AMG6157 279350T000059538 28/11/2022 76251 R$ 293,47
AMO3571 279350T000058890 28/11/2022 51851 R$ 195,23
ANE5A35 279350T000063159 26/11/2022 55414 R$ 195,23
ANI7139 279350T000063156 26/11/2022 76252 R$ 293,47
ANJ3251 279350T000063160 26/11/2022 55414 R$ 195,23
ANM8875 279350T000060403 28/11/2022 51851 R$ 195,23
AOH3691 279350T000062256 26/11/2022 51930 R$ 293,47
AOR3063 279350T000059547 29/11/2022 76252 R$ 293,47
AOU1F92 279350T000060387 23/11/2022 51851 R$ 195,23
AOW1D88 279350T000059552 29/11/2022 55417 R$ 195,23
APM1D61 279350T000060414 28/11/2022 51851 R$ 195,23
APM9883 279350T000064476 29/11/2022 76252 R$ 293,47
APO4239 279350T000059522 24/11/2022 60502 R$ 293,47
APQ7J00 279350T000058884 28/11/2022 76332 R$ 293,47
AQF1J01 279350T000064485 29/11/2022 55417 R$ 195,23
AQH1042 279350T000063172 29/11/2022 55417 R$ 195,23
AQI5B73 279350T000060422 29/11/2022 51851 R$ 195,23
AQL3J42 279350T000063173 29/11/2022 76252 R$ 293,47
AQM7612 279350T000059530 25/11/2022 55417 R$ 195,23
AQV1352 279350T000050571 25/11/2022 61220 R$ 293,47
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AQX6217 279350T000058895 29/11/2022 55417 R$ 195,23
ARF4522 279350T000050582 28/11/2022 76331 R$ 293,47
ARG6D76 279350T000062258 28/11/2022 76332 R$ 293,47
ARP2239 279350T000058898 29/11/2022 55417 R$ 195,23
ARS5493 279350T000062262 28/11/2022 51851 R$ 195,23
ART8B15 279350T000057659 28/11/2022 55417 R$ 195,23
ARW8595 279350T000060397 24/11/2022 51851 R$ 195,23
ASH6791 279350T000062247 26/11/2022 57380 R$ 293,47
ASQ0123 279350T000063149 25/11/2022 55417 R$ 195,23
ASX0J12 279350T000060385 23/11/2022 51852 R$ 195,23
ATB5756 279350T000060410 28/11/2022 51851 R$ 195,23
ATL3334 279350T000058892 29/11/2022 55680 R$ 195,23
ATW4B83 279350T000064477 29/11/2022 55417 R$ 195,23
ATZ4356 279350T000059531 25/11/2022 55417 R$ 195,23
AUJ1H09 279350T000064484 29/11/2022 55417 R$ 195,23
AUS2663 279350T000063151 26/11/2022 76252 R$ 293,47
AVH3D63 279350T000067126 20/12/2022 51930 R$ 293,47
AVQ1D21 279350T000062261 28/11/2022 51851 R$ 195,23
AVQ1D21 279350T000058886 28/11/2022 57200 R$ 195,23
AVR0C89 279350T000060396 24/11/2022 51851 R$ 195,23
AVS7584 279350T000063154 26/11/2022 55417 R$ 195,23
AVT8F85 279350T000058893 29/11/2022 55417 R$ 195,23
AWC1276 279350T000060406 28/11/2022 51851 R$ 195,23
AWD1H11 279350T000057651 25/11/2022 55417 R$ 195,23
AWD4G47 279350T000064481 29/11/2022 76251 R$ 293,47
AWI6879 279350T000059542 28/11/2022 55417 R$ 195,23
AWN0108 279350T000064463 25/11/2022 76252 R$ 293,47
AWN3G66 279350T000063147 25/11/2022 55417 R$ 195,23
AWP9J53 279350T000058888 28/11/2022 55417 R$ 195,23
AWV2721 279350T000063166 28/11/2022 55417 R$ 195,23
AWZ9392 279350T000059536 28/11/2022 55417 R$ 195,23
AXD0552 279350T000058883 26/11/2022 55411 R$ 195,23
AXD1582 279350T000063145 25/11/2022 55417 R$ 195,23
AXV0J77 279350T000064468 25/11/2022 55417 R$ 195,23
AXZ6051 279350T000057662 29/11/2022 70481 R$ 293,47
AYC0289 279350T000064478 29/11/2022 76252 R$ 293,47
AYG2F15 279350T000059532 25/11/2022 55417 R$ 195,23
AYJ4A44 279350T000063168 28/11/2022 55417 R$ 195,23
AYL2298 279350T000063153 26/11/2022 55417 R$ 195,23
AYM3578 279350T000050579 28/11/2022 76332 R$ 293,47
AYP3E46 279350T000064465 25/11/2022 76331 R$ 293,47
AYR5582 279350T000063169 29/11/2022 55417 R$ 195,23
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AYR8D39 279350T000060388 23/11/2022 51851 R$ 195,23
AYY3E69 279350T000062246 26/11/2022 57380 R$ 293,47
AYY5789 279350T000059534 28/11/2022 55417 R$ 195,23
AYY9J78 279350T000060417 28/11/2022 76332 R$ 293,47
AZD8533 279350T000058897 29/11/2022 76252 R$ 293,47
AZE5I49 279350T000060412 28/11/2022 51852 R$ 195,23
AZK6751 279350T000060413 28/11/2022 51852 R$ 195,23
AZK9047 279350T000060390 24/11/2022 51851 R$ 195,23
AZM5168 279350T000062265 29/11/2022 76331 R$ 293,47
AZS2D44 279350T000060393 24/11/2022 51851 R$ 195,23
AZX9841 279350T000060405 28/11/2022 51851 R$ 195,23
AZY9067 279350T000062244 26/11/2022 55411 R$ 195,23
BAB2262 279350T000063162 28/11/2022 55417 R$ 195,23
BAF3C46 279350T000062249 26/11/2022 55417 R$ 195,23
BAP1593 279350T000059527 25/11/2022 55417 R$ 195,23
BBE0I68 279350T000059524 25/11/2022 55417 R$ 195,23
BBH2J97 279350T000064469 25/11/2022 55417 R$ 195,23
BBM5J29 279350T000059544 28/11/2022 76331 R$ 293,47
BBQ0838 279350T000059528 25/11/2022 76251 R$ 293,47
BBR6528 279350T000064471 26/11/2022 57380 R$ 293,47
BBY7A30 279350T000064473 26/11/2022 57380 R$ 293,47
BCD5447 279350T000058879 25/11/2022 76332 R$ 293,47
BCE6872 279350T000050576 28/11/2022 76332 R$ 293,47
BCQ4329 279350T000062243 24/11/2022 70301 R$ 293,47
BCW8E12 279350T000059546 28/11/2022 76252 R$ 293,47
BCX2012 279350T000060418 28/11/2022 51851 R$ 195,23
BCZ1I05 279350T000063171 29/11/2022 55414 R$ 195,23
BCZ6565 279350T000060419 28/11/2022 51851 R$ 195,23
BDA7H14 279350T000063155 26/11/2022 55414 R$ 195,23
BDF9H79 279350T000050580 28/11/2022 76331 R$ 293,47
BDI3E14 279350T000060404 28/11/2022 51851 R$ 195,23
BDM3E38 279350T000064480 29/11/2022 55417 R$ 195,23
BDN9D66 279350T000060411 28/11/2022 55414 R$ 195,23
BDR5I79 279350T000064483 29/11/2022 55417 R$ 195,23
BDS0584 116100E008751155 20/11/2022 54522 R$ 195,23
BDU1C82 279350T000058891 28/11/2022 60412 R$ 195,23
BED7D14 279350T000058881 26/11/2022 55417 R$ 195,23
BEH2J60 279350T000060395 24/11/2022 76331 R$ 293,47
BER5A22 279350T000057650 25/11/2022 55417 R$ 195,23
BEY7J53 279350T000064486 29/11/2022 55417 R$ 195,23
BEZ4A41 279350T000063170 29/11/2022 55417 R$ 195,23
BLU6398 279350T000062245 26/11/2022 57380 R$ 293,47
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BQR6968 279350T000059526 25/11/2022 55417 R$ 195,23
BVZ2826 279350T000045771 28/11/2022 76331 R$ 293,47
CFF2824 279350T000063165 28/11/2022 55417 R$ 195,23
CRG7G75 279350T000059525 25/11/2022 55417 R$ 195,23
DDF9335 279350T000063163 28/11/2022 55417 R$ 195,23
DQA4742 279350T000057660 28/11/2022 55417 R$ 195,23
DQN6F85 279350T000064482 29/11/2022 55414 R$ 195,23
DYH1I26 279350T000063144 25/11/2022 55417 R$ 195,23
DZX4A28 279350T000060421 29/11/2022 51851 R$ 195,23
DZX4A28 279350T000060401 28/11/2022 51851 R$ 195,23
EBW0E42 279350T000062254 26/11/2022 55417 R$ 195,23
EER8I33 279350T000057658 25/11/2022 55417 R$ 195,23
EMN7C39 279350T000059523 25/11/2022 55417 R$ 195,23
EMQ5D14 279350T000063157 26/11/2022 55414 R$ 195,23
FDF5I59 279350T000060408 28/11/2022 51851 R$ 195,23
FDM3740 279350T000045768 28/11/2022 76331 R$ 293,47
HCC5481 279350T000060425 29/11/2022 51851 R$ 195,23
HCC5481 279350T000060407 28/11/2022 51851 R$ 195,23
HDK0324 279350T000060402 28/11/2022 51851 R$ 195,23
HKO8G33 279350T000063161 28/11/2022 55417 R$ 195,23
IBW5207 279350T000058894 29/11/2022 76251 R$ 293,47
IYV7J69 279350T000058887 28/11/2022 76252 R$ 293,47
JJG3E89 279350T000062266 29/11/2022 51851 R$ 195,23
JYP6B42 279350T000060400 28/11/2022 51930 R$ 293,47
KAP8H38 279350T000057652 25/11/2022 60502 R$ 293,47
KAP8H38 279350T000057654 25/11/2022 58350 R$ 195,23
KLK9041 279350T000060415 28/11/2022 51852 R$ 195,23
MBR2E24 279350T000050570 24/11/2022 54600 R$ 130,16
MCQ2128 279350T000060426 29/11/2022 51851 R$ 195,23
MHZ5G76 279350T000060424 29/11/2022 51851 R$ 195,23
OOJ2C53 116100E008751159 25/11/2022 54521 R$ 195,23
OOU6480 279350T000062252 26/11/2022 55417 R$ 195,23
PUZ9D09 279350T000060416 28/11/2022 51851 R$ 195,23
PWQ0028 279350T000057661 28/11/2022 55417 R$ 195,23
PYN0359 279350T000063150 25/11/2022 55417 R$ 195,23
PYX6A83 279350T000050577 28/11/2022 76332 R$ 293,47
QAE8J82 279350T000060383 23/11/2022 51930 R$ 293,47
QAE8J82 279350T000060384 23/11/2022 76332 R$ 293,47
QAI7A59 279350T000062248 26/11/2022 55417 R$ 195,23
QOP2A13 279350T000059548 29/11/2022 76252 R$ 293,47
QOY1J82 279350T000063146 25/11/2022 76251 R$ 293,47
RDW6B39 279350T000063164 28/11/2022 55417 R$ 195,23
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REZ0F13 279350T000063148 25/11/2022 55417 R$ 195,23
RHG1A67 279350T000045770 28/11/2022 76332 R$ 293,47
RHG9F13 279350T000058877 25/11/2022 55417 R$ 195,23
RHH5I51 279350T000062257 26/11/2022 76251 R$ 293,47
RHM8D80 279350T000058876 25/11/2022 54870 R$ 195,23
RHT5F89 279350T000062259 28/11/2022 55417 R$ 195,23
RXS5E71 279350T000058878 25/11/2022 55417 R$ 195,23
SDT4B99 279350T000064479 29/11/2022 76331 R$ 293,47
SEA4B71 279350T000045753 11/11/2022 70561 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 30/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAJ1821 279350NIC0031071 15/11/2022 50020 R$ 260,32
AAK2E60 279350S000159914 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AAO1996 279350S000159442 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AAS7852 279350S000159905 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AAY7973 279350S000159446 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AAY7973 279350S000159479 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AAY7973 279350S000159557 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AAY7973 279350S000159546 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AAY7973 279350S000159500 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ABE7980 279350S000159582 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ABI3304 279350S000159987 26/11/2022 60503 R$ 293,47
ABJ4948 279350T000058939 02/12/2022 55417 R$ 195,23
ABQ3435 279350S000159853 29/11/2022 60503 R$ 293,47
ABR3D01 279350S000159613 26/11/2022 60503 R$ 293,47
ABW9870 279350T000060430 30/11/2022 51852 R$ 195,23
ACA8300 279350S000159615 26/11/2022 60503 R$ 293,47
ACB2393 279350S000160125 30/11/2022 60503 R$ 293,47
ACD0512 279350T000060438 30/11/2022 51851 R$ 195,23
ACI4B18 279350S000160083 01/12/2022 60503 R$ 293,47
ACL7064 279350S000159920 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ACM2E03 279350S000159591 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ACS0E76 279350S000159708 27/11/2022 60503 R$ 293,47
ACS0E76 279350S000159706 27/11/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350T000063206 01/12/2022 60412 R$ 195,23
ACS3F97 279350T000058968 03/12/2022 55417 R$ 195,23
ACS5D21 279350S000159951 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ACS5J78 279350T000062277 01/12/2022 55417 R$ 195,23
ADF5E48 279350T000058961 03/12/2022 76251 R$ 293,47
ADX1927 279350S000159679 27/11/2022 56732 R$ 130,16
AEH7A04 279350NIC0031095 15/11/2022 50020 R$ 260,32
AEH9F97 279350S000160075 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AEI0803 279350S000160008 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AEQ6762 279350S000159934 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AES0483 279350S000159760 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AEW1015 279350S000159670 27/11/2022 56732 R$ 130,16
AEX0084 279350S000160068 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AEZ3223 279350S000159468 20/11/2022 60503 R$ 293,47
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AFC0528 279350NIC0031120 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AFF3752 279350S000159692 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AFG5B50 279350S000160085 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AFL4006 279350S000159912 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AFR4480 279350T000057693 03/12/2022 54600 R$ 130,16
AFR8909 279350T000064513 02/12/2022 76252 R$ 293,47
AFR8C18 279350S000159539 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350NIC0031109 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AFY6901 279350S000160148 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AGB5687 279350T000058958 03/12/2022 55414 R$ 195,23
AGC3J99 279350S000159559 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000159781 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000159790 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AGK1378 279350NIC0031094 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AGO0160 279350S000159836 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AGP3975 279350S000159933 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AGQ5E06 279350S000159893 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AGV9305 279350S000159957 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AGV9305 279350S000159791 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AGY4845 279350S000159830 28/11/2022 60503 R$ 293,47
AGZ9416 279350T000060429 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AHE1410 279350S000159810 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AHE8525 279350S000160005 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000160020 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000159789 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AHI0237 279350S000159783 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AHJ6J96 279350S000160031 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AHM1305 279350S000159520 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AHM1305 279350S000159858 28/11/2022 60503 R$ 293,47
AHX7570 279350S000159918 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AHZ0615 279350S000159831 28/11/2022 60503 R$ 293,47
AHZ0615 279350S000159629 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AHZ5517 279350T000058910 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AIA3111 279350S000160046 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AID9835 279350S000159495 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AIF5305 279350S000159518 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AIH5I77 279350T000057683 02/12/2022 76252 R$ 293,47
AIH9798 279350T000063190 01/12/2022 51851 R$ 195,23
AIN4858 279350S000159994 24/11/2022 56732 R$ 130,16
AIP8909 279350T000062292 02/12/2022 55413 R$ 195,23
AIR0F92 279350S000160013 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AIR1733 279350S000159436 19/11/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 16/02/2023 11:25 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 23

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AIZ2225 279350NIC0031102 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AJA6967 279350S000159739 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AJA6G57 279350S000159576 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AJB2167 279350S000159974 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AJB2167 279350S000159784 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AJD9685 279350T000059584 02/12/2022 76252 R$ 293,47
AJD9992 279350S000160090 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AJE8H88 279350S000159656 25/11/2022 56732 R$ 130,16
AJH6412 279350S000160024 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AJI0996 279350S000160004 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AJI6G31 279350S000159456 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AJK3E70 279350T000060473 01/12/2022 51851 R$ 195,23
AJO4056 279350S000159690 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000159673 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000160003 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000159702 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000160147 02/12/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000160088 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000159689 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AJO8247 279350S000159876 28/11/2022 60503 R$ 293,47
AJP6725 279350S000159444 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AJQ1184 279350S000159590 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AJQ1184 279350S000159584 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AJQ9F44 279350T000060451 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AJT7491 279350S000159817 28/11/2022 60503 R$ 293,47
AJU6006 279350T000060469 01/12/2022 51851 R$ 195,23
AJV7151 279350S000159731 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AJY7234 279350S000159664 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AJZ3009 279350T000059588 03/12/2022 55417 R$ 195,23
AKA3520 279350S000159917 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AKF3214 279350S000160078 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AKG0383 279350T000058926 01/12/2022 51851 R$ 195,23
AKH3B00 279350S000160124 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000159857 28/11/2022 60503 R$ 293,47
AKJ7739 279350S000159711 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AKL6393 279350S000159632 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AKN4291 279350T000060439 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AKO2442 279350S000159643 25/11/2022 56732 R$ 130,16
AKP3J29 279350S000160137 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000160151 02/12/2022 60503 R$ 293,47
AKT2572 279350T000064494 29/11/2022 61220 R$ 293,47
AKT7476 279350S000159889 30/11/2022 60503 R$ 293,47
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AKT9003 279350S000159721 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AKX3717 279350S000159786 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ALA4194 279350S000160067 30/11/2022 60503 R$ 293,47
ALE6286 279350S000159954 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ALG4752 279350S000159560 20/11/2022 60503 R$ 293,47
ALH1843 279350S000159601 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ALK7H60 279350T000060483 02/12/2022 51851 R$ 195,23
ALM4574 279350S000159700 27/11/2022 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000159644 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ALQ0533 279350T000062290 02/12/2022 76251 R$ 293,47
ALR2566 279350T000057697 03/12/2022 76332 R$ 293,47
ALR6572 279350S000159586 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ALR7F91 279350S000159511 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ALT1458 279350S000160070 30/11/2022 60503 R$ 293,47
ALT1B97 279350S000159536 20/11/2022 60503 R$ 293,47
ALW9481 279350S000159967 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ALX7B65 279350T000060490 02/12/2022 51851 R$ 195,23
ALY7883 279350S000159493 20/11/2022 60503 R$ 293,47
ALY8788 279350T000063174 30/11/2022 55417 R$ 195,23
AMA0G29 279350T000060466 01/12/2022 51851 R$ 195,23
AMD8559 279350NIC0031072 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AME2885 279350S000160017 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AME7G93 279350S000159960 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AME9822 279350S000159983 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AMF1C32 279350S000160098 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AMF3706 279350S000159794 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AMK0B97 279350S000159854 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AMK3676 279350S000159485 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AMK5285 279350T000062269 29/11/2022 76332 R$ 293,47
AML7572 279350T000058933 02/12/2022 76331 R$ 293,47
AML7572 279350T000058934 02/12/2022 51851 R$ 195,23
AMM0553 279350S000159622 26/11/2022 56732 R$ 130,16
AMP8134 279350S000159862 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AMQ7676 279350S000159494 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000159879 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AMR4B35 279350T000050586 30/11/2022 76331 R$ 293,47
AMR6540 279350T000060449 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AMS1241 279350S000159847 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000159698 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AMS9979 279350S000159488 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AMU1783 279350S000159856 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AMU6635 279350T000062274 01/12/2022 55414 R$ 195,23
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AMU7282 279350S000160099 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AMW2H54 279350S000159432 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ANA2F45 279350S000159681 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AND2521 279350T000059575 01/12/2022 64830 R$ 88,38
AND8605 279350S000159535 20/11/2022 60503 R$ 293,47
ANK1361 279350S000159634 25/11/2022 56732 R$ 130,16
ANK4398 279350S000160118 01/12/2022 56732 R$ 130,16
ANK4398 279350T000058919 01/12/2022 55417 R$ 195,23
ANM3J64 279350S000159752 21/11/2022 56732 R$ 130,16
ANM8875 279350T000063195 01/12/2022 51851 R$ 195,23
ANM8J13 279350S000159930 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ANM9914 279350T000059564 30/11/2022 55417 R$ 195,23
ANN1480 279350S000159709 28/11/2022 60503 R$ 293,47
ANN1B06 279350S000159751 21/11/2022 56732 R$ 130,16
ANO8886 279350S000159640 25/11/2022 56732 R$ 130,16
ANP5923 279350NIC0031076 15/11/2022 50020 R$ 586,94
ANP6002 279350S000159941 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ANP9683 279350T000057679 01/12/2022 76332 R$ 293,47
ANT7437 279350S000159904 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ANU0333 279350S000159501 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ANW7698 279350S000159763 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ANX9H13 279350S000159795 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AOB6655 279350S000160152 02/12/2022 60503 R$ 293,47
AOE5750 279350S000160121 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AOF6539 279350S000159926 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AOF7176 279350S000160074 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AOG6072 279350S000160116 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AOH0101 279350T000060471 01/12/2022 51851 R$ 195,23
AOH1112 279350S000160069 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AOI6927 279350S000159503 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AOI9336 279350S000159741 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AOJ2109 279350S000160022 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AOJ7068 279350S000159923 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AOK2D82 279350S000159571 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AOK2D82 279350S000159865 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AOL9472 279350S000159888 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AON9417 279350T000060474 01/12/2022 51851 R$ 195,23
AOP8625 279350S000159958 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AOS0770 279350S000160058 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AOS3856 279350T000063188 01/12/2022 51852 R$ 195,23
AOS6665 279350S000160041 26/11/2022 56732 R$ 130,16
AOT3613 279350T000058952 03/12/2022 55414 R$ 195,23
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AOT9027 279350S000159815 28/11/2022 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000160044 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000159935 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000159581 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AOV9722 279350S000159955 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AOW5020 279350NIC0031091 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AOX7121 279350S000159528 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AOY1071 279350S000159630 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AOY8275 279350T000062304 03/12/2022 55417 R$ 195,23
APB0A85 279350S000159996 24/11/2022 60503 R$ 293,47
APC8762 279350T000059585 02/12/2022 55417 R$ 195,23
APD1959 279350T000063184 01/12/2022 51851 R$ 195,23
APD8438 279350NIC0031112 15/11/2022 50020 R$ 586,94
APE5E62 279350T000058899 29/11/2022 55417 R$ 195,23
APK3I40 279350S000159580 22/11/2022 60503 R$ 293,47
APO0E46 279350T000063202 01/12/2022 51851 R$ 195,23
APO6481 279350S000160023 25/11/2022 60503 R$ 293,47
APO8945 279350S000160100 01/12/2022 60503 R$ 293,47
APP8396 279350T000064488 29/11/2022 55417 R$ 195,23
APR2D91 279350S000159460 19/11/2022 60503 R$ 293,47
APT2673 279350S000159663 26/11/2022 60503 R$ 293,47
APU2180 279350S000159732 23/11/2022 60503 R$ 293,47
APV6652 279350S000159855 29/11/2022 60503 R$ 293,47
APW4006 279350S000159761 22/11/2022 60503 R$ 293,47
APW5053 279350S000159607 25/11/2022 60503 R$ 293,47
APW5053 279350S000159492 20/11/2022 60503 R$ 293,47
APX4H18 279350T000064498 30/11/2022 60681 R$ 195,23
APY5A64 279350S000159932 24/11/2022 60503 R$ 293,47
APZ0E69 279350S000159627 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AQB8237 279350S000159650 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AQC5B99 279350T000059581 02/12/2022 51851 R$ 195,23
AQC5B99 279350T000062293 02/12/2022 55414 R$ 195,23
AQD1356 279350S000159652 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AQD4I85 279350S000160094 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AQG5012 279350S000159977 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AQI3430 279350S000160016 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AQN1407 279350S000159544 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AQN7189 279350T000060448 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AQP9G01 279350S000159949 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AQQ1962 279350S000159685 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AQQ1962 279350S000160079 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AQS9214 279350S000159778 21/11/2022 60503 R$ 293,47
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AQT9046 279350S000159788 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AQV4A96 279350T000058923 01/12/2022 55417 R$ 195,23
AQW3291 279350S000159666 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AQW5337 279350S000159437 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AQX4996 279350S000159569 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AQY0479 279350T000060443 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AQY7184 279350S000159946 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AQZ5490 279350T000060479 02/12/2022 51851 R$ 195,23
AQZ8F31 279350S000159964 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ARB2A63 279350S000159614 26/11/2022 60503 R$ 293,47
ARB8B08 279350T000060442 30/11/2022 51851 R$ 195,23
ARG6D76 279350S000159849 28/11/2022 60503 R$ 293,47
ARH0422 279350S000159939 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ARM3930 279350S000159840 29/11/2022 60503 R$ 293,47
ARM7301 279350S000159872 30/11/2022 60503 R$ 293,47
ARM9D87 279350T000058949 03/12/2022 55414 R$ 195,23
ARO2729 279350T000058932 02/12/2022 76251 R$ 293,47
ARP1B05 279350T000064505 01/12/2022 76252 R$ 293,47
ARQ5198 279350T000064489 29/11/2022 55417 R$ 195,23
ARS0E67 279350S000160054 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ARS4058 279350S000160146 02/12/2022 60503 R$ 293,47
ARW0E34 279350S000159962 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ARW2561 279350S000159574 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ARX8615 279350S000159985 26/11/2022 60503 R$ 293,47
ARY2J69 279350T000058962 03/12/2022 55414 R$ 195,23
ASB3455 279350S000159998 24/11/2022 60503 R$ 293,47
ASC3336 279350T000064508 01/12/2022 55417 R$ 195,23
ASD7973 279350NIC0031073 15/11/2022 50020 R$ 586,94
ASD9359 279350S000159705 27/11/2022 60503 R$ 293,47
ASD9359 279350S000159707 27/11/2022 60503 R$ 293,47
ASE4399 279350S000159514 21/11/2022 60503 R$ 293,47
ASE8319 279350T000064490 29/11/2022 55417 R$ 195,23
ASF7D70 279350T000060464 30/11/2022 51851 R$ 195,23
ASI9827 279350T000060465 01/12/2022 51851 R$ 195,23
ASJ9J40 279350S000159886 29/11/2022 60503 R$ 293,47
ASK3J15 279350T000060450 30/11/2022 51851 R$ 195,23
ASM0F61 279350S000159618 26/11/2022 60503 R$ 293,47
ASM9282 279350S000159439 19/11/2022 56732 R$ 130,16
ASN8903 279350S000159489 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ASP6I15 279350T000063207 01/12/2022 60412 R$ 195,23
ASQ4097 279350S000159829 28/11/2022 60503 R$ 293,47
ASQ4A44 279350T000063211 02/12/2022 55417 R$ 195,23
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ASV0184 279350S000159742 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ASV3899 279350T000057668 01/12/2022 60501 R$ 293,47
ASW4051 279350S000159953 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ASY2A17 279350S000160111 30/11/2022 56732 R$ 130,16
ATB2900 279350T000063192 01/12/2022 51851 R$ 195,23
ATB3386 279350T000063200 01/12/2022 51852 R$ 195,23
ATC0384 279350NIC0031084 15/11/2022 50020 R$ 586,94
ATC0921 279350S000159594 23/11/2022 60503 R$ 293,47
ATE1G42 279350S000159435 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ATF9609 279350S000160033 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ATH9143 279350S000159654 25/11/2022 56732 R$ 130,16
ATI3745 279350T000060432 30/11/2022 51851 R$ 195,23
ATI5D90 279350S000159982 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ATJ6831 279350T000064487 29/11/2022 55417 R$ 195,23
ATJ6831 279350T000058903 29/11/2022 55417 R$ 195,23
ATK5067 279350T000050590 02/12/2022 57380 R$ 293,47
ATK8477 279350S000160026 24/11/2022 56732 R$ 130,16
ATM7918 279350S000159628 27/11/2022 60503 R$ 293,47
ATO8678 279350T000060444 30/11/2022 51851 R$ 195,23
ATO9J21 279350S000159573 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ATR4324 279350S000159980 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ATR7970 279350S000159725 22/11/2022 60503 R$ 293,47
ATV2622 279350T000060496 02/12/2022 51851 R$ 195,23
ATV6762 279350S000159523 19/11/2022 56732 R$ 130,16
ATW3I10 279350S000159609 25/11/2022 60503 R$ 293,47
ATX0614 279350S000159510 19/11/2022 56732 R$ 130,16
ATZ4114 279350S000160119 01/12/2022 56732 R$ 130,16
AUA9215 279350S000160143 02/12/2022 60503 R$ 293,47
AUB4658 279350S000159696 27/11/2022 56732 R$ 130,16
AUB7F42 279350S000159533 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AUB8470 279350S000159672 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AUC2752 279350S000159577 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AUF4G65 279350S000159599 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AUG3728 279350T000060477 01/12/2022 51851 R$ 195,23
AUG5516 279350T000060492 02/12/2022 51851 R$ 195,23
AUG9096 279350S000159825 28/11/2022 60503 R$ 293,47
AUH5200 279350T000058901 29/11/2022 55417 R$ 195,23
AUI3G84 279350S000159482 20/11/2022 56732 R$ 130,16
AUK7498 279350S000159899 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AUK7498 279350S000159676 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AUL2B90 279350S000159911 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AUM7375 279350S000159979 25/11/2022 60503 R$ 293,47
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AUN4262 279350S000159842 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AUP5613 279350S000159561 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AUP6000 279350T000064523 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AUT6C36 279350S000159691 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AUT6C36 279350S000159688 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AUT6E30 279350S000160021 24/11/2022 56732 R$ 130,16
AUV9680 279350S000159740 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AUW1897 279350S000159833 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AUX5975 279350T000057695 03/12/2022 55417 R$ 195,23
AUX6967 279350S000159478 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AUX6E64 279350S000159506 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AUY3861 279350T000058917 30/11/2022 76251 R$ 293,47
AUY3861 279350T000058918 30/11/2022 60681 R$ 195,23
AVD9248 279350S000159925 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AVE8715 279350S000160089 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AVF7I19 279350S000159922 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AVI8E72 279350S000159570 21/11/2022 56732 R$ 130,16
AVI8E72 279350S000159757 21/11/2022 56732 R$ 130,16
AVK7740 279350T000060433 30/11/2022 51930 R$ 293,47
AVL0B25 279350T000059582 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AVL7035 279350S000159563 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AVM0B94 279350T000062280 01/12/2022 55417 R$ 195,23
AVM9930 279350NIC0031104 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AVN6619 279350T000050592 03/12/2022 76332 R$ 293,47
AVO5384 279350S000159891 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AVO5G24 279350S000159542 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AVP2B39 279350NIC0031121 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AVQ7751 279350T000058948 03/12/2022 55414 R$ 195,23
AVU1289 279350S000160150 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AVV9G89 279350T000060460 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AVZ0145 279350S000159988 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AWC6473 279350T000059560 30/11/2022 55417 R$ 195,23
AWC8I11 279350S000159678 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AWD4G47 279350S000159572 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AWD7G01 279350S000160087 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AWE8F50 279350NIC0031074 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AWF2146 279350S000159890 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AWF2146 279350S000159887 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AWF6890 279350S000159900 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AWG2276 279350S000159612 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AWI7873 279350S000160110 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AWK1E66 279350S000159669 27/11/2022 60503 R$ 293,47
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AWK7144 279350S000159680 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AWL6643 279350S000160138 01/12/2022 56732 R$ 130,16
AWN8172 279350S000160049 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AWO1H70 279350T000058913 30/11/2022 55411 R$ 195,23
AWP0C03 279350S000160145 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AWP6925 279350NIC0031075 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AWR9378 279350S000159466 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AWW0D43 279350T000058964 03/12/2022 76252 R$ 293,47
AWY5274 279350S000159759 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AWZ4B01 279350S000159750 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AWZ7794 279350T000057686 03/12/2022 55417 R$ 195,23
AXA3533 279350T000050595 03/12/2022 76332 R$ 293,47
AXC0365 279350T000064514 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AXD5B25 279350S000159803 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AXF4625 279350S000160133 01/12/2022 56732 R$ 130,16
AXF8G80 279350S000160030 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AXI3C02 279350T000057684 02/12/2022 76331 R$ 293,47
AXI6754 279350NIC0031110 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AXJ8G10 279350S000159720 21/11/2022 56732 R$ 130,16
AXL1F96 279350T000059567 30/11/2022 55417 R$ 195,23
AXL9120 279350S000159802 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AXM1C51 279350S000159623 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AXO2884 279350T000064516 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AXP1176 279350T000060486 02/12/2022 51851 R$ 195,23
AXP4I09 279350S000159844 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AXQ8G09 279350T000058957 03/12/2022 55414 R$ 195,23
AXS3311 279350S000159730 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AXS5G95 279350S000159796 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AXS6C62 279350T000064517 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AXT2J15 279350T000060462 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AXU2541 279350T000057675 01/12/2022 55417 R$ 195,23
AXV1734 279350T000063204 01/12/2022 51851 R$ 195,23
AXV1734 279350T000063203 01/12/2022 76331 R$ 293,47
AXW2J94 279350S000159646 25/11/2022 56732 R$ 130,16
AXY8F18 279350NIC0031097 15/11/2022 50020 R$ 586,94
AXZ0838 279350S000160055 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AXZ3871 279350T000062284 01/12/2022 55417 R$ 195,23
AYA8F70 279350S000159970 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AYD0H58 279350S000159995 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AYD2698 279350S000159653 26/11/2022 60503 R$ 293,47
AYE8994 279350S000160014 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AYF7354 279350S000159885 29/11/2022 60503 R$ 293,47
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AYG9I25 279350S000159780 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AYH4194 279350S000160071 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AYH8G75 279350T000057682 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AYI4070 279350S000159827 28/11/2022 60503 R$ 293,47
AYI4537 279350T000063183 01/12/2022 76332 R$ 293,47
AYJ2C44 279350T000050591 02/12/2022 76331 R$ 293,47
AYJ7F75 279350S000159547 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AYJ7F75 279350S000159457 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AYM4F97 279350S000159564 20/11/2022 60503 R$ 293,47
AYM7996 279350S000159764 22/11/2022 56732 R$ 130,16
AYN2016 279350T000057696 03/12/2022 55417 R$ 195,23
AYO3F00 279350S000159942 24/11/2022 60503 R$ 293,47
AYP3596 279350T000059555 29/11/2022 55417 R$ 195,23
AYT1D76 279350T000064522 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AYZ3699 279350S000159774 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AZA1650 279350T000060454 30/11/2022 51851 R$ 195,23
AZA4544 279350S000160072 30/11/2022 60503 R$ 293,47
AZA6258 279350S000159797 21/11/2022 60503 R$ 293,47
AZA8A41 279350T000058921 01/12/2022 55417 R$ 195,23
AZB1234 279350T000059558 30/11/2022 76252 R$ 293,47
AZD3023 279350T000062286 01/12/2022 55417 R$ 195,23
AZD3564 279350S000159919 23/11/2022 60503 R$ 293,47
AZE7368 279350S000159814 27/11/2022 60503 R$ 293,47
AZF9C24 279350S000160081 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AZG9B51 279350S000159897 29/11/2022 60503 R$ 293,47
AZH6B78 279350NIC0031063 15/11/2022 50020 R$ 390,46
AZI3458 279350T000064506 01/12/2022 55417 R$ 195,23
AZI8449 279350S000160101 01/12/2022 60503 R$ 293,47
AZJ0C92 279350T000050594 03/12/2022 76331 R$ 293,47
AZJ1272 279350S000159487 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AZO3C00 279350S000159950 25/11/2022 60503 R$ 293,47
AZO6892 279350T000058920 01/12/2022 76331 R$ 293,47
AZO8D00 279350S000159903 22/11/2022 60503 R$ 293,47
AZP4F73 279350T000058944 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AZR4017 279350T000057664 29/11/2022 55417 R$ 195,23
AZS5C33 279350T000064500 30/11/2022 55417 R$ 195,23
AZS9583 279350T000058954 03/12/2022 55417 R$ 195,23
AZT2H13 279350T000058935 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AZU5561 279350T000062287 01/12/2022 55417 R$ 195,23
AZV3C89 279350S000159531 19/11/2022 60503 R$ 293,47
AZV4H81 279350T000058960 03/12/2022 76331 R$ 293,47
AZX5F52 279350S000159811 27/11/2022 60503 R$ 293,47
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AZZ6077 279350T000058936 02/12/2022 55417 R$ 195,23
AZZ6E79 279350T000063191 01/12/2022 51851 R$ 195,23
BAB5064 279350T000060463 30/11/2022 51851 R$ 195,23
BAB6744 279350T000060434 30/11/2022 68580 R$ 293,47
BAC8952 279350T000058915 01/12/2022 55417 R$ 195,23
BAD0E73 279350T000063198 01/12/2022 51851 R$ 195,23
BAD8G73 279350S000159433 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BAE4932 279350S000159799 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BAE8116 279350S000159991 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BAE8122 279350S000159486 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BAF4C21 279350T000058943 02/12/2022 55417 R$ 195,23
BAF4F37 279350S000159593 23/11/2022 60503 R$ 293,47
BAH0B89 279350S000159697 27/11/2022 60503 R$ 293,47
BAH4C66 279350S000159948 25/11/2022 60503 R$ 293,47
BAH9D13 279350S000159703 28/11/2022 60503 R$ 293,47
BAK6B73 279350T000062301 03/12/2022 55417 R$ 195,23
BAL5H58 279350S000160132 01/12/2022 60503 R$ 293,47
BAL5H58 279350S000159916 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BAL5H58 279350S000159491 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BAP8B10 279350T000059568 30/11/2022 55417 R$ 195,23
BAQ4B44 279350S000159961 25/11/2022 60503 R$ 293,47
BAQ6J29 279350S000159895 29/11/2022 60503 R$ 293,47
BAR4920 116100T000423901 29/11/2022 70561 R$ 293,47
BAR8348 279350S000160056 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BAS1A22 279350S000160076 01/12/2022 60503 R$ 293,47
BAS5162 279350T000059577 01/12/2022 55417 R$ 195,23
BAV6F10 279350T000057692 03/12/2022 76331 R$ 293,47
BAW8437 279350S000159701 27/11/2022 60503 R$ 293,47
BAW8863 279350S000159718 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BAY7D41 279350S000159909 22/11/2022 56732 R$ 130,16
BAZ2325 279350S000160073 30/11/2022 60503 R$ 293,47
BBA1E64 279350S000160113 30/11/2022 56732 R$ 130,16
BBB5872 279350S000159522 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BBD1852 279350S000159841 29/11/2022 56732 R$ 130,16
BBE9403 279350S000159553 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BBF2643 279350S000159558 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BBF6380 279350T000058950 03/12/2022 55417 R$ 195,23
BBG5942 116100T000266515 26/11/2022 60412 R$ 195,23
BBG6522 279350T000062281 01/12/2022 76252 R$ 293,47
BBG6877 279350T000060488 02/12/2022 76332 R$ 293,47
BBJ4078 279350S000159516 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BBL2593 279350S000159498 19/11/2022 60503 R$ 293,47
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BBL2594 279350T000058956 03/12/2022 76252 R$ 293,47
BBN0429 279350T000058955 03/12/2022 55414 R$ 195,23
BBN8341 279350T000063176 30/11/2022 55414 R$ 195,23
BBO6H57 279350T000060472 01/12/2022 51851 R$ 195,23
BBO7056 279350T000060480 02/12/2022 51851 R$ 195,23
BBO7056 279350T000060481 02/12/2022 76332 R$ 293,47
BBP9A74 279350S000159600 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BBQ1F94 279350T000060470 01/12/2022 51851 R$ 195,23
BBQ2930 279350T000062294 02/12/2022 76252 R$ 293,47
BBQ9279 279350T000063210 02/12/2022 55417 R$ 195,23
BBQ9826 279350T000064491 29/11/2022 55417 R$ 195,23
BBR6722 279350S000159641 25/11/2022 60503 R$ 293,47
BBU7F83 279350T000057666 01/12/2022 76331 R$ 293,47
BBX6C31 279350S000159602 25/11/2022 60503 R$ 293,47
BBX7121 279350S000159860 29/11/2022 56732 R$ 130,16
BBY3218 279350S000159766 22/11/2022 56732 R$ 130,16
BBY9581 279350S000159658 25/11/2022 60503 R$ 293,47
BBZ4962 279350NIC0031114 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BBZ5H00 279350S000159722 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BCA9284 279350S000159822 28/11/2022 60503 R$ 293,47
BCC1530 279350NIC0031067 15/11/2022 50020 R$ 390,46
BCE5191 279350S000159864 29/11/2022 56732 R$ 130,16
BCE7885 279350S000159894 29/11/2022 60503 R$ 293,47
BCE8G13 279350S000160086 01/12/2022 60503 R$ 293,47
BCF1F24 279350S000159819 28/11/2022 60503 R$ 293,47
BCI7F66 279350S000159986 26/11/2022 60503 R$ 293,47
BCI8G78 279350T000057681 01/12/2022 59910 R$ 293,47
BCJ5C08 279350T000064504 01/12/2022 55417 R$ 195,23
BCJ8I52 279350S000159863 29/11/2022 56732 R$ 130,16
BCL4939 279350T000057670 01/12/2022 76331 R$ 293,47
BCL9708 279350S000160084 01/12/2022 60503 R$ 293,47
BCM2003 279350S000159973 25/11/2022 60503 R$ 293,47
BCN7I70 279350NIC0031077 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BCP1644 279350T000064495 29/11/2022 76252 R$ 293,47
BCQ4329 279350S000159937 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BCS8A97 279350T000062272 30/11/2022 60760 R$ 293,47
BCV9I75 279350S000159880 29/11/2022 60503 R$ 293,47
BCW8G08 279350S000159515 21/11/2022 56732 R$ 130,16
BCY5B70 279350T000064520 02/12/2022 55417 R$ 195,23
BCY8E59 116100T000266337 25/11/2022 55411 R$ 195,23
BCZ8F25 279350S000160136 01/12/2022 60503 R$ 293,47
BDA0I46 279350T000059590 03/12/2022 55417 R$ 195,23
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BDA4I70 279350S000160093 30/11/2022 56732 R$ 130,16
BDB1C06 279350NIC0031092 15/11/2022 50020 R$ 260,32
BDB3H51 279350S000159816 28/11/2022 60503 R$ 293,47
BDD3F09 279350S000159639 25/11/2022 60503 R$ 293,47
BDE1C41 279350S000160080 01/12/2022 60503 R$ 293,47
BDE1C41 279350T000050588 30/11/2022 76331 R$ 293,47
BDF5J02 279350T000058922 01/12/2022 76331 R$ 293,47
BDG4D61 279350S000159719 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BDG4D92 279350S000159555 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BDG4J69 279350S000159782 21/11/2022 56732 R$ 130,16
BDG4J69 279350S000159567 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BDH6G01 279350T000058967 03/12/2022 55414 R$ 195,23
BDI0B46 279350S000159943 25/11/2022 60503 R$ 293,47
BDI4C97 279350NIC0031070 15/11/2022 50020 R$ 260,32
BDI4C97 279350S000159818 28/11/2022 60503 R$ 293,47
BDI4C97 279350NIC0031069 15/11/2022 50020 R$ 390,46
BDI9G79 279350T000058900 29/11/2022 55417 R$ 195,23
BDJ6B01 279350S000159754 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BDK7A79 279350NIC0031085 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BDL8B40 279350T000064515 02/12/2022 55417 R$ 195,23
BDO0I39 279350S000160108 30/11/2022 60503 R$ 293,47
BDP6H52 279350S000160000 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BDQ6A10 279350S000159773 23/11/2022 60503 R$ 293,47
BDQ9D05 279350S000159480 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BDR1312 279350S000159667 26/11/2022 60503 R$ 293,47
BDR5E04 279350T000058929 01/12/2022 55417 R$ 195,23
BDS0606 279350T000064499 30/11/2022 55417 R$ 195,23
BDU4B35 279350T000058906 30/11/2022 55417 R$ 195,23
BDU5G45 279350NIC0031096 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BDU9H02 279350NIC0031119 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BDV4C06 279350S000159471 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BDX9J63 279350T000060428 30/11/2022 76332 R$ 293,47
BDY1H62 279350S000159712 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BDY5C26 279350NIC0031065 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BDZ1301 279350NIC0031068 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BEB3G15 279350T000063208 01/12/2022 60412 R$ 195,23
BEB7A06 279350S000159772 23/11/2022 56732 R$ 130,16
BEB9J32 279350S000160060 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BEC1D40 279350S000159848 28/11/2022 60503 R$ 293,47
BEC4F62 279350S000159671 27/11/2022 60503 R$ 293,47
BEC4J59 279350S000159801 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BED0H98 279350NIC0031086 15/11/2022 50020 R$ 586,94
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BED0H98 279350S000160045 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BED0H98 279350S000159505 20/11/2022 56732 R$ 130,16
BED2E47 279350S000159743 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BED4J76 279350T000063179 30/11/2022 55417 R$ 195,23
BEE3F11 279350S000159552 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BEH5F38 279350S000159462 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BEH8H57 279350S000159526 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BEI2A07 279350S000159484 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BEI3C60 279350S000159929 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BEK9I16 279350S000159469 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BEM5B36 279350S000160095 30/11/2022 56732 R$ 130,16
BEM5H85 279350T000059578 01/12/2022 55417 R$ 195,23
BEN1C64 279350S000159989 24/11/2022 56732 R$ 130,16
BEN8G23 279350T000063180 30/11/2022 70991 R$ 195,23
BEO6J87 279350T000059561 30/11/2022 55417 R$ 195,23
BEO8C50 279350NIC0031122 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BEP6H82 279350S000159874 28/11/2022 56732 R$ 130,16
BER3A86 279350T000057694 03/12/2022 76331 R$ 293,47
BES7J99 279350S000159769 23/11/2022 56732 R$ 130,16
BET5B54 279350S000160062 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BET8F65 279350NIC0031079 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BEV5D30 279350S000160039 26/11/2022 60503 R$ 293,47
BEV6D46 279350S000159734 23/11/2022 60503 R$ 293,47
BEW9D92 279350T000062273 30/11/2022 73662 R$ 130,16
BEX9I29 279350S000159828 28/11/2022 60503 R$ 293,47
BEZ3H28 279350S000159477 20/11/2022 60503 R$ 293,47
BEZ4B79 279350S000159445 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BGE5I53 279350S000159838 29/11/2022 56732 R$ 130,16
BGK0956 279350S000159984 26/11/2022 60503 R$ 293,47
BGS3606 279350S000159913 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BHT5298 279350S000160149 02/12/2022 56732 R$ 130,16
BJB7G03 279350NIC0031066 15/11/2022 50020 R$ 586,94
BJH8384 279350S000159617 26/11/2022 60503 R$ 293,47
BKA2185 279350S000159714 21/11/2022 60503 R$ 293,47
BMU5059 279350S000159438 19/11/2022 60503 R$ 293,47
BMW6H34 279350S000159915 22/11/2022 60503 R$ 293,47
BPN6780 279350S000159871 30/11/2022 60503 R$ 293,47
BVZ2826 279350NIC0031059 15/11/2022 50020 R$ 390,46
BYF9B98 279350S000160043 24/11/2022 60503 R$ 293,47
BYM7143 279350S000159723 22/11/2022 60503 R$ 293,47
CDJ9G52 279350S000160141 02/12/2022 56732 R$ 130,16
CET1520 279350S000160127 01/12/2022 56732 R$ 130,16
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CHV2832 279350T000059556 29/11/2022 55417 R$ 195,23
CIH4112 279350T000058951 03/12/2022 55417 R$ 195,23
CJS6551 279350T000060485 02/12/2022 51851 R$ 195,23
CLC1300 279350S000159727 22/11/2022 60503 R$ 293,47
CMK0698 279350S000160092 30/11/2022 60503 R$ 293,47
CMU7C49 279350S000159636 25/11/2022 60503 R$ 293,47
CNW4J98 279350S000159603 25/11/2022 60503 R$ 293,47
COW6055 279350S000159540 19/11/2022 60503 R$ 293,47
CPC8856 279350T000063189 01/12/2022 76332 R$ 293,47
CSJ2371 279350S000159747 23/11/2022 56732 R$ 130,16
CTE9592 279350S000159779 21/11/2022 56732 R$ 130,16
CTE9592 279350S000159805 21/11/2022 56732 R$ 130,16
CTF7209 279350T000062299 03/12/2022 55414 R$ 195,23
CYB6484 279350S000160057 24/11/2022 60503 R$ 293,47
CYC0J53 279350T000059589 03/12/2022 55417 R$ 195,23
CYK5G38 279350NIC0031078 15/11/2022 50020 R$ 586,94
CZD0F49 279350S000159807 27/11/2022 60503 R$ 293,47
CZG8353 279350S000159713 21/11/2022 60503 R$ 293,47
CZX7175 279350T000060447 30/11/2022 51851 R$ 195,23
DAQ4592 279350T000059565 30/11/2022 55417 R$ 195,23
DAU8255 279350S000159694 27/11/2022 56732 R$ 130,16
DBI6E97 279350S000159568 21/11/2022 60503 R$ 293,47
DEM1D55 279350T000059576 01/12/2022 55417 R$ 195,23
DEX4342 279350S000159550 20/11/2022 60503 R$ 293,47
DEZ4710 279350NIC0031061 15/11/2022 50020 R$ 586,94
DEZ9C58 279350T000057673 01/12/2022 55680 R$ 195,23
DFO8413 279350S000160027 24/11/2022 60503 R$ 293,47
DIN1D26 279350T000060475 01/12/2022 51851 R$ 195,23
DJK5321 279350S000159453 19/11/2022 60503 R$ 293,47
DKE3050 279350S000160066 30/11/2022 60503 R$ 293,47
DKX4040 279350NIC0031090 15/11/2022 50020 R$ 586,94
DKX4040 279350NIC0031117 15/11/2022 50020 R$ 260,32
DMW2F42 279350S000160139 02/12/2022 60503 R$ 293,47
DMW2F42 279350S000160107 30/11/2022 60503 R$ 293,47
DNE3G29 279350S000159699 27/11/2022 60503 R$ 293,47
DNE4A29 279350T000059570 30/11/2022 76252 R$ 293,47
DON4B38 279350T000058924 01/12/2022 55417 R$ 195,23
DOT1C18 279350S000160035 25/11/2022 60503 R$ 293,47
DOT9B18 279350S000159997 24/11/2022 56732 R$ 130,16
DPH9768 279350S000159845 27/11/2022 60503 R$ 293,47
DQQ8408 279350T000060484 02/12/2022 76331 R$ 293,47
DRJ2J07 279350T000060437 30/11/2022 59910 R$ 293,47
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DRK2H45 279350S000159770 23/11/2022 56732 R$ 130,16
DRN4507 279350S000160134 01/12/2022 60503 R$ 293,47
DSB6101 279350NIC0031111 15/11/2022 50020 R$ 586,94
DTD9F48 279350T000063193 01/12/2022 51851 R$ 195,23
DTI3A33 279350S000159938 24/11/2022 60503 R$ 293,47
DTS8991 279350S000159606 25/11/2022 60503 R$ 293,47
DTX3813 279350T000058912 30/11/2022 54526 R$ 195,23
DUT3950 279350S000159823 28/11/2022 60503 R$ 293,47
DWE4I46 279350S000159638 25/11/2022 60503 R$ 293,47
DWI2373 279350NIC0031100 15/11/2022 50020 R$ 586,94
DWK3F89 279350S000159543 19/11/2022 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000159578 22/11/2022 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000159963 24/11/2022 60503 R$ 293,47
DZG1H38 279350S000160047 24/11/2022 60503 R$ 293,47
DZX4A28 279350T000063185 01/12/2022 51851 R$ 195,23
EAO6209 279350S000159777 21/11/2022 60503 R$ 293,47
EAU1879 279350S000160063 30/11/2022 60503 R$ 293,47
EBK3G37 279350S000159579 22/11/2022 60503 R$ 293,47
EEY9512 279350S000160082 01/12/2022 60503 R$ 293,47
EGN7675 279350T000063177 30/11/2022 76251 R$ 293,47
EIU4I66 279350S000159726 22/11/2022 60503 R$ 293,47
EJE9918 279350T000059580 01/12/2022 55417 R$ 195,23
EKF6J21 279350T000060446 30/11/2022 54521 R$ 195,23
EKL9864 279350S000160034 25/11/2022 56732 R$ 130,16
EKN9F25 279350S000159452 19/11/2022 60503 R$ 293,47
EKN9F25 279350S000159812 27/11/2022 60503 R$ 293,47
ENH2219 279350S000159883 30/11/2022 60503 R$ 293,47
EOD9F31 279350S000160059 24/11/2022 60503 R$ 293,47
EOX5790 279350S000160009 25/11/2022 60503 R$ 293,47
EPI1H94 279350NIC0031083 15/11/2022 50020 R$ 586,94
ERP6C44 279350T000058937 02/12/2022 55417 R$ 195,23
ETZ1J44 279350T000064496 30/11/2022 55417 R$ 195,23
EUC5C47 279350S000159877 29/11/2022 60503 R$ 293,47
EUC5C47 279350S000160122 30/11/2022 60503 R$ 293,47
EVC0D00 279350T000058942 02/12/2022 76252 R$ 293,47
EVH8G89 279350S000160142 02/12/2022 60503 R$ 293,47
EWJ9D81 279350S000159637 25/11/2022 60503 R$ 293,47
EWR9F35 279350S000159463 20/11/2022 60503 R$ 293,47
EWT4B13 279350T000057688 03/12/2022 55417 R$ 195,23
EXM8I23 279350T000045772 02/12/2022 61300 R$ 293,47
EZS3E73 279350S000160112 30/11/2022 60503 R$ 293,47
EZT5C26 279350T000064492 29/11/2022 55417 R$ 195,23
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FAU1G47 279350S000160002 24/11/2022 60503 R$ 293,47
FAX3J81 279350T000064521 02/12/2022 55417 R$ 195,23
FBQ3270 279350T000058946 02/12/2022 55417 R$ 195,23
FCD4E21 279350T000058930 01/12/2022 55417 R$ 195,23
FCI7B63 279350T000059574 01/12/2022 55417 R$ 195,23
FCI7B63 279350T000062288 01/12/2022 55417 R$ 195,23
FCL3D98 279350S000159959 25/11/2022 60503 R$ 293,47
FCM9F29 279350T000057669 01/12/2022 55417 R$ 195,23
FEM8690 279350S000159902 22/11/2022 60503 R$ 293,47
FFR1101 279350T000057672 01/12/2022 51851 R$ 195,23
FFZ0086 279350S000159585 23/11/2022 60503 R$ 293,47
FGA0J42 279350T000060476 01/12/2022 51851 R$ 195,23
FGA2808 279350T000059566 30/11/2022 54600 R$ 130,16
FGG3263 279350S000159944 25/11/2022 56732 R$ 130,16
FHN5G61 279350T000064501 30/11/2022 55417 R$ 195,23
FNR6B02 279350S000159898 29/11/2022 60503 R$ 293,47
FOE4547 279350S000159565 21/11/2022 60503 R$ 293,47
FOH6A84 279350T000058947 02/12/2022 76252 R$ 293,47
FPP2A42 279350S000159972 24/11/2022 60503 R$ 293,47
FPX2I10 279350T000060435 30/11/2022 51852 R$ 195,23
FQD1H80 279350S000159548 20/11/2022 60503 R$ 293,47
FTA2I83 279350T000057671 01/12/2022 55417 R$ 195,23
FUX4817 279350S000159736 23/11/2022 56732 R$ 130,16
FXL5I75 279350S000159621 26/11/2022 60503 R$ 293,47
FXL5I75 279350S000160025 26/11/2022 60503 R$ 293,47
FZS2D08 279350T000063194 01/12/2022 51852 R$ 195,23
FZX2D30 279350T000057678 01/12/2022 51851 R$ 195,23
GBF5F05 279350NIC0031113 15/11/2022 50020 R$ 586,94
GCX8227 279350S000159458 19/11/2022 60503 R$ 293,47
GEE5D91 279350T000059554 29/11/2022 55417 R$ 195,23
GEY6F70 279350S000160131 01/12/2022 56732 R$ 130,16
GFP1C54 279350S000159473 20/11/2022 60503 R$ 293,47
GGC7C31 279350S000159464 20/11/2022 60503 R$ 293,47
GJN0A63 279350NIC0031105 15/11/2022 50020 R$ 260,32
GMM3969 279350T000057680 01/12/2022 51851 R$ 195,23
GQU6892 279350NIC0031062 15/11/2022 50020 R$ 390,46
GSV1F18 279350S000160048 24/11/2022 60503 R$ 293,47
GTL2A90 279350S000159440 19/11/2022 60503 R$ 293,47
GTM8D70 279350S000159901 29/11/2022 60503 R$ 293,47
GUC8199 279350S000159924 24/11/2022 60503 R$ 293,47
GZF4403 279350T000060431 30/11/2022 51852 R$ 195,23
GZM8976 279350T000064518 02/12/2022 55417 R$ 195,23
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GZS6F11 279350T000060456 30/11/2022 51851 R$ 195,23
GZY4852 279350S000159459 19/11/2022 60503 R$ 293,47
HEE9500 279350S000159806 21/11/2022 60503 R$ 293,47
HFT0B22 279350T000058938 02/12/2022 55417 R$ 195,23
HHP8E53 279350T000062300 03/12/2022 55417 R$ 195,23
HLB8850 279350S000159745 22/11/2022 56732 R$ 130,16
HLB8850 279350S000159483 20/11/2022 60503 R$ 293,47
HLR9129 279350S000159470 20/11/2022 60503 R$ 293,47
HND2J18 279350NIC0031088 15/11/2022 50020 R$ 586,94
HPN6781 279350S000159748 23/11/2022 60503 R$ 293,47
HQR9D96 279350T000060493 02/12/2022 51851 R$ 195,23
HRE8206 279350S000159813 27/11/2022 60503 R$ 293,47
HRF9504 279350S000159597 22/11/2022 60503 R$ 293,47
HRG3E07 279350T000064497 30/11/2022 55417 R$ 195,23
HRG5137 279350T000057690 03/12/2022 55417 R$ 195,23
HRW9B93 279350S000159947 25/11/2022 60503 R$ 293,47
HRW9B93 279350S000159556 20/11/2022 60503 R$ 293,47
HRW9B93 279350S000159975 25/11/2022 60503 R$ 293,47
HSG9926 279350T000063212 03/12/2022 76252 R$ 293,47
HSL2G22 279350S000159575 22/11/2022 60503 R$ 293,47
HTI4431 279350S000159626 27/11/2022 60503 R$ 293,47
HTI6D89 279350T000060436 30/11/2022 51851 R$ 195,23
HTJ1572 279350S000159605 25/11/2022 60503 R$ 293,47
HTN2D36 279350T000063196 01/12/2022 76332 R$ 293,47
HTR8651 279350S000160144 02/12/2022 60503 R$ 293,47
HYA6505 279350S000159461 20/11/2022 60503 R$ 293,47
IDV5782 279350S000159455 19/11/2022 60503 R$ 293,47
IGX6469 279350S000159541 19/11/2022 60503 R$ 293,47
IJK7896 279350S000159928 24/11/2022 60503 R$ 293,47
IKR4177 279350S000160117 01/12/2022 60503 R$ 293,47
INC8206 279350S000159843 27/11/2022 60503 R$ 293,47
IQV7J73 279350T000060453 30/11/2022 51851 R$ 195,23
IRX8138 279350S000159490 19/11/2022 60503 R$ 293,47
ITD1313 279350T000050583 30/11/2022 76332 R$ 293,47
IUI3E95 279350S000159921 23/11/2022 60503 R$ 293,47
IUQ6F60 279350T000058941 02/12/2022 55417 R$ 195,23
IUS6F25 279350S000160051 24/11/2022 60503 R$ 293,47
IXA7F37 279350T000062279 01/12/2022 51851 R$ 195,23
IZO0D63 279350S000159475 20/11/2022 60503 R$ 293,47
JJO5098 279350S000160123 30/11/2022 60503 R$ 293,47
JJO5098 279350S000159682 25/11/2022 60503 R$ 293,47
JKW3323 279350T000063197 01/12/2022 51851 R$ 195,23
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JQF2738 279350S000159793 21/11/2022 60503 R$ 293,47
JWP9047 279350S000159753 21/11/2022 60503 R$ 293,47
JWY6H07 279350T000060459 30/11/2022 51851 R$ 195,23
JZA7A37 279350S000159968 24/11/2022 60503 R$ 293,47
JZA7A37 279350S000160038 26/11/2022 60503 R$ 293,47
KAC4339 279350S000159507 20/11/2022 60503 R$ 293,47
KAH1J65 279350T000064503 01/12/2022 55417 R$ 195,23
KAK0218 279350S000159589 23/11/2022 60503 R$ 293,47
KIV4634 279350S000159835 29/11/2022 60503 R$ 293,47
KMD4912 279350S000159474 20/11/2022 60503 R$ 293,47
KOU8E85 279350S000159744 22/11/2022 60503 R$ 293,47
KZQ0675 279350S000159620 26/11/2022 60503 R$ 293,47
LBN0855 279350S000159592 23/11/2022 60503 R$ 293,47
LCW5615 279350S000159525 19/11/2022 60503 R$ 293,47
LKY5A38 279350T000060461 30/11/2022 51851 R$ 195,23
LLO2E08 279350T000063205 01/12/2022 76332 R$ 293,47
LMU7E31 279350T000059587 03/12/2022 55417 R$ 195,23
LSQ3B06 279350S000160050 24/11/2022 56732 R$ 130,16
LVD2223 279350T000060495 02/12/2022 51851 R$ 195,23
LZH3021 279350S000159448 19/11/2022 60503 R$ 293,47
MAG5286 279350S000160077 01/12/2022 60503 R$ 293,47
MBG2014 279350S000159595 21/11/2022 60503 R$ 293,47
MBG6I46 279350T000063178 30/11/2022 55414 R$ 195,23
MDQ8062 279350S000159651 26/11/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000159749 21/11/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000159771 23/11/2022 60503 R$ 293,47
MDT6499 279350S000159441 19/11/2022 60503 R$ 293,47
MEC2051 279350S000159839 29/11/2022 60503 R$ 293,47
MED0G62 279350T000064524 02/12/2022 51851 R$ 195,23
MEK6I79 279350S000159976 25/11/2022 60503 R$ 293,47
MEX0748 279350S000159631 27/11/2022 60503 R$ 293,47
MGM2B91 279350S000159729 23/11/2022 60503 R$ 293,47
MGS4G48 279350S000159907 22/11/2022 60503 R$ 293,47
MGT3H96 279350S000159649 26/11/2022 60503 R$ 293,47
MHB4H87 279350S000159449 19/11/2022 60503 R$ 293,47
MHY5630 279350S000159762 22/11/2022 60503 R$ 293,47
MJA4010 279350S000160040 26/11/2022 60503 R$ 293,47
MJA6E75 279350S000160028 24/11/2022 60503 R$ 293,47
MJA7130 279350S000159534 20/11/2022 60503 R$ 293,47
MKD8G75 279350T000062297 02/12/2022 55417 R$ 195,23
MLB2381 279350NIC0031087 15/11/2022 50020 R$ 586,94
MLL8H48 279350S000159598 22/11/2022 60503 R$ 293,47
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MMD3J68 279350S000159710 28/11/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000159521 21/11/2022 60503 R$ 293,47
NCV8D87 279350NIC0031098 15/11/2022 50020 R$ 586,94
NGM4B50 279350S000159530 19/11/2022 60503 R$ 293,47
NHR3A06 279350S000160064 30/11/2022 60503 R$ 293,47
NHR3A06 279350S000160018 24/11/2022 60503 R$ 293,47
NHR3A06 279350S000159509 19/11/2022 60503 R$ 293,47
NHR3A06 279350S000159513 19/11/2022 60503 R$ 293,47
NHR3A06 279350S000160036 25/11/2022 60503 R$ 293,47
NJL1C17 279350S000159969 24/11/2022 60503 R$ 293,47
NJN6C74 279350T000058963 03/12/2022 55414 R$ 195,23
NJW3862 279350S000159443 19/11/2022 60503 R$ 293,47
NPJ8719 279350S000160097 30/11/2022 60503 R$ 293,47
NPK4995 279350S000159735 23/11/2022 60503 R$ 293,47
NRJ3E63 279350T000058928 01/12/2022 76252 R$ 293,47
NRV6D60 279350T000059571 30/11/2022 57380 R$ 293,47
NSD5785 279350S000159728 22/11/2022 56732 R$ 130,16
NSD5785 279350S000159657 25/11/2022 56732 R$ 130,16
NUG0E37 279350T000062303 03/12/2022 55417 R$ 195,23
NUG8D77 279350T000060468 01/12/2022 51851 R$ 195,23
NYZ8646 279350T000057667 01/12/2022 76331 R$ 293,47
OAJ8C22 279350S000159529 19/11/2022 60503 R$ 293,47
OHJ3D45 279350T000060467 01/12/2022 51851 R$ 195,23
ONQ4H00 279350S000159662 26/11/2022 60503 R$ 293,47
ONT3915 279350S000159945 25/11/2022 60503 R$ 293,47
OOH3A20 279350NIC0031057 15/11/2022 50020 R$ 260,32
OOL3A94 279350S000159499 19/11/2022 60503 R$ 293,47
OOR4H48 279350S000159861 29/11/2022 56732 R$ 130,16
OOU1F78 279350S000159583 23/11/2022 60503 R$ 293,47
OWW2624 279350S000160032 25/11/2022 56732 R$ 130,16
PAC8G47 279350T000060445 30/11/2022 51851 R$ 195,23
PHF0B83 279350S000159792 21/11/2022 60503 R$ 293,47
PIN9H85 279350T000060494 02/12/2022 51851 R$ 195,23
PIS0E69 279350NIC0031081 15/11/2022 50020 R$ 586,94
PIS0E69 279350NIC0031093 15/11/2022 50020 R$ 260,32
PPX0J51 279350NIC0031115 15/11/2022 50020 R$ 586,94
PRF6G58 279350T000060482 02/12/2022 51851 R$ 195,23
PYD2D26 279350T000058931 02/12/2022 60412 R$ 195,23
PYY4292 279350S000159704 28/11/2022 60503 R$ 293,47
QAA9342 279350S000159746 23/11/2022 56732 R$ 130,16
QAG9C54 279350T000058965 03/12/2022 55414 R$ 195,23
QAG9C54 279350T000058966 03/12/2022 51851 R$ 195,23
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QAM0699 279350S000159604 25/11/2022 60503 R$ 293,47
QAO5C29 279350T000064519 02/12/2022 55417 R$ 195,23
QAX1I65 279350S000160129 01/12/2022 60503 R$ 293,47
QBM9E04 279350T000059569 30/11/2022 55417 R$ 195,23
QCH0I90 279350T000062295 02/12/2022 55417 R$ 195,23
QCK8D43 279350S000159537 19/11/2022 56732 R$ 130,16
QCW6413 279350NIC0031108 15/11/2022 50020 R$ 586,94
QHY8B60 279350T000060487 02/12/2022 51851 R$ 195,23
QIC6J60 279350T000062282 01/12/2022 55417 R$ 195,23
QIF0A01 279350S000159724 22/11/2022 60503 R$ 293,47
QIF0A01 279350S000159755 21/11/2022 56732 R$ 130,16
QJG9C58 279350S000159908 22/11/2022 60503 R$ 293,47
QJY3660 279350S000159476 20/11/2022 60503 R$ 293,47
QJY6I59 279350NIC0031060 15/11/2022 50020 R$ 390,46
QLE1641 279350S000160029 25/11/2022 60503 R$ 293,47
QLE1641 279350S000159633 27/11/2022 60503 R$ 293,47
QLU6320 279350S000159508 20/11/2022 60503 R$ 293,47
QND7G18 279350T000059573 01/12/2022 55414 R$ 195,23
QNJ7691 279350S000160140 02/12/2022 60503 R$ 293,47
QOF1A38 279350S000159765 22/11/2022 60503 R$ 293,47
QPP4G87 279350T000050585 30/11/2022 76331 R$ 293,47
QQO4A48 279350T000058909 30/11/2022 55920 R$ 130,16
QUG3J22 279350S000159454 19/11/2022 56732 R$ 130,16
QUX3J82 279350NIC0031064 15/11/2022 50020 R$ 390,46
QXP1G43 279350S000160053 24/11/2022 60503 R$ 293,47
RAS9G98 279350S000159837 29/11/2022 56732 R$ 130,16
RCJ0B88 279350S000159610 25/11/2022 60503 R$ 293,47
RDW4D89 279350S000160001 24/11/2022 60503 R$ 293,47
RDW4D89 279350S000159619 26/11/2022 60503 R$ 293,47
RES3A36 279350S000160128 01/12/2022 60503 R$ 293,47
REY7F23 279350S000159465 20/11/2022 60503 R$ 293,47
RFC2E10 279350S000159881 30/11/2022 56732 R$ 130,16
RFU0A31 279350NIC0031103 15/11/2022 50020 R$ 586,94
RHB5C34 279350NIC0031099 15/11/2022 50020 R$ 586,94
RHB5D75 279350T000063175 30/11/2022 55417 R$ 195,23
RHB8D98 279350T000058904 29/11/2022 76251 R$ 293,47
RHC5J16 279350S000159775 23/11/2022 56732 R$ 130,16
RHE3H89 279350S000159892 29/11/2022 60503 R$ 293,47
RHE6B60 279350S000159992 24/11/2022 60503 R$ 293,47
RHF7D64 279350S000159715 21/11/2022 60503 R$ 293,47
RHG4A52 279350NIC0031116 15/11/2022 50020 R$ 586,94
RHH8E81 279350T000064502 30/11/2022 54600 R$ 130,16
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RHI9D70 279350S000159966 24/11/2022 60503 R$ 293,47
RHJ1A44 279350T000058914 01/12/2022 55417 R$ 195,23
RHJ2B42 279350NIC0031107 15/11/2022 50020 R$ 260,32
RHJ5H02 279350S000159993 24/11/2022 60503 R$ 293,47
RHK2D64 279350S000159716 21/11/2022 60503 R$ 293,47
RHK5G94 279350S000159733 23/11/2022 60503 R$ 293,47
RHL1B96 279350NIC0031080 15/11/2022 50020 R$ 586,94
RHL2D03 279350T000057677 01/12/2022 55417 R$ 195,23
RHM4E51 279350T000059579 01/12/2022 55417 R$ 195,23
RHO4A79 279350T000062268 29/11/2022 55414 R$ 195,23
RHO8B85 279350S000160120 01/12/2022 56732 R$ 130,16
RHR7A19 279350S000159804 21/11/2022 60503 R$ 293,47
RHS2I60 279350T000058905 30/11/2022 60681 R$ 195,23
RHS7B34 279350T000059572 01/12/2022 55417 R$ 195,23
RHU5B91 279350NIC0031082 15/11/2022 50020 R$ 260,32
RHU6B64 279350NIC0031106 15/11/2022 50020 R$ 586,94
RHU6B64 279350S000159785 23/11/2022 60503 R$ 293,47
RHV6G69 279350S000159596 21/11/2022 60503 R$ 293,47
RHV7H28 279350NIC0031089 15/11/2022 50020 R$ 586,94
RHV7H28 279350S000160105 30/11/2022 60503 R$ 293,47
RHV8D11 279350T000058945 02/12/2022 55417 R$ 195,23
RHW0C64 279350NIC0031101 15/11/2022 50020 R$ 586,94
RHW3B42 279350S000159611 26/11/2022 60503 R$ 293,47
RHY2I12 279350T000058916 01/12/2022 55411 R$ 195,23
RHZ9F71 279350S000160065 30/11/2022 60503 R$ 293,47
RMI6F17 279350NIC0031118 15/11/2022 50020 R$ 586,94
RMU9D83 279350T000060441 30/11/2022 51851 R$ 195,23
RUD7A26 279350T000058911 30/11/2022 54870 R$ 195,23
RWC6G65 279350S000159467 20/11/2022 60503 R$ 293,47
SDP1C81 279350T000063209 02/12/2022 70301 R$ 293,47
SDP3E24 279350S000159758 22/11/2022 60503 R$ 293,47
SDP4G18 279350T000062298 02/12/2022 55417 R$ 195,23
SDR8B40 279350S000159768 23/11/2022 56732 R$ 130,16
SDR9B49 279350NIC0031058 15/11/2022 50020 R$ 586,94
SDS9C26 279350T000057685 02/12/2022 76332 R$ 293,47
SDT0E01 279350T000059557 30/11/2022 70722 R$ 293,47
SDZ7F94 279350S000159910 22/11/2022 60503 R$ 293,47
SDZ7F94 279350S000159846 27/11/2022 60503 R$ 293,47
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preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 055/2023
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, incisos I e III c/c o artigo 
3º, incisos I e II, da Lei Municipal n.º 4.469, de 23 de março de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 392, de 15 de dezembro de 
2022;
CONSIDERANDO a Portaria n.º 808 – FNDE, de 29 de dezembro de 
2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 09, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação, em 02 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 01, expedido pelo Conselho Municipal 
do FUNDEB, em 03 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 53, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação, em 07 de fevereiro de 2023;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna n.º 68, expedida pela 
Secretaria Municipal de Educação, em 10 de fevereiro de 2023.
DECRETA:
Art. 1ºFicam nomeadas, para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), as pessoas abaixo relacionadas, 
nos seguintes termos:
I – FÁTIMA REGINA DOS SANTOS, portadora da cédula de identidade 
RG n.º 5.881.207-2, inscrita no CPF n.º 649.181.739-34, representante 
do Poder Executivo Municipal, como membro titular e em substituição 
a Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato, nomeada conforme art. 1º, 
inciso I, do Decreto Municipal n.º 392, de 15 de dezembro de 2022;
II – CRISLAINE APARECIDA PIZZI, portadora da cédula de identidade 
RG n.º 8.212.118-8, inscrita no CPF n.º 039.809.009-24, representante 
do Poder Executivo
Municipal, como membro suplente e em substituição a Elisângela Alves 
dos Reis, nomeada conforme art. 1º, inciso I, do Decreto Municipal n.º 
392, de 15 de dezembro de 2022;
III – KAREN CRISTINA DA COSTA RAMOS, portadora da cédula de 
identidade RG n.º 9.198.372-9, inscrita no CPF n.º 047.358.459-09, 
representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas, como 
membro titular e em substituição a Diego Luccas Camillo Rangel 
Gomes da Costa, nomeado conforme art. 1º, inciso III, do Decreto 
Municipal n.º 392, de 15 de dezembro de 2022;
IV – ELISANGELA DA SILVA SOUSA JOAQUIM, portadora da cédula 
de identidade RG n.º 6.323.619-5, inscrita no CPF n.º 885.399.209-
30, representante dos Diretores das Escolas Básicas Públicas, como 
membro suplente e em substituição a Elisângela Buscariollo Costa, 
nomeada conforme art. 1º, inciso III, do Decreto Municipal n.º 392, de 
15 de dezembro de 2022;
Art. 2º Fica alterado o caput do artigo 1º do Decreto Municipal n.º 392, 
de 15 de dezembro de 2022, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 41. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), no quadriênio 2023/2026, com 
vigência de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2026, os 
seguintes membros:”
Art. 3° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio do Decreto Municipal n.º 392, de 15 de dezembro de 2022.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 056/2023
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, inciso II, parágrafo 6º c/c 
artigo 14, da Lei Municipal n.º 4.081, de 25 de maio de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 222, de 27 de agosto de 
2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 123, de 29 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 246, de 19 de agosto de 
2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 265, de 07 de setembro de 
2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 386, de 09 de dezembro de 
2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 001, expedido pelo Núcleo do Conselho 
Regional de Serviço Social – NUCRESS em 24 de janeiro de 2023;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 02, expedido pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social em 09 de fevereiro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para compor o Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no restante do biênio 2021/2023, KARINA HELEN 
DOS SANTOS FEDRIGO, portadora da cédula de identidade RG n.º 
10.536.985-9 SESP/PR, como membro suplente, representante do 
Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social – NUCRESS, e em 
substituição a Carlos Henrique Lopes da Silva, nomeado nos termos do 
artigo 1º, inciso II, alínea “c” item “c.3” do Decreto Municipal n.º 222, de 
27 de agosto de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por 
meio dos Decretos Municipais n.º 222, de 27 de agosto de 2021, n.º 
123, de 29 de abril de 2022, n.º 246, de 19 de agosto de 2022, n.º 265, 
de 07 setembro de 2022 e n.º 386, de 09 de dezembro de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 31/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 94/2022, de 20 de 
outubro de 2022,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) 
e classificados(as) no Processo Seletivo Simplificado, para o 
provimento de emprego público de COVEIRO a comparecerem na 
Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, 
para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
ocasião em que  deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório 
distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o 
nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados 
pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.
jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação 
(quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico 
com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, 
Exercício do ano vigente (no caso de isenção preencher declaração 
de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática desabonadora ou demissão por justa causa nos 
últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ 
para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao 
candidato no ato de entrega de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 
anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico 
Pré-admissional previsto no item 15.8 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, 
dentro do prazo estabelecido para entrega, caracterizará o 
descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em 
caso de dúvidas, contatar-nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de 
Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se 
pronuncie sobre a aceitação ou não do Emprego Público, no prazo 
estabelecido para esse fim, a Administração convocará o candidato(a) 
seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de 
investidura no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido 
no item 15.6 do Edital nº. 94/2022 – Da Convocação.
COVEIRO - 40 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 01 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
011.801.635-24 ISMAEL MARIANO SILVA 4.446.886-0 6º
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de fevereiro de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal.

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
Republicar por incorreção
PORTARIA Nº 335/2023
Nomeia o servidor ENEDY NATAN DE PAULA DE SOUZA para o 
provimento de cargo público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a portaria n.º 2.041/2022 de 23 de maio de 2022, 
publicada no Jornal “Umuarama Ilustrado” do dia 24 de maio de 2022, 
que homologou o resultado do Concurso Público Municipal, realizado 
em decorrência do Edital n.º 30/2022,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear o servidor abaixo relacionado, para ocupar o cargo 
de Carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em preenchimento das vagas existentes no 
Quadro de Servidores Públicos Municipais, ficando lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, a partir de 14 de fevereiro de 2023.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
ITEMNOMERGGRUPOREFERÊNCIACLASSE
01ENEDY NATAN DE PAULA DE SOUZA13.621.709-7GOO1B
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 375/2023
Concede licença luto a servidora TALITA GABRIELLA DE FREITAS BRILL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora TALITA GABRIELLA DE FREITAS BRILL, matricula 
1000681, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.380.050-1 – SESP-PR e 
inscrito no CPF nº 086.876.469-84, nomeada em 03 de março de 2016 para ocupar 
o cargo de carreira de Professor de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, licença luto por 8 (oito) dias no período de 06 
de fevereiro de 2023 à 13 de fevereiro de 2023, sem prejuízo de seu vencimento, de 
acordo com a alínea “b”, inciso III, do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 376/2023
Concede Adicional Insalubridade ao servidor THIAGO DE BRITO LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 090/2023 - Secretaria Municipal de 
Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos.
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao servidor THIAGO DE BRITO LIMA, matrícula nº 925412, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.588.602-9-SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 
052.324.129-14, nomeado em 06 de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, ficando revogada a portaria nº 1289 de 05 de outubro de 2011, 
a contar de 09 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

preFeitura muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 377/2023
Demitir a pedido RONNIE RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido RONNIE RODRIGO DA SILVA OLIVEIRA, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 10.045.146-8 SESP/PR, 
inscrito no CPF nº 062.544.929-03, admitido em 01 de março de 2021, 
ocupante do emprego público de Agente Administrativo, REGIME CLT - 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 010/2019, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda, a contar  de 09 de janeiro de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 20/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 378/2023
Demitir a pedido VIVIANE ZULIANELLI SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Demitir a pedido VIVIANE ZULIANELLI SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8395995-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 
007.122.869-18, admitido em 03 de fevereiro de 2021, ocupante do 
emprego público de Agente Administrativo, REGIME CLT - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 010/2019, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, a contar  de 09 de janeiro de 2023, revogando o 
Extrato de Contrato de Trabalho nº 13/2021.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 379/2023
Concede licença maternidade a servidora JESSICA AMANDA MERCI 
DE SOUZA SEVERO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder a servidora JESSICA AMANDA MERCI DE SOUZA 
SEVERO, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.992.196-
0 – SESP-PR, inscrita no CPF nº 091.470.709-43, admitida em 10 
de fevereiro de 2021, para exercer a função de emprego público de 
Professor, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período 
de 12 de janeiro de 2023 à 11 de maio de 2023, sem prejuízo de seu 
vencimento.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

ConselHo muniCipal dos direitos 
da CrianÇa e do adolesCente

RESOLUÇÃO Nº 10, de 10 de fevereiro de 2023
SÚMULA: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para custear 
as despesas referentes ao Processo Eleitoral do Conselho Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama, Estado do Paraná, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e 
suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, 
e alterações dada pela Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no 
Regimento Interno, considerando a deliberação do Plenário em reunião 
ordinária realizada no dia 10 de fevereiro de 2023, na Sala de Reuniões 
da Secretaria Executiva dos Conselhos,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para custear as 
despesas referentes ao Processo Eleitoral do Conselho Tutelar.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 10 de fevereiro de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

ConselHo muniCipal dos direitos 
da CrianÇa e do adolesCente 

– CmdCa de umuarama
Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 salas 05 e 06 – 
Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 11, de 10 de fevereiro de 2023
Súmula: Dispõe sobre a criação da Comissão Especial 
Eleitoral, encarregada de organizar o processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do Município de 
Umuarama – PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Umuarama, Estado do Paraná, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal 
nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069 de 
15 de abril de 2015 e alterações conforme Lei nº. 4.209 de 
14 de agosto de 2017, Regimento Interno, e em deliberação 
do Plenário, em reunião ordinária realizada na data 10 de 
fevereiro de 2023, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Constituir Comissão Especial Eleitoral, encarregada 
de organizar o processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Umuarama-PR.
Art. 2o. A Comissão Especial Eleitoral será composta pelos 
seguintes conselheiros:
a) Representantes governamentais:
- Ivo Galdino da Silva;
- Luis Fernando Vea Tarifa Navarro;
- Sandra de Sousa Oliveira Prates;
b) Representantes da Sociedade Civil:
- Karina Lopes de Souza;
- Monica Perez;
- Alice Cristina de Lima Pierini;
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Umuarama-PR, 10 de fevereiro de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

preFeitura muniCipal de mariluZ
ESTADO DO PARANÁ
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 45/2023
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: VALDECI RONHA
MATRÍCULA: 202010
DESTINO:  CASCAVEL/Pr
SAÍDA: 16/02/2023 ás 04:00 horas
RETORNO: 16/02/2023 ás 16:30 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 1/4 (UM QUARTO) DIÁRIA, 
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 90,65 COMO REEMBOLSO 
DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ CASCAVEL/ PR, 
CONDUZIR USUÁRIO PARA AUDIÊNCIA NO CENSE.
LENICE BRASILIANO MARINHO
Secretaria Municipal de Assistência Social
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
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